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APRESENTAÇÃO 

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) tem o objetivo de consolidar os 

instrumentos de planejamento e gestão relacionados ao saneamento, com vistas a 

universalizar o acesso aos serviços, garantindo qualidade e suficiência no 

suprimento dos mesmos, proporcionando melhores condições de vida à população, 

bem como a melhoria das condições ambientais. 

A elaboração do PMSB, conforme exigências previstas na Lei Federal n° 

11.445/2007, regulamentada pelo Decreto n° 7.217/2010, e na Lei nº 12.305/2010, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, é um requisito prévio para que o 

município possa ter acesso aos recursos públicos não onerosos e onerosos para 

aplicação em ações de saneamento ambiental, nas áreas de abastecimento de 

água, de esgotamento sanitário, de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, 

bem como, de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

A Premier Engenharia e Consultoria Sociedade Simples Ltda. firmou com a Agência 

Peixe Vivo – Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe 

Vivo – o Contrato Nº 023/2017, referente ao Contrato de Gestão nº 014/ANA/2010, 

para a elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico para a Região do 

Baixo São Francisco (Feliz Deserto, Pacatuba, Penedo, Piaçabuçu, Santana do 

Ipanema e Major Izidoro) na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, em 

conformidade com o Ato Convocatório nº 030/2016. 

O presente Plano Municipal de Saneamento Básico é composto de 06 (seis) 

produtos, assim discriminados: 

 PRODUTO 1 – Plano de Trabalho e Plano de Mobilização e Comunicação 

Social; 

 PRODUTO 2 – Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico; 

 PRODUTO 3 – Prognóstico, Programas, Projetos e Ações; 
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 PRODUTO 4 – Mecanismos e Procedimentos para Avaliação Sistemática do 

PMSB; e Ações para Emergências e Contingências; 

 PRODUTO 5 – Termo de Referência para a Elaboração do Sistema de 

Informações Municipal de Saneamento Básico; 

 PRODUTO 6 – Relatório Final do PMSB - Documento Síntese. 

Neste documento está apresentado o Diagnóstico da Situação do Saneamento 

Básico (Produto 2) no Município de Major Izidoro. O documento, estruturado com 

base no Termo de Referência, contém, além da caracterização dos serviços de 

saneamento básico, a caracterização geral e aspectos institucionais do município. 
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DADOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratante: Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas 

Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo. 

Contrato Agência Peixe Vivo nº 023/2017. 

Assinatura do Contrato em: 15 de setembro de 2017. 

Assinatura da Ordem de Serviço em: 22 de setembro de 2017. 

Escopo: Elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico para a Região 

do Baixo São Francisco (Feliz Deserto, Pacatuba, Penedo, Piaçabuçu, Santana 

do Ipanema e Major Izidoro) na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 

Prazo de Execução: 12 meses, a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

Cronograma: conforme Cronograma Físico de Execução apresentado no item 1.4.3 

desse relatório. 

Valor: R$642.897,82 (seiscentos e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e sete 

reais e oitenta e dois centavos). 

Documentos de Referência:  

 Ato Convocatório Nº 030/2016; 

 Proposta Técnica PREMIER ENGENHARIA E CONSULTORIA; 

 Estudos e projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal e pela empresa 

prestadora dos serviços de saneamento básico. 

Contratada: Premier Engenharia e Consultoria Sociedade Simples Ltda., sediada na 

Rua dos Ilhéus, nº 38, Sala 1206, Centro, Florianópolis/SC. Fone: (48) 3333-6825. 

E-mail: premiereng@premiereng.com.br 
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SINISA - Sistema Nacional de Informação em Saneamento Básico 

SNIS - Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento  

SISAGUA - Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água  

SUAS - Sistema Único de Assistência Social  

SUS - Sistema Único de Saúde 

UC – Unidades de Conservação 

UFAL - Universidade Federal de Alagoas 

UNEAL - Universidade do Estado de Alagoas 

VIGIAGUA - Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

Humano 
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1 INTRODUÇÃO 

O saneamento básico pode ser entendido como o conjunto dos serviços, 

infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e manejo de 

águas pluviais e drenagem urbana. 

A Lei nº 11.445/2007 estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e 

para a política federal de saneamento básico, tendo como um dos princípios 

fundamentais a universalização do acesso aos serviços de saneamento básico. 

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) têm por objetivo apresentar o 

diagnóstico do saneamento básico no território do município e definir o planejamento 

para o setor. Destina-se a formular as linhas de ações estruturantes e operacionais 

referentes ao saneamento, com base na análise e avaliação das demandas e 

necessidades de melhoria dos serviços no território municipal. 

O PMSB contemplará um horizonte de 20 (vinte) anos e abrangerá os conteúdos 

mínimos definidos na Lei nº 11.445/2007 e na Lei nº 12.305/2010, além de estar em 

consonância com o Plano Diretor, com os objetivos e as diretrizes dos planos 

plurianuais (PPA), com os planos de recursos hídricos, com a legislação ambiental, 

legislação de saúde e de educação, entre outros. 

Dessa forma, o planejamento dos setores de saneamento básico deve ser 

compatível e integrado às demais políticas, planos e disciplinamentos do município 

relacionados ao gerenciamento do espaço urbano. Nesse intuito, tal planejamento 

deve preponderantemente: 

 Contribuir para o desenvolvimento sustentável do ambiente urbano; 

 Assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público se dê segundo critérios de promoção de salubridade ambiental, da 

maximização da relação benefício/custo e de maior retorno social interno; 



                        

 

27 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

 Promover a organização e o desenvolvimento do setor de saneamento, com 

ênfase na capacitação gerencial e na formação de recursos humanos, 

considerando as especificidades locais e as demandas da população; e 

 Propiciar condições para o aperfeiçoamento institucional e tecnológico do 

município, visando assegurar a adoção de mecanismos adequados ao 

monitoramento, operação, manutenção preventiva, melhoria e atualização 

dos sistemas integrantes dos serviços públicos de saneamento básico. 

Neste documento está apresentado o Diagnóstico da Situação do Serviços de 

Saneamento Básico no Município de Major Izidoro, que se constitui como base 

orientadora dos prognósticos do PMSB, da definição de objetivos, diretrizes e metas 

e do detalhamento de seus programas, projetos e ações. O Diagnóstico orienta-se 

na identificação das causas das deficiências, para que seja possível indicar as 

alternativas para a universalização dos referidos serviços. 
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO 

2.1 ASPECTOS GERAIS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Constituição Federal de 1988 é marcada por artigos importantes que se deve levar 

em consideração na construção do Plano Municipal de Saneamento Básico. Citam-

se os seguintes: 

 O artigo 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas; 

IX – promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico; 

 O artigo 196 - Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação; 

 O inciso IV, do artigo 200 – Ao Direito à saúde, incluindo a competência do 

Sistema Único de Saúde de participar da formulação da política e da 

execução das ações de saneamento básico; 

 O artigo 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações; e 

 O inciso VI, capítulo 1º, do artigo 225 - Promover a educação ambiental em 

todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do 

meio ambiente. 
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2.2 A LEI NACIONAL DO SANEAMENTO (LNS) 

A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico e para a política federal de saneamento básico. Esta Lei é 

regulamentada pelo Decreto nº 7.217/2010. 

A edição da Lei nº 11.445/2007 constitui um avanço na área institucional após um 

vazio regulatório de quase vinte anos, desde a Constituição Federal que já 

reconhecia o saneamento básico como um direito cidadão. A LNS explicitou 

diretrizes gerais de boas práticas de regulação e reduziu a insegurança jurídica no 

setor do saneamento básico. 

Neste prisma, a Lei traz os princípios fundamentais expressos no art. 2º, a definição 

do saneamento básico (art.º 3), a possibilidade de delegação dos serviços públicos 

de saneamento básico nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 

11.107/05, as responsabilidades do titular dos serviços, a exigência de contrato e 

suas condições de validade, a coordenação, o controle e a articulação de distintos 

prestadores de atividades interdependentes, a disciplina da instituição de fundos aos 

quais poderão ser destinadas parcelas das receitas para custear planos e a 

universalização dos serviços, as disposições relativas à prestação regionalizada, as 

normas relativas ao planejamento, à regulação e aos direitos dos usuários, à 

sustentabilidade econômico-financeira, aos requisitos mínimos de qualidade técnica 

e controle social. 

Arranjos Institucionais da Gestão do Saneamento 

A LNS inovou ao reformular o sistema de gestão do saneamento no Brasil, 

reforçando atribuições dos municípios como titulares, estabelecendo critérios da 

prestação dos serviços e criando a exigência legal da regulação e do planejamento. 

A Figura 1 ilustra o sistema de gestão de saneamento básico, conforme o marco 

legal, em que as funções de planejar, regular e fiscalizar e prestar os serviços são 

atribuições complementares entre si para o cumprimento da política púbica de 

saneamento básico, sendo o controle social permeável a todas. 
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Figura 1 – Pilares do sistema de gestão de saneamento básico instituído pela 

Lei nº 11.445/07. 
Fonte: Premier Engenharia, 2017. 

 

O Papel dos Titulares dos Serviços de Saneamento 

A definição das responsabilidades da titularidade dos serviços de saneamento 

básico está no cerne das disposições da Lei do Saneamento.  

O cenário geral do saneamento compreende hoje que os municípios sejam os 

titulares do saneamento, devido à autonomia administrativa e competência para 

organizar e prestar os serviços públicos de interesse local instituída pela 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso V. As principais atribuições 

do titular são: 

 Elaborar os planos de saneamento básico e revisá-los a cada 4 anos 

(validade máxima); 

 Prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços; 

 Definir o ente responsável pela sua regulação e fiscalização; 

 Estabelecer mecanismos de controle social; 
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 Estabelecer sistema de informações sobre os serviços. 

É importante ressaltar que, dentre as atribuições do titular, o planejamento municipal 

é a única indelegável. O município pode, no entanto, contar com apoio técnico ou 

financeiro prestado por outros entes da Federação, prestadores dos serviços ou 

outras entidades como rege o regulamento da referida lei (Decreto nº 7217/10). 

Nesse sentido, alguns programas estaduais, como de Santa Catarina e São Paulo, 

têm oferecido apoio técnico e financeiro a municípios para que os primeiros planos 

sejam elaborados. Ainda, agências reguladoras estruturadas como a do Estado do 

Ceará tem apoiado municípios em cooperação. A parceria da esfera governamental 

do Estado traz ao Plano Municipal de Saneamento o olhar regional, assim como os 

consórcios municipais e os comitês de bacia. 

Municípios vizinhos frequentemente compartilham demandas de saneamento e 

influem no agravo da situação uns dos outros. A exploração inadequada de 

mananciais, lançamento de esgotos e resíduos sólidos em rios de uma mesma bacia 

hidrográfica são exemplos primários. A transposição de bacias para abastecimento 

de municípios com déficit hídrico e o impacto de empreendimentos na dinâmica 

demográfica de um lugar também são exemplos de questões com consequências 

regionais aos serviços de saneamento. Ainda, o olhar regional é fundamental para a 

tomada de decisão para priorização de recursos e planejamento nos âmbitos dos 

comitês de bacia e políticas públicas estaduais. É desejável e recomendado que 

haja alinhamento entre a forma de sistematização dos bancos de dados gerados no 

PMSB de forma a favorecer a integração das informações para esses fins. 

A cooperação de prestadores dos serviços de saneamento na elaboração do Plano 

junto ao titular é desejada e recomendável, já que, além da obrigação do 

fornecimento de dados e informações, os prestadores podem contribuir ao 

estabelecimento de metas de universalização sustentáveis do ponto de vista 

financeiro, incluindo melhorias operacionais que reduzam perdas físicas e 

comerciais nos sistemas de abastecimento, entre outras medidas de aumento da 

eficiência e qualidade da prestação dos serviços. 
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A cooperação técnica e financeira à elaboração dos Planos pode contribuir para 

mitigar a ausência de qualificação técnica na esfera municipal, principalmente em 

municípios que tem seus serviços de saneamento prestados por concessionárias 

estaduais e consequentemente não tiveram saneamento como prioridade de suas 

agendas de governo. Esse quadro repete-se em todas as regiões brasileiras em 

cidades de pequeno, médio e grande porte. O Plano Municipal de Saneamento, suas 

reuniões, oficinas e produtos constituem em si oportunidades de aprendizado – 

principalmente em suas primeiras edições realizadas depois de sancionado o marco 

legal federal. 

Assim, elaborar Planos de Saneamento é um dever do titular e um desafio de 

envolver atores. Mais do que um documento formal, os Planos de Saneamento 

configuram oportunidade para discussões e acordos entre atores e instituições. 

O Papel da Regulação 

Os movimentos jurídico-institucionais, promovidos pela Lei do Saneamento desde 

2007, refletem avanços estruturantes dos quais se esperam melhorias quanto à 

continuidade dos investimentos, qualidade dos sistemas e ampliação da percepção 

pública sobre seus direitos e deveres relativos ao saneamento básico. 

Os municípios titulares, por meio de suas Prefeituras Municipais, são os 

responsáveis pelos serviços – almejam cumprir a responsabilidade e obter retorno 

político das ações por meio da satisfação dos contribuintes. Os usuários têm direito 

aos serviços e dever de contribuir para sua sustentação – em geral desejam o 

melhor serviço ao menor custo. Já os prestadores de serviço possuem 

responsabilidade de manter a sustentabilidade econômica das operações, 

equilibrando suas despesas e investimentos à receita. 

A figura do ente regulador surge como oportunidade de mediar interesses e cobrar o 

cumprimento dos deveres de ambos os lados. 

Equilibrar interesses demanda regulação que atue na fiscalização, normatização, 

regulamentação e mediação entre as partes. Enquanto obrigação legal (Lei 
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11.445/07) a regulação é, assim como o Plano Municipal de Saneamento, condição 

de validade dos contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico 

(contratos de concessão e contratos de programa, por exemplo). 

Em um fluxo lógico de definições institucionais, o titular deve aprovar o Plano de 

Saneamento e em seguida revalidar seus contratos de prestação de serviços de 

saneamento estabelecendo os termos para cumprimento das metas de curto, médio 

e longo prazo contidas no Plano. O Plano de Saneamento e os contratos serão as 

bases para a regulação por parte do ente designado pelo titular. 

As atividades de regulação são, de maneira geral, financiadas pelos regulados e 

pelo poder público. A arrecadação dos entes reguladores deve ser capaz de 

sustentar seu funcionamento, incluindo estrutura física e recursos humanos 

tecnicamente qualificados em saneamento, contemplando advogados, engenheiros, 

economistas, contadores e administradores de empresas. 

A qualidade da estruturação do ente regulador contribui para que o ente 

desempenhe suas funções dentro dos princípios de independência decisória, 

incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira, conforme preconiza a 

Lei do Saneamento. 

Modelos de Prestação de Serviços 

A prestação dos serviços pode ser desempenhada segundo três modelos, conforme 

traz a Lei 11.445/2007: a prestação direta; a prestação indireta, mediante delegação 

por meio de concessão, permissão ou autorização; e a gestão associada, conforme 

preceitua os art. 8º e 9º, II, da referida lei.  

 Prestação Direta: é a prestação desempenhada pelo titular (município). Essa 

prestação pode ocorrer via administração central ou descentralizada 

(outorga). (art. 9º, II). A prestação centralizada ocorre por meio de órgão da 

administração pública. Já, a prestação direta descentralizada pode ocorrer 

por autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista e fundação. 
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 Prestação Indireta: é a delegação da prestação por Concessão, Permissão, 

Autorização ou Terceirização por meio de licitação (Lei nº 8.666/93). Existem 

três alternativas de delegação que são consideras viáveis para o setor: as 

concessões comuns, as por parcerias público-privadas e os contratos de 

terceirização. 

 Prestação por Gestão Associada: o regime federativo adotado na 

Constituição de 1988, destacado pela autonomia política, econômica e 

administrativa dos entes federados (União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal), permite determinar mecanismos que possam vincular as entidades 

federativas para que os serviços públicos sejam executados com celeridade e 

eficiência em prol dos usuários. Para atender este objetivo, a Constituição 

prevê, no artigo 241, a gestão associada na prestação de serviços públicos, a 

ser instituída por meio de lei, por convênio de cooperação e consórcios 

públicos celebrados entre os entes federados. Essa figura é regida pela Lei nº 

11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007.  

2.3 A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PNRS) 

No Brasil, as primeiras ações voltadas para a definição de diretrizes legais 

relacionadas à questão dos resíduos sólidos surgiram no final da década de 1980. 

No entanto, a tomada de ações direcionadas à construção da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) ocorreu efetivamente na década de 1990 (LOPES, 2006 

apud NETO; MOREIRA, 2010). 

Desde então, mais de 100 (cem) projetos de lei foram elaborados e posteriormente 

vinculados ao Projeto de Lei (PL) n° 203/91, que inicialmente foi criado para tratar 

especificamente do acondicionamento, coleta, tratamento, transporte e destinação 

dos resíduos de serviços de saúde. 

A partir desse PL, a questão dos resíduos sólidos começou a ser amplamente 

discutida com a sociedade civil que, após o ano 2000, estabeleceu diversos debates, 

como o Fórum Nacional do Lixo e o Fórum Mundial Social, com o intuito de discutir e 
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formular coletivamente proposições para a PNRS. Todavia, a falta de consenso 

entre os diversos setores envolvidos impossibilitou a apreciação do Projeto de Lei no 

Congresso Nacional.  

Na sequência, para consolidar as informações levantadas nas diversas discussões 

de âmbito nacional e congregá-las com os anteprojetos de lei existentes no 

Congresso Nacional, no ano de 2005, foi formado um grupo interno na Secretaria de 

Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do Ministério do Meio Ambiente. 

Este trabalho resultou na construção do Projeto de Lei n° 1991/07 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (NETO; MOREIRA, 2010).  

Após o longo percurso, que totalizaram duas décadas de discussões, o Projeto de 

Lei referente à PNRS foi encaminhado ao Senado Federal que, após avaliação 

conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, Assuntos Econômicos, Assuntos 

Sociais, Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, o 

aprovou, em julho de 2010. Em agosto de 2010, o Presidente da República 

sancionou a Lei n° 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, que é 

regulamentada pelo Decreto nº 7.404, de 2010. Com a aprovação da referida Lei, a 

sociedade dispõe de um moderno e inovador instrumento de gestão e 

gerenciamento dos resíduos sólidos. 

A Lei nº 12.305/2010 define estratégias que viabilizem a agregação de valor aos 

resíduos, propicia a inclusão social e estabelece o papel dos Estados e Municípios 

na gestão dos resíduos, bem como direciona as condições de acesso a fontes de 

recursos federais (NETO; MOREIRA, 2010). A mesma estabeleceu, ainda, prazos ou 

limites temporais para algumas ações, tais como: a eliminação de lixões e a 

consequente disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos até 2014.  

A Figura 2 apresenta algumas definições conceituais importantes constantes no 

artigo 3º da PNRS. 
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Figura 2 – Definições relacionadas na PNRS 

Fonte: Premier Engenharia, 2017. 

 

Diante das definições consolidadas, somente rejeitos podem ser dispostos em 

aterros sanitários, sendo proibida a disposição de outros tipos de resíduos (com 

prazo para atendimento de até 4 anos, a partir da publicação da Lei). Para tanto, a 

nova ordenação básica dos processos segue o ciclo apresentado na Figura 3. 

 
Figura 3 – Ciclo básico dos processos 

Fonte: Premier Engenharia, 2017. 
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A Política Nacional de Resíduos Sólidos, o art. 9º, inova ao estabelecer uma ordem 

de prioridade (Figura 4) para a gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, qual 

seja: não geração, redução, reutilização1, reciclagem2, tratamento dos resíduos 

sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos3. 

 
Figura 4 – Prioridades na gestão dos resíduos sólidos (preconizado na PNRS) 

Fonte: Premier Engenharia, 2017. 

 

Em relação às diretrizes definidas pela PNRS, cabe citar:  

 Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos 

sólidos gerados nos respectivos territórios; 

                                                             

1
 Art. 3

0
, XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, 

física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do 
Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa. 

2
 Art. 3

0
, XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas 

propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, 
observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 
SNVS e do Suasa; 

3
 Art. 3

0
, VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e 
a minimizar os impactos ambientais adversos. 
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 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 

manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a 

Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sistema Nacional de 

Informações em Saneamento Básico (Sinisa) e o Sistema Nacional de 

Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

 Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão 

federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações 

necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na 

periodicidade estabelecidas em regulamento.  

Outra inovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos é a Responsabilidade 

Compartilhada pelo Ciclo de Vida do Produto e a Logística Reversa, apresentada na 

Figura 5. 

 
Figura 5 –  Responsabilidade pelo Ciclo de Vida do Produto e a Logística 

Reversa 
Fonte: Premier Engenharia, 2017. 

 

A regulamentação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) dá atenção 

especial aos catadores de materiais recicláveis. Está definido, por exemplo, que o 

sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos e a logística reversa priorizarão a 
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participação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis constituídas por pessoas físicas de baixa renda. 

Determina também que os Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos definam programas e ações para a participação dos grupos interessados, 

em especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis também constituídas por pessoas físicas de baixa 

renda. 

Além dos temas supramencionados, a PNRS também traz outras exigências, como: 

 A elaboração de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é 

condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acessos aos recursos 

da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para 

serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de 

crédito ou fomento para tal finalidade; 

 A existência de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

não exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de 

aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações; 

 O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses 

serviços; 

 As etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo poder 

público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas 

responsáveis; 

 O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento 

para atender determinadas iniciativas;  
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 É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como 

de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à 

saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, 

reforma, reuso, reutilização ou recuperação.  

Com este rol de inovações trazidas pela Lei nº 12.305/2012, a PNRS trará benefícios 

para a gestão de resíduos sólidos e contribuirá para a melhoria do panorama 

nacional referente aos resíduos sólidos. 

2.4 A POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (PNRH) 

A Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) foi instituída pela Lei Federal nº 

9.433, de 08 de janeiro de 1997, a qual também criou o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

A PNRH baseia-se em seis principais fundamentos, dentre eles os de que a gestão 

dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; a bacia 

hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos; e a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. É um dos seus 

objetivos, dentre outros, assegurar à população a necessária disponibilidade de 

água, em padrões de qualidade adequados aos seus usos múltiplos. 

Um dos instrumentos da PNRH para atingir os objetivos propostos é o da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos, com a qual é possível obter recursos financeiros 

para o financiamento dos programas e intervenções contemplados nos planos de 

recursos hídricos (também um instrumento da PNRH).  

A Lei Federal nº 9.433/1997 estabelece que os valores arrecadados com a cobrança 

pelo uso de recursos hídricos serão aplicados, prioritariamente, na bacia hidrográfica 

em que foram gerados e serão utilizados no financiamento de estudos, programas, 

projetos e obras e no pagamento de despesas de implantação e custeio 

administrativo dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de 
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Gerenciamento de Recursos Hídricos (BRASIL, 1997). São órgãos integrantes 

desse sistema o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), a Agência 

Nacional de Águas (ANA), os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados (CERH) 

e do Distrito Federal, os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais – cujas competências se relacionem com a gestão de recursos 

hídricos –, os Comitês de Bacia Hidrográfica e as Agências de Água. 

Os Comitês de Bacia Hidrográfica (CBH) têm como área de atuação a totalidade de 

uma bacia hidrográfica, um grupo de bacias ou sub-bacias contíguas ou a sub-bacia 

de tributários do curso d’água principal. Os Comitês podem ser de âmbito Estadual 

ou Federal, dependendo da bacia hidrográfica de sua área de atuação, sendo que 

uma bacia hidrográfica é de domínio estadual quando toda sua extensão se localiza 

dentro de um único estado da Federação e é de domínio da União quando engloba 

mais de um estado da Federação ou se localiza na fronteira com outro País. Entre 

as competências do Comitê está o estabelecimento dos mecanismos de cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos e a sugestão dos valores a serem cobrados em sua 

área de atuação.  

A Política Nacional de Recursos Hídricos estabeleceu que a função de Secretaria 

Executiva desses Comitês deve ser exercida pelas Agências de Bacia, tendo esta a 

mesma área de atuação de um ou mais Comitês. Essas agências são criadas 

mediante solicitação do(s) CBH(s) e autorização do CNRH e/ou CERH, sendo uma 

de suas competências o acompanhamento da administração financeira dos recursos 

arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos e a proposição, ao 

Comitê de bacia, do plano de aplicação desses recursos.  

2.5 A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO 

A Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco tem grande importância para o país não 

apenas pelo volume de água transportado em uma região semiárida, mas, também, 

pelo potencial hídrico passível de aproveitamento e por sua contribuição histórica e 

econômica para a região.  
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A Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco apresenta 639.219 Km² de área de 

drenagem (8% do território nacional) e vazão natural média anual de 2.850 m³/s. O 

Rio São Francisco possui 2.863 Km de extensão e nasce na Serra da Canastra em 

Minas Gerais, escoando no sentido sul-norte pela Bahia e Pernambuco, quando 

altera seu curso para sudeste, chegando ao Oceano Atlântico na divisa entre 

Alagoas e Sergipe. A Bacia abrange 07 (sete) unidades federativas – Bahia, Minas 

Gerais, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Goiás e Distrito Federal – e 505 municípios 

(CBHSF, 2016). 

Para fins de planejamento, a grande dimensão territorial da Bacia Hidrográfica do 

Rio São Francisco motivou a sua divisão por regiões. Dessa forma, de acordo com o 

sentido do curso do rio e com a variação de altitudes, a Bacia foi dividida em quatro 

regiões fisiográficas: Alto, Médio, Submédio e Baixo São Francisco.  

A Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco possui Plano de Recursos Hídricos, já 

atualizado para o período 2016-2025. O Plano está em consonância com a Lei nº 

9.433/1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, bem como a 

Resolução CNRH nº 145/2012, que estabelece diretrizes para a elaboração de 

Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas.  

O Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

atualizado para o período 2016-2025 apresenta uma nova divisão fisiográfica da 

Bacia, aprovada na reunião da Câmara Técnica de Planos, Programas e Projetos 

(CTPPP) / Grupo de Acompanhamento Técnico (GAT), de 28 e 29 de janeiro de 

2016, em Maceió/AL (CBHSF, 2016). A Figura 6 apresenta a nova divisão. 
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Figura 6 – Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco e suas divisões regionais 

Fonte: Premier Engenharia, 2017. 



                        

 

44 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

A Região do Baixo Francisco, na qual o Município de Major Izidoro está inserido, 

corresponde a cerca de 5% da área total da bacia hidrográfica e é a menos povoada 

das quatro regiões, com aproximadamente 1,4 milhões de habitantes, de acordo 

com o Censo Demográfico do IBGE de 2010. 

2.6 O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF) é um órgão 

colegiado, integrado pelo poder público, sociedade civil e empresas usuárias de 

água, que tem por finalidade realizar a gestão descentralizada e participativa dos 

recursos hídricos da bacia, na perspectiva de proteger os seus mananciais e 

contribuir para o seu desenvolvimento sustentável. Para tanto, o governo federal lhe 

conferiu atribuições normativas, deliberativas e consultivas. 

Criado por decreto presidencial em 05 de junho de 2001, o Comitê tem 62 membros 

titulares e expressa, na sua composição tripartite, os interesses dos principais atores 

envolvidos na gestão dos recursos hídricos da bacia. Em termos numéricos, os 

usuários somam 38,7% do total de membros, o poder público (federal, estadual e 

municipal) representa 32,2%, a sociedade civil detém 25,8% e as comunidades 

tradicionais 3,3%. 

As atividades político-institucionais do Comitê são exercidas, de forma permanente, 

por uma Diretoria Colegiada, que abrange a Diretoria Executiva (presidente, vice-

presidente e secretário) e os coordenadores das Câmaras Consultivas Regionais – 

CCRs das quatro regiões fisiográficas da bacia: Alto, Médio, Submédio e Baixo São 

Francisco. Esses sete dirigentes têm mandados coincidentes, renovados a cada três 

anos, por eleição direta do plenário. 

Para a região do baixo curso do rio, a CCR do Baixo São Francisco busca atuar na 

promoção da articulação dos comitês de bacias dos rios afluentes com o CBHSF, 

fortalecendo a participação desses entes colegiados, a partir da identificação das 

principais demandas regionais. As demandas identificadas são encaminhadas à 

http://cbhsaofrancisco.org.br/wp-content/uploads/2012/05/decreto-de-criacao-cbhsf1.pdf
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diretoria do CBHSF, que pauta a matéria para apreciação e deliberação do plenário 

quanto ao melhor encaminhamento a ser dado para as questões regionais. 

A CCR do Baixo São Francisco também tem um forte papel de articular e mobilizar 

os setores envolvidos com o processo de gestão da água na região, no intuito não 

apenas de divulgar o Comitê, o papel que desempenha e suas principais atividades, 

como também divulgar a situação da bacia, suas principais características, o 

problemas que a afetam e com isso buscar envolver e comprometer esses 

segmentos nas atividades relacionadas com a gestão colegiada, para um 

fortalecimento cada vez maior e a promoção de ações que realmente se revertam 

em melhoria das condições da bacia hidrográfica. 

Além das Câmaras Consultivas Regionais, o CBHSF conta com Câmaras Técnicas 

(CTs), que examinam matérias específicas, de cunho técnico-científico e 

institucional, para subsidiar a tomada de decisões do plenário. Essas câmaras são 

compostas por especialistas indicados por membros titulares do Comitê. 

No plano federal, o Comitê é vinculado ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

(CNRH), órgão colegiado do Ministério do Meio Ambiente, e se reporta ao órgão 

responsável pela coordenação da gestão compartilhada e integrada dos recursos 

hídricos no país, a Agência Nacional de Águas (ANA). 

A função de escritório técnico do CBHSF é exercida por uma agência de bacia, 

escolhida em processo seletivo público, conforme estabelece a legislação. A 

Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas – Agência Peixe 

Vivo opera como braço executivo do Comitê desde 2010, utilizando os recursos 

originários da cobrança pelo uso da água do rio para implementar as ações do 

CBHSF. 

A estrutura do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF) pode 

ser visualizada na Figura 7. 



                        

 

46 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

 
Figura 7 – Estrutura do CBHSF 

Fonte: Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, 2017. 

 

2.7 A AGÊNCIA PEIXE VIVO 

As agências de bacia são entidades dotadas de personalidade jurídica própria, 

descentralizada e sem fins lucrativos. Indicadas pelos comitês de bacia hidrográfica, 

as agências podem ser qualificadas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

(CNRH), ou pelos Conselhos Estaduais, para o exercício de suas atribuições legais. 

A implantação das agências de bacia foi instituída pela Lei Federal nº 9.433 de 1997 

e sua atuação faz parte do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (SINGREH). As agências de bacia prestam apoio administrativo, técnico e 

financeiro aos seus respectivos comitês de bacia hidrográfica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm
http://www.mma.gov.br/sitio/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=161
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A Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo 

(Agência Peixe Vivo) é uma associação civil, pessoa jurídica de direito privado, 

criada em 2006 para exercer as funções de agência de bacia para o Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas. Desde então, com o desenvolvimento dos 

trabalhos e a negociação com outros comitês para que fosse instituída a Agência 

única para a Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, o número de comitês 

atendidos aumentou consideravelmente, sendo necessária a reestruturação da 

organização. 

Atualmente, a Agência Peixe Vivo está legalmente habilitada a exercer as funções 

de agência de bacia para dois Comitês estaduais mineiros, CBH Velhas (SF5) e 

CBH Pará (SF2), além do Comitê Federal da Bacia Hidrográfica do Rio São 

Francisco (CBHSF). 

A Agência Peixe Vivo tem como finalidade prestar o apoio técnico-operativo à gestão 

dos recursos hídricos das bacias hidrográficas a ela integradas, mediante o 

planejamento, a execução e o acompanhamento de ações, programas, projetos, 

pesquisas e quaisquer outros procedimentos aprovados, deliberados e determinados 

por cada comitê de bacia ou pelos Conselhos de Recursos Hídricos Estaduais ou 

Federais. 

O organograma da Agência Peixe Vivo está apresentado na Figura 8. 
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Figura 8 – Organograma Agência Peixe Vivo 

Fonte: Agência Peixe Vivo, 2017. 

 

A Deliberação CBHSF nº 47, de 13 de maio de 2010, aprovou a indicação da 

Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo 

(Agência Peixe Vivo) para desempenhar funções de Agência de Água do Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 

A Deliberação CBHSF nº 49, de 13 de maio de 2010, aprovou a minuta do Contrato 

de Gestão entre a Agência Nacional de Águas (ANA) e a Associação Executiva de 

Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo (Agência Peixe Vivo), indicada 

para Entidade Delegatária de funções de Agência de Água na Bacia do Rio São 

Francisco. 

A indicação da Agência Peixe Vivo foi aprovada pelo Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH), por meio da Resolução CNRH nº 114, de 10 de junho de 

2010 e publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2010. 

O Contrato de Gestão nº 014/ANA/2010 celebrado em 30 de junho de 2010 entre a 

Agência Nacional de Águas e a Agência Peixe Vivo, entidade delegatária, com a 
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anuência do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, para o exercício de 

funções de Agência de Água, foi publicado no Diário Oficial da União em 01 de julho 

de 2010. 

A Deliberação CBHSF nº 54, de 02 de dezembro de 2010, aprovou o Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão nº 014/ANA/2010. A Deliberação CBHSF nº 63, de 17 

de novembro de 2011, aprovou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 

014/ANA/2010, o que possibilitou dar sequência à execução do Plano de Aplicação 

dos recursos financeiros da cobrança pelo uso de recursos hídricos, na Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco. 

2.8 JUSTIFICATIVA 

Para minimizar os impactos ambientais decorrentes da deficiência em saneamento 

básico, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF) decidiu pelo 

investimento de recursos na elaboração de Planos Municipais de Saneamento 

Básico (PMSB), visando à melhoria tanto da quantidade quanto da qualidade das 

águas da Bacia do Rio São Francisco. 

A Deliberação CBHSF nº 88, de 10 de dezembro de 2015, aprovou o Plano de 

Aplicação Plurianual - PAP dos recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos 

na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, referente ao período 2016-2018. No 

Plano de Aplicação Plurianual consta a relação de ações a serem executadas com 

os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, dentre as quais 

está incluída a elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico. No dia 25 

de agosto de 2017, em Brasília, os membros do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 

São Francisco aprovaram, durante a XX Plenária Extraordinária, a nova metodologia 

de cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia. As mudanças na nova 

metodologia de cobrança incluem a possibilidade de medir as vazões realmente 

utilizadas; o estabelecimento de boas práticas; a cobrança do lançamento de 

efluentes pela vazão que ficará indisponível pelo curso de água; e a atualização de 

preços públicos unitários. 
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Proporcionar a todos o acesso universal ao saneamento básico com qualidade, 

equidade e continuidade pode ser considerado como uma das questões 

fundamentais relativas à saúde pública, e tais questões são postas como desafio 

para as políticas sociais. Assim, por decisão da Diretoria Colegiada do Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, foi lançada, em março de 2016, uma 

solicitação de Manifestação de Interesse para que as Prefeituras Municipais se 

candidatassem à elaboração dos seus respectivos PMSB. Após duas prorrogações 

de prazo os municípios tiveram até o dia 31 de maio de 2016 para se manifestar. 

Dentre os 83 municípios que se candidataram dentro do prazo, a Diretoria Executiva 

do CBHSF selecionou 42 municípios, entre eles o Município de Major Izidoro, para 

receberem os respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico, cuja 

hierarquização foi realizada com base nos critérios estabelecidos no Ofício Circular 

de Chamamento Público CBHSF nº 01/2016. 
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3 CARACTERIZAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO 

3.1 DADOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

O Município de Major Izidoro está localizado na região central do Estado de Alagoas, 

limitando-se ao norte com os municípios de Dois Riachos e Cacimbinhas, ao sul com 

os municípios de Jaramataia e Batalha, a leste com os municípios de Craíbas e 

Igaci, e a oeste com os municípios de Olivença e Olho D’Água das Flores (ver Figura 

9). 

Distante, em linha reta, 140 km da capital do Estado, Maceió, Major Izidoro está 

inserido na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (BHSF), mais precisamente na 

região denominada Baixo São Francisco, como pode ser visualizado na Figura 10. 

Segundo dados do Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE, 2010), o Município de Major Izidoro, situado a 182 metros de 

altitude, possui uma área de 448,849 km² e população de 18.897 habitantes, 

resultando numa densidade demográfica de 42,10 habitantes/km². A população 

urbana do município é composta por 9.306 habitantes (49,25% do total) e a 

população rural por 9.591 habitantes (50,75% do total). 
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Figura 9 – Localização do Município de Major Izidoro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 10 – Localização do município na BHSF 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.2 OCUPAÇÃO E FORMAÇÃO HISTÓRICA 

A origem do município remete ao ano de 1857, quando o fazendeiro Antônio 

Jerônimo da Rocha, que residia na Volta dos Dois Riachos, em Santana do 

Ipanema, transportou sua família para as terras que adquiriu nas margens do 

ribeirão denominado Riacho do Sertão, em 07 de setembro de 1857. Lá fundou uma 

fazenda, a que deu o nome de Sertãozinho, por ficar próxima ao povoado Sertão. 

Riacho, este também chamado Riacho do Sertão ou Sertão de Baixo. 

Um de seus filhos, Izidoro, ou Major Izidoro, como era conhecido, dedicou-se, como 

o pai, à propriedade, onde continuou até a sua morte, ligando o nome a todos os 

empreendimentos em prol da terra. Tinha grande popularidade e prestígio. Muito 

lutou para que o distrito fosse elevado a município, o que aconteceu em 1949, 

recebendo o nome de seu grande benfeitor. 

Quanto à formação administrativa, em divisões territoriais datadas de 1936 e 1937, o 

Distrito de Sertãozinho figurava no Município de Santana de Ipanema. Pelo Decreto-

lei Estadual n.º 2.909, de 30 de dezembro de 1943, o Distrito de Sertãozinho passou 

a denominar-se Major Izidoro. 

No período de 1944-1948, o Distrito de Major Izidoro figurava no Município de 

Santana do Ipanema, sendo elevado à categoria de município com a mesma 

denominação pela Lei n.º 1.473, de 17 de setembro de 1949, e instalado em 25 de 

novembro do mesmo ano. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em divisão 

territorial datada de 01 de julho de 1960, o município ficou constituído de dois 

distritos, Major Izidoro e Riacho do Sertão, assim permanecendo até o momento. 

3.3 DIVISÃO/OCUPAÇÃO TERRITORIAL 

Segundo a Prefeitura Municipal de Major Izidoro, o município é constituído pelo 

distrito sede e pelos distritos de Capelinha e São Marcos, este último denominado 

pelo IBGE de Riacho do Sertão.  
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Segundo o Censo Demográfico do IBGE de 2010, o Distrito Sede tem uma 

população de 14.836 habitantes, sendo 8.244 na parte urbana e 6.592 na porção 

rural.  

O Distrito de São Marcos, distante aproximadamente 3 km da sede do município, 

apresenta uma população de 4.061 habitantes, sendo 1.062 habitantes na parte 

urbana e 2.999 na parte rural (BRASIL / IBGE, 2010). Já o Distrito de Capelinha, 

distante cerca de 18 km da sede municipal, possui uma população aproximada 2 mil 

habitantes e está localizado na área rural do município, conforme informação de 

representantes da prefeitura 

A Figura 11 apresenta um mapa com a divisão do município em área urbana e área 

rural. A Lei Municipal nº 402, de 04 de agosto de 2008, que estabelece os limites do 

perímetro urbano do município e dos distritos que o compõem, está apresentada no 

Anexo 1. 
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Figura 11 – Área urbana e área rural do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.4 DEMOGRAFIA 

3.4.1 Evolução da População Rural, Urbana e Total 

O Quadro 1 apresenta a evolução populacional do Município de Major Izidoro (áreas 

urbana e rural) de 1980 a 2010, de acordo com os censos populacionais efetuados 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Quadro 1 – População urbana, rural e total 

ANO 

POPULAÇÃO (Habitantes) 

URBANA RURAL TOTAL 

1980 5.054 10.966 16.020 

1991 7.813 9.444 17.257 

2000 8.535 9.104 17.639 

2010 9.306 9.591 18.897 

Fonte: Brasil / IBGE. 

 

De acordo com o último Censo Demográfico do IBGE, a população de Major Izidoro 

contava em 2010 com 18.897 habitantes, sendo 9.306 residentes na área urbana e 

9.591 residentes na área rural. A população total estimada pelo IBGE em 2017 foi de 

20.200 habitantes. 

Pelos dados do Quadro 1 verifica-se que a população total do município cresceu 

entre os anos de 1980 e 2010, sendo que o aumento do número de habitantes 

ocorreu basicamente na área urbana do município. 

3.4.2 Taxas de Crescimento Populacional 

A evolução das taxas de crescimento anual da população urbana, rural e total do 

Município de Major Izidoro entre os anos de 1980 e 2010 é mostrada no Quadro 2, 

com base nos dados do IBGE. 
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Quadro 2 – Taxa geométrica de crescimento anual da população 

PERÍODO 

TAXA DE CRESCIMENTO ANUAL DA POPULAÇÃO (%) 

URBANA RURAL TOTAL 

1980 / 1991 4,04 -1,35 0,68 

1991 / 2000 0,99 -0,41 0,24 

2000 / 2010 0,87 0,52 0,69 

Fonte: Brasil / IBGE. 

 

Observa-se que as taxas de crescimento da população urbana foram superiores às 

taxas de crescimento populacional total do município nos períodos considerados. 

Quanto à área rural, verificou-se um decréscimo no número de habitantes nas 

décadas de 1980 e 1990, e um acréscimo no número de habitantes na última 

década considerada. 

3.4.3 Distribuição Populacional por Sexo, Faixa Etária e Renda 

O Quadro 3 apresenta a distribuição da população do município por sexo, de acordo 

com Censo Demográfico do IBGE realizado no ano de 2010. 

Quadro 3– Distribuição da população por sexo 

SEXO 
ÁREA DO MUNICÍPIO 

Urbana (hab.) Urbana (%) Rural (hab.) Rural (%) Total (hab.) Total (%) 

Homens 4.398 47,26 4.870 50,78 9.268 49,04 

Mulheres 4.908 52,74 4.721 49,22 9.629 50,96 

Total 9.306 100,0 9.591 100,0 18.897 100,0 

Fonte: BRASIL / IBGE, 2010. 

 

Observa-se que a população feminina é maior que a população masculina na área 

urbana do município, bem como em todo o seu território, entretanto menor na área 

rural, como pode ser visualizado no gráfico da Figura 12. 
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Figura 12 – Distribuição de habitantes por sexo em função da área (2010) 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

O Quadro 4 apresenta a distribuição da população do município por faixa etária 

segundo o Censo Demográfico do IBGE de 2010. 
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Quadro 4 – Distribuição da população por faixa etária 

FAIXA ETÁRIA POPULAÇÃO (Habitantes) POPULAÇÃO (%) 

Menor de 1 ano 316 1,67% 

1 a 4 anos 1.316 6,96% 

5 a 9 anos 1.872 9,91% 

10 a 14 anos 2.153 11,39% 

15 a 19 anos 1.991 10,54% 

20 a 24 anos 1.737 9,19% 

25 a 29 anos 1.411 7,47% 

30 a 34 anos 1.348 7,13% 

35 a 39 anos 1.172 6,20% 

40 a 44 anos 1.162 6,15% 

45 a 49 anos 912 4,83% 

50 a 54 anos 768 4,06% 

55 a 59 anos 669 3,54% 

60 a 64 anos 585 3,10% 

65 a 69 anos 548 2,90% 

70 a 74 anos 354 1,87% 

75 a 79 anos 277 1,47% 

80 anos ou mais 306 1,62% 

Total 18.897 100,00% 

Fonte: Brasil / IBGE, 2010. 

 

Constata-se que a população do município é predominantemente jovem, com 

destaque para a faixa etária compreendida entre 10 e 19 anos, que abrange 

aproximadamente 22% da população total. 

Por fim, a distribuição da população e dos domicíiios em função da renda é 

apresentada, respectivamente, no Quadro 5 e no Quadro 6, com base no Censo 

Demográfico do IBGE de 2010. 
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Quadro 5 – Pessoas de 10 anos ou mais de idade por classe de rendimento 

CLASSE DE RENDIMENTO 
NOMINAL MENSAL (Salário Mínimo) 

PESSOAS DE 10 ANOS 
OU MAIS DE IDADE 

(Habitantes) 

PESSOAS DE 10 ANOS 
OU MAIS DE IDADE (%) 

Sem rendimento 5.849 37,94% 

Até ¼ de salário mínimo 2.026 13,14% 

Mais de ¼ a ½ salário mínimo 1.537 9,97% 

Mais de ½ a 1 salário mínimo 3.924 25,45% 

Mais de 1 a 2 salários mínimos 1.427 9,26% 

Mais de 2 a 3 salários mínimos 298 1,93% 

Mais de 3 a 5 salários mínimos 137 0,89% 

Mais de 5 a 10 salários mínimos 177 1,15% 

Mais de 10 a 15 salários mínimos 27 0,18% 

Mais de 15 a 20 salários mínimos 11 0,07% 

Mais de 30 salários mínimos 5 0,03% 

Fonte: Brasil / IBGE, 2010. 

 

Quadro 6 – Domicílios particulares permanentes por classe de rendimento 

CLASSE DE RENDIMENTO 
NOMINAL MENSAL DOMICILIAR 

(Salário Mínimo) 
DOMICÍLIOS DOMICÍLIOS (%) 

Sem rendimento 195 3,80% 

Até ½ salário mínimo 715 13,95% 

Mais de ½ a 1 salário mínimo 1.259 24,57% 

Mais de 1 a 2 salários mínimos 1.607 31,36% 

Mais de 2 a 5 salários mínimos 1.061 20,70% 

Mais de 5 a 10 salários mínimos 192 3,75% 

Mais de 10 a 20 salários mínimos 80 1,56% 

Mais de 20 salários mínimos 16 0,31% 

Fonte: Brasil / IBGE, 2010. 
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Observa-se que uma pequena parcela da população do município possui rendimento 

superior a 2 (dois) salários mínimos, enquanto cerca de 74% dos domicílios 

apresentam uma renda mensal de até 2 (dois) salários mínimos. 

3.4.4 Ocupação Urbana e Densidade Demográfica 

Segundo o último censo feito pelo IBGE, a população de Major Izidoro contava em 

2010 com 18.897 habitantes, sendo 9.306 residentes na área urbana e 9.591 

residentes na área rural do município. Esses números apontam uma taxa de 

urbanização de 49,25%, superior às taxas registradas nos anos de 1991 e 2000. 

No tocante a densidade demográfica, observa-se um ligeiro acréscimo no período 

compreendido entre os anos de 1991 e 2010. O Quadro 7 exibe a taxa de 

urbanização do município e a densidade demográfica para os anos de 1991, 2000 e 

2010. 

Quadro 7 – Taxa de urbanização e densidade demográfica 

ANO TAXA DE URBANIZAÇÃO (%) 
DENSIDADE DEMOGRÁFICA 

(Hab./Km
2
) 

1991 45,27 38,45 

2000 48,39 39,30 

2010 49,25 42,10 

Fonte: Brasil / IBGE. 

 

3.4.5 Acesso ao Saneamento 

Segundo dados do SNIS 2016, a cobertura dos serviços de abastecimento de água 

operados pela CASAL no Município de Major Izidoro atinge 52,64 % da população 

total do município. Na área urbana 80,11% da população é atendida, ao passo que 

na área rural o atendimento é de 26,00%. 

Quanto à cobertura dos serviços de esgotamento sanitário, o município não conta 

com sistema de esgotamento sanitário, ou seja, não existe infraestrutura necessária 

para coleta, transporte, tratamento e disposição final adequada dos esgotos gerados 
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tanto na área urbana como na área rural. Grande parte da população do município 

(52,88%) utiliza fossa rudimentar (fossa negra, poço ou buraco) como solução final 

para os esgotos sanitários domésticos gerados, ao passo que 21,44% dos 

habitantes utilizam fossa séptica (BRASIL / IBGE, 2010). 

No tocante a abrangência do serviço de coleta convencional de resíduos sólidos 

urbanos, 59,40% da população total do município é atendida, sendo 100,00% de 

atendimento da população urbana e 20,00% de atendimento da população rural. 

3.5 ECONOMIA 

A economia do município é baseada na agropecuária leiteira, sendo Major Izidoro o 

maior produtor de leite no Estado de Alagoas. O comércio a prestação de serviços 

são outras atividades econômicas de destaque no município. 

3.5.1 Agricultura 

Nas propriedades rurais do município desenvolvem-se predominantemente cultivos 

agrícolas temporários, destacando-se o plantio de feijão e milho.  

O Quadro 8 apresenta a quantidade produzida e a área colhida dos produtos 

agrícolas das lavouras temporárias, segundo o tipo de produto cultivado. 

Quadro 8 – Produtos agrícolas da lavoura temporária 

PRODUTO QUANTIDADE (Toneladas) ÁREA COLHIDA (ha) 

Feijão 3 83 

Milho 5 102 

Fonte: Brasil / IBGE / SIDRA – Produção Agrícola Municipal 2016. 

 

3.5.2 Pecuária 

Na pecuária, explorada por pequenos proprietários, destacam-se a bovinocultura, a 

avicultura e a produção de leite. No ano de 2016 foram produzidos cerca de 27 

milhões de litros de leite no Município de Major Izidoro. 

http://www.wikialagoas.al.org.br/index.php/Alagoas
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Os dados apresentados no Quadro 9 indicam o efetivo de cada rebanho na área do 

município. 

Quadro 9 – Efetivo por rebanho na área do município 

REBANHO PRODUÇÃO (cabeças) 

Bovinos 27.121 

Caprinos 729 

Equinos 699 

Galináceos 16.502 

Ovinos 2.628 

Suínos 3.117 

          Fonte: Brasil / IBGE / SIDRA – Pesquisa Pecuária Municipal 2016. 

 

3.5.3 Extração Vegetal e Silvicultura 

Segundo dados do IBGE, no Município de Major Izidoro as atividades de extração 

vegetal e silvicultura estão relacionadas exclusivamente à produção de lenha da 

madeira, cuja produção no ano de 2013 foi de 175 m³. 

3.5.4 Empresas Cadastradas e Pessoal Ocupado 

De acordo com dados do IBGE de 2015, no Munícipio de Major Izidoro existem 127 

empresas atuantes, com total de 1.162 pessoas ocupadas, sendo 1.028 delas 

assalariadas. O salário médio mensal é de 1,6 salários mínimos. 

Dentre as empresas atuantes no município, aproximadamente 60% estão 

relacionadas ao grupo de atividade econômica que abrange comércio, reparação de 

veículos automotores e motocicletas, conforme a Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas (CNAE). 
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3.5.5 Indústrias 

De acordo com o Cadastro Industrial do Estado de Alagoas, o Município de Major 

Izidoro conta com indústrias de diversos segmentos, com destaque para as 

indústrias de fabricação de laticínios. No Quadro 10 é apresentado o número de 

indústrias cadastradas e o número de empregados por ramo de atividade no 

município. 

Quadro 10 – Número de indústrias e empregados por atividade no ano de 2014 

RAMO DE ATIVIDADE 
Nº DE 

EMPRESAS 
Nº DE 

EMPREGADOS 

Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso 
na construção, exceto azulejos e pisos. 

7 66 

Fabricação de laticínios 24 87 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 

7 20 

Fabricação de artigos de vidro 1 3 

Fabricação de móveis com predominância de madeira 1 3 

Fabricação de móveis com predominância de metal 2 6 

Preparação do leite 1 20 

Total 43 205 

Fonte: FIEA, 2014. 

 

3.6 INFRAESTRUTURA 

3.6.1 Energia Elétrica 

O fornecimento de energia elétrica na área do Município de Major Izidoro é de 

responsabilidade da Eletrobrás Distribuição Alagoas, designada como responsável 

pela prestação de serviço público de distribuição de energia nos 102 municípios do 

Estado. 

De acordo com a Eletrobrás, no ano de 2016 existiam no município 1.711 unidades 

consumidoras, sendo consumidos no referido ano 2.630 Mwh. O Quadro 11 
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apresenta a distribuição do consumo e das unidades consumidoras por classe no 

ano de 2016. 

Quadro 11 – Consumo e unidades consumidoras por classe no ano de 2016 

CLASSE CONSUMO (MWh) UNIDADES CONSUMIDORAS 

Comercial 1.104 306 

Consumo Próprio 4 1 

Iluminação Pública 1.250 1 

Industrial 57 25 

Poder Público 390 76 

Residencial 5.289 6.075 

Rural 1.316 122 

Serviço Público 384 7 

Fonte: Eletrobrás Distribuição Alagoas, 2016. 

 

3.6.2 Transportes 

O sistema viário assume vital importância para a economia local, uma vez que, 

através das estradas é que se escoa a produção tanto agrícola como industrial. 

Neste sentido, uma política de conservação permanente das vias e a melhoria da 

trafegabilidade se constituem em base importante para o desenvolvimento e o 

progresso do município, facilitando inclusive a atração e a implantação de novas 

empresas no território municipal. 

Major Izidoro está situado, por rodovias, a aproximadamente 192 km de Maceió, 

capital de Alagoas. As principais rodovias que servem de acesso ao município são 

as rodovias estaduais AL-120 e AL-220 e a rodovia federal BR-316. 

De acordo com dados do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), a frota 

do município, em 2016, totalizava 2.868 veículos. O Quadro 12 apresenta a frota de 

veículos por tipo no município e sua respectiva quantidade no ano de 2016. 
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Quadro 12 – Frota de veículos por tipo no ano de 2016 

TIPO DE VEÍCULO QUANTIDADE 

Automóvel 794 

Caminhão 91 

Caminhão Trator 20 

Caminhonete 165 

Caminhoneta 33 

Micro-Ônibus 33 

Motocicleta 1.519 

Motoneta 94 

Ônibus 25 

Reboque 32 

Semi-Reboque 53 

Utilitário 9 

          Fonte: Brasil / DENATRAN, 2016. 

 

No que concerne ao transporte aéreo, o aeroporto mais próximo localiza-se na 

capital do Estado, Maceió (Aeroporto Internacional Zumbi dos Palmares), com voos 

comerciais diários. 

3.6.3 Habitação 

Segundo o Censo Demográfico do IBGE do ano de 2010, existem no município 

5.124 domicílios particulares permanentes. Dentre esses domicílios, 86% são 

constituídos de alvenaria com revestimento. 

O Quadro 13 apresenta indicadores de habitação para o Município de Major Izidoro 

referente aos anos de 1991, 2000 e 2010. 
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Quadro 13 – Evolução de indicadores de habitação no município 

INDICADOR 1991 2000 2010 

% da população em domicílios com água encanada 21,33 26,98 43,93 

% da população em domicílios com energia elétrica 59,93 82,71 99,08 

% da população em domicílios com coleta de lixo 58,37 83,47 98,84 

Fonte: PNUD, 2018. 

 

O Município de Major Izidoro não possui Plano Municipal de Habitação. 

3.6.4 Comunicação 

De acordo com o Anuário Estatístico de Alagoas 2017, o Município de Major Izidoro 

apresentava os seguintes dados no que tange aos meios de comunicação no ano de 

2016: 

 2 (duas) agências de correio; 

 207 telefones fixos (acessos fixos) e 81 telefones de uso público em serviço 

(orelhões); 

 104 assinantes de TV por assinatura; 

 5 prestadoras de acesso de internet fixa (prestadores de banda larga) e 61 

acessos de internet fixa em serviço (conexões de banda larga fixa) na área do 

município. 

Ainda, de acordo com levantamento realizado pela Consultora junto a 

representantes da prefeitura, a população de Major Izidoro tem acesso a duas 

emissoras de TV, uma emissora de rádio local e cinco regionais, um jornal impresso 

por meio de assinatura, uma prestadora de serviço de telefonia fixa e quatro 

prestadoras de serviço de telefonia móvel. 
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3.6.5 Saúde 

De acordo com dados do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do 

Brasil (CNES) do ano de 2016, o Município de Major Izidoro conta com uma 

Secretaria de Saúde e 12 (doze) estabelecimentos de saúde, sendo 1 (um) centro 

de atenção psicossocial, 7 (sete) centros de saúde/unidades básicas de saúde, 1 

(uma) clínica especializada/ambulatório especializado, 1 (um) consultório, 1 (uma) 

unidade de serviço de apoio de diagnose e terapia e 1 (uma) unidade mista. 

Com exceção a clínica especializada/ambulatório especializado (privado) e a 

unidade mista (estadual), os demais estabelecimentos de saúde são de competência 

municipal. 

Ainda segundo o Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do Brasil 

(CNES) do ano de 2016, o Município de Major Izidoro possui 34 (trinta e quatro) 

leitos de internações disponíveis. 

Quanto ao número de doenças de notificação compulsória, segundo o Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (SINAN) da Secretaria de Estado de Saúde 

de Alagoas, foram registrados 12 (doze) casos no município em 2016, sendo 6 (seis) 

de AIDS, 1 (um) de gestante com HIV positivo, 1 (um) de Hanseníase, 1 (um) de 

Leishmaniose Visceral, 2 (dois) de Sífilis Congênita e 1 (um) de Tuberculose. No 

mesmo ano foram registradas 0,5 internações por mil habitantes em virtude de 

diarreia (BRASIL / MINISTÉRIO DA SAÚDE / DATASUS, 2016). 

No tocante à Atenção Básica em Saúde, o município possui 7 (sete) Unidades 

Básicas de Saúde, com atendimento a populações que variam de 1.958 a 3.304 

habitantes nas suas áreas de atuação. Todas as Equipes de Saúde da Família 

possuem o número de habitantes nas áreas de atuação conforme orientação da 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). O município possui 100% de cobertura 

na Estratégia de Saúde da Família. 

Em Major Izidoro, a Estratégia Saúde da Família (ESF) é entendida como uma 

reorientação do modelo assistencial, resgatando conceitos mais amplos de saúde e 
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formas diferenciadas de intervenção junto ao usuário, sua família e a comunidade. 

Evidências científicas mundiais e nacionais mostram que, dentre as orientações de 

modelo assistencial para a Atenção Primária em Saúde, a ESF é a que mais 

contempla seus atributos essenciais e derivados. Desta forma consegue aplicar 

maior número dos princípios do SUS, com destaque para a integralidade, a 

equidade, a coordenação do cuidado, a preservação da autonomia e a participação 

e o controle social. Baseado nessas constatações e seguindo as diretrizes da PNAB, 

o município possui a ESF como modelo prioritário na organização da Atenção 

Primária em Saúde. Cada equipe de Saúde da Família é composta por médico, 

enfermeiro, técnicos de enfermagem e agentes comunitários de saúde, além das 

equipes de saúde bucal.  

Quantitativamente, Major Izidoro conta com 7 (sete) Equipes de Saúde da Família, 

instaladas em 7 (sete) Unidades de Saúde da Família. A estas, somam-se 7 (sete) 

equipes de saúde bucal, sendo todas equipes de saúde bucal modalidade I 

(Cirurgião dentista e Auxiliar de saúde bucal) na Estratégia de Saúde da Família. Em 

2012 a Secretaria Municipal de Saúde aderiu ao Programa Nacional de Melhoria do 

Acesso e da Qualidade (PMAQ), de forma a qualificar e valorizar os trabalhadores, 

ao passo que qualifica a atenção prestada e o acesso da população aos serviços da 

ESF. 

A Atenção Básica de Saúde no município conta com 133 funcionários, sendo 48 

agentes comunitários, 7 (sete) médicos, 7 (sete) odontólogos, entre outros.  

O Quadro 14 apresenta as Unidades Básicas de Saúde existentes no município, 

com a respectiva população atendida. 
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Quadro 14 – Unidades Básicas de Saúde no município 

ÁREA UNIDADE DE SAÚDE POPULAÇÃO (hab.) 

Rural Bezerra 2.851 

Urbana Dr. João Rocha Filho 1.958 

Urbana Dra. Lívia Moreira Alves 3.304 

Rural Maria Vieira de Almeida 2.327 

Rural São João 2.315 

Urbana Dr. José Hermínio Amaral Neto 1.973 

Urbana Dr. Getúlio Izidoro da Rocha 2.653 

Fonte: Prefeitura Municipal, 2018. 

 

Integrado a Atenção Básica, o Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) 

existente objetiva a potencializar as ações realizadas pelas Equipes de Saúde da 

Família, aumentando a resolutividade. Para isso, não se constituem como unidade 

física independente ou especial, mas trabalha no compartilhamento do cuidado dos 

casos com as equipes da Estratégia de Saúde da Família. Major Izidoro tem 1 (um) 

NASF tipo 2, credenciado junto ao MS, que assiste 4 (quatro) equipes de Saúde da 

Família (ESF Drª Lívia Moreira Alves, ESF Maria Vieira de Almeida, ESF Dr. João 

Rocha e ESF São João), conforme Portaria Ministerial. A composição desta equipe é 

diversa e está de acordo com as necessidades epidemiológicas do município. 

No que concerne à atuação na área escolar, o Programa de Saúde na Escola (PSE), 

integrado à Atenção Básica, se preconiza a articulação dos serviços de saúde com a 

rede de ensino de modo a fortalecer o papel da escola na preservação e na 

educação para a saúde. A maior parte da operacionalização do PSE está 

centralizada na atuação das equipes da Estratégia de Saúde da Família em 25 

escolas, com uma cobertura de, em média, 5.431 alunos. 

O Programa de Saúde na Escola procura incentivar a integração das políticas e das 

ações da educação e da saúde. Mediante a aplicação de recursos financeiros e 

materiais oriundos da Atenção Básica do Ministério da Saúde, o PSE estimula a 
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atuação das equipes da ESF nas escolas de seu território com objetivo principal de 

realizar as avaliações clínicas e psicossociais dos estudantes. O reconhecimento da 

responsabilidade das equipes da Estratégia de Saúde da Família no 

desenvolvimento da promoção de saúde e da prevenção de doenças e de agravos à 

saúde, a previsão da ampliação da cobertura das escolas atendidas e o 

comprometimento da coordenação do PSE da Secretaria Municipal de Saúde 

modificou o cenário da atenção à saúde escolar em Major Izidoro. 

Inúmeros desafios se apresentam para a efetivação plena da atenção à saúde do 

escolar nos próximos anos no município. Há necessidade de ampliação da cobertura 

das avaliações clínicas e psicossociais, com qualificação da antropometria, da 

triagem visual, da avaliação da pressão arterial e das ações da saúde bucal. 

A distribuição desigual das escolas nos bairros da cidade produz um desequilíbrio na 

relação escolas por unidade de saúde, com um número excessivo de alunos para a 

capacidade de algumas equipes de saúde. Essa situação é particularmente 

marcante na ESF Dr. Getúlio Rocha, que tem as escolas de maior número de 

educandos no seu território. Há necessidade de fortalecimento dos vínculos das 

unidades de saúde com a escola e com as Redes Locais de Atendimento às 

Crianças e aos Adolescentes no território com a participação da assistência social e 

do Conselho Tutelar. 

Para uma melhor análise da situação da saúde e da vida da população, são 

utilizados alguns indicadores importantes, como os apresentados a seguir. 

Mortalidade Infantil 

Mortalidade Infantil pode ser definida como a distribuição percentual dos óbitos de 

crianças menores de um ano de idade, por faixa etária, na população residente em 

determinado espaço geográfico, no ano considerado (BRASIL / MINISTÉRIO DA 

SAÚDE / RIPSA, 2008). 

De acordo com dados do Atlas de Desenvolvimento Humano no Brasil, no ano de 

2010 no Município de Major Izidoro a taxa de Mortalidade Infantil até 1 ano de idade 
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foi de 28,5 por mil nascidos vivos, ao passo que a mesma taxa para até 5 anos de 

idade foi de 31,1 por mil nascidos vivos. 

Porém, vale ressaltar que os dados de mortalidade infantil devem ser utilizados com 

cuidado em casos em que o quantitativo populacional é pequeno, uma vez que a 

ocorrência de um único óbito representa uma significativa alteração, quando o 

número de óbitos de menores de um ano sobre total de nascidos vivos no ano é 

multiplicado por 1000. 

Esperança de Vida ao Nascer 

A esperança de vida ao nascer é o indicador que mostra o número de anos que se 

espera que uma pessoa nascida num determinado ano viva, em média, se as 

condições de mortalidade existentes permanecerem constantes. Quanto menor for à 

mortalidade, maior será a esperança de vida ao nascer (MOÇAMBIQUE / INE, 

2010). 

De acordo com dados do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil (PNUD, 

2018), no ano de 2010, a esperança de vida ao nascer no Município de Major Izidoro 

era de 70,3 anos. 

A esperança de vida ao nascer no município aumentou 14,4 anos nas últimas duas 

décadas, passando de 55,9 anos em 1991 para 63,1 anos em 2000, e para 70,3 

anos em 2010. A esperança de vida ao nascer média para o país em 2010 foi de 

73,9 anos. 

Taxa de Fecundidade 

Segundo dados do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, a taxa de 

fecundidade total (filhos por mulher) no Município de Major Izidoro foi de 2,5 no ano 

de 2010, apresentando um decréscimo em relação às últimas décadas. Em 1991 e 

2000 a taxa de fecundidade total registrada foi, respectivamente, de 5,9 e 4,0. 
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Estado Nutricional Infantil 

De acordo com o Departamento de Atenção Básica (DAB), do Ministério da Saúde, 

no ano de 2017 foi acompanhado o estado nutricional de 851 crianças com até 5 

anos de idade no município. Os dados apresentados no Quadro 15 e no Quadro 16 

apresentam o estado nutricional para o grupo em análise. 

Quadro 15 – Estado nutricional (peso x idade) de crianças com até 5 anos 

PESO X IDADE NÚMERO DE CRIANÇAS % 

Peso Muito Baixo para a Idade 8 0,94 

Peso Baixo para a Idade 24 2,82 

Peso Adequado ou Eutrófico 718 84,37 

Peso Elevado para a Idade 101 11,87 

Fonte: Brasil / Ministério da Saúde / DAB, 2017. 

 

Quadro 16 – Estado nutricional (peso x altura) de crianças com até 5 anos 

PESO X ALTURA NÚMERO DE CRIANÇAS % 

Magreza Acentuada 29 3,41 

Magreza 33 3,88 

Peso Adequado ou Eutrófico 458 53,82 

Risco de Sobrepeso 146 17,16 

Sobrepeso 85 9,99 

Obesidade 100 11,75 

Fonte: Brasil / Ministério da Saúde / DAB, 2017. 

 

3.6.6 Educação 

Nas últimas décadas Major Izidoro vem apresentando índices que evidenciam um 

crescimento no que tange à educação. No município em 2010, a proporção de 

crianças de 5 a 6 anos na escola foi de 92,80%. No mesmo ano, a proporção de 

crianças de 11 a 13 anos frequentando os anos finais do ensino fundamental foi de 
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74,72%; a proporção de jovens de 15 a 17 anos com ensino fundamental completo 

foi de 31,38%; e a proporção de jovens de 18 a 20 anos com ensino médio completo 

foi de 15,09%. Entre 1991 e 2010, essas proporções aumentaram, respectivamente, 

em 69,92 pontos percentuais, 67,43 pontos percentuais, 26,27 pontos percentuais e 

9,75 pontos percentuais. 

O Quadro 17 apresenta dados do fluxo escolar por faixa etária em Major Izidoro, 

Alagoas e Brasil no ano de 2010. 

Quadro 17 – Fluxo escolar por faixa etária no ano de 2010 

FAIXA ETÁRIA 
Fluxo Escolar no 

Brasil (%) 
Fluxo Escolar em 

Alagoas (%) 
Fluxo Escolar em 
Major Izidoro (%) 

5 a 6 anos 91,12 88,74 92,80 

11 a 13 anos 84,86 81,57 74,72 

15 a 17 anos 57,24 39,56 31,38 

18 a 20 anos 41,01 25,86 15,09 

Fonte: PNUD, 2018. 
 

Em 2010, 72,78% da população de 6 a 17 anos do município estavam cursando o 

ensino básico regular com até dois anos de defasagem idade-série. Em 2000 eram 

49,61% e, em 1991, 77,47%. 

Dos jovens adultos de 18 a 24 anos, 6,69% estavam cursando o ensino superior em 

2010. Em 1991 eram 0,41% e no ano 2000 esse percentual era nulo. 

Em relação à população adulta (25 anos ou mais de idade), em 2010, 8,32% tinham 

completado o ensino fundamental e 10,23% o ensino médio no Município de Major 

Izidoro. Esse indicador carrega uma grande inércia, em função do peso das 

gerações mais antigas e de menos escolaridade (PNUD, 2018). 
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Número de Escolas, Matrículas e Docentes 

O Quadro 18 apresenta o número de escolas, matrículas e docentes no Município de 

Major Izidoro no ano de 2015, em função do nível de ensino. 

Quadro 18 – Número de escolas, matrículas e docentes no município em 2015 

ENSINO ESCOLAS MATRÍCULAS DOCENTES 

Ensino Fundamental 19 3.305 139 

Ensino Médio 4 564 38 

Ensino Pré-Escolar 17 547 29 

Fonte: Brasil / Ministério da Educação / INEP, 2015. 

 

Analfabetismo 

O Quadro 19 mostra a taxa de analfabetismo no Brasil, no Estado de Alagoas e no 

Município de Major Izidoro para o grupo de pessoas com 15 anos ou mais de idade, 

de acordo com o Censo Demográfico do IBGE de 2010. 

Quadro 19 – Taxa de analfabetismo no ano de 2010 

FAIXA ETÁRIA 
Taxa de Analfabetismo 

no Brasil (%) 
Taxa de Analfabetismo 

em Alagoas (%) 
Taxa de Analfabetismo 

no município (%) 

15 anos ou mais 9,0 24,3 35,9 

Fonte: Brasil / IBGE, 2010. 

 

A taxa de analfabetismo no Município de Major Izidoro para o grupo de pessoas com 

15 anos ou mais de idade pode ser considerada alta numa comparação com a 

referida taxa no Estado de Alagoas e no país. No ano 2000, a taxa de analfabetismo 

no município para o mesmo grupo de idade era de 48,7%. 

Índice de Desenvolvimento Escolar 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) tem como objetivo o 

monitoramento da qualidade dos sistemas a partir da combinação entre fluxo e 
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aprendizagem escolar.  Este índice foi lançado no ano de 2005, relacionando 

informações de rendimento escolar (aprovação) e desempenho (proficiências) em 

exames padronizados. 

A combinação entre fluxo e aprendizagem do IDEB expressa em valores de 0 a 10 o 

andamento dos sistemas de ensino, em âmbito nacional, nas unidades da 

Federação e municípios. 

Método de cálculo: 

IDEB = N*P 

onde:  

N = média de proficiência em língua portuguesa e matemática, padronizada para um 

valor entre 0 e 10, dos alunos de uma unidade, obtida em determinada edição do 

exame realizado ao final da etapa de ensino; 

P = indicador de rendimento baseado na taxa de aprovação da etapa de ensino dos 

alunos da unidade. 

O IDEB é o indicador objetivo para a verificação do cumprimento das metas fixadas 

no Termo de Adesão ao Compromisso “Todos pela Educação”, eixo do Plano de 

Desenvolvimento da Educação, do Ministério da Educação, que trata da educação 

básica. Nesse âmbito que se enquadra a ideia das metas intermediárias para o 

IDEB. A lógica é a de que para que o Brasil chegue à média 6,0 em 2021, período 

estipulado tendo como base a simbologia do bicentenário da Independência em 

2022, cada sistema deve evoluir segundo pontos de partida distintos, e com esforço 

maior daqueles que partem em pior situação, com um objetivo implícito de redução 

da desigualdade educacional. 

O Quadro 20 exibe o IDEB para o ano de 2015 na rede pública para as diferentes 

unidades territoriais. 
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Quadro 20 – IDEB observado para o ano de 2015 na rede pública 

UNIDADE TERRITORIAL 

IDEB – REDE PÚBLICA 

Anos iniciais do Ensino 
Fundamental 

Anos finais do Ensino 
Fundamental 

Brasil 5,3 4,2 

Alagoas 4,3 3,2 

Major Izidoro 4,1 3,5 

Fonte: Brasil / Ministério da Educação / INEP. 

 

Os índices observados para o ano de 2015 em Major Izidoro foi inferior ao país e ao 

Estado de Alagoas no tocante aos anos iniciais do ensino fundamental, entretanto 

superior ao verificado para o Estado no que tange aos anos finais do ensino 

fundamental. 

3.7 INDICADORES SOCIOECONÔMICOS 

A experiência adquirida com o emprego de indicadores desde a década de 1970, e 

intensificada a partir da década de 1980, tornaram alguns indicadores praticamente 

consensuais nas várias listas propostas com diferentes objetivos nos anos 1990, 

especialmente aquelas mais notórias, como as do Banco Mundial e Nações Unidas. 

Um primeiro exame dessas listas revela um conjunto de indicadores de natureza 

socioeconômica, que procuram expressar um quadro mais amplo das condições 

socioeconômicas e culturais. Exemplo desta categoria é o IDH – Índice de 

Desenvolvimento Humano, que pondera a esperança de vida ao nascer, o nível 

educacional (medido pela ponderação de alfabetização adulta e taxa combinada de 

escolaridade) e o nível de vida (medido pelo PIB real per capita). 

A seguir serão apresentados sucintamente alguns dos principais indicadores 

socioeconômicos para o Município de Major Izidoro. 
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3.7.1 Índice de Desenvolvimento Humano 

O índice de Desenvolvimento Humano (IDH) vem sendo calculado a nível mundial 

desde 1990. Este enfatiza três opções básicas do desenvolvimento humano: 

desfrutar uma vida longa e saudável, adquirir conhecimento e ter acesso aos 

recursos necessários para um padrão de vida decente. Tais opções são 

incorporadas ao índice através de variáveis que medem a longevidade, o nível 

educacional e a renda. 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), elaborado pelo Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, foi criado por Mahbud ul Haq com a 

colaboração do economista indiano Amartya Sem, ganhador do Prêmio Nobel de 

Economia de 1998. 

O IDH avalia a qualidade da vida humana, considerando não apenas a dimensão 

econômica, através da renda, como faz o Produto Interno Bruto (PIB) per capita, 

mas também a educação e a saúde (longevidade). 

O Índice de Desenvolvimento Humano varia de 0 a 1, sendo que o valor 0 indica não 

haver nenhum desenvolvimento humano, ao passo que o valor 1 significa 

desenvolvimento humano máximo. Os intervalos abaixo indicam os níveis de 

desenvolvimento: 

 IDH compreendido entre 0 a 0,499: muito baixo desenvolvimento humano; 

 IDH compreendido entre 0,500 a 0,599: baixo desenvolvimento humano; 

 IDH compreendido entre 0,600 a 0,699: médio desenvolvimento humano; 

 IDH compreendido entre 0,700 a 0,799: alto desenvolvimento humano; 

 IDH compreendido entre 0,800 a 1: muito alto desenvolvimento humano. 

Para a avaliação da dimensão relativa à educação, o cálculo do IDH municipal 

considera dois indicadores, com pesos diferentes. A escolaridade da população 
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adulta é medida pelo percentual de pessoas de 18 anos ou mais de idade com 

ensino fundamental completo - tem peso 1. O fluxo escolar da população jovem é 

medido pela média aritmética do percentual de crianças de 5 a 6 anos frequentando 

a escola, do percentual de jovens de 11 a 13 anos frequentando os anos finais do 

ensino fundamental, do percentual de jovens de 15 a 17 anos com ensino 

fundamental completo e do percentual de jovens de 18 a 20 anos com ensino médio 

completo - tem peso 2. A medida acompanha a população em idade escolar em 

quatro momentos importantes da sua formação. Isso facilita aos gestores identificar 

se crianças e jovens estão nas séries adequadas nas idades certas. A média 

geométrica desses dois componentes resulta no IDHM Educação. Os dados são do 

Censo Demográfico do IBGE. 

Para a avaliação da dimensão longevidade, o IDH municipal é medido pela 

expectativa de vida ao nascer, calculada por método indireto, a partir dos dados dos 

Censos Demográficos do IBGE. Esse indicador mostra o número médio de anos que 

uma pessoa nascida em determinado município viveria a partir do nascimento, 

mantidos os mesmos padrões de mortalidade. 

Para a avaliação da dimensão renda, é medida a renda municipal per capita, ou 

seja, a renda média dos residentes de determinado município. É a soma da renda de 

todos os residentes, dividida pelo número de pessoas que moram no município – 

inclusive crianças e pessoas sem registro de renda. Os dados são dos Censos 

Demográficos do IBGE. 

Uma vez escolhidos os indicadores, são calculados os índices específicos de cada 

uma das três dimensões analisadas: IDHM-E, para educação; IDHM-L, para saúde 

(ou longevidade); IDHM-R, para renda. Para tanto, são determinados os valores de 

referência mínimo e máximo de cada categoria, que serão equivalentes a 0 e 1, 

respectivamente, no cálculo do índice. Os sub-índices de cada município serão 

valores proporcionais dentro dessa escala: quanto melhor o desempenho municipal 

naquela dimensão, mais próximo o seu índice estará de 1. O IDHM de cada 
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município é fruto da média geométrica desses três sub-índices: raiz cúbica da 

multiplicação dos 3 IDHMs. 

No Quadro 21 são apresentados os valores de IDH obtidos para o Município de 

Major Izidoro nos anos de 2000 e 2010, além dos obtidos para o Estado de Alagoas. 

Quadro 21– Valores de IDH para os anos de 2000 e 2010 

ÁREA 
IDHM-Renda IDHM-Longevidade IDHM-Educação IDHM 

2000 2010 2000 2010 2000 2010 2000 2010 

Alagoas 0,574 0,641 0,647 0,755 0,282 0,520 0,471 0,631 

Major 
Izidoro 

0,441 0,566 0,634 0,755 0,174 0,424 0,365 0,566 

Fonte: PNUD, 2018. 

 

O município está situado na faixa de Baixo Desenvolvimento Humano (IDHM entre 

0,500 e 0,599). Entre 2000 e 2010, a dimensão que mais cresceu em termos 

absolutos foi Educação (com crescimento de 0,250), seguida por Renda e 

Longevidade. 

O IDHM passou de 0,365 no ano de 2000 para 0,566 em 2010 - uma taxa de 

crescimento de 55,07%. O hiato de desenvolvimento humano, ou seja, a distância 

entre o IDHM do município e o limite máximo do índice, que é 1, foi reduzido em 

68,35% entre 2000 e 2010. 

Major Izidoro ocupava a 4.921ª posição, em 2010, entre os 5.565 municípios 

brasileiros quanto ao IDHM. 

3.7.2 Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal 

O Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal (IFDM) foi criado pela Federação 

das Indústrias do Rio de Janeiro para acompanhar a evolução dos municípios 

brasileiros e os resultados da gestão das prefeituras. 
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O índice foi construído para atender a uma das ações propostas no Mapa do 

Desenvolvimento do Estado do Rio de Janeiro. O IFDM propõe-se a suprir a 

inexistência de um parâmetro para medir o desenvolvimento socioeconômico dos 

municípios e distingue-se por ter periodicidade anual, recorte municipal e 

abrangência nacional. Os dados oficiais mais recentes que estão disponíveis, 

específicos para os municípios e utilizados para medir as três áreas (emprego e 

renda, educação e saúde) que compõem o índice, são de 2013. 

As fontes de dados do IFDM são oficiais e sua metodologia permite a comparação 

quantitativa serial e temporal dos municípios analisados, possibilitando a agregação 

por estados. A comparação entre municípios ao longo do tempo mostra, com 

precisão, se uma melhor posição no ranking se deveu a fatores exclusivos de um 

determinado município ou à piora dos demais. 

O IFDM varia numa escala de 0 (pior) a 1 (melhor) para classificar o 

desenvolvimento humano do país, dos estados e dos municípios. Os critérios de 

análise estabelecem quatro categorias: baixo (de 0 a 0,4), regular (0,4001 a 0,6), 

moderado (de 0,6001 a 0,8) e alto (0,8001 a 1) desenvolvimento municipal. 

Em 2013, com um índice de 0,5132, o Município de Major Izidoro apresentou um 

desenvolvimento regular, ocupando entre os municípios a 75ª posição no Estado de 

Alagoas e a 4.829ª posição no ranking nacional. 

Quadro 22 – Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal (IFDM) 

ANO 
IFDM – Emprego 

e Renda 
IFDM – Educação IFDM – Saúde IFDM 

2013 0,3845 0,5416 0,6134 0,5132 

Fonte: FIRJAN, 2013. 

 

3.7.3 Índice de Gini 

O Índice de Gini, criado pelo matemático italiano Conrado Gini, é um instrumento 

para medir o grau de concentração de renda em determinado grupo. Ele aponta a 
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diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos. Numericamente, 

varia de zero a um. O valor zero representa a situação de igualdade, ou seja, todos 

têm a mesma renda. O valor um está no extremo oposto, isto é, uma só pessoa 

detém toda a riqueza. 

Quanto à sua evolução, o Índice de Gini no município passou de 0,51, em 1991, 

para 0,55, em 2000, e para 0,54, em 2010 (PNUD, 2018), apontando uma situação 

de desigualdade na distribuição de renda. 

3.7.4 PIB e Renda 

O Produto Interno Bruto - PIB é composto por três setores econômicos 

(agropecuário, indústria e serviços), os quais contêm dezessete atividades, a saber: 

 Agropecuário – duas atividades: agricultura, silvicultura e exploração florestal; 

e pecuária e pesca; 

 Indústria – quatro atividades: indústria extrativa mineral; indústria de 

transformação; construção civil; e produção e distribuição de eletricidade e 

gás, água, esgoto e limpeza urbana; 

 Serviços – onze atividades: comércio e serviços de manutenção e reparação; 

serviços de alojamento e alimentação; transportes, armazenagem e correio; 

serviços de informação; intermediação financeira, seguros e previdência 

complementar; serviços prestados às famílias e associativos; serviços 

prestados às empresas; atividades imobiliárias e aluguel; administração, 

saúde e educação públicas; saúde e educação mercantis; e serviços 

domésticos. 

O Quadro 23 apresenta a composição do PIB do município em 2015. 
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Quadro 23 – Composição do PIB a preços correntes em 2015 

ITEM VALOR (R$ mil) 

Valor adicionado bruto da agropecuária 26.821 

Valor adicionado bruto da indústria 4.574 

Valor adicionado bruto dos serviços 50.876 

Valor adicionado bruto da administração, defesa, educação e 
saúde públicas e seguridade social 

69.294 

Impostos sobre produtos, líquidos de subsídios 5.284 

PIB 156.849 

PIB per capita (R$) 7.824,05 

Fonte: Brasil / IBGE, 2018. 

 

De acordo com os valores estatísticos fornecidos pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, o setor dos serviços e o setor relacionado à 

administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade social são os que 

apresentam a maior participação no Produto Interno Bruto (PIB) do município.  

A renda per capita média de Major Izidoro cresceu 122,26% nas últimas duas 

décadas, passando de R$121,50, em 1991, para R$124,09, em 2000, e para 

R$270,04, em 2010. A taxa média anual de crescimento foi de 0,23% no primeiro 

período e 8,09% no segundo. O percentual de pobres no município (medido pela 

proporção de pessoas com renda domiciliar per capita igual ou inferior a R$ 140,00, 

em reais de agosto de 2010) passou de 78,89%, em 1991, para 73,53%, em 2000, e 

para 45,15% em 2010 (PNUD, 2018). 

3.7.5 Trabalho 

O Quadro 24 apresenta a ocupação da população de 18 anos ou mais de idade no 

Município de Major Izidoro. 
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Quadro 24 – Ocupação da população de 18 anos ou mais 

ITEM 
ANO 

2000 2010 

Taxa de atividade 50,54 56,55 

Taxa de desocupação 9,77 7,34 

Grau de formalização dos ocupados 11,16 16,87 

Fonte: PNUD, 2018. 

 

Entre 2000 e 2010, a taxa de atividade da população de 18 anos ou mais (ou seja, o 

percentual dessa população que era economicamente ativa) passou de 50,54% em 

2000 para 56,55% em 2010. Ao mesmo tempo, sua taxa de desocupação (ou seja, o 

percentual da população economicamente ativa que estava desocupada) passou de 

9,77% em 2000 para 7,34% em 2010. 

No tocante ao rendimento médio, o Quadro 25 mostra a distribuição do rendimento 

das pessoas ocupadas em função do número de salários mínimos. 

Quadro 25 – Rendimento das pessoas ocupadas em função do salário mínimo 

ITEM 
ANO 

2000 2010 

% dos ocupados com rendimento de até 1 salário mínimo 89,88 68,65 

% dos ocupados com rendimento de até 2 salários mínimo 95,57 91,61 

% dos ocupados com rendimento de até 5 salários mínimo 99,03 97,39 

Fonte: PNUD, 2018. 

 

Em 2010, das pessoas ocupadas na faixa etária de 18 anos ou mais do município, 

51,30% trabalhavam no setor agropecuário, 4,39% na indústria de transformação, 

3,43% no setor de construção, 0,99% nos setores de utilidade pública, 9,55% no 

comércio e 27,93% no setor de serviços. 
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3.8 CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL 

3.8.1 Clima 

De acordo com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 

de Alagoas (SEMARH), o clima no Município de Major Izidoro pode ser classificado 

como Quente, semiárido, tipo estepe, apresentando uma estação chuvosa no 

outono/inverno. Segundo ainda a SEMARH, a temperatura mínima média no 

município é de 18ºC e a máxima de 38ºC. 

Como já citado anteriormente, Major Izidoro está inserido na Bacia Hidrográfica do 

Rio São Francisco, mais precisamente na região fisiográfica denominada Baixo São 

Francisco. Conforme a Classificação Climática de Köppen, na região do Baixo São 

Francisco o clima predominante é o AS (quente e úmido, com chuvas de inverno). 

No entanto, existem áreas a noroeste com características climáticas BSh (semiárido 

com curta estação chuvosa no outono/inverno), nas quais o Município de Major 

Izidoro encontra-se inserido. 

O Baixo São Francisco, por estar mais próximo da costa em relação às demais 

regiões fisiográficas da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, apresenta um clima 

mais ameno pela influência do oceano, com uma menor diferença entre a 

temperatura máxima e a mínima (em torno de 10ºC). Os valores inferiores da 

temperatura (máximas de 27-28ºC e mínimas de 18-19ºC) ocorrem nos meses de 

julho e agosto, com as mais elevadas ocorrendo entre outubro e março (máximas de 

32-33ºC e mínimas de 20-21ºC). 

Quanto ao vento, o Baixo São Francisco apresenta uma intensidade média anual de 

3,0 m/s, com intensidade mais elevada entre os meses de outubro e janeiro. No 

tocante à umidade relativa, o Baixo São Francisco é a região fisiográfica mais úmida 

da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, atingindo valores máximos nos meses 

de inverno (80-85%). No que concerne à precipitação, o Baixo São Francisco está 

entre as duas regiões fisiográficas da Bacia com menor precipitação média anual. 

Com base nos dados do Instituto Nacional de Meteorologia (INMET), a precipitação 
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média anual entre os anos de 1961 e 2014 no Baixo São Francisco foi de 759 mm 

(CBHSF, 2015). 



                        

 

88 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

 
Figura 13 – Classificação climática de Alagoas conforme Köppen 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.8.2 Hidrografia 

O Município de Major Izidoro encontra-se parcialmente inserido na Bacia 

Hidrográfica do Rio Ipanema (Região Hidrográfica Ipanema) e parcialmente inserido 

na Bacia Hidrográfica do Rio Traipú (Região Hidrográfica Traipú). 

A Região Hidrográfica Ipanema é formada pelas bacias do Rio Ipanema, de 

dominialidade federal, integrando os estados de Alagoas e Pernambuco, e do Rio 

Jacobina, intermitente e de dominialidade estadual. A Bacia Hidrográfica do Rio 

Ipanema, na qual Major Izidoro está parcialmente inserido, possui área de drenagem 

de 1.670,8 km². Já a Região Hidrográfica Traipú situa-se ao centro do Estado de 

Alagoas e ao sul do Estado de Pernambuco, englobando as bacias dos rios Traipú e 

Cedro, afluentes da margem esquerda do Rio São Francisco. A Bacia do Rio Traipú, 

na qual Major Izidoro também está parcialmente inserido, limita-se ao norte com a 

Bacia do Rio Ipanema, no Estado de Pernambuco; ao sul com o Rio São Francisco, 

na divisa com o Estado de Sergipe; a oeste com a Bacia do Rio Ipanema, ainda no 

Estado de Alagoas; e a leste com a Bacia do Rio Piauí, também em Alagoas. A área 

de drenagem da Bacia do Rio Traipú é de 2.509,1 km². 

O Município de Major Izidoro é banhado em sua porção oeste pelo Rio Ipanema e 

seus principais afluentes: o Rio Dois Riachos, além dos Riachos da Palha, das 

Pedras do Sertão, que banha a sede do município, Salgado e o Córrego Riachão. 

Na porção leste, os Riachos da Pedra, das Galinhas e, no extremo leste, limitando o 

município, o Rio Traipu. O padrão de drenagem predominante é o dendrítico. O 

sistema fluvial deságua no Rio São Francisco (BRASIL / MINISTÉRIO DE MINAS E 

ENERGIA / CPRM, 2005). 

De acordo com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São 

Francisco, 100% da área do Município de Major Izidoro encontra-se inserida na 

Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, mais precisamente na região fisiográfica 

do Baixo São Francisco. 
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Figura 14 – Hidrografia na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.8.3 Cobertura Vegetal e Uso do Solo 

A cobertura vegetal da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (BHSF) contempla, 

relativamente aos principais biomas brasileiros, fragmentos de Mata Atlântica em 

suas cabeceiras, o cerrado no Alto e Médio São Francisco e a caatinga no Médio e 

Submédio São Francisco. Os biomas cerrado e caatinga são claramente dominantes 

na Bacia, representando, respectivamente, 56,7% e 38,5%, da cobertura da BHSF. 

A Mata Atlântica apresenta uma cobertura vestigial, da ordem de 3,2% (CBHSF, 

2015). 

A cobertura vegetal original na região do Baixo São Francisco é representada por 

extensas áreas de caatinga que se constitui num tipo xerófito de vegetação, ou seja, 

com adaptações funcionais contra a falta de água, desenvolvidas em função do 

baixo nível de precipitação pluviométrica da região do semi-árido. 

Na área em questão ocorrem duas variações fisionômicas desse tipo de vegetação: 

a caatinga arbórea densa e a caatinga arbórea aberta. A primeira pode ser 

caracterizada estruturalmente por apresentar um estrato arbóreo denso com 

espécies que variam de 8 a 10 metros de altura; um estrato formado por arbustos 

espinhosos e perenes e, por último, um estrato herbáceo estacional. A segunda 

variação fisionômica apresenta uma cobertura lenhosa de estrutura aberta e porte 

baixo deixando exposto o estrato campestre. Este tipo de caatinga pode ser 

encontrado em condições naturais em áreas de clima acentuadamente seco e 

ocorrência de solos litólicos. 

No Baixo São Francisco próximo ao litoral ocorrem as formações pioneiras que 

cobrem ambientes sedimentares recentes, instáveis e sem tempo necessário para 

serem edafizados. Dois tipos de ambientes aparecem no litoral de Alagoas e 

Sergipe: a restinga e os mangues. No tocante à cobertura vegetal na área do 

Município de Major Izidoro, observa-se que é basicamente composta por Caatinga 

Hipoxerófila com trechos de Floresta Caducifólia (ver Figura 15). 
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Figura 15 – Cobertura vegetal na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Quanto ao uso do solo, segundo o Plano de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco, no Baixo São Francisco predomina as pastagens 

(52,6%), havendo uma significativa complementaridade de outros usos do solo com 

as pastagens: pastagens com lavoura, 14,9%; pastagens com matas e florestas, 

5,2%; lavouras com pastagem, 2,3%; pastagens com sistemas agroflorestais, 1,9%; 

matas e florestas com pastagens, 1,1%. Apenas estes cinco tipos representam, no 

total, 25,4% dos usos do solo da região fisiográfica. Dentro dos grandes grupos de 

uso do solo, as matas e/ou florestas e as lavouras são os menos expressivos (2,4% 

e 5,4%, respectivamente). 

A Figura 16 apresenta os diferentes usos do solo na área do Município de Major 

Izidoro. Verifica-se a presença mais expressiva de caatinga semi densa e aberta 

(33,16%), de pastagens em área seca (30,46%) e áreas destinadas à agricultura 

(17,39%). O Quadro 26 apresenta a área e o respectivo percentual dos diversos 

usos do solo na área do município. 

Quadro 26 – Uso do solo na área do município 

USO DO SOLO ÁREA (Km²) ÁREA (%) 

Área Urbana 0,741 0,17% 

Caatinga Densa 22,593 5,03% 

Caatinga Semi Densa e Aberta 148,914 33,16% 

Nuvem 2,187 0,49% 

Pastagem em Área Úmida 39,373 8,77% 

Pastagem em Área Seca 136,768 30,46% 

Pequena Agricultura 78,093 17,39% 

Solo Exposto 18,115 4,03% 

Sombra de Nuvem* 2,234 0,50% 

(*) Área não identificada quanto ao uso por interferência de nuvem na imagem de satélite. 
Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 16 – Uso do solo na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.8.4 Geologia 

A Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco abrange cinco das 10 províncias 

estruturais em que se encontra subdividido o território brasileiro, de acordo com as 

suas feições estratigráficas, tectônicas, metamórficas e magmáticas.  

A bacia integra-se majoritariamente na Província Estrutural de São Francisco. A 

norte e a oeste são abrangidos terrenos das Províncias Estruturais Borboreama e 

Tocantins, respectivamente. No seio da Província Estrutural Borboreama 

individualiza-se a Província de Parnaíba, enquanto o Baixo e o Submédio São 

Francisco abrangem de forma localizada a Província Costeira, em particular a Bacia 

de Tucano-Jatobá (CBHSF, 2015). 

A BHSF abrange uma vasta diversidade de formações geológicas e com uma ampla 

gama de idades. As rochas mais antigas ocorrem de forma mais localizada, 

enquanto as mais recentes ocorrem de forma mais dispersa, em todas as regiões 

fisiográficas, sobre os terrenos do embasamento. 

Considerando toda a extensão da bacia predominam os terrenos do Proterozóico 

(cerca de 46% da sua área, sendo 29% do Neoproterozóico), sobretudo as rochas 

de natureza sedimentar (69% da bacia), seguidas das rochas metamórficas, 

metassedimentares e metaígneas (26% do total). Só em 5% da BHSF afloram 

rochas ígneas (CBHSF, 2015). 

À semelhança do que se verifica na maior parte das regiões, os terrenos do 

Neoproterozóico são os mais extensos no Baixo São Francisco (46%). É ao 

Neoproterozóico que pertence uma das unidades mais representativas da região – 

os xistos aluminosos, micaxistos, quartzitos, metagrauvaques, metarritmitos e rochas 

calciclásticas. 

Os terrenos do Meso e do Paleoproterozóico totalizam 34% da região, aflorando na 

parte norte e central da região. Junto à costa afloram os terrenos do Cenozóico 

(12%), representados por depósitos litorâneos e do tipo Barreiras. O Baixo São 
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Francisco é a única região onde os afloramentos do Eorqueano têm expressão (5% 

do total da região), correspondendo a rochas metamórficas do Jirau do Ponciano e 

do Complexo Nicolau-Campo Grande (CBHSF, 2015). 

As principais unidades geológicas aflorantes no Baixo São Francisco são o 

Complexo Belém do São Francisco (16%), Macururé (13%) e Grupo Barreiras (8%). 

O Município de Major Izidoro encontra-se geologicamente inserido na Província 

Borborema, abrangendo rochas do embasamento gnáissico-migmatítico, datadas do 

Arqueano ao Paleoproterozóico e a sequência metamórfica oriunda de eventos 

tectônicos ocorridos durante o Meso e NeoProterozóico. A Província está aqui 

representada pelos litótipos dos complexos Belém de São Francisco e Marancó, do 

Grupo Macururé, Granitóides Indiscriminados e da Suíte Intrusiva Shoshonítica 

Salgueiro/Terra Nova (BRASIL / MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA / CPRM, 

2005). 

A Figura 17 e o Quadro 27 apresentam a geologia na área do município. 

Quadro 27 – Unidades geológicas na área do município 

UNIDADE GEOLÓGICA ÁREA (Km²) ÁREA (%) 

Araticum 200,51 44,66% 

Belém do São Francisco 62,76 13,98% 

Cocorobó 4,32 0,96% 

Granitóides Indiscriminados 9,62 2,14% 

Macururé 4,55 1,01% 

Suíte Intrusiva Serra do Catu 167,25 37,25% 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

O Complexo Araticum, unidade geológica pertencente ao Domínio Meridional da 

Província Borborema e de maior representatividade na área do município (44,66%), 

compreende uma seqüência metavulcanossedimentar composta por biotita gnaisses 

granatíferos (ou não) algo migmatizados, biotita xistos e metagrauvacas, com 
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frequentes intercalações de metamáficas, e lentes de mármores, xistos grafitosos, 

metamargas, calcissilicáticas, formações ferríferas bandadas e metaultramáficas. Há 

ainda, sheets sintectônicos de leucogranitóides a duas micas e pequenos corpos 

dioríticos e diques pegmatíticos tardios. 
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Figura 17 – Geologia na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.8.5 Geomorfologia e Relevo 

A compartimentação geomorfológica da Bacia Hidrográfica do São Francisco é 

particularmente influenciada pelo arcabouço geológico (natureza das rochas) e a 

complexa evolução experimentada pelo território brasileiro (tectônica), à qual se 

associam as condições climáticas variáveis regionalmente e ao longo do tempo. 

Cerca da metade da BHSF abrange o domínio morfoestrutural dos Crátons 

Neoproterozóicos, em particular o Cráton São Francisco. Este último corresponde a 

uma zona relativamente estável de terrenos mais antigos de natureza metamórfica e 

granitoide sujeitos a diversos fenômenos erosivos que originaram diversificados 

compartimentos geomorfológicos, como depressões, patamares, serras e chapadas 

(CBHSF, 2015). 

Parte significativa deste domínio na BHSF (pertencente ao Nordeste Brasileiro) 

corresponde a zonas de depressões intermontanhosas e interplanáticas semiáridas 

(domínio morfoclimático da Caatinga). Já na parte oriental e sul da bacia há uma 

relativa correspondência com o domínio morfoclimático Chapadões tropicais 

interiores com cerrados e florestas-galerias (Cerrado). 

A única região da BHSF que não abrange o domínio dos Crátons Neoproterozóicos 

é o Baixo São Francisco. Nesta região predominam os terrenos dos Cinturões 

Móveis Neoproterozóicos (84% da região), que estão associados aos terrenos 

metamórficos e ígneos do Proterozóico e do Eoarqueano, representados por 

extensas áreas de planalto, serras e depressões interplanáticas resultantes da 

erosão de antigas cadeias montanhosas (CBHSF, 2015). 

As Depressões são o compartimento de relevo com maior expressão na BHSF 

(40%). Correspondem a relevos planos e ondulados que ocupam, em grande parte 

dos casos, mais da metade da área das regiões em que se subdivide. 



                        

 

100 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

Em termos de área seguem-se as Chapadas (20% da BHSF), que são relevos 

relativamente altos, de topo aplanado, com zonas escarpadas no seu limite e 

suportadas em rochas sedimentares (CBHSF, 2015). 

No Baixo São Francisco predominam as Depressões (58,8%), seguidas pelo 

compartimento Tabuleiros (26,8%), relevos de altitude relativamente baixa e com 

superfície tabular. 

A Figura 18, a Figura 19, a Figura 20 e a Figura 21 apresentam a caracterização do 

Município de Major Izidoro quanto aos aspectos relacionados à geomorfologia e ao 

relevo. Observa-se que grande parte do território municipal, caracterizado pela 

Unidade Geomorfológica do Pediplano do Baixo São Francisco, é plano e suave 

ondulado (82,76%). O Quadro 28 apresenta a composição do relevo na área do 

município. 

Quadro 28 – Relevo na área do município 

RELEVO ÁREA (Km²) ÁREA (%) 

Plano e Suave Ondulado 371,62 82,76% 

Ondulado e Forte Ondulado 0,64 0,14% 

Ondulado e Suave Ondulado 1,41 0,31% 

Plano 2,24 0,50% 

Suave Ondulado 61,22 13,63% 

Suave Ondulado e Ondulado 11,89 2,65% 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

No diagnóstico referente ao manejo das águas pluviais e a drenagem urbana, 

integrante do presente relatório, é apresentada uma complementação das 

informações quanto à geomorfologia da região na qual o Município de Major Izidoro 

está localizado. 
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Figura 18 – Geomorfologia/Relevo na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 19 – Relevo na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 20 – Altimetria na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 21 – Declividade na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.8.6 Hidrogeologia 

Na Bacia do São Francisco ocorre um conjunto de formações geológicas que, de 

acordo com a origem, natureza e composição, permitem o desenvolvimento de 

unidades aquíferas enquadradas nos seguintes três grandes domínios 

hidrogeológicos (CBHSF, 2015): 

 Fraturado: associado às rochas maciças, quer cristalinas de natureza 

metamórfica (xistos, migmatitos, granulitos, gnaisses), metassedimentar 

(quartzitos, metapelitos, entre outras), e ígnea (granitóides, rochas 

vulcânicas), quer sedimentares consolidadas (arenitos, conglomerados, 

siltitos, argilitos). Estes meios, em geral, impermeáveis ou de muito reduzida 

permeabilidade podem apresentar fraturação que permite a circulação da 

água e a individualização de aquíferos; 

 Cárstico: formado em rochas carbonatadas (calcários, calcarenitos, dolomitos, 

mármores), onde a circulação da água se faz nas descontinuidades com 

origem na dissolução do carbonato pela água. Apesar de alguma 

heterogeneidade dos meios cársticos, as suas produtividades são muito 

superiores às registradas nos meios rochosos fraturados ou mesmo dos 

granulares; 

 Granular (ou poroso): formado por rochas sedimentares detríticas pouco ou 

não consolidadas. A circulação da água é feita nos poros entre os grãos, 

sendo que nas situações em que a presença da argila é reduzida, podem 

apresentar elevada permeabilidade e interesse aquífero. 

Na Bacia do São Francisco estão identificadas 44 unidades aquíferas aflorantes. 

Grande parte da bacia é ocupada por aquíferos aflorantes de natureza fraturada 

(66% do território), seguidos dos aquíferos granulares (25%). Apenas 2% da área da 

bacia é ocupada por aquíferos sub-aflorantes de natureza granular. No caso dos 

aquíferos cársticos é notório o predomínio das unidades sub-aflorantes 

relativamente às aflorantes (respectivamente 32% e 9% da área da bacia). A 
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unidade aquífera com maior expressão regional enquanto sub-aflorante pertence ao 

Grupo Bambuí, unidade carbonática (CBHSF, 2015). 

Na região do Baixo São Francisco desenvolve-se com maior expressão o domínio 

fraturado (86% do território), associado às rochas cristalinas do Proterozóico que 

ocupam a extensa depressão do Baixo São Francisco e o Planalto Borboreama. O 

domínio granular (14%) ocorre na porção terminal do Rio São Francisco, 

paralelamente à linha de costa, e inclui sedimentos arenosos, argilosos e níveis 

carbonosos depositados nas bacias sedimentares de Sergipe e Alagoas, bem como 

depósitos aluvionares depositados nas margens do Rio São Francisco. Ao contrário 

das demais regiões fisiográficas, não ocorre o domínio cárstico no Baixo São 

Francisco (CBHSF, 2015). 

No Baixo São Francisco são abrangidas onze unidades aquíferas, a maioria 

pequenos aquíferos individualizados nas bacias sedimentares Sergipe/Alagoas. A 

unidade aquífera com maior expressão é o embasamento fraturado indiferenciado 

suportado por rochas ígneas, metamórficas e metassedimentares do Proterozóico. 

Quadro 29 – Aquíferos no Baixo São Francisco 

DOMÍNIO AQUÍFERO ÁREA (Km²) 
% DO BAIXO S. 

FRANCISCO 

Fraturado Embasamento Fraturado Indiferenciado 21.610,62 86,00 

Granular 

Depósito Aluvionar 269,34 1,00 

Depósito Litorâneo* 536,21 2,00 

Formação Barreiras* 2.103,58 8,00 

Formação Curituba* 0,02 0,0001 

Formação Penedo* 126,37 0,50 

Formação Riachuelo* 18,24 0,07 

Formação Serraria* 57,35 0,23 

Formação Tacaratu** 198,02 0,78 

Grupo Coruripe* 268,15 1,00 

Grupo Igreja Nova – Perucaba 
Indiscriminados** 

229,66 0,80 

(*) Pertence à Bacia Sedimentar Sergipe/Alagoas. 
(**) Pertence à Bacia Sedimentar Tucano-Jatobá. 
Fonte: CBHSF, 2015. 
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O Município de Major Izidoro está localizado sobre o domínio hidrogeológico 

Fraturado Indiferenciado, associado às rochas de formação: granitoide, vulcânica, 

metaculcânica, metassedimento, gnaisse, migmatito, granulito, xisto e quartzito. A 

produtividade do aquífero em geral é classificada como geralmente muito baixa, 

porém, localmente baixa, com recarga de aproximadamente 4,5%. 

As características geológicas, seja do ponto de vista litológico ou do ponto de vista 

da sua evolução, sobretudo relacionadas com o grau de alteração e fraturação, 

influenciam a maior ou menor favorabilidade hidrogeológica e, consequentemente, o 

desenvolvimento de aquíferos. 

Grande parte da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco possui uma favorabilidade 

hidrogeológica variável (47% da área da BHSF). Esta favorabilidade esta associada 

à significativa diversidade de terrenos e às respectivas condições de 

permeabilidade, adquirindo particular expressão no Alto e Médio São Francisco 

(CBHSF, 2015). 

As formações geológicas sedimentares consideradas de favorabilidade 

hidrogeológica variável integram formações cenozoicas, que em geral possuem 

média a alta potencialidade aquífera, e formações sedimentares litificadas sujeitas 

ou não a metamorfismo. 

Os terrenos arenosos cenozoicos apresentam, em geral, boa porosidade e 

permeabilidade, refletindo-se no armazenamento aquífero e na produtividade das 

captações. Contudo, a maior presença de argila ou o menor desenvolvimento dos 

depósitos sedimentares (como no caso dos depósitos aluvionares) pode condicionar 

o interesse aquífero e as vazões dos poços. 

No caso das formações sedimentares arenosas de maior compacidade, bem como 

nos terrenos cristalinos, o interesse hidrogeológico decorre das condições de 

permeabilidade secundária, conferidas pela fraturação e alteração a que as 

unidades geológicas estão sujeitas. Se a fraturação for desenvolvida e o manto de 
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alteração superficial espesso e com boas condições de permeabilidade, pode 

verificar-se um incremento do interesse aquífero e da produtividade dos poços. 

A favorabilidade hidrogeológica baixa na BHSF (36% da área da bacia) está 

associada às diferentes naturezas dos terrenos cristalinos (rochas metamórfica, 

metassedimentar, metaígnea e ígnea), mas também dos terrenos sedimentares 

(CBHSF, 2015). 

A favorabilidade baixa é atribuída essencialmente à reduzida permeabilidade dos 

terrenos cristalinos, sendo que o armazenamento de água se restringe às fissuras. A 

favorabilidade muito baixa adquire particular expressão na região do Baixo São 

Francisco. 

A Figura 22 apresenta a hidrogeologia na área do Município de Major Izidoro. 

Aproximadamente 55% do território municipal faz parte do Domínio Hidrogeológico 

do Embasamento Cristalino, ao passo que 45% encontra-se no Domínio 

Hidrogeológico dos Metassedimentos/Metavulcânicas. 
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Figura 22 – Hidrogeologia na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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3.8.7 Pedologia 

Os tipos de solo predominantes na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco são os 

Latossolos (35,3%), os Neossolos (26,5%) e os Cambissolos (15,8%). Do outro lado, 

os solos de menor expressão na área da BHSF são os Plintossolos e os 

Afloramentos de Rochas, com 0,1% cada (CBHSF, 2015). 

Na região do Baixo São Francisco os tipos de solo com maior representatividade são 

os Planossolos (41,5%), os Neossolos (32,5%) e os Argissolos (13,3%). 

No Município de Major Izidoro predominam os solos do tipo Planossolo Háplico 

(82,54%). Os Luvissolos, e os Neossolos aparecem em menor proporção, como 

pode ser visualizado no mapa da Figura 23 e no Quadro 30. 

Quadro 30 – Tipos de solo na área do município 

TIPO DE SOLO ÁREA (Km²) ÁREA (%) 

Neossolo Litólico 2,06 0,46% 

Neossolo Regolítico 48,41 10,78% 

Neossolo Flúvico 2,25 0,50% 

Planossolo Háplico 370,60 82,54% 

Luvissolo Crômico 24,96 5,56% 

Área Urbanizada 0,74 0,16% 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 23 – Tipos de solo na área do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Os Planossolos ocorrem tipicamente em áreas de cotas baixas, planas a suave 

onduladas. São geralmente pouco profundos, com horizonte superficial de cores 

claras e textura arenosa ou média (leve), seguido de um horizonte B plânico 

(horizonte característicos dos planossolos), de textura média, argilosa ou muito 

argilosa, adensado, pouco permeável, com cores de redução, decorrente de 

drenagem imperfeita, e responsável pela formação de lençol suspenso temporário. 

Os Planossolos apresentam elevados valores de soma de bases e de saturação por 

bases e também grandes quantidades de minerais primários facilmente 

intemperizáveis, o que lhes confere grande capacidade de fornecer nutrientes às 

plantas. Devido ao relevo plano ou suave ondulado não existe empecilho à 

motomecanização agrícola, exceto quando as áreas com estes solos encontram-se 

encharcadas. 

Já os Luvissolos são solos rasos a pouco profundos, com horizonte B textural 

(horizonte resultante de acumulação ou concentração absoluta ou relativa de argila 

decorrente de processos de iluviação e/ou formação in situ) de cores vivas e argila 

de atividade alta, apresentando horizonte A fraco, de cor clara, pouco espesso, 

maciço ou com estrutura fracamente desenvolvida. São moderadamente ácidos a 

neutros, com elevada saturação por bases. Apresentam frequentemente 

revestimento pedregoso na superfície (pavimento desértico) ou na massa do solo e 

normalmente possuem uma crosta superficial de 5 a 10 mm de espessura, além de 

altos teores de silte. São altamente susceptíveis aos processos erosivos, em virtude 

da grande diferença textural entre o horizonte A e o horizonte B. 

Os Luvissolos são de elevado potencial nutricional decorrente das altas quantidades 

de nutrientes disponíveis às plantas e de minerais primários facilmente 

intemperizáveis, como também são ricos em bases trocáveis, especialmente o 

potássio. Ocorrem em relevo suave ondulado, o que facilita o emprego de máquinas 

agrícolas, podendo também ocorrer em relevo mais movimentado, podendo chegar 

a forte ondulado. As áreas onde estes solos ocorrem são bastante deficientes em 

água, sendo este o principal fator limitante para o uso agrícola. 
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Por fim, os Neossolos são constituídos por material mineral ou por material orgânico 

pouco espesso, com insuficiência de manifestação dos atributos diagnósticos que 

caracterizam os diversos processos de formação dos solos, seja em razão de maior 

resistência do material de origem ou dos demais fatores de formação (clima, relevo 

ou tempo) que podem impedir ou limitar a evolução dos solos . Apresentam 

predomínio de características herdadas do material originário, sendo definido como 

solos pouco evoluídos e sem a presença de horizonte diagnóstico. 

Em áreas mais planas, os Neossolos, principalmente os de maior fertilidade natural 

(eutróficos) e de maior profundidade, apresentam potencial para o uso agrícola. Os 

solos de baixa fertilidade natural (distróficos) e mais ácidos são mais dependentes 

do uso de adubação e de calagem para correção da acidez. Os Neossolos de 

textura arenosa (areia) apresentam restrição causada pela baixa retenção de 

umidade. O uso destes solos deve ser restringido quando estiverem próximos aos 

cursos d´água, por ser área de preservação das matas ciliares. Já em ambientes de 

relevos mais declivosos, os Neossolos mais rasos apresentam fortes limitações para 

o uso agrícola relacionadas à restrição a mecanização e à forte suscetibilidade aos 

processos erosivos. 
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3.8.8 Unidades de Conservação 

As Unidades de Conservação (UC) são espaços territoriais, incluindo seus recursos 

ambientais, com características naturais relevantes, que têm a função de assegurar 

a representatividade de amostras significativas e ecologicamente viáveis das 

diferentes populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas 

jurisdicionais, preservando o patrimônio biológico existente. 

As UC asseguram às populações tradicionais o uso sustentável dos recursos 

naturais de forma racional e ainda propiciam às comunidades do entorno o 

desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis. Estas áreas estão sujeitas 

a normas e regras especiais. São legalmente criadas pelos governos federal, 

estaduais e municipais, após a realização de estudos técnicos dos espaços 

propostos e, quando necessário, consulta à população. 

As UC dividem-se em Unidades de Proteção Integral e Unidades de Uso 

Sustentável. A proteção da natureza é o principal objetivo das Unidades de Proteção 

Integral, por isso as regras e normas são mais restritivas. Nesse grupo é permitido 

apenas o uso indireto dos recursos naturais; ou seja, aquele que não envolve 

consumo, coleta ou dano aos recursos naturais. Exemplos de atividades de uso 

indireto dos recursos naturais são: recreação em contato com a natureza, turismo 

ecológico, pesquisa científica, educação e interpretação ambiental, entre outras. As 

categorias de proteção integral são: estação ecológica, reserva biológica, parque, 

monumento natural e refúgio de vida silvestre. 

Já as Unidades de Uso Sustentável são áreas que visam conciliar a conservação da 

natureza com o uso sustentável dos recursos naturais. Nesse grupo, atividades que 

envolvem coleta e uso dos recursos naturais são permitidas, mas desde que 

praticadas de uma forma que a perenidade dos recursos ambientais renováveis e 

dos processos ecológicos esteja assegurada. As categorias de uso sustentável são: 

área de relevante interesse ecológico, floresta nacional, reserva de fauna, reserva 

de desenvolvimento sustentável, reserva extrativista, área de proteção ambiental 

(APA) e reserva particular do patrimônio natural (RPPN). 
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De acordo com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São 

Francisco, cerca de 6.831.510 hectares na BHSF estão cobertos por Unidades de 

Conservação, o que corresponde aproximadamente a 10% da área da bacia. 

Segundo o referido Plano, a BHSF apresenta 124 Unidades de Conservação, sendo 

16 na área do Baixo São Francisco. 

No Município de Major Izidoro não foram identificadas Unidades de Conservação. 

3.8.9 Áreas de Preservação Permanente 

Conforme definição da Lei nº 12.651 (Novo Código Florestal), de 25 de maio de 

2012, Área de Preservação Permanente (APP) é uma área protegida, coberta ou 

não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 

humanas. 

A seguir está apresentada a legislação básica vigente, tanto em nível federal quanto 

estadual, que dispõem sobre as Áreas de Preservação Permanente, quais sejam: 

 Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que institui o Código 

Florestal;  

 Lei Federal n° 12.651 (Novo Código Florestal), de 25 de maio de 2012, que 

estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de 

Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, 

o suprimento de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos 

florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê 

instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos;  

 Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de 

reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno;  
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 Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente;  

 Resolução CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006, que dispõe sobre os 

casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto 

ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em 

Área de Preservação Permanente – APP; 

 Lei Estadual nº 5.854, de 14 de outubro de 1996, que dispõe sobre a política 

florestal no Estado de Alagoas. 

A Lei n° 12.651 (Novo Código Florestal) estabeleceu normas gerais sobre a proteção 

da vegetação, Áreas de Preservação Permanente e Áreas de Reserva Legal, dentre 

outras premissas. Para os efeitos desta lei, considera-se Área de Preservação 

Permanente, em zonas rurais ou urbanas:  

 As faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha 

do leito regular, com distância de 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 

menos de 10 (dez) metros de largura;  

 As áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura 

mínima de: 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água 

com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 

(cinquenta) metros; e 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;  

 As áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na 

licença ambiental do empreendimento;  

 As áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer que seja a 

sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;  

 As encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% (cem por cento) na linha de maior declive;  
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 As bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

 No topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir 

da curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da 

elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo plano 

horizontal determinado por planície ou espelho d’água adjacente ou, nos 

relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação; 

 As áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação. 

A Figura 24 apresenta a delimitação das Áreas de Preservação Permanente do 

Município de Major Izidoro. 
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Figura 24 – Áreas de Preservação Permanente do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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No Município de Major Izidoro foi verificado que há, muito provavelmente, ocupações 

irregulares nas margens do Riacho do Sertão, conforme pode ser visualizado nas 

figuras a seguir. 

  
Figura 25 – Possíveis ocupações irregulares nas margens do Riacho do Sertão 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 26 – Riacho do Sertão e a indicação de possíveis ocupações irregulares 

Fonte: Premier Engenharia (adaptado, Google Earth), 2018. 

 

3.8.10 Situação Ambiental e de Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio 

São Francisco 

Na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (BHSF) estão presentes biomas de 

elevado valor do ponto de vista da conservação da natureza e com papel relevante 

no contexto dos recursos hídricos. 

A Caatinga, que cobre cerca de 38,5% da superfície da Bacia, sofreu um 

desmatamento de 39,35% face à área total desmatada da BHSF, sendo 5,62% do 

desmatamento ocorrido na região do Baixo São Francisco. Já o Cerrado, que ocupa 

cerca de 56,7% do território da BHSF, foi verificado um desmatamento de 55,7% 
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face à área total desmatada da Bacia. A Mata Atlântica, que tem uma cobertura bem 

reduzida na BHSF, da ordem dos 3,2%, sofreu um desmatamento de 4,95% em 

relação à área total desmatada da Bacia, sendo que 1,47% ocorreu na região do 

Baixo São Francisco (CBHSF, 2015). 

O monitoramento do desmatamento referente aos biomas presentes na BHSF é 

realizado através do Projeto de Monitoramento do Desmatamento dos Biomas 

Brasileiros por Satélite (PMDBBS), promovido pela Secretaria de Biodiversidade e 

Florestas do Ministério do Meio Ambiente, que consiste num instrumento 

fundamental para avaliar o seu grau de proteção. 

No tocante às Unidades de Conservação (UCs) na BHSF, de acordo com o Plano de 

Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, no ano de 2009 

registrou-se um desmatamento da ordem de 20%, o que pode ser considerado 

elevado, levando-se em consideração que estas áreas foram criadas para proteção 

dos valores naturais presentes. Dentre as quatro regiões fisiográficas da BHSF, o 

Baixo São Francisco é a região onde o desmatamento ocorreu em maior extensão 

no que concerne às Unidades de Conservação. 

Quanto à qualidade das águas superficiais, consta no Plano de Recursos Hídricos 

da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco que na região do Baixo São Francisco, 

em virtude das carências nos sistemas de saneamento e tratamento de esgoto, é 

frequente a contaminação orgânica e fecal por esgoto doméstico. Num levantamento 

efetuado no Estado de Alagoas e referenciado no Plano Estadual de Recursos 

Hídricos, foram identificadas águas poluídas por esgoto doméstico em pequenos 

reservatórios da sub-bacia do Rio Traipu, nos municípios de Major Izidoro e Craíbas. 

No escopo de um estudo realizado em 2015 foram realizadas análises a amostras 

de água do Rio São Francisco em diversos pontos de amostragem, incluindo uma 

campanha em quatro locais na margem esquerda do Baixo São Francisco. No ponto 

mais a jusante, localizado em Piaçabuçu, ás aguas são já salobras por influência da 

entrada de águas marinhas. 
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Entre diversos parâmetros analisados (físicos e químicos) no estudo foi possível 

detectar, em todas as estações de amostragem, a ocorrência de situações de 

desconformidade, face ao enquadramento vigente, relativamente aos teores de 

fósforo.  

Com relação à qualidade das águas subterrâneas, grande parte do Baixo São 

Francisco apresenta duas fácies de águas predominantes: cloretada sódica (porção 

sul, 51% da região), e cloretada mista (porção norte, 41% da região). Na 

proximidade da zona costeira, associado aos depósitos cenozoicos, a fácies é 

majoritariamente bicarbonatada mista (6%). À exceção da zona costeira, toda a 

região do Baixo São Francisco tem problemas de qualidade relacionados com a 

excessiva mineralização, resultando em problemas relacionados com a potabilidade. 

Quanto aos aquíferos, não existe informação a respeita da qualidade da maioria na 

região do Baixo São Francisco (CBHSF, 2015). 

Proteção dos Mananciais 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF) tem como um dos 

objetivos realizar a gestão descentralizada e participativa dos recursos hídricos da 

bacia, na perspectiva de proteger seus mananciais e contribuir para o seu 

desenvolvimento sustentável. 

De acordo com CBHSF (2011), para se alcançar os grandes desafios propostos para 

a Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco e atender a população ao longo de toda a 

área de drenagem, diversas instituições públicas executam projetos, programas e 

obras visando à recuperação da qualidade e da quantidade de água, superficial e 

subterrânea, tendo em vista a garantia dos usos múltiplos e a preservação e a 

recuperação da biodiversidade natural. 

Diante de inúmeros projetos e obras já realizados na bacia e a existência de 

diversas demandas de novas ações, tornou-se importante a consolidação de metas 

e um banco de dados atualizado que possibilite o acompanhamento sobre o 

andamento das mesmas (CBHSF, 2011). 
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As informações recebidas foram consolidadas e analisadas, resultando em um 

primeiro relatório, denominado “Levantamento das intervenções prioritárias (obras e 

projetos) para a Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 2011 - 2014, de junho de 

2011”. Contudo, para que sejam alcançadas, as metas universais para a Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco foram inseridas na Carta de Petrolina, em 07 de 

julho de 2011, conforme segue:  

 Água para todos: atingir, até o ano de 2020, a universalização do 

abastecimento de água para as populações urbanas, rurais e difusas;  

 Saneamento ambiental: atingir até o ano de 2030, a universalização da coleta 

e tratamento dos esgotos domésticos, a universalização da coleta e 

destinação final de resíduos sólidos urbanos e a implementação de medidas 

para solução dos problemas críticos de drenagem pluvial, prevenção e 

controle de cheias em ambientes urbanos;  

 Proteção e conservação de mananciais: implementar até o ano de 2030, as 

intervenções necessárias para a proteção de áreas de recarga e nascentes, 

da recomposição das vegetações e matas ciliares e instituir os marcos legais 

para apoiar financeiramente as boas práticas conservacionistas na bacia 

hidrográfica.  

No eixo referente à qualidade da água e saneamento, o Plano de Recursos Hídricos 

da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco apresenta como meta, até 2025, 

implementar um plano integrado de investimentos em prevenção e controle de 

poluição das águas superficiais e subterrâneas. A meta tem como atividades: 

 A recuperação ambiental das áreas afetadas pelas atividades minerárias na 

bacia; e 

 A recuperação ambiental das áreas afetadas pelas atividades agrícolas e 

pecuárias na bacia. 
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Dentre as intervenções e investimentos previstos no Plano de Recursos Hídricos da 

Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco no período 2016-2025, recomenda-se aos 

municípios estimular ações de pagamento por serviços ambientais voltadas à 

proteção de áreas de mananciais, recursos hídricos, matas ciliares, florestas, 

oferecendo apoio financeiro aos produtores rurais para o cumprimento de metas 

ambientais. 

No âmbito estadual, a Lei nº 6.061, de 26 de outubro de 1998, veda a instalação de 

empreendimentos nas bacias de mananciais no Estado de Alagoas. Já a Lei nº 

7.094, de 02 de setembro de 2009, dispõe sobre a conservação e proteção das 

águas subterrâneas de domínio no Estado de Alagoas. 

Outorga e Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos é um dos seis instrumentos da 

Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH (Lei nº 9.433, de 1997). Este 

instrumento refere-se ao ato administrativo que garante ao usuário o direito de 

captar água, em determinado local de um corpo hídrico, onde é predefinida a vazão, 

o volume, o período de utilização e a finalidade do uso. O seu objetivo principal é 

assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos de água e o efetivo exercício 

dos direitos de acesso à água (CBHSF, 2015). 

A vazão outorgada na BHSF está distribuída entre diversos usos, quais sejam: 

irrigação; abastecimento público (consumo humano); indústria e mineração; pesca e 

aquicultura; criação animal; diluição de efluentes; geração de energia; entre outros 

usos. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do rio São Francisco (CBHSF) foi o terceiro comitê a 

implementar a cobrança pelo uso da água em rios de domínio da União, em julho de 

2010. A cobrança foi estabelecida após a consolidação de um pacto entre os 

poderes públicos, os setores usuários e as organizações civis representadas no 

âmbito do CBHSF, com objetivo de melhorar a quantidade e a qualidade das águas 

da bacia. 

http://cbhsaofrancisco.org.br/
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Os mecanismos e valores atuais de cobrança estão estabelecidos na Deliberação 

CBHSF nº 40/2008 aprovada pela Resolução CNRH nº 108/2010. São cobrados os 

usos de captação, consumo e lançamento de efluentes de usuários sujeitos à 

Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos com captação de água superior a 

4,0 l/s. 

Os valores arrecadados pela Agência Nacional de Águas (ANA) são integralmente 

repassados à Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas 

Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo, entidade delegatária escolhida pelo CBHSF e 

aprovada pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH). Cabe à Agência 

Peixe Vivo desembolsar os recursos nas ações previstas no Plano de Recursos 

Hídricos da bacia e conforme as diretrizes estabelecidas no plano de aplicação, 

ambos aprovados pelos CBHSF. 

Os usos de recursos hídricos de domínio dos Estados de Goiás, Distrito Federal, 

Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe estão sujeitos ao que 

estabelecem as legislações estaduais. 

Em Alagoas o Decreto nº 06, de 23 de janeiro de 2001 (alterado posteriormente 

pelos Decretos nº 170, de 30 de maio de 2001; nº 49.419, de 18 de julho de 2016; e 

nº 54.766, de 16 de agosto de 2017), regulamenta a outorga de direito de uso de 

recursos hídricos no Estado. 

3.9 ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

As Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS) fazem parte de um conjunto de 

instrumentos urbanísticos que objetivam democratizar o acesso à terra urbana, bem 

como criar instâncias de gestão participativa no planejamento urbano das cidades. 

Com a aprovação do Estatuto da Cidade no ano de 2001, que regulamenta os 

artigos 182 e 183 da Constituição Federal (1988), estes instrumentos começaram a 

serem utilizados como diretrizes pelos municípios para que através de seus planos 

diretores venham a promover o direito a cidade, defender a função social da cidade 

e da propriedade e democratizar a gestão urbana.  

http://arquivos.ana.gov.br/institucional/sag/CobrancaUso/BaciaSF/CBH/Delib_40_CBHSF_MecanismosCobranca.pdf
http://arquivos.ana.gov.br/institucional/sag/CobrancaUso/BaciaSF/CBH/Delib_40_CBHSF_MecanismosCobranca.pdf
http://arquivos.ana.gov.br/institucional/sag/CobrancaUso/BaciaSF/CNRH/ResolucaoCNRH_n_108-2010.pdf
http://agenciapeixevivo.org.br/
http://agenciapeixevivo.org.br/
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Conforme levantamento realizado pela Consultora, não há Áreas Especiais de 

Interesse Social (AEIS) instituídas no município. 
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4 SITUAÇÃO INSTITUCIONAL 

4.1 LEVANTAMENTO DA LEGISLAÇÃO E ANÁLISE DOS INSTRUMENTOS 

LEGAIS DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

4.1.1 Legislação no Âmbito Federal 

a) Constituição Federal 

A Constituição Federal promulgada em 1988 estabelece: 

No art. 21, inciso XIX, prevê a instituição do sistema nacional de gerenciamento de 

recursos hídricos e no inciso XX estabelece as diretrizes para o desenvolvimento 

urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes. 

No Art. 23, compete a União, Estados, Distrito Federal e Municípios proteger o meio 

ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, conforme inciso VI e 

preservar as florestas, a fauna e a flora, de acordo com o inciso VII. 

No Art. 200, compete ao sistema único de saúde participar da formulação da política 

e da execução das ações de saneamento básico (inciso IV) e conforme inciso VI, 

fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, 

bem como bebidas e águas para consumo humano. 

No art. 225, estabelece as diretrizes gerais quanto ao meio ambiente ou seja “todos 

tem o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações”. 

No capítulo III da Constituição Federal encontram-se as disposições constitucionais 

relativas aos Estados. 

No Art. 25, preceitua a CF que “Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição” e 
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nos parágrafos abaixo diz: 

§ 1º - São reservadas aos Estados às competências que não lhes sejam vedadas 

por esta Constituição. 

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 

agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento 

e a execução de funções públicas de interesse comum. 

No Art. 26, trata dos bens dos Estados, onde se destaca no inciso II, que estabelece 

como bens do Estado “as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 

e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da 

União. 

No Art. 30, preceitua a C F, as competências municipais, onde se destacam os 

seguintes incisos: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem 

caráter essencial; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 

de atendimento à saúde da população; 

b) Leis 

 Lei Federal Nº 11.445 de 5 de Janeiro de 2007 – Estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico e princípios como o da universalização 

do acesso, da integralidade e intersetorialidade das ações e da participação 

social.  
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OBS: O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) é uma determinação da Lei 

Federal 11.445. Os municípios, titulares dos serviços, deverão estabelecer a Política 

Pública de Saneamento Básico e elaborar os respectivos Planos Municipais e/ou 

regionais de saneamento básico que objetiva ser o principal instrumento de 

planejamento e para gestão do saneamento básico municipal. Ressalta-se que 

Constituição do Plano (PMSB) é condição de validade dos contratos que tenham 

como objeto a prestação de serviços públicos de Saneamento básico (art. 8 e 11 da 

Lei 11.445). 

 Lei Federal Nº 12.305 de 2 de agosto de 2010 – Institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 

outras providências. 

Art. 1º Esta lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus 

princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao 

gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 2º Esta lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 

específica. 

Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 

nos termos previstos por esta lei, é condição para o Distrito Federal e os municípios 
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terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 

entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

 Lei nº 6.776, de 1979 - Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 

outras providências; 

 Lei nº 6.938, de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências; 

 Lei Federal Nº. 6.938 de 31 de Agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências. 

 Lei nº 7.802, de 1989 - Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 

exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências; 

 Lei Federal Nº 9.433 de 8 de Janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de 

Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal. 

 Lei n° 9.433, de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria 

o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o 

inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 

de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989; 

 Lei n° 9.605, de 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências; 

http://www.saneamento.sp.gov.br/Legislacao/LEI9433.htm
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 Lei Federal Nº 9.790 de 23 de Março de 1999 - Dispõe Sobre a Qualificação 

de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, Sem Fins Lucrativos como 

Organizações de Soc. Civil de Interesse Público, Institui e Disciplina o Termo 

de Parceria e Dá Outras Providências. 

 Lei Federal Nº 9.984 de 17 de Julho de 2000 – Dispõe sobre a criação da 

Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências.  

 Lei nº 9.966, de 2000 – Dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização 

da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou 

perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências; 

 Lei nº 9.974, de 2000 - Altera a Lei Federal nº 7.802/1989, que dispõe sobre 

a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 

embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências; 

 Lei nº 11.107, de 2005 - Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências; 

c) Resoluções 

 Resolução CONAMA nº 005, de 1993 - Dispõe sobre o gerenciamento de 

resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, terminais ferroviários e 

rodoviários. Alterada pela Resolução nº 358, de 2005; 

 Resolução CONAMA nº 006, de 1991 - Dispõe sobre a incineração de 

resíduos sólidos provenientes de estabelecimentos de saúde, portos e 

aeroportos; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.984-2000?OpenDocument
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 Resolução CONAMA nº 275, de 2001 - Estabelece código de cores para 

diferentes tipos de resíduos na coleta seletiva; 

 Resolução CONAMA nº 307, de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Alterada pelas 

Resoluções 348, de 2004, e nº 431, de 2011; 

 Resolução CONAMA nº 313, de 2002 - Dispõe sobre o Inventário Nacional 

de Resíduos Sólidos Industriais; 

 Resolução CONAMA nº 316, de 2002 - Dispõe sobre procedimentos e 

critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de 

resíduos; 

 Resolução CONAMA nº 344, de 2004 - Estabelece as diretrizes gerais e os 

procedimentos mínimos para a avaliação do material a ser dragado em águas 

jurisdicionais brasileiras, e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA nº 348, de 2004 - Altera a Resolução CONAMA n° 307, 

de 5 de julho de 2002, incluindo o amianto na classe de resíduos perigosos; 

 Resolução RDC ANVISA nº 306, de 2004 - Dispõe sobre o Regulamento 

Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

 Resolução CONAMA nº 358, de 2005 - Dispõe sobre o tratamento e a 

disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA Nº 357 de 17 de Março de 2005 - Dispõe sobre a 

classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu 

enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de 

lançamento de efluentes, e da outras providências. 

 Resolução CONAMA nº 362, de 2005 - Dispõe sobre o recolhimento, coleta 

e destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado;  
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 Resolução CONAMA nº 375, de 2006 - Define critérios e procedimentos, 

para o uso agrícola de lodos de esgoto gerados em estações de tratamento 

de esgoto sanitário e seus produtos derivados, e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA Nº 380, de 2006 - Retifica o Anexo I da Resolução 

CONAMA nº 375/2006; 

 Resolução CONAMA nº 386, de 2006 - Altera o art. 18 da Resolução 

CONAMA nº 316, de 29 de outubro de 2002; 

 Resolução Recomendada n° 32/2007 do Conselho das Cidades - 

Recomendar a realização de uma Campanha Nacional de sensibilização e 

mobilização, visando à elaboração e implementação dos Planos de 

Saneamento Básico;  

 Resolução Recomendada n°33/2007 do Conselho das Cidades - 

Recomendar prazos para a elaboração dos Planos de Saneamento Básico e 

instituição de Grupo de Trabalho para formular proposta de planejamento 

para a elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico;  

 Resolução RDC ANVISA nº 56, de 2008 - Dispõe sobre o regulamento 

técnico de boas práticas sanitárias no gerenciamento de resíduos sólidos nas 

áreas de portos, aeroportos, passagens de fronteiras e recintos alfandegados; 

 Resolução CONAMA nº 401, de 2008 - Estabelece os limites máximos de 

chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no 

território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento 

ambientalmente adequado, e dá outras providências. Revoga a Resolução 

CONAMA nº 257/99; 

 Resolução CONAMA nº 404, de 2008 - Estabelece critérios e diretrizes para 

o licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos 

sólidos urbanos; 
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 Resolução RDC ANVISA nº 72, de 2009 - Dispõe sobre o Regulamento 

Técnico que visa à promoção da saúde nos portos de controle sanitário 

instalados em território nacional, e embarcações que por eles transitem; 

 Resolução Recomendada n°75/2009 do Conselho das Cidades - 

Estabelece orientações relativas à Política de Saneamento Básico e ao 

conteúdo mínimo dos Planos de Saneamento Básico; 

 Resolução CONAMA nº 416, de 2009 - Dispõe sobre a prevenção à 

degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação 

ambientalmente adequada, e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA nº 424, de 2010 - Revoga o parágrafo único do art. 16 

da Resolução n° 401, de 4 de novembro de 2008, do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente-CONAMA; 

 Resolução CONAMA nº. 430, de 13/05/2011 - Dispõe sobre as condições e 

padrões de lançamentos de efluentes, complementa e altera a resolução no 

357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional Do Meio Ambiente 

CONAMA.  

 Resolução CONAMA nº 431, de 2011 - Altera o art. 3° da Resolução n° 307, 

de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA, 

estabelecendo nova classificação para o gesso; 

 Resolução CONAMA nº 448, de 2012 - Altera os arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10 

e 11 da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente-CONAMA; 

 Resolução CONAMA nº 450, de 2012 - Altera os arts. 9º, 16, 19, 20, 21 e 22, 

e acrescenta o art. 24-A à Resolução nº 362, de 23 de junho de 2005, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, que dispõe sobre 

recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou 

contaminado; 
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 Resolução CONAMA nº 452, de 2012 - Dispõe sobre os procedimentos de 

controle da importação de resíduos, conforme as normas adotadas pela 

Convenção da Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de 

Resíduos Perigosos e seu Depósito; 

 Resolução CONAMA nº 469, de 2015 - Altera a Resolução CONAMA n° 307, 

de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil; 

d) Decretos 

 Decreto n°98.973, de 1990 - Aprova o Regulamento para o Transporte 

Ferroviário de Produtos Perigosos e dá outras providências; 

 Decreto Federal Nº 2.612 de 3 de Junho de 1998 - Regulamenta o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos. 

 Decreto nº 4.074, de 2002 - Regulamenta a Lei n° 7.802, de 11 de julho de 

1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 

embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, 

a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 

outras providências; 

 Decreto n° 5.940, de 2006 - Institui a separação dos resíduos recicláveis 

descartados pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta 

e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, e dá outras providências; 

 Decreto n° 6.514, de 2008 - Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo 

federal para apuração destas infrações, e dá outras providências; 

http://www.saneamento.sp.gov.br/Legislacao/FED2612.htm
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 Decreto n°7.405, de 2010 - Institui o Programa Pró-Catador, denomina 

Comitê Interministerial para Inclusão Social e Econômica dos Catadores de 

Materiais Reutilizáveis e Recicláveis; 

 Decreto n°96.044, de 1988 - Aprova o Regulamento para o Transporte 

Rodoviário de Produtos Perigosos e dá outras providências; 

 Decreto n° 7.404/2010 - Regulamenta a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 

2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê 

Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê 

Orientador para a Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá 

outras providências; 

 Decreto n° 7.217, de 2010 - Regulamenta a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá 

outras providências; 

e) Portarias 

 Portaria nº. 53/79 de 01/03/1979 - Dispõe sobre o tratamento, transporte e 

disposição final de resíduos sólidos.  

 Portaria nº. 124/80 de 20/08/1980 - Estabelece normas para localização de 

indústrias potencialmente poluidoras junto às coleções hídricas.  

 Portaria do IBAMA nº 32, de 1995 - Obriga ao cadastramento no IBAMA as 

pessoas físicas e jurídicas que importem, produzam ou comercializem a 

substância mercúrio metálico; 

 Portaria do Inmetro nº 101, de 2009 - Aprova a nova Lista de Grupos de 

Produtos Perigosos e o novo Anexo E; 

 Portaria Interministerial MME/MMA nº 464, de 2007 - Dispõe que os 

produtores e os importadores de óleo lubrificante acabado são responsáveis 

pela coleta de todo óleo lubrificante usado ou contaminado, ou 

alternativamente, pelo correspondente custeio da coleta efetivamente 

realizada, bem como sua destinação final de forma adequada; 
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 Portaria de Consolidação nº. 05, de 28/09/2017, do Ministério da Saúde - 

Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde.  

 

OBS: As demais legislações dos setores de saneamento estão descritas nos seus 

respectivos itens neste relatório. 

4.1.2 Legislação no Âmbito Estadual 

a) Constituição Estadual 

As questões relativas a saneamento básico encontra-se prevista de forma indireta 

na Constituição do Estado de Alagoas, levando em conta o disposto em seu art.2 ao 

definir que a proteção ao meio ambiente e a execução de ações que visem à 

redução dos riscos de doenças são finalidade do Estado de Alagoas. 

No Art. 2º, é finalidade do Estado de Alagoas, guardadas as diretrizes estabelecidas 

na Constituição Federal, promover o bem-estar social, calcado nos princípios de 

liberdade democrática, igualdade jurídica, solidariedade e justiça, cumprindo-lhe, 

especificamente: 

VIII – proteger o meio ambiente, zelando pela perenização dos processos ecológicos 

essenciais e pela conservação da diversidade e da integridade das espécies; 

IX – executar ações que visem à redução dos riscos à doença, favorecendo o 

acesso igualitário e universal aos serviços destinados à promoção, à proteção e à 

recuperação da saúde, bem assim o desembaraçado exercício dos direitos relativos 

à assistência social; 

A questão de saúde e, de forma indireta de saneamento básico está disposta no art. 

187, que prevê a função social do Estado, para proteção e defesa da saúde, 

abarcando, inclusive, as condições de saneamento e de controle da poluição 

ambiental. 
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No Art. 187, constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde 

a nível individual e coletivo, adotando as medidas necessárias para assegurar os 

seguintes direitos: 

I – condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, educação, 

transporte e lazer; 

II – respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental. 

A Constituição Estadual ainda abarca um capítulo exclusivo sobre meio ambiente 

(Capítulo V). 

Art. 217. O Estado, com a colaboração da comunidade, promoverá a defesa e a 

preservação do meio ambiente, cumprindo-lhe, especificamente: 

IV – exigir, observado o que dispuser a lei, estudo prévio de impacto ambiental, 

sempre que se tratar da instalação de obra ou atividade potencialmente causadora 

de significativa degradação do meio ambiente; 

VII – promover a educação ambiental nos diferentes níveis de ensino que mantiver, 

bem como a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VIII – manter os recursos hídricos em condições de serem desfrutados pela 

comunidade e com características que favoreçam suas autodepurações, após 

verificação dos possíveis impactos ambientais;  

IX – preservar a boa qualidade do ar, promovendo, inclusive, os meios para a 

recuperação das áreas poluídas; 

XIV – proporcionar assistência científica, tecnológica e creditícia às indústrias que 

desenvolverem e incorporarem tecnologia capaz de transformar resíduos poluentes 

em matérias-primas proveitosas, ou simplesmente os elimine. 

Art. 221. É proibida a instalação, no território do Estado de Alagoas, de usinas 

nucleares e de depósitos de resíduos atômicos. 
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b) Leis 

 Lei Estadual Nº 4.090 de 05 de Dezembro de 1979 - Dispõe sobre a 

Proteção do Meio Ambiente do Estado de Alagoas. 

OBS: Em relação ao marco legal e institucional do Estado de Alagoas, cabe 

destacar a lei 4.090 de 05/12/1979, que instituí a Política Estadual de Saneamento 

onde em seu Art. 5º, que a Política Ambiental é um instrumento de Estado que visa 

impedir e combater a poluição e a degradação ambiental e promover a preservação 

do meio ambiente.  e em seu Art. 8º, define os seguintes conceitos fundamentais: 

I - poluição - é qualquer alteração das características físicas, químicas ou biológicas 

do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia, para cuja 

existência a atividade humana haja contribuído, quer direta ou indiretamente, e que 

cause dano à saúde, à segurança ou ao bem-estar da população, cause dano à flora 

ou à fauna, ou crie ou possa criar, condições inadequadas para fins públicos, 

domésticos, industriais, comerciais, agropecuários, recreativos e outros lícitos e 

benéficos à comunidade;  

II - poluente - é qualquer forma de matéria ou energia que causa ou possa causar 

poluição no meio ambiente; 

III - fonte poluidora - é toda instalação ou atividade, através das quais se verifique a 

emissão de poluentes ou a probabilidade dessa emissão;  

IV - degradação ambiental - é toda e qualquer alteração física, química ou biológica 

no meio ambiente, com ou sem a concorrência de atividades humanas, que venham 

a comprometer o uso dos recursos naturais ou causar danos ás populações 

humanas. 

 Lei nº 4.686, de 05 de setembro de 1985 – Estabelece medidas de Proteção 

Ambiental na área de implantação do Pólo Cloroquímico de Alagoas e dá 

outras providências. 
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As questões relativas a saneamento, neste caso, os da indústria cloroquímica, estão 

explicitas nos Art. 2o, 3o e 4o, transcritos a seguir: 

Art. 2º. As águas pluviais, drenadas do Núcleo Básico do Pólo Cloroquímico de 

Alagoas, serão reunidas na Central de Tratamento a que se refere o § 1º do artigo 

anterior, para lançamento no oceano, observados os padrões de emissão ali 

mencionados.  

Art. 3º. O emissário de efluentes líquidos, bem como os demais dutos de transporte 

de produtos químicos ou gasosos das industrias instaladas ou que se venham a 

instalar no Pólo Cloroquímico de Alagoas serão providos de mecanismos de 

segurança que previnam a ocorrência de impactos ambientais nos casos de 

rompimento de tubulações e acidentes similares. 

Art. 4º. Os resíduos sólidos gerados pelas indústrias instaladas ou que se venham a 

instalar no Pólo Cloroquímico de Alagoas terão coleta, transporte, tratamento e 

disposição final ordenadas em sistema centralizado, operado por empresa 

fornecedora desses serviços, sob fiscalização do Poder Executivo, através da 

Coordenação do Meio Ambiente. 

 Lei Nº 5.017, de 20 de outubro de 1988 - Proíbe a instalação de usina 

nuclear, derivados e similares, a guarda de lixo atômico e de química letal no 

Estado de Alagoas e dá outras providências.  

Esta previsão está explícita na Lei a saber: 

Art. 1°. Fica proibida a instalação de Usina Nuclear, derivados e similares, e a 

guarda de lixo considerado atômico e de química letal no Estado de Alagoas. 

 Lei Nº 5.965, de 10 de novembro de 1997 - Dispõe sobre a política estadual 

de Recursos Hídricos; institui o Sistema Estadual de Gerenciamento 

Integrado de Recursos Hídricos e dá outras providências. 

Nesta Lei as questões de saneamento básico estão inseridas em alguns artigos 
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diretamente, ficando claro as questões de resíduos sólidos de forma direta nos Art. 

2° e 23°, a saber: 

Art. 2°. A execução da Política Estadual de Recursos Hídricos, disciplinada pela 

presente Lei e condicionada aos princípios constitucionais deverá observar: 

VII - a gestão do uso e da ocupação do solo urbano e a de coleta e disposição de 

resíduos sólidos e líquidos, em caso de bacias hidrográficas de alto grau de 

ocupação urbana; 

Art. 23°. Não será concedida outorga para:  

I - será concedida outorga para: - lançamento na água de resíduos sólidos, 

radiativos, metais pesados e outros resíduos tóxicos perigosos; 

 Lei Nº 6.972, de 7 de agosto de 2008 - Dispõe sobre o programa de parceria 

público-privada - programa PPP/AL, e dá outras providências. 

Esta lei embora não trate de forma direta de aspectos ambientais e de saneamento, 

prevê em ser Art.14° que nos programas de Parcerias Público-Privadas as 

atividades de saneamento estão entre aquelas que preferencialmente devem ser 

objetos dessa parceria. 

Art. 14°. Podem ser objeto de parcerias público-privadas: 

Parágrafo único. As atividades descritas nos incisos do caput deste artigo, 

preferencialmente, estarão voltadas para as seguintes áreas: 

b) saneamento; 

 Lei Nº 7.081, de 30 de julho de 2009 - Institui a política estadual de 

saneamento básico, disciplina o consórcio público e o convênio de 

cooperação entre entes federados para autorizar a gestão associada de 

serviços públicos de saneamento básico, e dá outras providências. 

OBS: Em relação ao marco legal e institucional do Estado de Alagoas, cabe 
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destacar a lei 7.081 de 30/07/2009, que instituí a Política Estadual de Saneamento 

onde em seu Art. 1º - A Política Estadual de Saneamento Básico reger-se-á pelas 

disposições constantes nas Leis Federais nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e nº 

11.107, de 06 de abril de 2005, pelos dispositivos desta Lei e pelos decretos, 

regulamentos e normas administrativas deles decorrentes. e em seu Art. 2º, São 

ações de saneamento: todas as atividades, serviços e obras que busquem 

assegurar a proteção da saúde da população através da salubridade do meio 

ambiente, urbano e rural. 

No Capítulo 2, das definições, em seu Art. 3°, a saber: 

I – saneamento básico: as atividades de saneamento que mais impactam a saúde 

humana, ou seja: 

a) abastecimento de água potável: constituído pelos serviços, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 

captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário: constituído pelos serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 

ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de serviços, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza 

de logradouros e vias públicas; e  

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de serviços, 

infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de 

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 

II – gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 
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cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição 

Federal;  

III – universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 

ocupados ao saneamento básico;  

IV – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações e participação nos processos de formulação de políticas, de 

planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico;  

V – prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 02 (dois) 

ou mais titulares;  

VII – localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE.  

VIII – Consórcio Público: associação pública ou pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins econômicos, composto por entes federados, criada para execução de 

objetivos de interesse comum; IX – Convênio de Cooperação Federativa: 

instrumento formal, bilateral, no qual entes federados se comprometem à execução 

de serviços públicos, de forma cooperada, com vistas a objetivos de interesse 

comum;  

X – Regulação: atividades voltadas ao interesse público, compreendendo a 

normatização, planejamento, acompanhamento, controle e fiscalização das 

concessões, permissões e autorizações, delegadas a unidade operacional de ente 

federativo que as execute com autonomia gerencial, administrativa, orçamentária e 

financeira; e 

XI – Contrato de Programa: instrumento legal que define as obrigações que um ente 

da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio 

público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços 
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públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de 

bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

Cabe destacar que os conceitos trazidos pela lei aplicam-se a questão do 

planejamento da gestão dos resíduos sólidos ao definir quais os resíduos são de 

responsabilidade de gestão da administração pública ao defini-los em seu Art. 3°, I, 

alínea “C”  

Vale ressaltar a Seção IV dessa lei, que discorre sobre cooperação, a saber: 

Art. 13°. O Estado de Alagoas, mediante a sua administração direta ou indireta, 

cooperará com os Municípios na gestão dos serviços públicos de saneamento 

básico mediante:  

I – apoio ao planejamento da universalização dos serviços públicos de saneamento 

básico no âmbito municipal; 

No que concerne ao processo de planejamento, o mesmo é tratado no Capítulo VII 

da lei em testilha, a saber: 

Art. 18°. O Plano Estadual de Saneamento será editado pelo Governo do Estado, 

sob a coordenação da Secretaria de Estado da Infra-estrutura – SEINFRA, com a 

participação dos Municípios envolvidos, considerando as regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas ou micro-regiões, criadas nos termos do Art. 41° da 

Constituição do Estado de Alagoas.  

Parágrafo único. Os Planos Regionais previstos na Lei Federal nº 11.445 de 05 de 

janeiro de 2007, estarão contidos e subsidiarão o Plano Estadual de Saneamento 

Básico.  

Art. 19°. A viabilidade mencionada no inciso II do art. 11 da Lei Federal nº 11.445, de 

05 de janeiro de 2007, deve ser demonstrada mediante a mensuração da eventual 

necessidade e respectiva previsão de aporte de outros recursos, além dos 

emergentes da prestação dos serviços, indicando-se as fontes e os valores 

correspondentes.  
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Art. 20°. Os Planos de Saneamento Básico terão como condicionantes mínimos para 

sua elaboração, o art. 19 da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007.   

Art. 21°. O planejamento dos serviços públicos de saneamento básico no âmbito da 

Política Estadual de Saneamento Básico dar-se-á mediante:  

I – o apoio técnico do Estado à elaboração dos Planos Municipais de Saneamento 

Básico, através da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINFRA; e  

II – a elaboração, com a cooperação com os Municípios, de Plano Estadual de 

Saneamento Básico.  

§ 1º O Plano Estadual de Saneamento Básico será elaborado de forma a subsidiar 

os planos municipais.  

§ 2º Nos termos do art. 19, § 1º, da Lei Federal nº. 11.445, de 05 de janeiro de 2007, 

o Estado poderá elaborar e fornecer ao Município, ou agrupamento de Municípios 

limítrofes, estudos sobre os serviços de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário a fim de subsidiá-los tecnicamente na formulação de Plano de Saneamento 

Básico ou de plano específico de abastecimento de água ou de esgotamento 

sanitário. 

No que tange a questão do Direito dos Usuários tratado no Art. 25º, embora a 

legislação seja clara e voltada para os serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, pode-se utilizar algumas previsões para os serviços de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. 

c) Portaria 

 Portaria nº 715, de 20 de setembro de 1989 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRA DE MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, e acolhendo proposta do 

Comitê Executivo de estudos Integrados da Bacia Hidrográfica do Rio São 
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Francisco.  

Considerando os estudos realizados pelo Comitê Executivo de Estudos Integrados 

da Bacia Hidrográfica do rio São Francisco - CEEIVASF;  

Considerando que a Resolução CONAMA nº 20, de 18 de junho de 1986, estabelece 

a classificação das águas doces, salobras e salinas do Território Nacional, segundo 

usos preponderantes, em 9 (nove) classes; 

Considerando que o enquadramento dos cursos d'água estabelece o nível de 

qualidade da água (classe) a ser alcançado e/ou mantido para atender às 

necessidades da comunidade, resolve:  

A) Enquadrar nas seguintes classes os cursos d'água federais da bacia 

hidrográfica do Rio São Francisco 

XXII. Rio Ipanema, do açude Ingazeira, até a sua foz no Rio São Francisco: Classe 

2; 

XXIII - Rio Traipu, da nascente até a divisa com o Estado de Alagoas: Classe 2; 

XXIV - Rio Traipu, da divisa com o Estado de Alagoas até a sua foz no Rio São 

Francisco: Classe 2. 

d) Outras Leis e Decretos 

 Lei Estadual nº. 4.090/79 de 05/12/1979 - Dispõe sobre a Proteção do Meio 

Ambiente do Estado de Alagoas. 

 Lei Estadual nº. 4.986/88 de 16/05/1988 - Cria o Instituto do Meio Ambiente 

do Estado de Alagoas – IMA e adota outras providências. 

 Lei Estadual nº. 5.854/96 de 14/10/1996 - Dispõe sobre a Política Florestal 

no Estado de Alagoas.  

  Lei Estadual nº. 6.011/98 de 08/05/1998 - Dispõe sobre penalidades por 
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infração às normas legais de Proteção ao Meio Ambiente e sobre valores 

relativos ao sistema de licenciamento e dá outras providências. 

 Lei Estadual nº. 6.126/99 de 16/12/1999 - Cria a Secretaria de Estado de 

Recursos Hídricos – SERH/AL. 

 Lei Estadual nº. 6.651/05 de 22/12/2005 - Dispõe sobre o Ordenamento do 

Uso do Solo nas faixas de domínio das rodovias estaduais e em terrenos a 

elas adjacentes.  

  Lei Estadual nº. 6.787/06 de 22/12/2006 - Dispõe sobre a consolidação dos 

procedimentos adotados quanto ao licenciamento ambiental e das infrações. 

 Decreto nº. 3.766 de 30/10/1978 - Enquadra os Cursos D’água do Estado de 

Alagoas na Classificação Estabelecida pela Portaria n° GM-0013, de 15 de 

janeiro de 1976, do Ministério do Interior e dá providências correlatas.  

 Decreto nº. 4.302 de 04/06/1980 - Regulamenta a Lei n° 4.090, de 05 de 

dezembro de 1979, que dispõe sobre o Meio Ambiente no Estado de Alagoas 

e dá providências correlatas.  

 Decreto nº. 4.385 de 20/08/1980 - Dá nova redação aos artigos 30, 32 e 34 

do Decreto n° 4.302, de 04 de junho de 1980. 

 Decreto nº. 4.631 de 06/04/1981 - Dispõe sobre normas referentes às 

condições mínimas de proteção ambiental, previstas no art. 133, § 1º, da 

Emenda Constitucional do Estado de Alagoas (1). 

 Decreto nº. 5.536 de 03/10/1983 - Estabelece novas normas para proteção 

do Meio Ambiente no litoral do Estado de Alagoas, Complementares às do 

Decreto n° 4.631, de 06 de abril de 1981. 

  Decreto nº. 6 de 23/01/2001 - Regulamenta a outorga de direito de uso de 

recursos hídricos prevista na Lei n° 5.965 de 10 de novembro de 1997, que 

dispõe sobre a política estadual de recursos hídricos, institui o sistema 
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estadual de gerenciamento integrado de recursos hídricos e dá outras 

providências. 

 Decreto nº. 6.544 de 14/08/1985 - Dispõe sobre a inclusão da Licença Prévia, 

no Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, contido no 

Decreto Estadual n° 3.908, de 07.05.79. 

 Decreto nº. 34.515 de 24/10/1990 - Cria o Programa Estadual de 

Saneamento Rural – PESR/AL, formaliza o seu ordenamento institucional e 

dá providências. 

 Decreto nº. 35.135 de 29/10/1991 - Altera o Decreto n° 33.212, de 08 de 

novembro de 1988, que dispõe sobre o licenciamento de atividades 

poluidoras e/ou degradantes e dá outras providências. 

 Decreto nº. 37.784 de 22/10/1998 - Regulamenta o Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos. 

 Decreto nº. 170 de 30/05/2001 - Altera o artigo 21 e o caput do artigo 22 do 

decreto n.º 06, de 23 de janeiro de 2001. 

 Decreto nº. 532 de 06/02/2002 - Regulamenta o Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos – FERH. 
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4.1.3 Legislação no Âmbito Municipal 

 Lei Nº 388 de 21 de dezembro de 2007 – Cria o Código Sanitário do 

Município de Major Izidoro e dá outras providências. 

Essa lei em seu Art. 1° regula no município de Major Izidoro as legislações 

pertinentes aos direitos e obrigações relacionadas a saúde, o bem estar individual e 

coletivo dos habitantes.  

Art. 5° Para os efeitos desta lei entende-se por serviço básico de saúde, o conjunto 

de ações desenvolvidas pela rede básica de unidades de saúde, ao quadro 

nosológico local, compreendendo atenção às pessoas e ao meio ambiente, 

necessário a promoção, proteção e recuperação da saúde, à prevenção de doenças, 

à reabilitação básica de suas consequências, ao tratamento de processos mórbidos 

considerados nas suas manifestações atuais, abstraídas suas causas primordiais e 

ao tratamento de afecções, principalmente para grupos biológicos e socialmente 

vulneráveis. 

No Capítulo 2, em seu Art. 77°, a saber: 

Art. 77° Compete ao órgão de administração de abastecimento de água o exame 

periódico de suas redes e demais instalações, com o objetivo de constatar a 

possível existência de condições que possam prejudicar a saúde da comunidade. 

No Capítulo 3, em seu Art. 82°, a saber: 

Art. 82° Os serviços de saneamento, tais como: abastecimento de água, remoção de 

resíduos e outros, destinados a manutenção da saúde do meio, de competência ou 

não da administração pública, ficarão sujeitos à supervisão e as normas aprovadas 

pelas autoridades sanitárias. 

Art. 83° É obrigatória a ligação de toda construção considerada habitável à rede 

pública de abastecimento e aos coletores públicos de esgotos, quando existentes. 

§ 1º Quando não existir rede pública de abastecimento de água ou coletores de 
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esgotos, a autoridade sanitária competente indicará as medidas a serem 

executadas. 

No Capítulo 4, em seu Art. 87°, a saber: 

Art. 87° Compete ao órgão de saúde pública verificar as condições de lançamento 

de esgotos e resíduos industriais, tratados ou não, na bacia hidrográfica do 

Município, comunicando-se com órgão competente para as providências cabíveis, 

necessárias à preservação da salubridade dos receptores. 

No Capítulo 5, em seu Art. 88° e 93°, a saber: 

Art. 88° Compete a autoridade sanitária, estabelecer e fiscalizar o cumprimento, 

quanto a coleta, transporte e destino do lixo. 

Art. 93° A Prefeitura de Major Izidoro, promoverá também, na zona periférica os 

cuidados adequados com o lixo, bem como a coleta seletiva de reciclagem e 

aproveitamento. 

 Lei Nº 402 de 04 de agosto de 2008 – Dá alteração do limite do Perímetro 

Urbano da Cidade de Major Izidoro e dos Distritos de São Marcos e 

Capelinha e dá outras providências. 

 A Lei n° 554 de 29 de setembro de 2017 - Dispõe sobre o Plano Purianual 

do Município de Major Izidoro para os exercícios financeiros de 2018 a 2021 e 

dá outras providências.  

Vale ressaltar que o município de Major Izidoro possui a Lei Orgânica, sendo 

apresentada na forma de Regimento Interno e encontra-se no Anexo 2. 
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4.1.4 Instrumentos Legais de Saneamento Básico 

 Plano Nacional de Saneamento – exigência da Lei Federal Nº 11.445 de 5 

de Janeiro de 2007, constituirá o principal mecanismo da política federal para 

implementar as diretrizes legais de saneamento. Será instrumento 

fundamental à retomada da capacidade orientadora do Estado na condução 

da política pública de saneamento básico e, consequentemente, da definição 

das metas e estratégias de governo para o setor no horizonte dos próximos 

vinte anos, com vistas à universalização do acesso aos serviços de 

saneamento básico como um direito social. 

 Plano Estadual de Saneamento – Em 2016 foi iniciada a elaboração do 

Plano Estadual de Saneamento de Alagoas. Os Técnicos da Secretaria de 

Estado da Infraestrutura (SEINFRA) deram início aos levantamentos, a ser 

dividido em três etapas, até a sua execução: diagnóstico, prognóstico e 

definição de programas e projetos para o período de 20 anos. O objetivo é 

que o Plano esteja concluído nesse ano. O Plano também atende à Lei 

Estadual nº 7.081/2009 e apresentará o maior mapeamento da situação do 

saneamento em Alagoas. 

 Fundo Estadual de Saneamento – O Estado de Alagoas não dispõe de 

Fundo Estadual de Saneamento. 

 Plano Municipal de Saneamento Básico – é o principal instrumento de 

gestão para o setor de saneamento no âmbito municipal, assim, este busca a 

efetividade dos princípios da Lei Federal Nº 11.445 que segue a seguinte 

essência: o atendimento a todos com serviços eficientes de modo a dispor 

corretamente seus resíduos sólidos e líquidos e promover o saneamento do 

ambiente garantindo a salubridade ambiental e a garantia da utilização dos 

recursos pelas gerações futuras. 

 Comitês de Bacias Hidrográficas – Regulamentado pela Lei Federal Nº 

9.433 de 8 de Janeiro de 1997, o Comitê de Bacias Hidrográficas, é um órgão 
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colegiado onde são discutidas as questões referentes à gestão das águas. 

Provocar debates das questões relacionadas aos recursos hídricos da bacia; 

articular a atuação das entidades que trabalham com este tema; arbitrar, em 

primeira instância, os conflitos relacionados a recursos hídricos; aprovar e 

acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da Bacia; 

estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e 

sugerir os valores a serem cobrados; estabelecer critérios e promover o rateio 

de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo são as 

atribuições dos comitês. 

4.2 NORMAS DE REGULAÇÃO E ENTE RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

4.2.1 Regulação e Fiscalização dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 

A edição da Lei 11.445/2007 foi um divisor de águas no que diz respeito à regulação 

e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, haja vista que antes da 

promulgação da referida lei o próprio prestador dos serviços cumulava as funções de 

prestar, planejar, regular e fiscalizar sua própria atuação. Porém, com o novo 

cenário normativo essas funções foram separadas e definidas suas atribuições. 

Para melhor entender qual a função da regulação e fiscalização, o Decreto nº 

6.017/2007, no art. 2º, XI e XII, define essas duas figuras como: 

XI – regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um 

determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, 

impacto sócio-ambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por 

sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços 

públicos. 

XII – fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou 

avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público. 

Nos serviços públicos de saneamento básico a regulação cabe ao titular (município), 
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que pode realizá-la diretamente ou delegá-la a entidade reguladora de outro ente 

federativo ou a formação de entidade reguladora instituída por meio de consorcio 

público. Nos casos de delegação só pode ser feita a uma entidade reguladora 

constituída, criada para este fim, dentro dos limites do respectivo estado. (art. 8º4 e 

23, § 1º5, da Lei nº 11.445/2007). 

A Lei Federal nº 11.445/2007, em seu Capítulo V, aborda o tema regulação. Entre os 

arts. 21 e 27 encontram-se os princípios, objetivos e o conteúdo mínimo das normas 

regulatórias a serem aplicadas aos prestadores e usuários dos serviços. 

O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 

independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade reguladora, transparência, tecnicidade, celeridade e 

objetividade das decisões.  

O art. 22, da Lei nº 11.445/2007, traz os objetivos da Regulação, que são: 

 Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e 

para a satisfação dos usuários; 

 Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 

 Prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência 

dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 

 Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a 

                                                             

4
 Art. 8

o
  Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a organização, a regulação, a 

fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei n
o
 11.107, de 

6 de abril de 2005. 

5
 Art. 23.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação 

dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

§ 1
o
  A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelos titulares a qualquer 

entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo Estado, explicitando, no ato de delegação da 

regulação, a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art241
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos 

ganhos de produtividade. 

A figura da entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços públicos de saneamento 

básico é de suma importância para eficácia do PMSB, haja vista que entre suas 

inúmeras funções a principal é a verificação do cumprimento dos planos municipais 

de saneamento básico, por parte dos prestadores de serviços (art. 206).  

Segundo o art. 23, da Lei nº 11.445/2007, a entidade reguladora deve editar normas 

relativas às dimensões técnicas, econômicas e sociais de prestação dos serviços, 

que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

 Padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

 Requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

 As metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 

respectivos prazos; 

 Regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de 

sua fixação, reajuste e revisão; 

 Medição, faturamento e cobrança de serviços; 

 Monitoramento dos custos; 

 Avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

 Plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

                                                             

6
 Art. 20.  (VETADO).  

Parágrafo único.  Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do cumprimento dos 

planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e 

contratuais. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-09-07.htm
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 Subsídios tarifários e não tarifários; 

 Padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e 

informação; 

 Medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento. 

Salienta-se, ainda, que os contratos de prestação de serviços públicos de 

saneamento básico estão condicionados à existência de normas de regulação que 

prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes da Lei nº 11.445/2007, 

incluindo a designação da entidade reguladora e de fiscalização, bem como 

estabelecimento de mecanismos de controle social nas atividades de regulação e 

fiscalização dos serviços.  

 Os contratos de programa deverão atender à legislação de regulação dos serviços, 

em específico no que se refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros 

preços públicos.  

No caso de gestão associada ou prestação regionalizada, os titulares poderão usar 

os mesmos critérios econômicos, técnicos e sociais da regulação em toda área de 

abrangência. (art. 24) 

E, ainda, nos casos em que mais de um prestador execute atividade 

interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por contrato e 

haverá entidade única encarregada das funções de regulação e fiscalização. O 

contrato deverá conter as cláusulas que regerão a relação entre os prestadores, 

inclusive a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e 

fiscalização, que deverá conter no mínimo as exigências do art. 12, §1º, que são: 

 As normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos 

serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 

 As normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes 
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prestadores envolvidos; 

 A garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes 

prestadores dos serviços; 

 Os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o 

caso; 

 O sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município. 

Deste modo, a legislação prevê a publicidade dos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que estejam relacionados com a regulação ou à 

fiscalização dos serviços prestados. 

4.2.2 Modelos de Regulação e Fiscalização dos Serviços Públicos de 

Saneamento Básico no Estado de Alagoas 

O cenário de regulação e fiscalização no Estado de Alagoas apresenta 1 estrutura 

de Agência Reguladora, previstas na Lei nº 11.445/2007, que é Agência Reguladora 

de Serviços Públicos do Estado de Alagoas, porém pode existir no âmbito municipal 

uma agência reguladora para os municípios alagoanos. 

Criada em 20 de setembro de 2001, por meio da Lei de nº 6267/01, a Agência 

Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas - ARSAL procura estar cada 

dia mais próxima do cidadão, sendo uma ponte entre usuários, concessionárias e 

permissionários dos serviços públicos. 

Atuando nas áreas de Energia Elétrica, Gás Natural, Transporte Intermunicipal e 

Saneamento, a ARSAL tem como principal missão institucional ser um instrumento 

em favor dos direitos e interesses dos consumidores, fiscalizando as 

concessionárias, garantindo a qualidade dos serviços públicos prestados e zelando 

pelo equilíbrio econômico-financeiro das concessionárias e permissionários. 
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Cabe a ARSAL ainda fornecer subsídios aos processos de reajustes, revisão e 

definição de tarifas para os serviços por ela regulados. 

4.3 IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DA ESTRUTURA EXISTENTE RELACIONADA 

AOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

De acordo com a Lei Nº 11.445/2007, a gestão dos serviços de saneamento envolve 

o planejamento, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços. Importante 

frisar que todas estas funções têm na participação ativa da sociedade um elemento 

de conexão. 

 

 

Figura 27 – Formas de gestão dos serviços de saneamento básico 
Fonte: Ministério das Cidades 



                        

 

158 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

4.3.1 Planejamento 

O planejamento é uma função indelegável e diz respeito “à identificação, 

qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas ou 

privadas por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à 

disposição de forma adequada” (Decreto Federal Nº 6.107/2007). 

Segundo a Lei Nº 11.445/2007, o planejamento para o setor do saneamento se dará 

através da elaboração do Plano de Saneamento Básico, de competência, portanto, 

do titular do serviço. Destaca-se que, em Major Izidoro, não há um órgão específico 

na estrutura municipal responsável unicamente pelo saneamento, sendo 

descentralizadas as responsabilidades conforme o serviço prestado. 

4.3.2 Prestação dos Serviços 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) consagrou o 

município como entidade federativa indispensável, incluindo-o na organização 

político administrativa da República Federativa do Brasil, garantindo-lhe plena 

autonomia administrativa, financeira e política, conforme preceitua art. 18, caput do 

mandamento constitucional em vigor. 

A divisão das competências para prestação de serviço público pelas entidades 

estatais – União, Estado, Distrito Federal e Município – visa sempre ao interesse 

próprio de cada esfera administrativa, à natureza e extensão dos serviços, e ainda à 

capacidade para executá-los vantajosamente para a Administração e para os 

administradores, sempre respeitado o princípio da predominância de interesse. 

Nesse contexto, a CRFB/88, em seu art. 30, inciso V, institui competência para 

organizar e prestar os serviços públicos de interesse local dos Municípios, 

assegurando sua autonomia administrativa. 

Interpretar essa disposição constitucional significa dizer que serviço público de 

saneamento básico é claramente atribuído aos municípios, sendo este ente federado 
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competente para prestá-lo e organizá-lo haja vista o interesse local ou 

predominantemente local destes serviços. 

Assim, uma política de saneamento deve partir do pressuposto de que o município 

tem autonomia e competência constitucional sobre a gestão dos serviços de 

saneamento básico, no âmbito de seu território, respeitando as condições gerais 

estabelecidas na legislação nacional sobre o assunto. 

Nesse sentido, o documento elaborado pelo Ministério das Cidades “Peças Técnicas 

Relativas a Planos Municipais de Saneamento Básico”, disserta: 

Apesar desses dispositivos constitucionais, foi somente com a Lei Nacional 

de Saneamento Básico (Lei Nº 11.445/2007) que se estabeleceram as 

diretrizes normativas nacionais, disciplinado de forma mais clara o exercício, 

pelos titulares, das funções de gestão dos serviços de saneamento básico. 

Nesse contexto, a Lei Nº 11.445/2007 traz 3 (três) formas de prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico, que são: a prestação direta, a prestação indireta, 

mediante delegação por meio de concessão, permissão ou autorização, e a gestão 

associada, segundo preceitua os art. 8º e 9º, II, da referida lei, conforme mostra a 

figura e a descrição a seguir. 

 
Figura 28 – Formas de prestação de serviços públicos 



                        

 

160 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

 Prestação Direta: onde o titular (município) presta diretamente os serviços 

públicos de saneamento básico. Essa prestação pode ocorrer via 

administração central ou descentralizada (outorga); 

 Prestação Indireta: onde o Poder Público Municipal, titular dos serviços 

públicos de saneamento básico, pode delegar a prestação dos serviços para 

terceiros, sempre por meio de licitação (Lei Nº 8.666/93), na forma de 

concessão, permissão, autorização ou terceirização; 

 Prestação por Gestão Associada: a CRFB/88 prevê no art. 241 a gestão 

associada na prestação de serviços públicos, a ser instituída por meio de lei, 

por convênio de cooperação e consórcios públicos celebrado entre os entes 

federados. Essa figura é regida pela Lei Nº 11.107/2005 e Decreto Nº 

6.017/2007. 

O Quadro 31 representa a identificação e caracterização do sistema institucional do 

saneamento no Município de Major Izidoro. 
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Quadro 31 – Sistema institucional de Major Izidoro (Saneamento) 

ESPECIFICAÇÃO ENTIDADE 

Prestador de Serviço de 

Abastecimento de Água Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL  

Prestador de Serviço de 

Esgotamento Sanitário Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 

Prestador de Serviço de 

Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 
Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura 

Prestador de Serviço de 

Drenagem Urbana Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura 

Poder Concedente e 

Fiscalizador  Prefeitura Municipal de Major Izidoro 

Ente Regulador Para todos os serviços ainda não há entidade reguladora 

formalmente instituída 

Controle Social Secretaria de Assistência Social 

Tarifação do Serviço de 

Abastecimento de Água 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 

Tarifação do Serviço de 

Esgotamento Sanitário 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 

Tarifação do Serviço de 

Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Não é cobrada qualquer tarifa relativa à prestação destes serviços, 
sendo estes subsidiados pela prefeitura 

Tarifação do Serviço de 

Drenagem Urbana 
Não é cobrada qualquer tarifa relativa à prestação destes serviços, 

sendo estes subsidiados pela prefeitura 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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4.4 IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO 

Atualmente, o município de Major Izidoro conta com um contrato de concessão para 

os serviços de saneamento nas áreas de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário cuja concessionária é a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL. 

A limpeza urbana e o manejo dos resíduos sólidos, bem como os serviços de águas 

pluviais e drenagem urbana do município são de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal através da Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura. 

4.5 IDENTIFICAÇÃO DE AÇÕES PREVISTAS NOS PLANOS PLURIANUAIS 

(PPA) 

O Plano Plurianual – PPA é o principal instrumento de planejamento estratégico para 

implementação de políticas públicas. 

Estabelece de forma descentralizada as diretrizes, objetivos e metas da 

Administração Pública, sob a forma de Programas, para um período de quatro anos, 

como forma de organizar e materializar a ação de governo, abrangendo os Poderes 

Executivo e Legislativo. 

O PPA, além de instrumento legal, declara as escolhas pactuadas com a sociedade 

e contribui para viabilizar os objetivos fundamentais da administração municipal. 

Organiza a ação de governo na busca de um melhor desempenho da Administração 

Pública. 

A elaboração do Plano é um momento oportuno que reúne diferentes agentes 

sociais, com objetivo de instituir um pacto e um projeto articulado para o 

desenvolvimento do Município, capaz de enfrentar os grandes desafios da gestão 

municipal na melhoria da qualidade de vida da população com justiça social. 

O processo de elaboração do orçamento público municipal inicia-se com a 

formulação do PPA, feito no primeiro ano do mandato do prefeito municipal. O plano 

deve ser aprovado até o último dia útil do referido exercício financeiro, para entrar 

em vigor no primeiro dia útil do segundo ano do mandato eletivo e se estender até o 
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final do primeiro ano do próximo mandato, com a duração de 4 anos. Neste plano 

devem estar previstos de forma detalhada todas as obras, atividades e projetos, 

receitas e despesas que serão realizadas ao longo do quadriênio.  

A Lei n° 554 de 29/09/2017, dispõe sobre o PPA para o quadriênio de 2018 a 2021 

para o município de Major Izidoro.  

As receitas correntes são apresentadas no Quadro 32. 

Quadro 32 – Receitas Correntes (2018 – 2021) 

CATEGORIA 2018 2019 2020 2021 

Receitas 

correntes 
70.841.880,14 74.029.764,76 77.361.104,13 80.842.353,82 

TOTAL 303.075.102,85 

Fonte: Major Izidoro / Plano Plurianual, 2018. 

 

Abaixo são elencadas no Quadro 33, as ações relacionadas ao Programa 002 – 

Urbanização e Desenvolvimento vinculado este à Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura (unidade orçamentária 0011).  
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Quadro 33 – Ações / Programa 002 do PPA (2018 – 2021) 

AÇÃO 

EXECUÇÃO RECURSOS (R$) 

INÍCIO TÉRMINO 
2018 2019 2020 2021 TOTAL 

Construção de muro de arrimo ao 
longo do Riacho Sertãozinho 

01/01/2018 31/12/2021 179.072,10 187.151,24 195.573,05 204.373,84 766.190,23 

Implantação de dessalinizador em 
poços artesanais e perfuração de 

poços artesanais 
01/01/2018 31/12/2021 67.705,55 70.752,30 73.936,15 77.263,28 289.657,28 

Construção dos canais 01/01/2018 31/12/2021 126.674,90 132.375,27 138.332,16 144.557,11 541.939,44 

Construção de redes de esgotos e 
saneamento básico 

01/01/2018 31/12/2021 1.277.669,25 1.335.164,37 1.395.248,76 1.458.032,86 5.466.113,24 

Ampliação do sistema de 
abastecimento de água 

01/01/2018 31/12/2021 402.957,23 421.090,31 440.039,37 459.841,14 1.723.928,05 

Construção do aterro sanitário 01/01/2018 31/12/2021 208.576,78 217.962,74 227.771,06 238.020,76 892.331,34 

Implantação do sistema de 
abastecimento de água e esgoto - 

SAAE 
01/01/2018 31/12/2021 66.613,52 69.611,13 72.743,63 76.017,09 284.985,37 

Construção do esgotamento 
sanitário 

01/01/2018 31/12/2021 424.797,73 443.913,63 463.889,74 484.764,78 1.817.365,88 
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Construção de módulos sanitários 01/01/2018 31/12/2021 117.938,70 123.245,94 128.792,01 134.587,65 504.564,30 

Construção de pontes e 
passagens molhadas de acesso 

aos povoados 
01/01/2018 31/12/2021 52.417,20 54.775,97 57.240,89 59.816,73 224.250,79 

Revitalização das margens do 
Riacho Sertãozinho 

01/01/2018 31/12/2021 145.239,32 151.775,09 158.604,97 165.742,19 621.361,57 

Manutenção das ações do 
CIGRES – Consórcio 

Intermunicipal para Gestão 
Integrada do Resíduos Sólidos 

01/01/2018 31/12/2021 60.061,37 62.764,13 65.588,52 68.540,00 256.954,02 

       Fonte: Major Izidoro / Plano Plurianual, 2018. 
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Abaixo são elencadas no Quadro 34, as ações relacionadas ao Programa 007 – Desenvolvimento Agrícola e Ambiental vinculado 

este à Secretaria da Agricultura (unidade orçamentária 0012).  

 

Quadro 34 – Ações / Programa 007 do PPA (2018 – 2021) 

AÇÃO 

EXECUÇÃO RECURSOS (R$) 

INÍCIO TÉRMINO 
2018 2019 2020 2021 TOTAL 

Construção de cisternas 01/01/2018 31/12/2021 240.245,50 251.058,55 262.354,09 274.160,02 1.027.816,16 

      Fonte: Major Izidoro / Plano Plurianual, 2018. 
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Em relação ao Plano Plurianual (PPA) de Major Izidoro, os recursos previstos 

para os serviços relacionados ao abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, limpeza urbana e drenagem urbana estão vinculados à Secretaria de 

Obras, Infraestrutura e Urbanismo e são apresentados no Quadro 33. 

Vale ressaltar que os investimentos destinados à ampliação do sistema de 

abastecimento de água, bem como a implementação do sistema de 

esgotamento sanitário apresentam os maiores valores dentre os listados. 

Também há previsão de investimentos para a área de drenagem urbana bem 

como, investimentos para limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Ressalta-se que para o investimento previsto para a construção de aterro 

sanitário, o município não tem intenção de utilizá-lo, uma vez que o município 

dispõe seus RSU junto ao Consórcio CIGRES, cuja ação “Manutenção das 

ações do CIGRES – Consórcio Intermunicipal para Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos” está prevista também no referido quadro.  

Em relação aos valores apresentados no Quadro 34, ressalta-se que no 

Programa “Desenvolvimento Agrícola e Ambiental”, está prevista também a 

construção de cisternas para o município, cujo valor também é considerado 

representativo.  

4.6 IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS LOCAIS DE INTERESSE PARA O 

SANEAMENTO 

Conforme a Lei n° 554 de 29/09/2017, que define o Plano Plurianual para o 

quadriênio de 2018 a 202, não existem programas específicos relacionados ao 

saneamento. A questão do saneamento básico está inserida em outros 

programas conforme relacionado no item anterior. 
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4.7 IDENTIFICAÇÃO DE REDES, ÓRGÃOS E ESTRUTURAS DE 

EDUCAÇÃO FORMAL E INFORMAL 

Major Izidoro não possui rede de ensino superior estadual e nem federal. Conta 

com uma rede de ensino constituída por escola estadual e municipal. Somente 

em municípios próximos como Penedo, Coruripe entre outros existem escolas 

estaduais e federais de nível superior. A seguir estão destacadas algumas 

dessas instituições. 

 Universidade Federal de Alagoas (UFAL) – possui cursos técnicos 

(arte, dança, produção de moda, entre outros), de educação à distância 

(ciências biológicas, geografia, química, etc.); extensão; graduação 

(odontologia, direito, nutrição, medicina, enfermagem, dentre outros); e 

pós-graduação (programa de pós-graduação em agronomia, engenharia, 

recursos hídricos e saneamento; dentre outros). A UFAL possui campus 

nos seguintes municípios: Maceió, Arapiraca e Delmiro Gouveia; 

 Universidade do Estado de Alagoas (UNEAL) – possui cursos de 

graduação (geografia, história, letras química, etc.); pós-graduação 

(administração de negócios, saúde e ambiente, tecnologia e inovações 

em sistemas socioambientais, etc.); e cursos de extensão (línguas 

estrangeiras). A UNEAL possui campus nos seguintes municípios: 

Arapiraca, Santana do Ipanema, Palmeira dos Índios, São Miguel dos 

Campos, Zumbi dos Palmares e Maceió; 

 Instituto Federal de Alagoas (IFAL) – possui cursos técnicos 

(edificações, eletrotécnica, química, estradas, entre outros); e de 

graduação (ciências biológicas, letras, matemática, gestão de turismo, 

tecnologia em alimentos, etc.).  

Vale ressaltar que no município existe uma Unidade Remota do IFAL onde são 

oferecidos cursos como o: Ponatec, Mulheres Mil, FIC, Profuncionário e o 

concomitante de Administração. 
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 Escolas Estaduais e Municipais – com educação em nível infantil, 

fundamental e médio. Sendo 19 escolas municipais, que atendem da 

creche ao 9º ano do ensino fundamental e 3 escolas estaduais que 

atendem o ensino médio. 

Não há informações quanto a entidades não formais que apoiam projetos e 

ações de educação ambiental combinados com os programas de saneamento 

básico em Major Izidoro. 

4.8 IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

LOCAL 

Como já relatado no presente relatório, o Município de Major Izidoro conta: 

 Com a empresa concessionária OI, que é responsável pelos serviços de 

telefonia fixa. O sistema de telefonia celular se dá através das empresas 

TIM, OI, VIVO e CLARO; 

 Com a torre de retransmissão de TV existente na sede do município que 

permite que Major Izidoro receba imagens de canais de televisão da 

Gazeta de Alagoas, filiada à Rede Globo e da Pajuçara, filiada à Rede 

Record. 

 Com as seguintes rádios: Sertaozinho FM (Major Izidoro), Milênio FM 

(Santana do Ipanema/AL), Novo Nordeste (Arapiraca/AL), Gazeta FM 

(Arapiraca/AL), Imprima FM ( Arapiraca/AL) e 96 FM (Arapiraca/AL) 

 Com jornal impresso somente disponível por assinatura (Gazeta de 

Alagoas). 

Constata-se que o sistema de comunicação local é deficitário quanto a difusão 

das informações e mobilização sobre o PMSB. 
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4.9 ANÁLISE DE PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Em Major Izidoro, a Secretaria de Assistência Social é responsável pelos 

programas de assistência social. Nos últimos anos, alguns 

programas/atividades foram realizados por essa secretaria, conforme descrição 

abaixo: 

 Centro de Referência da Assistência Social (CRAS): é uma unidade 

pública estatal descentralizada da política de assistência social sendo 

responsável pela organização e oferta dos serviços. Prevenir as 

situações de risco em seu território de abrangência fortalecendo vínculos 

familiares e comunitários e garantindo direitos; 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): 

Realização de atividades que visem o fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários; 

 Ações Estratégica do PETI (AEPETI): atividades que visem a redução 

do Trabalho Infantil – PETI; 

 Programa Criança Feliz: tem como objetivo promover o 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, 

considerando sua família e seu contexto de vida. É um programa que 

incentiva as famílias a cuidarem melhor das suas crianças. 

 Concessão de cestas nutricionais: são concedidas às gestantes e 

nutrizes em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar e 

nutricional, atendidas pela rede municipal de saúde e cadastradas pelo 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS; 

 Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS): 

é uma unidade pública da política de Assistência Social em que são 

atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou 
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tiveram seus direitos violados. Realizam abordagem social, serviço para 

Pessoas com Deficiência, Idosas e suas famílias. Além de orientar e 

encaminhar os cidadãos o CREAS também oferece informações, 

orientação jurídica, apoio à família. 

A Secretaria ainda informou que não possuí nenhum Programa sobre o Meio 

Ambiente, mas trabalham este tema, nos grupos de convivência com crianças, 

adolescentes e idosos. 
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5 INFRAESTRUTURA DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 

5.1 BREVE HISTÓRICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA  

Até o ano de 1962 o abastecimento de água no Estado de Alagoas é realizado 

de forma descentralizada, ficando a cargo de alguns órgão estaduais a 

implementação e operação dos poucos sistemas existentes. 

Em 1962 o Governo do Estado, criou a CASAL – Companhia de Saneamento 

de Alagoas, ficando sob sua responsabilidade a construção, exploração e 

manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

dos centros populacionais do Estado. 

No ano de 1963 a CASAL iniciou a construção do Sistema Integrado da Bacia 

Leiteira, tendo como manancial o Rio São Francisco, partindo do município de 

Belo Monte e chegando até a cidade de Jaracé dos Homens. Com a 

inauguração do Sistema em 1971 na cidade de Olivença a área urbana do 

Município de Major Izidoro passa também a ser atendido pelo Sistema 

Integrado da Bacia Leiteria. 

Com relação ao abastecimento da área rural do município atualmente é 

realizado através de dois programas: Operação Pipa do Governo Federal e 

pela operação Água é Vida do Governo Estadual. 

5.2 DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

EXISTENTE 

O abastecimento de água da área urbana do Município de Major Izidoro é 

realizado pela CASAL com um índice de atendimento 52,64% da população 

total do município, compreendendo além da sede do município parte do distrito 

de São Marcos. 
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A água que abastece o município é proveniente do Sistema Integrado de água 

da Unidade de Negócio (UM) da Bacia Leiteria que atende além do município 

de Major Izidoro outros 18 municípios da Bacia Leiteira. A captação é realizada 

no Rio São Francisco, município de Pão de Açúcar, e recalcada até um 

reservatório localizado na cidade de Olho D’água das Flores, de onde segue 

por gravidade até um reservatório de equalização no município de Batalha que 

por sua vez recalca a água para Major Izidoro (Figura 29). 

Já a zona rural da cidade é atendida em sua maioria pela operação Pipa do 

Exército Brasileiro e pelo Programa Estadual Água é Vida, que abastecem, por 

meio de caminhões pipas cisternas específicas nas comunidades rurais do 

município. A distribuição é realizada de forma ininterrupta, sendo os locais de 

distribuição vistoriados periodicamente pela Coordenação Municipal de Defesa 

Civil – CONDEC e pela Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de 

Vigilância Sanitária. 

Além do abastecimento realizado pelos caminhões pipa a área rural do 

município possui 32 poços artesianos, porém a água proveniente destes poços 

é salobra, portanto imprópria para consumo. Atualmente estes poços são 

utilizados somente para consumo animal.  

Está realidade aos poucos deve ser revertida, pois o Governo do Estado de 

Alagoas por meio da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos (SEMARH) através do Programa Água Doce (PAD), irá beneficiar 11 

comunidades na cidade de Major Izidoro com perfuração de novos poços e a 

instalações de dessanilizadores. Observa-se que até o momento quatro 

comunidades já foram contempladas. 

Estima-se que 62,1% da população da área rural do município seja atendida 

através dos caminhões pipa por meio dos Programas Governamentais. 
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Figura 29 – Sistema Integrado da Bacia Leiteira 

Fonte: CASAL, 2018 
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5.2.1 Abastecimento da Área Urbana (Sede do município) 

O abastecimento da área urbana do município é proveniente do Sistema 

Integrado de Água da Unidade de Negócio (UM) da Bacia Leiteria, tendo como 

manancial o Rio São Francisco. A captação está localizada no município de 

Pão de Açúcar, após ser captada a água é recalcada até a estação elevatória 

1, onde é tratada por meio de simples desinfecção com adição de cloro gasoso. 

Após o tratamento segue até a estação elevatória 2, localizada no município de 

São José da Tapera de onde é novamente recalcada para dois reservatórios na 

cidade de Olho D’água das Flores e a partir deste segue por gravidade, 

abastecendo o reservatório de equalização na cidade de Batalha, que por fim 

recalca a água para o município de Major Izidoro. (Figura 30 e Quadro 40) 
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Figura 30 - Sistema de Abastecimento – CASAL 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Quadro 35 – Sistema de Abastecimento – CASAL 

SISTEMA 
ENDEREÇO / 

LOCALIZAÇÃO 

COORDENADAS 

LATITUDE LATITUDE 

Captação e ERAB 1 
Rio São Francisco – 
Município de Pão De 

Açucar 
09°44'55,47"S 37°27'03,26"O 

Recalque ERAB 2 Pão De Açucar 09°35'14,32"S 37°19'53,07"O 

Recalque ERAT 1 São José da Tapera 09°40'25,76"S 37°07'56,01"O 

Reservatório (R-01 e R-
02) 

Olho D’água das Flores 09°31'20,76"S 37°17'43,59"O 

ETA em construção Olho D’água das Flores 09°31'20,48"S 37°17'35,94"O 

Recalque ERAT 2 e 3 Batalha 09°40'25,61"S 37°07'56,48"O 

Reservatórios (R-04 e R-
05) 

Major Isidoro 10°17'09,25"S 36°17'54,67"O 

  Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

5.2.1.1 Manancial e Captação 

O Rio São Francisco é o manancial utilizado para captação de água do 

Sistema Integrado da Bacia Leiteria (Figura 31), A bacia hidrográfica do Rio 

São Francisco possui uma área aproximada de 640.000km² e abrange sete 

estados sendo dividida em Alto, Médio, Submédio e Baixo São Francisco, 

sendo este ultimo onde está localizada a captação. A Companhia de 

Saneamento de Alagoas possui outorga para captação destinada para 

consumo humano expedida pela ANA Portaria 782/2010, com vazão outorgada 

de 815 l/s com validade até 22/12/2021. Atualmente captação funciona com 

dois regimes distintos: da 23:00 as 17:00 opera com dois conjuntos motobomba 

em paralelo resultando em uma vazão média de vazão média captada é de 

722.22 l/s (2.600 m³/h) e das 17:00 as 23:00 opera com apenas um conjunto 

motobomba resultando em uma vazão média de captação de 406 l/s (1.461.6), 

totalizando um volume médio diário de 55.570 m³. 
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A água é captada no Rio São Francisco, por meio de um tanque de captação 

localizado no leito do rio (Figura 32), e está localizada a montante do Morro do 

Cristo no município de Pão de Açúcar. O tanque possui uma comporta por 

onde a água entra para ser recalcada, porém como o nível do Rio São 

Francisco vem baixando ao longo dos últimos anos, foi necessário instalar um 

flutuante para bombear a água para dentro do tanque. Outro fato que vem 

dificultando a captação e que obrigou a instalação de barreiras ao redor da 

captação é a proliferação de algas (Figura 33) 

 
Figura 31 – Rio São Francisco 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Figura 32 – Captação – Rio São Francisco 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

 
Figura 33 – Proliferação de Algas no Rio São Francisco 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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5.2.1.2 Recalque e Adução de Água Bruta 

A partir da captação e estação de recalque de água bruta 1 (ERAB-1) a água é 

recalcada por meio de uma adutora de água bruta de ferro fundido, com 

diâmetro de 700mm, até a estação elevatória de água bruta 2 (ERAB-2) 

localizada também no município de Pão de Açúcar a aproximadamente 8.320 

metros da captação.  

O recalque de água bruta da ERAB-1 é realizado por meio de dois conjuntos 

motobombas que funcionam em dois regimes distintos: da 23:00 as 17:00 

opera com dois conjuntos motobomba em paralelo e das 17:00 as 23:00 opera 

com apenas um conjunto motobomba (Figura 34)  

 
Figura 34 – Conjuntos Motobomba ERAB-1 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

Já a estação de recalque de água bruta 2 (ERAB-2) (Figura 35) possui três 

conjuntos motobombas (Figura 36), sendo que dois operam simultaneamente e 

um terceiro serve como reserva. 
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Figura 35 – Vista externa da ERAB-2 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

 
Figura 36 – Conjuntos motobombas ERAB-2 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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A Figura 37 apresenta o quadro de comando da estação elevatória de água 

bruta 2. 

 
Figura 37 – Quadro de comando ERAB-2 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Figura 38 – Vazamento no registro ERAB-2 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

No momento da visita técnica, pode-se verificar que alguns registros da 

estação apresentavam vazamento (Figura 38), porém segundo informação do 

operador da estação os mesmos haviam sido trocados recentemente e 

necessitam de regulagem para estancar o vazamento. 

5.2.1.3 ETA 

Conforme mencionado anteriormente a água que abastece todo o Sistema 

Integrado da Bacia Leiteira recebe somente tratamento por simples 

desinfecção com adição de cloro gasoso. Até o momento, este tipo de 

tratamento é suficiente para que seja alcançado o padrão de qualidade 

recomentado pela Portaria de Consolidação MS Nº 05/2017 do Ministério da 

Saúde. 

Porém segundo a CASAL a qualidade da água bruta do Rio São Francisco vem 

sofrendo uma considerável piora. Para que o serviço de abastecimento do 

Sistema Integrado da Bacia Leiteira não seja prejudicado futuramente, 
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encontra-se em construção uma Estação de Tratamento Convencional (Figura 

39), localizada no Município de Olho D’água das Flores. 

 
Figura 39 – ETA Convencional em construção 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

Atualmente o tratamento por simples desinfecção com adição de cloro gasoso 

é realizado diretamente na adutora de água, e está localizado ao lado da 

ERAB-2, ver Figura 40, Figura 41 e Figura 42. 
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Figura 40 – Vista externa do Tratamento 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

 
Figura 41 – Dosadores de Cloro Gasoso 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Figura 42 – Ponto de Dosagem de Cloro na Adutora 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

5.2.1.4 Recalque e Adução de Água Tratada 

A adução de água tratada até o município de Major Izidoro é realizada por meio 

de quatro trechos de adução distintos sendo, que três deles são realizados por 

meio de recalque e um por gravidade. 

Partindo da ERAB-2, o primeiro trecho de adução de água tratada é de ferro 

fundido e possui extensão aproximada de 16.200 metros com diâmetro de 700 

mm e aduz a água tratada até a ERAT-1, localizada no Município de São José 

da Tapera (Figura 43). 
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Figura 43 - Vista externa da ERAT-1 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

Assim como a ERAB-2, a estação de recalque de água tratada 1 (ERAT-1) 

possui três conjuntos motobombas (Figura 44). A operação ocorre com dois 

conjuntos funcionando simultaneamente, sendo que o terceiro serve como 

reserva. 

A Figura 45 apresenta o quadro de comando da estação elevatória de água 

bruta 2. 
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Figura 44 - Conjuntos motobombas ERAT-1 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

 
Figura 45 - Quadro de comando ERAT-1 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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O segundo trecho de adução de água tratada possui uma extensão aproximada 

de 8.100 metros que é realizada por uma tubulação com diâmetro de 700 mm 

de ferro fundido. Este trecho parte da ERAT-1 até os reservatórios R-01 e R-02 

localizados no município de Olho D’água das Flores. 

A terceira adutora de água tratada, diferente das anteriores opera por 

gravidade e engloba o trecho que parte dos reservatórios, em Olho D’Água das 

Flores e vai até o reservatório de equalização, aqui chamado de R-03, 

localizado no Município de Batalha. A referida adutora é toda em ferro fundido, 

porém subdivida em dois trechos distintos o primeiro com diâmetro de 400 mm 

e extensão de 15.610 metros compreendendo o trecho entre Olho D’água das 

Flores e Jacaré dos Homens e um segundo com diâmetro de 250 mm e 9.720 

metros de extensão de Jacaré dos Homens até o R-03 em Batalha. 

No Município de Batalha junto ao reservatório de equalização (R-03) funcionam 

duas estações elevatórias de água tratada, aqui chamadas de ERAT-2 e 

ERAT-3, que recalcam água até o Município de Major Izidoro (Figura 46).  

 
Figura 46 – Vista Frontal do R-03 e das ERAT-2 e 3 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Cada elevatória possui dois conjuntos motobombas que funcionam 

simultaneamente.  

 
Figura 47 - Conjuntos motobombas ERAT-2 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

Cabe aqui observar que antes de ser aduzida para Major Izidoro a água recebe 

um reforço de cloro (Figura 48), para que chegue no município atendendo os 

padrões de potabilidade. 
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Figura 48 – Dosadores de Cloro – Município de Batalha 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

Já o ultimo trecho que encaminha a água de Batalha até o município de Major 

Izidoro, funciona por meio de recalque e possui duas adutoras. A primeira com 

uma extensão total de 20.540 metros de tubulação de ferro fundido, 

subdivididos em três trechos distintos: o primeiro com aproximadamente 1.680 

metros de extensão e diâmetro de 300 mm, o segundo uma extensão 

aproximada de 6.320 metros e diâmetro de 250 mm e por fim um trecho de 

aproximadamente 12.540 metros com diâmetro de 200 mm. A segunda adutora 

possui diâmetro de 300 mm com uma extensão total de 20.540 metros de tubos 

de sendo 6.162 metros em PRFV e o restante em ferro fundido. 

5.2.2 Reservação 

O Volume de reservação que atende Major Izidoro, pode ser dividido em dois, 

sendo o primeiro composto pelos reservatórios do Sistema Integrado da Bacia 

Leiteira R-01, R-02 (Figura 49) e R-03 (Figura 50), citados anteriormente, e que 

estão localizados fora da área do município. Cabe aqui observar que no 
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momento da visita técnica o reservatório R-02 estava desativado pois está 

passando por reformas. 

Além dos reservatórios supracitados existem três reservatórios Figura 53 – 

Mapa com a localização dos reservatórios área urbana dentro da área urbana 

da cidade, aqui chamados de R-04, R-05 (Figura 51) e R06 (Figura 52).  

 
Figura 49 – Reservatórios R-01 e R-02 – Olho D’água das Flores 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Figura 50 – Reservatório R-03 – Batalha 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

 
Figura 51 – Reservatórios R-04 e R-05 – Sede de Major Izidoro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Figura 52 – Reservatório R-06 – Dist. de São Marcos 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

A Figura 53 apresenta a localização dos reservatórios localizados na área 

urbana do Município de Major Izidoro, sendo dois deles (R-04 e R-05) situados 

na Rodovia AL-102 esquina com a Rua Presidente Getúlio Vargas. Já o 

reservatório R-06 que atende o Distrito de São Marcos está localizado na Rua 

do Comércio 
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Figura 53 – Mapa com a localização dos reservatórios área urbana 

Fonte: Premier Engenharia, 2018.
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O Quadro 36 apresenta a localização, volume de reservação, tipo de material dos reservatórios supracitados. 

Quadro 36 - Características dos Reservatórios 

RESERVATÓRIO 
ENDEREÇO / 

LOCALIZAÇÃO 

COORDENADAS 

TIPO MATERIAL 
VOLUME 

(m³) 
Latitude Latitude 

R-01  Olho D’água das Flores  09°31'20,76"S 37°17'43,59"O Apoiado Concreto 2.000 

R-02 (em reforma - 
desativado) 

Olho D’água das Flores  09°31'20,76"S 37°17'43,59"O Apoiado Concreto 1.500 

R-03 Batalha 09°40'25,94"S 37°07'54,69"O Apoiado Concreto 1.500 

R-04 Major Izidoro - Sede 10°17'09,25"S 36°17'54,67"O Elevado Concreto 750 

R-05 Major Izidoro - Sede 10°17'09,25"S 36°17'54,67"O Apoiado Concreto 250 

R-06 
Major Izidoro – Distrito 

de São Marcos 
09°33'21,71'"S 36°59'24,91"O Elevado Concreto 75 

 TOTAL 6.075 

                     Fonte: CASAL, 2018.
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O volume de reservação de um Sistema de Abastecimento de água deve ser 

de 1/3 do consumo máximo diário. A seguir será apresentada uma análise para 

verificar se, o volume de reservação existente atualmente na área urbana da 

cidade, está de acordo com o recomendado por norma. 

O volume total de reservação do município (composto pela sede e parte do 

Distrito São Marcos) é de 1.075 m³ (R-04, R-05 e R06), se considerarmos a 

população atendida e o consumo per capita apresentado pela CASAL, por 

norma, o mínimo necessário deve ser de 635,76 m³. Portanto o volume total de 

reservação existente no município atende o mínimo recomendado por norma, 

entretanto deve-se considerar que parte do volume do reservatório R-04 serve 

como poço de sucção para recalcar água para o município de Caçambinhas. 

Ver cálculo abaixo: 

Q = (P.K1.q) / 86400, onde: 

 Q = demanda máxima diária de água (l/s); 

 P = população total atendida pelo sistema de abastecimento de água 

urbana = 10.596 (SNIS-2016); 

 K1 = coeficiente do dia de maior consumo = 1,20 (coeficiente de 

variação da vazão máxima diária - NBR 12211/1992 da ABNT); 

 q = consumo médio per capita de água (CASAL) = 150,00 l/hab.dia;  

 Consumo máximo diário: Qmaxd = 1.969,92 m³/dia 

 Volume ideal de reservação = 1/3. Qmaxd = 635,76 m³ 

5.2.3 Abastecimento da Área Rural 

A população da zona rural da cidade é atendida em sua maioria pela operação 

Pipa do Exército Brasileiro e pelo Programa Estadual Água e Vida, que 

abastecem, por meio de caminhões pipas cisternas específicas nas 
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comunidades rurais do município. A distribuição é realizada de forma 

ininterrupta, sendo os locais de distribuição vistoriados periodicamente pela 

Coordenação Municipal de Defesa Civil – CONDEC e pela Secretaria Municipal 

de Saúde – Departamento de Vigilância Sanitária. 

De acordo com informações repassadas pela prefeitura municipal os 

programas supracitados atendem 46 comunidades da área rural do município. 

O programa do Exército atende 34 comunidades, beneficiando uma população 

de 4.149 pessoas, sendo que cada habitante tem direito a 20 litros/hab.dia. Já 

o Programa Estadual Água e Vida atende uma população de 2.218 pessoas 

distribuídas em 12 comunidades no mesmo sistema oferecido pelo Exército, ou 

seja, 20 litros/hab.dia.  

Observa-se que a grande maioria das residências da zona rural possuem um 

sistema de captação de água de chuva, que captam a água do telhado das 

casas e armazenam nas cisternas. A Figura 54 apresenta um mapa contendo a 

localização e fotos de algumas cisternas instaladas na zona rural e o Quadro 

37 as características de cada cisterna. 
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Figura 54 – Mapa contendo Cisternas existentes na área rural 

Fonte: Premier Engenharia, 2018.
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Quadro 37 - Características das Cisternas existentes na área rural 

CISTERNA 

COORDENADAS 

TIPO MATERIAL 

LATITUDE LATITUDE 

Comunidade Barra Nova  09°34'39,77"S 37°06'58,69"O Apoiado Concreto 

Comunidade Barra De Dois Riachos 09°32'09,65"S 37°06'53,47"O Apoiado Concreto 

Comunidade Bezerra 09°28'35,82"S 37°02'43,89"O Apoiado Concreto 

Comunidade Cachoeira Das Neves 09°34'44,34"S 37°06'58,48"O Apoiado Concreto 

Comunidade Cachoeira Das Elias 09°35'26,11"S 37°06'39,38"O Apoiado Concreto 

Comunidade Cruá 09°28'46,50"S 37°04'01,51"O Apoiado Concreto 

Comunidade Curral Novo 09°33'15,69"S 37°01'45,06"O Apoiado Concreto 

Comunidade Lagoa Torta 09°30'37,52"S 37°01'14,28"O Apoiado Concreto 

Comunidade Lagoa da Pedra 09°29'31,10"S 37°05'30,61"O Apoiado Concreto 

Comunidade Tanquinho 09°28'31,02"S 37°04'25,69"O Apoiado Concreto 

         Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Além do abastecimento realizado pelos caminhões pipa a área rural do 

município possui 32 poços artesianos, porém a água proveniente destes poços 

é salobra, portanto imprópria para consumo. Atualmente estes poços são 

utilizados somente para consumo animal.  

Está realidade aos poucos deve ser revertida, pois o Governo do Estado de 

Alagoa por meio da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos (SEMARH) através do Programa Água Doce (PAD), irá beneficiar 11 

comunidades na cidade de Major Izidoro com perfuração de novos poços e a 

instalações de dessanilizadores. 

Em visita técnica realizada no município foi possível constatar que as 

comunidades de Bezerra, Cajarana, Cruá e Riacho dos Alexandres já foram 

contempladas com o sistema de dessalinização que é composto por: poço, 

dessalinizador, reservatórios e tanque.  

 
Figura 55 – Poço do Sistema de Dessalinização Comunidade Cajarana 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Figura 56 – Unidade de Dessanilização – Comunidade Cajarana 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

 
Figura 57 – Reservatórios do Sist. de Dessalinização Comun. Cajarana 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Figura 58 – Tanque – Sist. Dessanilização da Comunidade Cajarana 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 

 

Em um processo de dessalinização aproximadamente 60% da água filtrada não 

pode retornar para o meio ambiente, devido a alta concentração de sal que 

possui este efluente. Para dar um destino adequado a esses efluentes são 

construído ao lado dos dessanilizadores tanques. Estes tanques podem ser 

utilizados pela comunidade para a criação de peixes, como a Tilápia, gerando 

assim um renda alternativa. 

A Figura 59 e o Quadro 38 apresentam as comunidades rurais de Major Izidoro 

contempladas pelo Programa Água Doce, com sistema de dessanilização. 
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Figura 59– Mapa contendo as comunidades já contempladas com 

dessalinizador 
Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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Quadro 38 - Comunidades contempladas com dessalinizador 

DESSALINIZADOR 
ENDEREÇO / 

LOCALIZAÇÃO 

COORDENADAS 

LATITUDE LATITUDE 

Bezerra Comunidade Bezerra 09°28'28,33"S 37°02'48,67"O 

Cajarana Comunidade Cajarana 09°30'04,70"S 37°02'21,44"O 

Cruá Comunidade Cruá 09°28'45,45"S 37°04'01,62"O 

Riacho dos 
Alexandres 

Comunidade Riacho dos 
Alexandres 

09°31'09,87"S 37°05'49,46"O 

      Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Cabe aqui citar, que segundo informações da Prefeitura, nenhum dos sistemas 

de dessalinização está em operação. Os sistemas não estão operando em 

função de problemas relacionados falta de energia (rede que não suporta o 

sistema ou ligação irregular) ou o proprietário do terreno onde está localizado o 

poço não autoriza a utilização para o sistema de dessalinização. 

5.2.4 Rede de Distribuição 

A rede de distribuição consiste na última etapa de um sistema de 

abastecimento de água, constituindo-se de um conjunto de condutos 

assentados nas vias públicas ou nos passeios, aos quais se conectam os 

ramais domiciliares. Dessa forma, a função da rede de distribuição é conduzir 

as águas tratadas aos pontos de consumo mantendo suas características de 

acordo com os padrões de potabilidade. 

De acordo com informação o SNIS 2016 o município de Major Izidoro possui 

101,40 km de rede distribuição, sendo que a sede do município esta dividida 

em dois setores comerciais distintos (Figura 60).  
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Figura 60 – Setores Comerciais sede do município 

Fonte: CASAL, 2018 

 

Segundo a CASAL, encontra-se em modelação o cadastro técnico das redes 

de distribuição do município de Major Izidoro, juntamente com a simulação 

hidráulica do sistema de distribuição de água através do Sistema Integrado de 

Gestão - SIGMETRO, com previsão de análise de desempenho para o mês de 

agosto de 2018. O programa tem por objetivo o cadastro, a medição e a 

modelagem de sistemas de saneamento através da plataforma GIS, de forma a 

concatenar mecanismos de controle operacional, assertivo com simulação em 

tempo real. 

Em face da conclusão da primeira etapa de diagnósticos do programa pode-se 

esboçar a condição preliminar de abastecimento de água do município (ver 

mapa no Anexo 3), em função do cadastro comercial, que se fundamenta em 5 

situações basais:  
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a) Boa condição de abastecimento de água: Zona com interrupção do 

abastecimento de água máxima de 3 dias seguidos;  

b) Regular condição de abastecimento: Zona com interrupção do 

abastecimento de água máxima de 4 dias seguidos;  

c) Condição de abastecimento de água ruim: Zona com interrupção do 

abastecimento de água máxima de 5 dias seguidos;  

d) Condição de abastecimento de água péssimo: Zona com interrupção do 

abastecimento de água a partir de 5 dias seguidos;  

e) Sem condição de abastecimento de água: Área urbana que não possui 

rede de distribuição de água operada pela Casal.  

5.3 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO 

Em visita técnica realizada pelos técnicos da Empresa Premier Engenharia ao 

sistema de abastecimento de água do município que compreende as unidades 

de distribuição instaladas na área do município e parte do Sistema Integrado da 

Bacia Leiteira, foi constatado que em geral as instalações físicas e os 

equipamentos estão em bom estado de conservação. 

Porém alguns pontos merecem uma especial atenção. Podemos citar 

necessidade de manutenção preventiva em alguns reservatórios (Figura 61), a 

idade das redes de distribuição do município em questão e a presença de 

vazamentos em alguns registros das elevatórias (Figura 62) que compõe o 

Sistema Integrado da Bacia Leiteira. 
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Figura 61 – Reservatório localizado na Sede do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 62 – Vazamento em Registro na ERAT1 

Fonte: Premier Engenharia, 2018 
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5.4 BALANÇO CONSUMOS VERSUS DEMANDAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA PELO MUNICÍPIO 

Atualmente o sistema de abastecimento de água do Município de Major Izidoro 

atende 100% da população a área urbana do município. A água que abastece 

a cidade é proveniente do Sistema Integrado da Bacia Leiteira. Segundo a 

CASAL o volume médio de água disponibilizado para a cidade no ano de 2017 

foi de 54.468 m³/mês (21,03 l/s). A seguir será apresentado um balanço do 

consumo versus demanda para o Município de Major Izidoro. 

A demanda média diária de água é calculada utilizando a seguinte fórmula: 

 Q = (P.q) / 86400, onde: 

 Q = demanda média diária de água (l/s); 

 P = população atendida pelo sistema de abastecimento de água na sede 

do município = 9.948 hab.; 

 q = consumo médio per capita de água (CASAL) = 150,00 l/hab.dia; 

A demanda média diária é de 10,19 l /s, se considerarmos as perdas totais no 

sistema, de 49,90% (valor este calculado pela casal para Major Izidoro, ref. 

2017), a vazão necessária de produção para o sistema de abastecimento é de 

24,87 l/s, portanto atualmente o volume médio de água disponibilizado  para o 

Município de Major Izidoro não atende a demanda de água da cidade, o que 

pode estar contribuindo para ocasionar as interrupções no abastecimento da 

cidade. 

5.5 ANÁLISE CRÍTICA DA SITUAÇÃO ATUAL DOS SERVIÇOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Com base na Constituição Federal do Brasil de 1988, compete aos municípios 

a responsabilidade de organizar e prestar, diretamente ou sob-regime de 

concessão ou permissão os serviços públicos de interesse local o que inclui a 
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prestação dos serviços relativos ao saneamento ambiental e, dentre desses o 

abastecimento de água para a comunidade. 

No município de Major Izidoro desde o ano de 1971 a CASAL é responsável 

pelo abastecimento de água da cidade, sendo o mesmo realizado por meio do 

Sistema Integrado da Bacia Leiteira. Segundo a CASAL, o sistema possui uma 

disponibilidade hídrica regular, porém existe a necessidade de prover melhorias 

na eficiência do sistema de abastecimento de água para poder garantir o 

atendimento da demanda em todas as épocas do ano.  

Ainda segundo a Companhia de Saneamento de Alagoas as seguintes ações 

são necessárias para que ocorra uma melhora no abastecimento de água em 

Major Izidoro: continuar investindo no programa de combate à perdas, para que 

a eficiência da distribuição de água torne-se exemplar; manter ações de 

transparência sobre a distribuição de água para a população, assim como 

também sobre educação ambiental, de forma a prover discussões acerca do 

usos dos recursos hídricos de forma consciente; rever continuadamente a 

forma de cobrança de água, garantindo assim que as ligações a tenham da 

forma mais justa de cobrança. 

Como a grande maioria dos Sistemas de Abastecimento de Água do país o de 

Major Izidoro possui algumas deficiências que foram detectadas e devem ser 

sanadas quando da implantação do Plano municipal de Saneamento Básico. A 

seguir são apresentadas as principais deficiências encontradas: 

 existência de tratamento somente por simples desinfecção do sistema 

que abastece a área urbana do município, fato este que será revertido 

com a conclusão da construção da ETA; 

 ausência de macromedidores nas saídas dos reservatórios e nos setores 

de distribuição, para que se possa ter um maior controle das perdas 

físicas e não físicas; 
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 índice de perdas no sistema beirando os 50%, fator este que está 

diretamente relacionado a idade da rede, falta de manutenção adequada 

no sistema, alto índice de ligações clandestinas existentes no município 

e no índice de hidrometração que é de apenas 73,23% das ligações 

ativas; 

 existência de zonas da cidade onde o abastecimento ocorre diretamente 

da adução, o que pode ocasionar maiores interrupções no 

abastecimento devido a ausência de unidades de reservação; 

 ausência de macro medidores, impossibilitando assim que se tenha um 

controle mais preciso do volume de água captado e distribuído; 

 existência significativa de vazamentos nas redes de abastecimento, 

ocasionado principalmente pelo estado das tubulações, pela idade da 

rede e pela ausência de monitoramento das pressões na rede; 

 falta de cadastro efetivo, fato este, que segundo a companhia está 

sendo regularizado; 

 sistemas de dessanilização instalados, porém inoperantes, em 

comunidades que sofrem com a falta de água. 

Com relação a regularidade e frequência do fornecimento de água para o 

município de Major Izidoro, segundo informações da Prefeitura é comum 

ocorrer interrupções e rodízios de abastecimento de água no município. 

Analisando o Anexo 3, que apresenta um mapa contendo uma classificação da 

regularidade do abastecimento no município, elaborado pela CASAL, pode-se 

observar que são delimitadas duas áreas onde o abastecimento é considerado 

péssimo no município. 
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5.6 LEVANTAMENTO DO POTENCIAL DE FONTES HÍDRICAS 
(SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEAS) PARA ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA 

Mananciais são todas as fontes utilizadas para abastecimento doméstico, 

comercial, industrial e outros fins. De modo geral, de acordo com sua origem, 

os mananciais são classificados como superficiais e subterrâneos, no município 

de Major Izidoro, são utilizados os dois tipos de mananciais. 

A água que abastece a área urbana do município é proveniente do Rio São 

Francisco, sua captação se dá no município de Pão de Açúcar e percorre 

aproximadamente 73,70 km até chegar ao município de Major Izidoro. Este fato 

ocorre pela ausência de mananciais, sejam eles superficiais ou subterrâneos, 

que possuam disponibilidade e qualidade de água para suprir as demandas do 

município. 

O principal rio que corta a cidade é o Riacho do Sertão, que está inserido na 

RH do Rio Traípu, que poderia servir como potencial manancial para o 

abastecimento de água da cidade. Porém segundo informações dos técnicos 

da prefeitura ele não possui vazão suficiente e ainda sofre com o lançamento 

de esgotos (oriundos das Cidades de Major Izidoro e Cacimbinhas, esta ultima 

localizada a montante de Major Izidoro). 
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Figura 63 – Riacho do Sertão 
Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Com relação ao aquífero subterrâneo o Município de Major Izidoro está 

localizado sobre o domínio hidrogeológico Fraturado Indiferenciado, associado 

às rochas de formação: granitoide, vulcânica, metaculcânica, metassedimento, 

gnaisse, migmatito, granulito, xisto e quartzito. A produtividade do aquífero em 

geral é classificada como geralmente muito baixa, porém, localmente baixa, 

com recarga de aproximadamente 4,5%. 

Com relação a qualidade das águas do aquífero do Embasamento Fraturado 

Indiferenciado, geralmente apresenta boa qualidade por possuírem uma menor 

fraturação e apresentarem reduzida permeabilidade do solo possuindo assim 

uma classificação de vulnerabilidade baixa a muito baixa quanto a poluição. 

Porém observa-se que as águas do referido aquífero possuem elevado grau de 

condutividade elétrica e salinidade o que as tornas impróprias para consumo, 

sem que haja um tratamento com dessanilização. 
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5.7 CARACTERIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO DO PRESTADOR DE 

SERVIÇOS  

5.7.1 O Prestador de Serviços 

A Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) é responsável pelo serviço 

de abastecimento de água no Município de Major Izidoro. Atualmente o 

abastecimento se dá por meio do Sistema Integrado da Bacia Leiteira que 

atende além de Major Izidoro outros 18 municípios da bacia. 

A CASAL, possui um escritório local na cidade de Major Izidoro, localizado na 

Rua Santo Antônio, este é utilizado pela população para tirar dúvidas 

relacionadas a fatura de água ou para fazer reclamações ou denúncias 

relacionadas ao abastecimento de água do município. No escritório trabalham 

dois funcionários, sendo um responsável pela parte comercial e operação e 

outro específico somente pela manutenção do sistema. 

5.7.2 Tarifas Praticadas 

Conforme o Regulamento, aprovado na 279ª Reunião do Conselho de 

Administração da CASAL realizada em 06/08/2015 SAAE instituído pelo 

decreto número 517/1971, em seu “Art. 115 - Os serviços de abastecimento e 

de esgotamento sanitário são classificados, de acordo com a natureza do 

consumo de água em quatro categorias: 

 Categoria Residencial: quando a água é usada para fins domésticos em 

imóveis de uso para moradia ou lotes desocupados e associações civis 

sem fins lucrativos de utilidade pública comprovada  

 Categoria Comercial: quando a água é usada em estabelecimentos 

comerciais, prestadoras de serviços e em imóveis onde seja exercida 

atividade com fins lucrativos; 
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 Categoria Industrial: quando a água é usada em estabelecimentos 

industriais como elemento essencial à natureza da indústria; 

 Categoria Pública: quando a água é usada por repartições da 

administração pública federal, estadual ou municipal direta ou indireta. 

O Quadro 39 apresenta as tarifas de água para as categorias, praticadas pela 

CASAL no município de Major Izidoro.  

Quadro 39 – Tarifas de água praticadas pela CASAL 

CATEGORIA FAIXAS TARIFA (R$/m³) 

ÁGUA 

RESIDENCIAL 

Até 10 m³ 4,42 

Excedente (m³)  

11 -- 15 8,45 

16 -- 20 9,76 

21 -- 30 10,43 

31 -- 40 10,77 

41 -- 50 10,91 

51 -- 90 10,98 

91 -- 150 11,05 

> 150 11,06 

COMERCIAL 
Até 10 m³ 10,22 

Excedente (m³) 16,25 

INDUSTRIAL 
Até 10 m³ 11,48 

Excedente (m³) 20,97 

PÚBLICA 
Até 10 m³ 8,63 

Excedente (m³) 22,18 

TARIFA SOCIAL (4) 

Até 10 m³ 2,21 (50% TMR) 

Excedente (m³)  

11 -- 15 4,22 (50% TR da faixa) 

16 -- 20 4,88 (50% TR da faixa) 

> 20 Aplicar a tarifa 

 residencial da faixa 

ÁGUA BRUTA 
Até 10 m³ 2,40 

Excedente (m³) 8,12 (50% x TEC) 

CARRO PIPA Qualquer consumo 10,22 = (TMC) 

FILANTRÓPICA (7) Qualquer consumo 1,76 = (40% x TMR) 

ESGOTO TODAS 30, 80 ou 100% sobre o valor da água 

Legenda: TR - Tarifa Residencial  

 TMR - Tarifa Mínima Residencial  

 TEC - Tarifa Excedente Comercial  
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 TMC - Tarifa Mínima Comercial  

  Fonte: CASAL, 2018. 

 

5.7.3 Ligações e Economias de Água 

O Sistema de Abastecimento de Água do Município de Major Izidoro possui um 

total 3.851 ligações destas apenas 1.997 estão ativas (ref. dez/2017). As 

ligações são divididas em quatro categorias conforme apresentado no item 

anterior, porém cabe aqui observar que a CASAL não forneceu os dados por 

categoria.  

O Quadro 40 apresenta a evolução no número de ligações prediais e 

economias ativas no período de janeiro a dezembro de 2017. 

Quadro 40 – Evolução do Número de Ligações e Economias  

MESES 
(REF.2017) 

LIGAÇÕES 
ATIVAS 

ECONOMIAS 
ATIVAS 

LIGAÇÕES 
INATIVAS 

TOTAL DE 
LIGAÇÕES 

Janeiro 1.934 1.982 1859 3.793 

Fevereiro 1.933 1.975 1862 3.795 

Março 1.922 1.970 1877 3.799 

Abril 1.937 1.984 1881 3.818 

Maio 1.937 1.984 1881 3.818 

Junho 1.903 1.950 1917 3.820 

Julho 1.862 1.901 1963 3.825 

Agosto 1.884 1.923 1944 3.828 

Setembro 1.923 1.962 1907 3.830 

Outubro 1.943 1.982 1845 3.788 

Novembro 1.954 1.993 1984 3.938 

Dezembro 1.997 2.038 1854 3.851 

     Fonte: CASAL, 2018. 
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5.7.4 Micromedição (Ligações) 

O sistema de abastecimento de água do município de Major Izidoro possui 

1.997 ligações prediais ativas e 2.038 economias (ref. dez./2017), sendo que o 

índice de hidrometração para o mês de dez./2017 é de 77,23%. O Quadro 41 

apresenta a evolução do número de ligações com hidrômetro para o período de 

janeiro a dezembro de 2017. 

Quadro 41 – Evolução do Número de Ligações com Hidrômetro 

MÊS 
(REF.2017) 

LIGAÇÕES 
ATIVAS 

LIGAÇÕES ATIVAS 
COM 

HIDRÔMETROS 

ÍNDICE 
HIDROMETRAÇÃO 

Janeiro 1.934 1311 67,78% 

Fevereiro 1.933 1312 67,86% 

Março 1.922 1306 67,93% 

Abril 1.937 1406 72,57% 

Maio 1.937 1410 72,78% 

Junho 1.903 1385 72,76% 

Julho 1.862 1362 73,17% 

Agosto 1.884 1380 73,26% 

Setembro 1.923 1414 73,54% 

Outubro 1.943 1426 73,41% 

Novembro 1.954 1432 73,27% 

Dezembro 1.997 1462 73,23% 

            Fonte: CASAL, 2018. 

 

5.7.5 Volumes Disponibilizado, Utilizado e Faturado 

Conforme informação da CASAL têm-se realizado sistematicamente no 

município de Major Izidoro monitoramento do volumes produzidos, faturados e 

consumidos que são produzidos mensalmente pelo sistema da cidade, bem 

como outras informações físicas do Sistema para geração de indicadores 

básicos propostos pelo Programa Nacional de Combate ao Desperdício de 
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Água – PNCDA. As informações-chave consideradas na confecção dos 

indicadores foram:  

a) Volume disponibilizado (VD) que é a soma algébrica dos volumes: 

produzido, exportado e importado, disponibilizados para distribuição no sistema 

de abastecimento de água considerado.  

b) Volume utilizado (VU) que é a soma dos volumes micromedido, estimado, 

recuperado, operacional e especial.  

c) Volume faturado (VN) é todo aquele que se considera necessário ao 

município com base no consumo máximo de água estimado pela literatura e o 

numero médio de habitantes/ economia, com base nos dados do IBGE.  

O Quadro 42 apresenta os volumes supracitados para o ano de 2017 mês a 

mês e os volumes médios utilizados por ligação e por economia para o referido 

período. 
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Quadro 42 – Volumes Disponibilizado, Utilizado e Faturado 

MÊS/ANO  
VOLUME 

DISPONIB. 
(M³)  

VOLUME 
UTILIZADO 

(M³)  

VOLUME 
FATURADO 

(M³)  

NÚMERO DE 
LIGAÇÕES 

ATIVAS 

NÚMERO DE 
ECONONOMIAS 

ATIVAS 

VOLUME 
UTILIZADO POR 

LIGAÇÃO (M³/LIG) 

VOLUME 
UTILIZADO POR 

ECONOMIA 
(M³/LIG) 

jan/17 51.264 24.204 26.579 1.934 1.982 12,51 12,21 

fev/17 54.201 24.911 27.451 1.933 1.981 12,89 12,57 

mar/17 56.871 24.509 27.298 1.922 1.970 12,75 12,44 

abr/17 61.677 24.385 24.844 1.937 1.985 12,59 12,28 

mai/17 57.939 25.337 27.492 1.937 1.984 13,08 12,77 

jun/17 60.609 32.216 26.150 1.903 1.950 16,93 16,52 

jul/17 47.526 30.470 26.342 1.862 1.901 16,36 16,03 

ago/17 60.876 34.751 25.787 1.884 1.923 18,45 18,07 

set/17 49.395 31.920 27.187 1.923 1.962 16,60 16,27 

out/17 51.798 23.413 27.465 1.943 1.982 12,05 11,81 

nov/17 50.196 22.863 26.726 1.954 1.993 11,70 11,47 

dez/17 51.264 26.544 27.330 1.997 2.038 13,29 13,02 

Média  54.468 27.127 26.721 
    

       Fonte: Premier Engenharia/CASAL, 2018. 
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5.7.6 Índice de Perda na Distribuição 

Em sistemas públicos de abastecimento, do ponto de vista operacional, as 

perdas de água consideradas correspondem aos volumes não contabilizados. 

Estes englobam tanto as perdas físicas, que representam a parcela não 

considerada, como as perdas não físicas, que correspondem à água 

consumida e não registrada. 

As perdas físicas representam a água que efetivamente não chega ao 

consumo, devido aos vazamentos no sistema ou à utilização na operação do 

sistema. As perdas não físicas representam a água consumida que não é 

medida, devido à imprecisão e falhas nos hidrômetros, ligações clandestinas ou 

não cadastradas, fraudes em hidrômetros e outras. São também conhecidas 

como perdas de faturamento, uma vez que seu principal indicador é a relação 

entre o volume disponibilizado e o volume faturado. 

Segundo a CASAL as perdas físicas no município de Major Izidoro são mais 

significativas na rede de distribuição, sendo que as principais causas são: 

variação de pressão (altas pressões); condições físicas da infra-estrutura 

(material, idade, etc.); qualidade dos serviços (mão de obra e material 

empregado), tanto na implantação quanto na execução de reparos e ausência 

de telemetria. 

Já as perdas de faturamento (não físicas) no Município de Major Izidoro são 

ocasionadas principalmente pelo alto índice de ligações clandestinas no 

município. 

O Quadro 43 apresenta os valores de perdas mensais repassados pela CASAL 

para o ano de 2017, que resultaram em uma perda média anual de 49,90%. 
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Quadro 43 – Perdas Mensais 

MÊS/ANO 
VOLUME 

DISPONIBILIZADO 
(M³) 

VOLUME 
UTILIZADO 

(M³) 

VOLUME 
FATURADO 

(M³) 

PERDA 
(%) 

jan/17 51.264 24.204 26.579 52,80% 

fev/17 54.201 24.911 27.451 54,00% 

mar/17 56.871 24.509 27.298 56,90% 

abr/17 61.677 24.385 24.844 60,50% 

mai/17 57.939 25.337 27.492 56,30% 

jun/17 60.609 32.216 26.150 46,80% 

jul/17 47.526 30.470 26.342 35,90% 

ago/17 60.876 34.751 25.787 42,90% 

set/17 49.395 31.920 27.187 35,40% 

out/17 51.798 23.413 27.465 54,80% 

nov/17 50.196 22.863 26.726 54,50% 

dez/17 51.264 26.544 27.330 48,20% 

Média 54.468 27.127 26.721 49,90% 

                 Fonte: CASAL, 2018. 

 

5.7.7 Consumo Médio Per Capita 

Para a elaboração de um projeto de um sistema de abastecimento de água faz-

se necessário o conhecimento das vazões de dimensionamento das diversas 

partes constitutivas. Por sua vez, a determinação dessas vazões implica no 

conhecimento da demanda de água na cidade, que varia conforme vários 

fatores, como: a existência ou não de abastecimento público; a proximidade de 

água do domicílio; o clima; os hábitos da população e sua renda. A NBR 12211 

(ABNT, 1990) não especifica nenhum valor a ser adotado, justamente por, 

segundo Oliveira e Lucas Filho (2004), existir uma dificuldade em relação à 

caracterização precisa dos dados do consumo de água. Neste contexto, a fim 

de fornecer subsídios para a implantação, ampliação e uma melhor gestão dos 

sistemas de abastecimento de água, é de grande importância analisar o 

comportamento do consumo per capita de água ao longo do tempo.  
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Porém de forma geral, a fixação da cota per capita é feita com base na adoção 

de valores clássicos da literatura, por similaridade com sistemas que possuam 

as mesmas características ou por meio de dados estatísticos da própria cidade, 

obtidos de micromedidores instalados junto às ligações prediais ou pela leitura 

de macromedidores na saída dos reservatórios de distribuição. Destaca-se que 

normalmente esses volumes englobam não só o uso residencial de água, mas 

também outros usos característicos do funcionamento de uma cidade como o 

industrial, comercial, público e mesmo as perdas no sistema de abastecimento 

(Tsutiya, 2006). 

A natureza da cidade - turística, industrial, residencial, comercial – pode 

influenciar no padrão de consumo de água. Sabe-se que cidades tipicamente 

residenciais, vilas, cidades satélite e conjuntos habitacionais apresentam um 

menor consumo per capita de água. Por outro lado, o crescimento da cidade 

implica em aumento da quantidade de água demandada porque o consumo 

deixa de ser tipicamente residencial e passa a atender ao comércio, setor 

público e de pequenas indústrias (CETESB, 1976; Tsutiya, 2006). 

A influência do porte populacional no consumo per capita de água é sentida 

desde a década de setenta. Indicações da Fundação SESP (Serviço Especial 

de Saúde Pública – Ministério da Saúde) apresentavam diferentes valores de 

acordo com o porte da localidade. Projetos para cidades com população até 

3000 habitantes consideravam 90 L/pessoa/dia e cidades com até 7500 

habitantes, 132 L/pessoa/dia. A influência do porte da cidade na determinação 

da cota per capita de água é destacada em vários manuais básicos para 

projetos e comumente apresenta-se uma tendência crescente, exemplificadas 

a seguir (Quadro 44, Quadro 45 e Quadro 46). 
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Quadro 44– Demandas médias de água para cidades Brasileiras 

POPULAÇÃO 

(Habitantes) 

Consumo 

Médio Per 

Capita 

(l/pessoa/dia) 

Até 5.000 100 a 150 

5.000 a 25.000 150 a 200 

25.000 a 100.000 200 a 250 

Acima de 100.000 250 a 300 

 Fonte: Barros et al. (1995). 

 

Quadro 45– Consumo per capita de água 

FAIXA DA 

POPULAÇÃO 

(Habitantes) 

Consumo 

Médio Per 

Capita 

(l/pessoa/dia) 

< 5.000 90 – 140  

5.000 – 10.000 100 – 160 

10.000 – 50.000 110 – 180 

50.000 – 250.000 120 – 220 

>250.000 150 – 300 

Fonte: Von Sperling (1996). 
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Quadro 46– População versus consumo per capita 

FAIXA DA 

POPULAÇÃO 

(Habitantes) 

Consumo 

Médio Per 

Capita 

(l/pessoa/dia) 

< 2.000 130  

2.000 – 10.000 125 

10.000 – 50.000 133 

50.000 – 120.000 128 

 Fonte: Magalhães et al. (2001). 

 

O município de Major Izidoro não possui macro e por este motivo o cálculo do 

consumo médio per capita se torna impreciso. Portanto para fins deste estudo 

será utilizado o consumo médio per capita adotado pela Companhia de 

Saneamento de Alagoas (CASAL) de 150,00 l/hab.dia. 

Se compararmos os valores de per capita adotado pela CASAL com os dados 

existentes na literatura, observamos que o valor está coerente com os valores 

de outros municípios de mesmo porte. 

5.8 ASPECTOS FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

5.8.1 Faturamento, Arrecadação e Índice de Arrecadação 

O quadro a seguir apresenta o faturamento, a Arrecadação e o Índice de 

Arrecadação da CASAL no Município de Major Izidoro referente à cobrança do 

pelo serviço de abastecimento de água, no período de janeiro a dezembro de 

2017. Neste período o faturamento e a arrecadação totalizaram 

respectivamente R$ 1.514.524,03 e 1.272.041,02, atingindo um índice de 

arrecadação no ano de 2017 de 84,16%. 
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Quadro 47 – Faturamento, Arrecadação e Índice de Arrecadação 

MÊS 
FATURAMENTO 

AGUA 
ARRECADAÇÃO 

AGUA 
ÍNDICE DE 

ARREC ÁGUA 

jan/17 141.041,37 110.774,29 78,54% 

fev/17 126.507,07 86.488,66 68,37% 

mar/17 125.182,80 114.412,86 91,40% 

abr/17 122.621,22 98.819,14 80,59% 

mai/17 127.664,47 103.430,17 81,02% 

jun/17 107.269,34 100.482,87 93,67% 

jul/17 118.483,04 104.490,68 88,19% 

ago/17 132.935,79 105.085,58 79,05% 

set/17 123.981,73 98.431,63 79,39% 

out/17 131.974,00 119.306,45 90,40% 

nov/17 125.192,10 111.323,06 88,92% 

dez/17 131.671,10 118.995,63 90,37% 

Total 1.514.524,03 1.272.041,02 - 

Média 126.210,34 106.003,42 84,16% 

Fonte: CASAL, 2018. 

 

5.8.2 Despesas 

Conforme informação da CASAL, para realizar o levantamento das despesas 

referentes a operação do sistema de abastecimento de água do Município de 

Major Izidoro foi necessário calcular um rateio de custos, de forma a criar um 

demonstrativo simplificado das despesas oriundas da operação do sistema. 

Isto foi necessário devido ao município fazer parte do Sistema Integrado da 

Bacia Leiteira, que atende além de Major Izidoro outros 18 municípios. 

O Quadro 48 apresenta as despesas referentes à operação do sistema de 

abastecimento de água em Major Izidoro, para os meses de janeiro a outubro 

de 2017 (com exceção de junho) divididas nas seguintes categorias: pessoal, 

veículos, produtos químicos, viagens sem lanches, energia, serviços 

terceirizados e outros. 
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Quadro 48 – Detalhamento das Despesas 

MÊS 
(REF.2017) 

PESSOAL VEÍCULOS 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

VIAGENS. 
S/ 

LANCHE 
ENERGIA 

SERVIÇOS 
TERCEIR. 

OUTROS 

Jan. 67.818,2 2.686,3 641,4 125,6 85.123,7 20.552,6 845,6 

Fev. 67.415,4 2.686,3 447,2 159,7 80.709,2 21.060,8 1.316,1 

Mar 68.315,4 2.686,3 1.103,3 142,7 75.058,8 22.073,3 2.402,5 

Abr 32.406,4 981,5 2.838,6 313,0 49.395,0 12.637,3 12.514,4 

Mai 32.277,5 985,1 2.669,3 114,7 50.122,2 8.834,7 9.567,5 

Jun - - - - - - - 

Jul 34.204,0 2.373,4 2.888,1 368,7 42.284,0 20.797,0 15.560,0 

Ago 34.178,0 2.400,5 2.994,8 310,6 52.485,0 17.616,0 9.062,6 

Set 33.416,0 2.071,5 2.424,7 378,6 38.929,0 8.811,3 8.669,5 

Out 38.512,0 2.469,3 3.201,1 320,8 62.039,0 22.651,0 9.826,4 

Total 408.542,9 19.340,2 19.208,6 2.234,5 536.145,9 155.034,0 69.764,6 

Fonte: CASAL, 2018. 

 

Analisando a Figura 64 pode-se observar que as maiores despesas da CASAL 

estão relacionadas ao custo com pessoal e com energia elétrica. Outro dado 

que chama a atenção é o baixo custo com produtos químicos para o tratamento 

da água que está relacionado com o tipo de tratamento utilizado. 

 
Figura 64 – Gráfico das Despesas 

Fonte: CASAL, 2018. 
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5.9 APRESENTAÇÃO DE INDICADORES DE ÁGUA 

O Sistema Nacional de Informações em Saneamento (SNIS), abrangem 

informações relativas aos aspectos: operacionais, administrativos, financeiros, 

contábeis e de qualidade dos serviços de Saneamento nas áreas de 

Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Resíduos Sólidos e Drenagem 

Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

Implantado em 1995, o SNIS inicialmente abrangia somente os serviços de 

água e esgoto, a partir de 2002 foram incluídos os serviços de manejo de 

resíduos sólidos urbanos e em 2015 passou a contemplar também os serviços 

de drenagem e manejo de águas pluviais. 

Por possuir uma ampla série histórica dos serviços o SNIS, torna-se um 

importante instrumento para auxiliar no acompanhamento da implementação 

do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

O Plano Municipal de Saneamento Básico se integrará ao conjunto de políticas 

públicas de saneamento básico do município de Major Izidoro, e assim, seu 

conhecimento e sua efetividade na execução são de interesse público e deve 

haver um controle sobre sua aplicação. Neste contexto, a aplicação de 

indicadores que permitam uma avaliação e monitoramento assume um papel 

fundamental como ferramenta de gestão e sustentabilidade do Plano. 

Observa-se, porém, que o fornecimento das informações contidas no SNIS é 

de responsabilidade dos municípios por meio dos operadores de seus 

sistemas, sendo que a adimplência do fornecimento destes dados é essencial 

para que o mesmo tenha acesso aos recursos do Ministério das Cidades. 

Por fim os indicadores técnicos e operacionais relacionados aos serviços de 

abastecimento de água do município de Major Izidoro – referentes à prestação 

dos serviços prestados pela CASAL – foram levantados junto ao SNIS para o 

ano de 2016, conforme apresentado no Quadro 50 e Quadro 51.  
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A título de comparação com Major Izidoro, foram selecionados três municípios: 

Batalha, Craíbas e Olho D`Água das Flores, ambos pertencentes à Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco e com populações mais próximas possíveis 

ao município de Major Izidoro. O Quadro 49 abaixo apresenta as populações. 

Quadro 49 – População Total e Urbana 

MUNICÍPIO 
POPULAÇÃO 
TOTAL (HAB.) 

POPULAÇÃO 
URBANA 

(HAB) 

Major Izidoro 20.126 9.911 

Batalha 18.631 13.139 

Craíbas 24.403 7.898 

Olho D ÁGUA das 
Flores 

21.706 14.911 

                                Fonte: SNIS, 2016. 
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Quadro 50 – Caracterização da prestação dos serviços de abastecimento de água – indicadores operacionais 

MUNICÍPIO PRESTADOR 
TIPO DE 
SERVIÇO 

POPULAÇÃO 
ATEND. 
TOTAL 
(HAB.) 

POPULAÇÃO 
ATEND. 

URBANA 
(HAB) 

ÍND. 
ATENDIMENTO 

TOTAL COM 
REDE DE 
ÁGUA (%) 

ÍND. 
ATENDIMENTO 
URBANA COM 

REDE DE 
ÁGUA (%) 

CONSUMO 
MÉDIO 

PER 
CAPITA 

DE ÁGUA              
( 

L/HAB.DIA) 

ÍNDICE DE 
PERDAS NA 

DISTRIBUIÇÃO 
(%) 

LIGAÇÕES 
DE ÁGUA 

TOTAL 
(LIG.) 

LIGAÇÕES 
DE ÁGUA 
ATIVAS 
(LIG.) 

ECONOMIAS 
RESIDENCIAIS 

DE ÁGUA 
ATIVAS 
(ECON.) 

     
IN055 IN 023 IN 022 IN 049 AG 021 AG 002 AG013 

Major 
Izidoro 

CASAL Água 10.596 7.940 52,65 80,11 76,88 68,49 2.931 1.947 1.860 

Batalha CASAL 
Água e 
Esgotos 

13.757 11.582 73,84 88,15 77,05 72,36 4.066 2.887 2.976 

Craíbas CASAL Água 15.874 7.729 65,05 97,86 103,98 70,31 5.909 4.375 4.273 

Olho D 
ÁGUA das 

Flores 
CASAL Água 18.229 13.857 83,98 92,93 118,76 70,67 6.823 5.699 5.480 

Fonte: SNIS, 2016. 
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Quadro 51 – Caracterização da prestação dos serviços de abastecimento de água – indicadores financeiros 

MUNICÍPIO PRESTADOR 
TIPO DE 
SERVIÇO 

RECEITA 
OPERACIONAL 

TOTAL 
(R$/ANO) 

ARRECADAÇÃO 
TOTAL 

(R$/ANO) 

DESPESAS 
TOTAIS 
COM OS 

SERVIÇOS 
(R$/ANO) 

DESPESAS 
DE 

EXPLORAÇÃO 
(R$/ANO) 

INVESTIMENTOS 
REALIZADOS 

TOTAL (R$/ANO) 

INVESTIMENTOS 
REALIZADOS 

ÁGUA (R$/ANO) 

INVESTIMENTOS 
REALIZADOS 

ESGOTO 
(R$/ANO) 

TARIFA 
MÉDIA 

PRATICADA 
(R$/M³) 

   
FN005 FN006 FN017 FN015 obs. "e" obs. "e" obs. "e" IN004 

Major 
Izidoro 

CASAL Água 1.662.735,95 1.248.902,82 1.645.355,19 1.208.764,26 1.097.309,55 600.045,38 0,00 5,28 

Batalha CASAL 
Água e 
Esgotos 

2.781.630,64 2.208.176,86 3.087.804,27 2.563.744,19 1.370.418,74 749.390,57 0,00 4,32 

Craíbas CASAL Água 3.110.856,26 2.658.630,78 2.172.785,19 1.485.154,48 0,00 0,00 0,00 4,61 

Olho D 
ÁGUA das 

Flores 
CASAL Água 4.117.994,93 3.673.249,69 3.638.835,61 2.612.846,93 2.113.869,73 1.155.934,31 0,00 4,61 

Obs. “e” Os investimentos com recursos próprios não incluem empreendimentos executados com recursos de empréstimo (por exemplo da CAIXA ou do 

BNDES) e nem recursos dos orçamentos da União, do Estado ou dos Municípios. Nestes casos devem ser utilizados os campos de recursos onerosos 

(FN031) e não onerosos (FN032), respectivamente. 

Fonte: SNIS, 2016. 
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Observando o Quadro 50, destaca-se que, entre eles, o município de Major 

izidoro possui o menor índice de atendimento à rede de abastecimento de 

água, bem como o menor consumo médio per capita de água e o menor índice 

de perdas na distribuição. 

Observa-se que nos municípios de Major Izidoro e Batalha existem 5 

habitantes por ligação ativa de água, seguindo por 4 habitantes em Craíbas e 3 

habitantes em Olho D`Água das Flores. 

Em relação aos investimentos (Quadro 51), Major Izidoro apresenta a menor 

arrecadação total, ficando, seguida de Batalha, Craíbas e Olho D`Água das 

Flores. Em relação aos valores gastos, Major Izidoro apresentou também o 

menor valor. Por fim, comparando os valores investidos nos sistemas de 

abastecimento de água, nota-se que o município de Major Izidoro apresenta o 

segundo maior valor entre os municípios selecionados. 

Vale destacar também que em nenhum dos quatro municípios houve 

investimentos nos sistemas de esgotamento sanitário. 

5.10 QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA  

O abastecimento público de água em termos de quantidade e qualidade é uma 

preocupação crescente da humanidade, devido à escassez do recurso água e 

a deterioração das águas dos mananciais. A importância da água destinada 

para consumo humano como veículo de transmissão de enfermidades tem sido 

largamente difundido e reconhecido. A maior parte das enfermidades 

existentes em países em desenvolvimento, onde o saneamento básico é 

deficiente, é causada por bactérias, vírus, protozoários e helmintos. Estes 

organismos causam enfermidades que variam em intensidade e vão desde 

gastrenterites a graves enfermidades, algumas vezes fatais e/ou de proporções 

epidêmicas. 
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O controle de qualidade da água para consumo humano consiste no conjunto 

de atividades exercidas de forma contínua pelo(s) responsável (is) pela 

operação de sistema ou solução alternativa de abastecimento de águas 

destinadas a verificar se a água fornecida à população é potável, assegurando 

a manutenção desta condição.  

O Ministério da Saúde, por meio da Portaria de Consolidação MS Nº 05/2017 

dispõe dos parâmetros de qualidade da água e define o número de análises e 

frequência mínimas com que devem ser realizadas as análises em um sistema 

público de abastecimento de água. 

A CASAL analisa a qualidade da água desde a origem até os pontos de 

consumo. Para assegurar a confiabilidade do seu produto, a empresa executa 

um forte trabalho na sua central de controle sanitário, estrategicamente 

instalada na Capital e na unidade de análise simplificada descentralizada 

localizada na UN da Bacia Leiteira. 

Segundo a companhia quando as amostras da rede de distribuição apresentam 

resultados fora dos padrões estabelecidos, o problema é imediatamente 

solucionado para que a qualidade volte as condições normais. Depois de todas 

as providências tomadas, a água passa por novos testes. 

Os parâmetros analisados essencialmente para a água aduzida e distribuída 

para a cidade de Major Izidoro são: cloro, turbidez, cor, ph e coliformes. 

Analisando as análises de água realizadas pela CASAL no ano de 2017 nota-

se que mais de 95% das amostras coletadas e analisadas, estão observando 

parâmetros superiores ao da portaria do Ministério da Saúde que regula as 

condições de potabilidade da água. Melhorias mais expressivas na qualidade 

do produto se darão quando em operação estiver a nova ETA - Estação de 

Tratamento de Água, da Unidade de Negócio Bacia Leiteira, estrutura que 

consolidará efetivamente a qualidade do sistema de tratamento de água da UN, 

com parâmetros de referencia no estado. 
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Com relação a qualidade da água distribuída pelos caminhões pipa, são 

realizadas análises periódicas pela Coordenação Municipal de Defesa Civil – 

CONDEC e pela Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de Vigilância 

Sanitária, atestando ou não sua potabilidade. 

5.10.1 Programa VIGIAGUA 

O Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

Humano (VIGIAGUA) é estruturado a partir dos princípios do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e desempenha um papel importante para garantir a qualidade e 

segurança da água para consumo humano no Brasil. 

A Secretaria de Vigilância em Saúde, por meio da Instrução Normativa n.º 01, 

de 7 de março de 2005, regulamenta a Portaria n.º 1.399, de 15 de dezembro 

de 1999, no que se refere às competências da União, estados, municípios e 

Distrito Federal, na área de Vigilância em Saúde Ambiental, estabelecendo o 

Sistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental (SINVSA). Sendo que a 

vigilância da qualidade da água para consumo humano é uma atribuição do 

setor Saúde, estabelecida desde 1977. 

Desta forma, a vigilância em saúde ambiental relacionada à qualidade da água 

para consumo humano consiste no conjunto de ações adotadas continuamente 

pelas autoridades de saúde pública para garantir que a água consumida pela 

população atenda ao padrão e às normas estabelecidas na legislação vigente e 

para avaliar os riscos que a água de consumo representa para a saúde 

humana. A vigilância da qualidade da água para consumo humano deve ser 

uma atividade rotineira, preventiva, de ação sobre os sistemas públicos e 

soluções alternativas de abastecimento de água, a fim de garantir o 

conhecimento da situação da água para consumo humano, resultando na 

redução das possibilidades de enfermidades transmitidas pela água. 

A Portaria de Consolidação MS Nº 05/2017 dispõe dos parâmetros de 

qualidade da água, portanto é possível garantir a eficácia da qualidade da água 
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destinada ao consumo humano. Dentre as importantes medidas estabelecidas 

por esta portaria merece destaque, dentre as competências da União, 

estabelecer ações especificadas no Programa Nacional de Vigilância da 

Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA).  

O objetivo principal do VIGIAGUA é desenvolver ações de vigilância em saúde 

ambiental relacionada à qualidade da água para consumo humano que 

garantam à população o acesso à água em quantidade suficiente e qualidade 

compatível com o padrão de potabilidade estabelecido na legislação vigente, 

para a promoção da saúde. 

Os objetivos específicos do Programa VIGIAGUA são (BRASIL, s.d.):  

 Reduzir a morbi-mortalidade por doenças e agravos de transmissão 

hídrica, por meio de ações de vigilância sistemática da qualidade da 

água consumida pela população;  

 Buscar a melhoria das condições sanitárias das diversas formas de 

abastecimento de água para consumo humano;  

 Avaliar e gerenciar o risco à saúde das condições sanitárias das 

diversas formas de abastecimento de água;  

 Monitorar sistematicamente a qualidade da água consumida pela 

população, nos termos da legislação vigente; 

 Informar a população sobre a qualidade da água e riscos à saúde;  

 Apoiar o desenvolvimento de ações de educação em saúde e 

mobilização social; e  

 Coordenar o Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água 

(SISAGUA).  

No município de Major Izidoro, a Vigilância Sanitária e Ambiental do município 

realiza cinco coletas semanais, essas coletas são realizadas nas residências, 

pontos comerciais, repartições públicas e carros pipa. Todas as amostras são 

encaminhadas para o Laboratório Central de Saúde Pública de Alagoas 
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(LACEN) onde são realizadas as análises de água (ver Anexo 4). Os resultados 

das análises tão logo quando recebidos pela Vigilância Sanitária são colocados 

no sistema SISAGUA, o qual está inserido dentro do VIGIAGUA. 

Analisando as análises constantes do Anexo 4, verificou-se que alguns 

parâmetros em alguns pontos de coleta apresentaram-se fora dos padrões de 

potabilidade, como por exemplo o parâmetro da turbidez, que apresenta-se 

alterado devida a coleta ser realizada em período de chuva. A Vigilância 

Sanitária e Ambiental tão logo que verifica resultados fora dos padrões de 

potabilidade, a mesma volta ao local das coletas e toma as medidas cabíveis e 

orientações possíveis.  

Observa-se que a CASAL também realiza a mesmas análises que também são 

inseridas no SIAGUA, com isso é possível realizar uma comparação das 

análises realizadas pela CASAL e pela Vigilância, porém até o momento da 

conclusão deste relatório a CASAL não disponibilizou as análises para tal 

comparação. 

5.11 PROJETOS E INVESTIMENTOS PREVISTOS OU EM ANDAMENTO 

A CASAL no ano de 2017 apresentou um cenário de superávit, retomando 

assim sua capacidade de investimentos e pode vislumbrar, ainda a passos 

estreitos, tanto as necessárias melhorias dos sistemas operacionais, quanto as 

ampliações das coberturas dos serviços de abastecimento de água na cidade 

de Major Izidoro. Segundo a companhia para o ano de 2018 estão previstos 

investimentos na ordem de R$ 868.915,30 na implantação de 10.667 metros de 

rede distribuição com diâmetros que variam de 50 a 150mm. 

Em consulta ao Plano Plurianual (PPA) do município referente ao período 

compreendido entre os anos 2018 e 2021, pôde-se constatar que estão 

previstas as algumas ações que somadas chegam a R$ 8.792.500,10. 
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Estas ações dizem respeito a investimentos nas áreas urbanas e rural da 

cidade para o sistema de abastecimento de água. O Quadro 52 apresenta as 

ações previstas no Plano. 
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Quadro 52 – Investimentos para o sistema de abastecimento de água previstos no PPA 

PROGRAMA AÇÃO 

RECURSOS (R$) 

2018 2019 2020 2021 TOTAL 

P02 - Urbanização 

e Desenvolvimento 

Implantação de 

dessalinizador em poços 

artesanais e perfuração de 

poços artesanais 

67.705,55 70.752,30 73.936,15 77.263,28 289.657,28 

P02 - Urbanização 

e Desenvolvimento 

Construção de redes de 

esgotos e saneamento 

básico 

1.277.669,25 1.335.164,37 1.395.248,76 1.458.032,86 5.466.113,24 

P02 - Urbanização 

e Desenvolvimento 

Ampliação do sistema de 

abastecimento de água 
402.957,23 421.090,31 440.039,37 459.841,14 1.723.928,05 

P02 - Urbanização 

e Desenvolvimento 

Implantação do sistema de 

abastecimento de água e 

esgoto - SAAE 

66.613,52 69.611,13 72.743,63 76.017,09 284.985,37 

P07 - 

Desenvolvimento 

Agrícola e 

Ambiental 

Construção de cisternas 240.245,50 251.058,55 262.354,09 274.160,02 1.027.816,16 

TOTAL - 2.055.191,05 2.147.676,66 2.244.322,00 2.345.314,39 8.792.500,10 

Fonte: Plano Plurianual (PPA), 2018. 
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5.12 CARACTERIZAÇÃO DA COBERTURA DOS SERVIÇOS COM A 
IDENTIFICAÇÃO DAS POPULAÇÕES NÃO ATENDIDAS OU SUJEITAS A 
FALTA DE ÁGUA 

Segundo dados do SNIS 2016, a cobertura dos serviços de abastecimento de água 

operados pela CASAL no município de Major Izidoro atende 52,64 % da população 

total do município. Com relação as áreas urbana e rural, a seguinte situação é 

encontrada: 

 Área Urbana: 80,11% da população atendida; 

 Área Rural: 26,00 % da população atendida. 

O restante da população que não é beneficiada pelo sistema de abastecimento de 

água operado pela CASAL é obrigada a recorrer a poços artesianos próprios, 

cisternas e programas do exército e do estado de abastecimento por caminhão pipa 

para suprir suas necessidades. 

5.13 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante dos dados apresentados relativos ao sistema de abastecimento de água do 

município de Major Izidoro, as principais considerações são: 

 atualmente o tratamento do sistema é realizado somente por simples 

desinfecção, tratamento este, que embora atualmente esteja atendendo os 

padrões de potabilidade, não é o mais recomentado quando a captação é 

realizada em um manancial superficial, principalmente em épocas de chuva 

onde a água do rio acaba ficando com maior turbidez; 

 necessidade de substituição de parte da rede de distribuição devido a sua 

idade; 

 segundo a CASAL atualmente vem ocorrendo diversos furtos de água que 

são realizados nas ventosas da nova adutora, e que podem comprometer o 

abastecimento de água da cidade; 

 a comunidade de Riachão foi contemplada com rede de abastecimento de 

água, porém a obra foi executada pela FUNASA e nunca foi entregue para a 
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CASAL que alega que não consegue abastecer a comunidade devido a 

problemas relacionados ao projeto e execução da obra; 

 existem quatro comunidades na área rural da cidade que atualmente sofrem 

com problemas de abastecimento de água, porém a mais de cinco anos 

existem sistemas com dessalinizadores que não estão operando, em 

decorrência de problemas como falta de energia e de uso da água (poço está 

localizado em terreno particular) que facilmente poderiam ser sanados pela 

administração pública; 

 com relação aos projetos e investimentos previstos, existem algumas ações 

no plano plurianual (2018-2021) que somadas chegam a R$ 8.795.500,10 e 

são referentes a ampliação do sistema de abastecimento de água, perfuração 

e instalação de novos poços artesianos e dessanilizadores e construção de 

cisternas. Observa-se porém que não há um detalhamento nas ações 

previstas pelo plano que permita uma análise mais aprofundada das ações e 

custos previstos. Já a CASAL irá investir ainda no ano de 2018 R$ 

868.915,30 na ampliação e substituição de rede de abastecimento. 

Portanto pode-se concluir que existem alguns problemas de abastecimento de água 

na cidade que poderiam ser eliminados, com pouco investimento por parte da 

administração pública. 
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6 INFRAESTRUTURA DO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO 

6.1 DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EXISTENTE 

6.1.1 Saneamento e Saúde Ambiental 

A falta de tratamento dos esgotos sanitário e condições adequadas de saneamento 

podem contribuir para a proliferação de inúmeras doenças parasitárias e infecciosas, 

além da degradação dos corpos d’água. A disposição adequada dos esgotos é 

essencial para a proteção da saúde pública. Aproximadamente cinquenta tipos de 

infecções podem ser transmitidas de uma pessoa doente para uma sadia por 

diferentes caminhos, envolvendo os excretas humanos. Os esgotos, ou excretas, 

podem contaminar a água, o alimento, os utensílios domésticos, as mãos, o solo ou 

ser transportados por moscas, baratas, roedores, provocando novas infecções. 

A Lei do Saneamento Básico (Nº 11.445/2007) caracteriza o Esgotamento Sanitário 

como o conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final adequado aos esgotos sanitários, desde as 

ligações prediais até o seu lançamento no meio ambiente. Desse modo os Sistemas 

de Esgotamento Sanitário devem ser projetados de maneira a respeitar tais 

diretrizes. 

Epidemias de febre tifóide, cólera, disenterias, hepatite infecciosa e inúmeros casos 

de verminoses - algumas das doenças que podem ser transmitidas pela disposição 

inadequada dos esgotos - são responsáveis por elevados índices de mortalidade em 

países em desenvolvimento. 

As crianças são suas vítimas mais frequentes, uma vez que a associação dessas 

doenças à subnutrição é, geralmente, fatal. A elevação da expectativa de vida e a 

redução da prevalência das verminoses que, via de regra, não são letais, mas 

desgastam o ser humano, somente podem ser pretendidas através da correta 

disposição dos esgotos. 
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Outra importante razão para tratar os esgotos é a preservação do meio ambiente. As 

substâncias presentes nos esgotos exercem ação deletéria nos corpos de água: a 

matéria orgânica pode causar a diminuição da concentração de oxigênio dissolvido 

provocando a morte de peixes e outros organismos aquáticos, escurecimento da 

água e exalação de odores desagradáveis; é possível que os detergentes presentes 

nos esgotos provoquem a formação de espumas em locais de maior turbulência da 

massa líquida; defensivos agrícolas determinam a morte de peixes e outros animais. 

Concomitantemente à implantação de rede coletora e sistema de tratamento de 

esgotos, a implantação de um plano de Educação Ambiental deve ser feita 

buscando a conscientização quanto à importância do consumo de água tratada e a 

eliminação das fossas para a utilização da rede pública quando implantada. 

O Diagnóstico do Esgotamento Sanitário do Município de Major Izidoro tem como 

objetivo apresentar a realidade encontrada neste segmento destacando-se a 

infraestrutura existente a ser utilizada pela população urbana e rural. Foram 

realizadas visitas de campo e levantados dados secundários cujo objetivo é a 

elaboração de uma análise da situação dos serviços disponíveis à população. 

6.1.2 Análise da situação do esgotamento sanitário 

Através dos dados do Censo Demográfico do IBGE (2010), foi feita uma análise da 

situação do esgotamento sanitário no município de Major Izidoro. 

Vale aqui ressaltar que o tipo de Esgotamento Sanitário “rede geral de esgoto ou 

pluvial” relaciona a coleta de dejetos (banheiro) e das águas servidas (lavatórios de 

banheiros, cozinhas e outras instalações hidrossanitárias), além disso, não significa 

que tal esgoto é tratado. As demais tipologias são basicamente para coleta dos 

dejetos, sendo as águas servidas, em geral, lançadas a céu aberto. 

No Quadro 53 é apresentada a quantidade de domicílio particular permanente por 

tipologia, caracterizando a forma utilizada pelos moradores de cada domicílio. 
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Quadro 53 – Quantidade de domicílios por tipo de esgotamento sanitário 

LOCALIZAÇÃO 

TIPO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

SEM 

BANHEIRO 

REDE 

GERAL DE 

ESGOTO 

OU 

PLUVIAL 

FOSSA 

SÉPTICA 

FOSSA 

RUDIMENTAR 
VALA 

RIO 

LAGO 

OU 

MAR 

OUTRO 

Urbana 44 107 717 1630 12 68 26 

Rural 716 2 402 1121 59 8 212 

TOTAL 760 109 1119 2751 70 76 238 

Fonte: BRASIL/IBGE, 2010. 

 

Já no Quadro 54 são apresentadas algumas informações que caracterizam o destino 

dado pela população aos esgotos sanitários domésticos gerados. Trata-se da 

quantidade de habitantes atendidos por tipologia utilizada, dentre aquelas 

pesquisadas pelo IBGE que são: rede geral de esgoto ou pluvial, fossa séptica, 

fossa rudimentar (fossa negra, poço ou buraco), vala, rio – lago ou mar e outras 

formas. 
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Quadro 54 – Destino do esgoto sanitário no município de Major Izidoro 

LOCALIZAÇÃO 

/ TOTAL DE 

HABITANTES 

TIPO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (NUM. HAB.) 

SEM 

BANHEIRO 

REDE 

GERAL DE 

ESGOTO 

OU 

PLUVIAL 

FOSSA 

SÉPTICA 

FOSSA 

RUDIMENTAR 
VALA 

RIO 

LAGO 

OU 

MAR 

OUTRO 

Urbana 148 412 2.508 5.833 48 225 97 

Rural 2.645 13 1.538 4.148 250 28 884 

TOTAL 2.793 425 4.046 9.981 298 253 1.078 

Fonte: BRASIL/IBGE, 2010. 

 

De acordo com os dados do Quadro 53 e do Quadro 54, pode-se verificar que 2.793 

habitantes, estes distribuídos em 760 domicílios não possuem banheiro em suas 

residências, mostrando as condições precárias desse serviço básico do saneamento 

à população de Major Izidoro. 

No município de Major Izidoro, as fossas rudimentares são a principal forma de 

acesso ao serviço de esgotamento sanitário e atendem 9.981 habitantes. 

Todavia existem somente 109 domicílios (425 habitantes) que dispõem seus dejetos 

e águas residuárias em rede de esgoto ou pluvial, ou seja, tipologia essa que mais 

se aproxima do que objetiva a Lei Nº 11.445/2007 para o Esgotamento Sanitário, 

cuja característica relacionada a infraestrutura é composta por coleta, transporte, 

tratamento e disposição final adequada. 

Vale ressaltar que a melhor forma de destinação dos dejetos e águas residuárias 

quando ainda não existe a infraestrutura adequada de coleta, transporte e 

tratamento dos esgotos sanitário são as fossa sépticas.  
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6.1.3 Caracterização do sistema 

De acordo com as informações da Prefeitura Municipal de Major Izidoro e as visitas 

em campo realizadas pela Contratada, o município não conta com sistema de 

esgotamento sanitário, ou seja, não existe a infraestrutura necessária para a coleta, 

transporte, tratamento e disposição final adequada dos esgotos gerados sejam na 

sede municipal, ou nos povoados da zona rural. Existe somente um projeto, porém 

não foi disponibilizado. 

Vale ressaltar que existe uma Estação de Tratamento de Esgoto que encontra-se 

em péssimo estado de conservação e nunca operou. Segundo informações dos 

técnicos da prefeitura não se tem informação quanto as características da estação 

como tipo de tratamento e vazão de projeto e atualmente é inviável realizar sua 

recuperação. Na Figura 65 é apresentada a ETE. 

 
Figura 65 – Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 
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Fonte – Premier Engenharia, 2018. 

 

No município de Major Izidoro, na maioria das residências (urbana e rural), todos os 

efluentes advindos do vaso sanitário são encaminhados para a fossa rudimentar. E 

as demais águas servidas (chuveiro, pias, cozinha) são encaminhadas para a sarjeta 

que deságuam em dois rios do município sem nenhum tipo de tratamento. 

A Fossa rudimentar é o modelo mais rústico de fossa. Escavada diretamente no 

terreno, feitas em anéis de concreto. Os resíduos caem diretamente no solo, 

contaminando o ambiente e tornando-se mais prejudicial à saúde sendo necessário 

que seja esvaziada e tratada com mais frequência. Não deve ser utilizada próximo a 

poços e mananciais.  

De acordo com as informações da Prefeitura Municipal, na sede do município e no 

Distrito de São Marcos, ambos considerados área urbana, os esgotos lançados a 

céu aberto escoam para o Riacho do Sertão que está inserido dentro na Região 

Hidrográfica Rio Traipu. 

Já na área rural, os efluentes deságuam tanto nos afluentes do Rio Ipanema e 

afluentes do Rio Traipu, afirmando novamente que são lançados sem nenhum tipo 

de tratamento. 

Diante do exposto, e levando-se em consideração os diversos tipos de destinos 

dado pela população aos seus dejetos e águas residuárias, é comum se deparar 

com esgoto escoando a céu aberto em todas as localidades do Município. A seguir 

serão ilustrados alguns exemplos de pontos onde os esgotos são lançados. 

Na Figura 66 e na Figura 67, é apresentado o ponto mapeado localizado na Av. 

Vereador Paulo Leite Moraes, que em conjunto com as águas pluviais, chegam ao 

Riacho do Sertão. 
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Figura 66 – Ponto de lançamento de esgoto a céu aberto localizado na Av. 

Vereador Paulo Leite Moraes 
Fonte – Premier Engenharia, 2018. 

 
Figura 67 – Ponto de lançamento de esgoto a céu aberto localizado na Av. 

Vereador Paulo Leite Moraes 
Fonte – Premier Engenharia, 2018. 
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Na Figura 68 e na Figura 69, é apresentado o ponto mapeado localizado na Rua 

Sargento Benevides V. Monte. 

 
Figura 68 – Ponto de lançamento de esgoto a céu aberto localizado na Rua 

Sargento Benevides V. Monte 
Fonte – Premier Engenharia, 2018. 

 
Figura 69 – Ponto de lançamento de esgoto a céu aberto localizado na Rua 

Sargento Benevides V. Monte 
Fonte – Premier Engenharia, 2018. 
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Na Figura 70 e na Figura 71, é mostrado o ponto mapeado localiza-se na Rua 

Sargento Benevides V. Monte e fica próximo a Prefeitura Municipal.  

 
Figura 70 – Ponto de lançamento de esgoto a céu aberto localizado na Rua 

Sargento Benevides V. Monte 
Fonte – Premier Engenharia, 2018. 

 
Figura 71 – Ponto de lançamento de esgoto a céu aberto localizado na Rua 

Sargento Benevides V. Monte 
Fonte – Premier Engenharia, 2018. 

 



                        

 

249 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

Os pontos de lançamento de esgoto citados anteriormente nas fotos estão 

apresentados também na Figura 72. 
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Figura 72 – Pontos de lançamento de esgoto sanitário na área urbana do 

município 
Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Quadro 55 – Pontos de lançamento de esgoto sanitário na área urbana do 
município 

TIPO / ESTRUTURA ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO 

COORDENADAS 

LATITUDE LONGITUDE 

ETE - Desativada  
Av. Vereador Paulo Leite Morais – 

Bairro Centro 
09°31'57,36"S 36°58'57,63"O 

Ponto de Lançamento 
de Esgoto 

Avenida Vereador Paulo Leite 
Morais 

09°31'53,49"S 36°59'29,39"O 

Ponto de Lançamento 
de Esgoto 

Rua Sargento Benevides V. Monte – 
Próximo a Câmara dos Vereadores 

09°31'48,15"S 36°59'06,76"O 

Ponto de Lançamento 
de Esgoto  

Rua Sargento Benevides V. Monte – 
Próximo a Prefeitura 

09°31'54,28"S 36°58'58,76"O 

Ponto de Lançamento 
de Esgoto 

Riacho do Sertão 09°31'53,72"S 36°58'59,62"O 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

6.1.4 Corpo Receptor 

O lançamento de carga orgânica num corpo d’água resulta no consumo de oxigênio 

dissolvido, devido aos processos de estabilização da matéria orgânica realizada 

através de bactérias decompositoras, as quais utilizam o oxigênio disponível no meio 

líquido para sua respiração. O decréscimo da concentração de oxigênio dissolvido 

do meio líquido resulta, sob o ponto de vista ambiental, num desequilíbrio do 

ecossistema, além de comprometer gravemente a saúde pública.  

A água poluída provoca doenças como cólera, disenteria, meningite, amebíase e 

hepatites A e B. Já os efluentes industriais que poluem os rios podem causar 

contaminação por metais pesados, provocando tumores hepáticos e de tireoide, 

rinites alérgicas, dermatoses e alterações neurológicas. 

A presença de coliformes fecais é indicação de contaminação fecal. Quando se 

observa presença de bactérias do grupo coliforme, considera-se a água como 

contaminada por fezes. Estes coliformes também podem ser encontrados no solo, 

nos alimentos. Essas bactérias são oriundas da presença de animais que utilizam o 
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rio para dessedentação ou de esgotos sanitários que são lançados diretamente no 

rio, tornando a água imprópria para o consumo. 

O fenômeno de autodepuração está vinculado ao restabelecimento do equilíbrio no 

meio aquático, por mecanismos essencialmente naturais. Nessa visão, uma parte 

integrante do fenômeno de autodepuração é convertida em compostos inertes e não 

prejudiciais do ponto de vista ecológico. 

Sperling (2005) descreve que o impacto do lançamento de efluentes originados de 

estações de tratamento de esgoto (ETE) em corpos d’água é motivo de grande 

preocupação para a maioria dos países. Assim, o estabelecimento de políticas e 

normas ambientais é necessário para definir critérios para locais de descarga e nível 

de tratamento exigido para garantir que os impactos ambientais da disposição 

desses efluentes tratados não comprometam a qualidade dos recursos hídricos. 

Ainda vale ressaltar que as principais medidas preventivas para controlar a poluição 

da água são: estabelecer exigências para o lançamento de efluentes em corpos 

d’água; implantação de sistema de coleta e tratamento de esgoto; coleta, destinação 

e tratamento adequado dos resíduos sólidos; controle do uso de fertilizantes e 

pesticidas; regulação do uso e ocupação do solo; e reutilização adequada da água 

Mota (2006). 

As características do efluente tratado proveniente da Estação de Tratamento de 

Esgotos deverão atender a exigências da legislação que estão relacionadas à classe 

do corpo receptor, porém no caso do município de Major Izidoro como não existe 

uma ETE, os mesmos na maioria das vezes são lançados sem nenhum tratamento 

para o Riacho do Sertão, o qual está inserido dentro da Região Hidrográfica do Rio 

Traipu e em afluentes do Rio Ipanema. 

Porém vale ressaltar que a legislação nesse caso é a Portaria nº 715, de 20 de 

setembro de 1989 – IBAMA, que:  

Considerando que o enquadramento dos cursos d'água estabelece o nível de 

qualidade da água (classe) a ser alcançado e/ou mantido para atender às 



                        

 

253 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

necessidades da comunidade, resolve:  

B) Enquadrar nas seguintes classes os cursos d'água federais da bacia 

hidrográfica do Rio São Francisco: 

XXII. Rio Ipanema, do açude Ingazeira, até a sua foz no Rio São Francisco: Classe 

2; 

XXIII - Rio Traipu, da nascente até a divisa com o Estado de Alagoas: Classe 2,  

XXIV - Rio Traipu, da divisa com o Estado de Alagoas até a sua foz no Rio São 

Francisco: Classe 2. 

Cabe destacar que os rios citados acima usados como corpo receptor estão 

enquadrados como Classe 2, o qual são destinados: 

 ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional; 

 à proteção das comunidades aquáticas; 

 à recreação de contato primário (esqui aquático, natação e mergulho); 

 à irrigação de hortaliças e plantas frutíferas; 

 à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas a 

alimentação humana. 

6.2 PROJETOS E INVESTIMENTOS PREVISTOS OU EM ANDAMENTO 

Segundo informações da Secretária de Obras, Urbanismo e Infraestrutura 

atualmente não há projetos ou investimentos previstos para o sistema de 

esgotamento sanitário do município de Major Izidoro. Entretanto consultando o Plano 

Plurianual (PPA) do município referente ao período compreendido entre os anos 

2018 e 2021, pôde-se constatar que estão previstas as algumas ações que somadas 

chegam a R$ 7788.043,42. O Quadro 52 apresenta as ações previstas no Plano. 
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Quadro 56 – Investimentos para o sistema de esgotamento sanitário previstos 
no PPA 

AÇÃO 

RECURSOS (R$) 

2018 2019 2020 2021 TOTAL 

Construção de 
redes de esgotos e 

saneamento 
básico 

1.277.669,25 1.335.164,37 1.395.248,76 1.458.032,86 5.466.113,24 

Construção do 
esgotamento 

sanitário 
424.797,73 443.913,63 463.889,74 484.764,78 1.817.365,88 

Construção de 
módulos sanitários 

117.938,70 123.245,94 128.792,01 134.587,65 504.564,30 

    Fonte: Plano Plurianual (PPA), 2018. 

 

6.3 AVALIAÇÃO DO ATUAL SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 

MUNICÍPIO 

Em visita técnica realizada pelos técnicos da Empresa Premier Engenharia ao 

município, foi constatada a inexistência de um sistema de esgotamento sanitário, 

porém é clara a necessidade de investimentos na implantação de infra-estrutura 

desse serviço no município, pois a falta do mesmo acaba resultando em várias 

consequências a população.  

Os impactos da falta de esgotamento sanitário repercutem sobre os usos da água, 

impondo restrições e riscos ou majorando custos ao abastecimento de água potável, 

à piscicultura, ao turismo, ao lazer, à saúde, entre outros, e assim, ocasionando o 

desequilíbrio do meio ambiente urbano e queda na qualidade de vida da população, 

atingido a cidade como um todo, perpassando pela escala local a regional. 

Como já citado anteriormente existe uma ETE, mas nunca foi utilizada, contudo o 

município vem encontrando problemas devido a falta de recursos financeiros para 

então efetuar a implementação de um sistema de esgotamento sanitário adequado.  

Entende-se que o plano de saneamento “é importante pra ter acesso aos recursos, 

pra financiar as obras no município”, já que, para obter acesso às verbas, é 
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necessário ter um planejamento e credibilidade, facilitando a identificação de 

possíveis fontes de financiamento. 
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7 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

A gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), um dos setores do Saneamento 

Básico, não tem merecido a atenção necessária por parte das administrações 

públicas. A estimativa média de geração de resíduos sólidos domiciliares no Brasil é 

de aproximadamente 0,6 kg/hab./dia e mais 0,3 kg/hab./dia de resíduos de varrição, 

capina e poda, limpeza de logradouros e entulhos. Algumas cidades, especialmente 

nas regiões Sul e Sudeste, alcançam índices de produção mais elevados, podendo 

chegar a 1,3kg/hab./dia, considerando todos os resíduos manipulados pelos serviços 

de limpeza urbana.  

Os resíduos sólidos, que são produtos das atividades humanas, devem ser tratados 

de forma adequada visando à minimização dos seus efeitos sobre o ambiente, não 

comprometendo a saúde da população e impossibilitando, por consequência, a 

degradação dos recursos naturais, especialmente o solo, a atmosfera, e os recursos 

hídricos.  

De acordo com o artigo 23, inciso IX da Constituição Federal, compete ao poder 

público local, portanto aos municípios, a responsabilidade de realizar a gestão sobre 

as questões do saneamento básico (Resíduos Sólidos Urbanos). O Plano aqui 

apresentado proporcionará o envolvimento dos diferentes setores da administração 

pública e da sociedade civil, com o propósito de promover uma limpeza urbana de 

excelência, melhorando a qualidade de vida da população. O Plano de Saneamento 

Básico é peça fundamental das políticas públicas municipais de saneamento, sendo 

o instrumento que norteará os programas, projetos e ações do poder público nesta 

área, legitimado pela transparência dos processos decisórios e pela participação da 

sociedade na sua elaboração, com mecanismos eficazes de controle social, 

subordinando as ações de saneamento ao interesse público.  

O presente diagnóstico contempla o manejo de resíduos sólidos do Município de 

Major Izidoro, desde a caracterização e a quantificação dos resíduos gerados no 

território municipal até a descrição detalhada de todas as etapas, buscando destacar 

os dados que caracterizam cada atividade, de forma a possibilitar uma análise 
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adequada das demandas do município. É pertinente destacar, inicialmente, que o 

município é desprovido de plano diretor de resíduos sólidos e plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos. 

7.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Serão apresentadas a seguir algumas importantes definições, classificações e 

normas técnicas relacionadas à temática de resíduos sólidos, bem como um breve 

panorama da situação do gerenciamento dos resíduos sólidos (em âmbito federal, 

estadual e municipal) que auxiliarão a elaboração e a compreensão do diagnóstico 

realizado no município. 

7.1.1 Resíduos Sólidos: Definições 

Os resíduos, materiais considerados como não reutilizáveis, eram chamados até 

pouco tempo atrás de lixo. A palavra lixo origina-se do latim lix, que significa cinzas 

ou lixívia. Atualmente, o lixo é identificado, por exemplo, como basura nos países de 

língua espanhola, e refuse, garbage, solid waste nos países de língua inglesa. 

No Brasil, de acordo com o Dicionário da Língua Portuguesa Aurélio, “lixo é tudo 

aquilo que não se quer mais e se joga fora; coisas inúteis, coisas imprestáveis, 

velhas e sem valor”. Contudo deve-se ressaltar que nos processos naturais não há 

lixo, apenas produtos inertes. Além disso, aquilo que não apresenta mais valor para 

aquele que descarta, para outro pode se transformar em insumo para um novo 

produto ou processo. 

Segundo a NBR 10.004 – Resíduos Sólidos – Classificação, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (1997), atribui-se ao lixo a denominação de 

Resíduo Sólido, residuu, do latim significa o que sobra de determinadas substâncias, 

e sólido para diferenciá-lo de líquidos e gases. 

De acordo com a nova versão da NBR 10.004 da ABNT (2004), resíduos sólidos são 

todos os “Resíduos nos estados sólidos e semissólidos, resultantes de atividades de 

origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviço e de varrição. 
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Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes do sistema de tratamento de 

água, aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem 

como determinados líquidos, cujas particularidades tornem inviável o seu 

lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso 

soluções técnica e economicamente inviável em face à melhor tecnologia 

disponível”. 

Por fim, a Lei nº 12.305/2010 define resíduos sólidos quase similarmente a NBR 

10.004 da ABNT (2004), a saber: material, substância, objeto ou bem descartado 

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 

se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 

semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em 

corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis 

em face da melhor tecnologia disponível. 

7.1.2 Classificação dos Resíduos Sólidos 

Os resíduos sólidos são classificados de diversas formas, as quais podem ser 

quanto: à natureza física, a composição química, aos riscos potenciais ao meio 

ambiente e ainda quanto à origem. Ver Quadro 57. 
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Quadro 57 – Classificação dos resíduos sólidos 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

QUANTO À NATUREZA FÍSICA 
Secos 

Molhados 

QUANTO À COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA 

Matéria Orgânica 

Matéria Inorgânica 

QUANTO AOS RISCOS 
POTENCIAIS AO MEIO 

AMBIENTE 

Resíduos Classe I - Perigosos 

Resíduos Classe II - Não Perigosos 

QUANTO Á ORIGEM 

Resíduos Domiciliares 

Resíduos de Limpeza Urbana 

Resíduos Sólidos Urbanos 

Resíduos de Estabelecimentos 
Comerciais e Prestadores de 

Serviços 
Resíduos dos Serviços Públicos de 

Saneamento Básico 

Resíduos Industriais 

Resíduos de Serviços de Saúde 

Resíduos da Construção Civil 

Resíduos Agrossilvopastoris 

Resíduos de Serviços de 
Transportes 

Resíduos de Mineração 

                           Fonte: IPT/CEMPRE (2000), NBR 10.004/2004, LEI12.305/2010. 

 

Quanto à Natureza Física 

Os resíduos secos são os materiais recicláveis como, por exemplo: papéis, papelão, 

vidros, metais ferrosos, metais não ferrosos, plásticos, etc. Já os resíduos úmidos 

são os resíduos orgânicos e rejeitos, onde podem ser citados: restos de alimentos, 

restos de verduras, cascas de frutas, resíduos de banheiro, entre outros materiais 

não recicláveis. 
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Quanto à Composição Química 

A) Resíduo Orgânico 

São os resíduos que possuem origem animal ou vegetal, neles podem-se incluir 

restos de alimentos, frutas, verduras, legumes, flores, plantas, folhas, sementes, 

restos de carnes e ossos, papéis, madeiras, etc.. A maioria dos resíduos orgânicos 

pode ser utilizada na compostagem sendo transformados em fertilizantes e 

corretivos do solo, contribuindo para o aumento da taxa de nutrientes e melhorando 

a qualidade da produção agrícola. 

B) Resíduo Inorgânico 

Inclui nessa classificação todo material que não possui origem biológica, ou que foi 

produzida por meios humanos como, por exemplo: plásticos, metais, vidros, etc. 

Geralmente estes resíduos quando lançados diretamente ao meio ambiente, sem 

tratamento prévio, apresentam maior tempo de degradação. 

Quanto aos Riscos Potenciais ao Meio Ambiente 

Segundo a ABNT NBR 10004/2004 – Resíduos Sólidos, avaliando o grau de 

periculosidade dos resíduos sólidos, ou seja, os riscos potenciais ao meio ambiente 

e à saúde pública, os mesmos podem ser classificados em: Resíduos Classe I – 

Perigosos e em Resíduos Classe II – Não Perigosos, sendo este último subdividido 

em Resíduos Classe II A – Não Inertes e Resíduos Classe II B – Inertes. 

A) Resíduos Classe I – Perigosos 

Aqueles que apresentam periculosidade - característica apresentada por um 

resíduo que, em função de suas propriedades físicas, químicas ou infecto 

contagiosas, podem apresentar: 

 Risco a saúde pública, provocando mortalidade, incidência de doenças ou 

acentuando seus índices;  
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 Riscos ao meio ambiente, quando o resíduo for gerenciado de forma 

inadequada; 

Ou uma das características abaixo descritas: 

Inflamabilidade: um resíduo sólido é caracterizado como inflamável (código de 

identificação D001), se uma amostra representativa dele, obtida conforme a ABNT 

NBR 10007, apresentar qualquer uma das seguintes propriedades:  

 Ser líquida e ter como ponto de fulgor inferior a 60°C, determinado conforme 

ABNT NBR 14598 ou equivalente, excetuando-se as soluções aquosas com 

menos de 24% de álcool em volume;  

 Não ser liquida e ser capaz de, sob condições de temperatura e pressão de 

25°C e 0,1 Mpa (1 atm), produzir fogo por fricção, absorção de umidade ou 

por alterações químicas espontâneas e, quando inflamada, queimar vigorosa 

e persistentemente, dificultando a extinção do fogo;  

 Ser um oxidante definido como substância que pode liberar oxigênio e, como 

resultado, estimular a combustão e aumentar a intensidade do fogo em outro 

material; e  

 Ser um gás comprimido inflamável, conforme Legislação Federal sobre 

transporte de produtos perigosos (Portaria Nº 204/1997 do Ministério dos 

Transportes).  

Corrosividade: um resíduo é caracterizado como corrosivo (código de identificação 

D002) se uma amostra representativa dele, obtida conforme a ABNT NBR 10007, 

apresentar qualquer uma das seguintes propriedades: 

 Ser aquosa e apresentar pH inferior ou igual a 2, ou superior ou igual a 12,5, 

ou sua mistura com água na proporção de 1:1 em peso produzir uma solução 

que apresente pH inferior a 2 ou superior ou igual a 12,5; e  
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 Ser líquida ou, quando misturada em peso equivalente de água, produzir um 

líquido e corroer o aço (COPANT 1020) a uma razão maior que 6,35 mm ao 

ano, a uma temperatura de 55°C, de acordo com USEPA SW 846 ou 

equivalente.  

Reatividade: um resíduo é caracterizado como reativo (código de identificação 

D003) se uma amostra representativa dele, obtida conforme a ABNT NBR 10007, 

apresentar qualquer uma das seguintes propriedades:  

 Ser normalmente instável e reagir de forma violenta e imediata, sem detonar;  

 Reagir violentamente com água;  

 Formar misturas potencialmente explosivas com a água;  

 Gerar gases, vapores e fumos tóxicos em quantidades suficientes para 

provocar danos a saúde pública e ao meio ambiente, quando misturados com 

a água;  

 Possuir em sua constituição os íons CN– ou S2
- em concentrações que 

ultrapassem os limites de 250 mg de HCN liberável por quilograma de resíduo 

ou 500 mg de H2S liberável por quilograma de resíduo, de acordo com ensaio 

estabelecido no USEPA –SW 846;  

 Ser capaz de produzir reação explosiva ou detonante sob a ação de forte 

estímulo, ação catalítica ou temperatura em ambientes confinados;  

 Ser capaz de produzir, prontamente, reação ou decomposição detonante ou 

explosiva a 25°C e 0,1 Mpa (1atm); e  

 Ser explosivo, definido como uma substancia fabricada para produzir um 

resultado pratico, através de explosão ou efeito pirotécnico, e que esteja ou 

não esta substancia contida em dispositivo preparado para este fim.  
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Toxicidade: um resíduo é caracterizado como tóxico se uma amostra representativa 

dele, obtida conforme a ABNT NBR 10007, apresentar qualquer uma das seguintes 

propriedades: 

 Quando o extrato obtido desta amostra, segundo a ABNT NBR 10005, 

contiver qualquer um dos contaminantes em concentrações superiores aos 

valores constantes no Anexo F da referida Norma. Neste caso, o resíduo 

deve ser caracterizado como tóxico com base no ensaio de lixiviação, com 

código de identificação constante no Anexo F da Norma;  

 Possuir uma ou mais substancias constantes no Anexo C (da ABNT NBR 

10004/2004) e apresentar toxicidade. Para avaliação dessa toxicidade, devem 

ser considerados os seguintes fatores:  

 Natureza da toxicidade apresentada pelo resíduo;  

 Concentração do constituinte no resíduo;  

 Potencial que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua 

degradação, tem para migrar do resíduo para o ambiente, sob condições 

impróprias de manuseio;  

 Persistência do constituinte ou qualquer produto tóxico de sua 

degradação;  

 Potencial que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua 

degradação, tem para degradar-se em constituintes não perigosos, 

considerando a velocidade em que ocorre a degradação;  

 Extensão em que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua 

degradação, é capaz de bioacumulação nos ecossistemas; e  

 Efeito nocivo pela presença de agente teratogênico, mutagênico, 

carcinogênico ou ecotóxico, associados a substancias isoladamente ou 

decorrente do sinergismo entre as substancias constituintes do resíduo;  
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 Ser constituída por restos de embalagens contaminadas com substancias 

constantes nos Anexos D ou E (da ABNT NBR 10004/2004);  

 Resultar de derramamentos ou de produtos fora de especificação ou do prazo 

de validade que contenham quaisquer substâncias constantes nos Anexos D 

ou E (da ABNT NBR 10004/2004);  

 Ser comprovadamente letal ao homem; e  

 Possuir substância em concentração comprovadamente letal ao homem ou 

estudos do resíduo que demonstrem uma DL50 oral para ratos menor que 

50mg/kg ou CL50 inalação para ratos menor que 2mg/L ou uma DL 50 

dérmica para coelhos menor que 200mg/kg.  

Patogenicidade: um resíduo é caracterizado como patogênico (código de 

identificação D004) se uma amostra representativa dele, obtida conforme a ABNT 

NBR 10007, contiver ou se houver suspeita de conter microorganismos patogênicos, 

proteínas virais, ácido desoxibonucléico (ADN) ou ácido ribonucleico (ARN) 

recombinantes, organismos geneticamente modificados, plasmídios, cloroplastos, 

mitocôndrias ou toxinas capazes de produzir doenças em homens, animais ou 

vegetais. 

B) Resíduos Classe II – Não Perigosos 

Os códigos para alguns resíduos desta classe encontram-se no Anexo H da ABNT 

NBR 10004/2004. Subdividem-se em: 

i. Resíduos Classe II A – Não Inertes: aqueles que não se enquadram nas 

classificações de resíduos classe I – Perigosos ou de resíduos classe II B – 

Inertes. Os Resíduos Classe II A – Não Inertes podem ter propriedades, tais 

como: biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água. 

ii. Resíduos Classe II B – Inertes: quaisquer resíduos que, quando amostrados 

de uma forma representativa, segundo a ABNT NBR 10007, e submetidos a 

um contato dinâmico e estático com água destilada ou deionizada a 
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temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10006, não tiverem nenhum de 

seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de 

potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor. 

Quanto à Origem 

O resíduo também poderá ser classificado de acordo com a sua origem, conforme 

explicitado na Lei Federal 12.305/2010. A seguir, são elencadas as diversas origens 

dos resíduos, a saber: 

a) Resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em 

residências urbanas;  

b) Resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 

logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;  

c) Resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;  

d) Resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os 

gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, 

“h” e “j”;  

e) Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos na alínea “c”;  

f) Resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais; 

g) Resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 

conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama e do SNVS;  

h) Resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 

preparação e escavação de terrenos para obras civis;  
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i) Resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas 

atividades; 

j) Resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  

k) Resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios. 

7.1.3 Normas Técnicas 

Além da legislação aplicável na esfera federal já apresentada em capítulo específico, 

faz-se necessário elencar as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) pertinentes a área de resíduos sólidos relacionadas ao 

gerenciamento dos diferentes tipos de resíduos sólidos. 

 ABNT NBR 7500/2005 - Identificação para o transporte terrestre, manuseio, 

movimentação e armazenamento de produtos; 

 ABNT NBR 7501/2005 - Transporte terrestre de produtos perigosos – 

Terminologia; 

 ABNT NBR 7503/2005 - Ficha de emergência e envelope para o transporte 

terrestre de produtos perigosos - Características, dimensões e 

preenchimento; 

 ABNT NBR 8418/1984 - Apresentação de projetos de aterros de resíduos 

industriais perigosos; 

 ABNT NBR 8419/1992 - Apresentação de projetos de aterros sanitários de 

resíduos sólidos urbanos; 

 ABNT NBR 9191/2008 - Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - 

Requisitos e métodos de ensaio; 
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 ABNT NBR 9735/2006 - Conjunto de equipamentos para emergências no 

transporte terrestre de produtos perigosos; 

 ABNT NBR 10004/2004 - Resíduos Sólidos – Classificação; 

 ABNT NBR 10005/2004 - Procedimento para obtenção de extrato lixiviado de 

resíduos sólidos; 

 ABNT NBR 10006/2004 - Procedimento para obtenção de extrato solubilizado 

de resíduos sólidos; 

 ABNT NBR 10007/2004 – Amostragem de Resíduos Sólidos; 

 ABNT NBR 10157/1987 - Aterros de resíduos perigosos - Critérios para 

projeto, construção e operação; 

 ABNT NBR 10664/1989 - Águas - Determinação de resíduos (sólidos) - 

Método gravimétrico; 

 ABNT NBR 11174/1990 - Armazenamento de resíduos classes IIA - não 

inertes e IIB - inertes – Procedimento; 

 ABNT NBR 11175/1990 - Incineração de resíduos sólidos perigosos - 

Padrões de desempenho; 

 ABNT NBR 12235/1992 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – 

Procedimentos; 

 ABNT NBR 12807/1993 - Resíduos de serviços de saúde: Define termos 

empregados em relação aos resíduos de serviços de saúde; 

 ABNT NBR 12808/1993 - Resíduos de serviços de saúde: Classifica resíduos 

de serviços de saúde quanto aos riscos potenciais ao meio ambiente e à 

saúde pública, para que tenham gerenciamento adequado; 

 ABNT NBR 12809/1993 - Manuseio de resíduos de serviço de saúde; 
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 ABNT NBR 12810/1993 - Coleta de resíduos de serviços de saúde; 

 ABNT NBR 12980/1993 - Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos 

sólidos urbanos; 

 ABNT NBR 13221/2010 - Transporte terrestre de resíduos; 

 ABNT NBR 13332/2002 - Coletor-compactador de resíduos sólidos e seus 

principais componentes – Terminologia; 

 ABNT NBR 13463/1995 - Coleta de resíduos sólidos; 

 ABNT NBR 13591/1996 – Compostagem; 

 ABNT NBR 13853/1997 - Coletores para resíduos de serviços de saúde 

perfurantes ou cortantes - Requisitos e métodos de ensaio; 

 ABNT NBR 13894/1997 - Tratamento no solo (landfarming) – Procedimento; 

 ABNT NBR 13896/1997 - Aterros de resíduos não perigosos – Critérios para 

projeto, implantação e operação; 

 ABNT NBR 13999/2003 - Papel, cartão, pastas celulósicas e madeira - 

Determinação do resíduo (cinza) após a incineração a 525°C; 

 ABNT NBR 14599/2003 - Requisitos de segurança para coletores-

compactadores de carregamento traseiro e lateral; 

 ABNT NBR 14619/2006 - Transporte terrestre de produtos perigosos - 

Incompatibilidade química; 

 ABNT NBR 14652/2001 - Coletor-transportador rodoviário de resíduos de 

serviços de saúde - Requisitos de construção e inspeção - Resíduos do grupo 

A; 
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 ABNT NBR 14879/2002 - Coletor-compactador de resíduos sólidos - 

Definição do volume; 

 ABNT NBR 15112/2004 - Resíduos da construção civil e resíduos volumosos 

- Áreas de transbordo e triagem - Diretrizes para projeto, implantação e 

operação; 

 ABNT NBR 15113/2004 - Resíduos sólidos da construção civil e resíduos 

inertes - Aterros - Diretrizes para projeto, implantação e operação; 

 ABNT NBR 15114/2004 - Resíduos sólidos da construção civil - Áreas de 

reciclagem - Diretrizes para projeto, implantação e operação; 

 ABNT NBR 15115/2004 - Agregados reciclados de resíduos sólidos da 

construção civil - Execução de camadas de pavimentação – Procedimentos; 

 ABNT NBR 15116/2004 - Agregados reciclados de resíduos sólidos da 

construção civil - Utilização em pavimentação e preparo de concreto sem 

função estrutural – Requisitos. 

7.1.4 Panorama Geral dos Resíduos Sólidos 

Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 

O Brasil apresenta 5.570 municípios espalhados por todo o território nacional dos 

quais 80% desses municípios possuem menos de 20 mil habitantes, sendo 

considerados municípios de pequeno porte e com pouca estrutura para manter um 

sistema de gestão de resíduos sólidos em patamares adequados do ponto de vista 

sanitário e ambiental.  

Todos esses municípios juntos geram aproximadamente 214.405 toneladas/dia de 

resíduos sólidos domiciliares representando uma geração média per capita de 1,04 

kg/hab/dia (ABRELPE, 2016).  

Entretanto, nem todo o volume de resíduos sólidos gerados é atendido pelos 

sistemas municipais de coleta ficando parte desse volume gerado (8,84%) fora do 
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sistema de coleta e transporte, representando um déficit diário de 18.953 toneladas 

de resíduos que nem sequer recebem o atendimento do respectivo serviço 

(ABRELPE, 2016). A Figura 73 apresenta a distribuição percentual do montante 

coletado em cada região do território brasileiro. 

 
Figura 73 – Percentual de resíduos sólidos diários coletados por região (2016) 

Fonte: Panorama dos Resíduos ABRELPE, 2016. 

 

Portanto, a região sudeste, que é constituída por quatro estados e 1.668 municípios 

é a região que mais coleta resíduos no País, representando mais de 50% do total 

coletado.  

Considerando o déficit no atendimento de coleta de resíduos de 8,84% sobre o total 

de resíduos gerados podemos concluir que aproximadamente 195.452 toneladas de 

resíduos diariamente são encaminhadas aos sistemas de disposição final.  

Esses sistemas de disposição final de resíduos são classificados de acordo com a 

sua forma de operação podendo alcançar condições adequadas (Aterro Sanitário) 

ou condições inadequadas (Aterro Controlado e Lixões), sendo adotados pelos 

Municípios conforme apresenta a Figura 74. 
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Figura 74 – Disposição final de resíduos sólidos no Brasil 

Fonte: Panorama dos Resíduos ABRELPE, 2016. 

 

Do total de 195.452 toneladas/dia de resíduos sólidos coletados no Brasil podemos 

concluir que existem ainda 41,60% (81.308 ton/dia) sendo descartado no solo de 

forma inadequada e 58,40% (114.144 ton/dia) sendo destinados em aterro 

sanitários.  

Sabemos que essa estatística não mostra resultados aceitáveis do ponto de vista 

sanitário, ambiental e de saúde pública, podendo ser justificado pelas condições 

heterogêneas dos municípios que apresentam pouca estrutura técnica e financeira 

para executar os serviços básicos de limpeza pública. Entretanto, se for analisado a 

série histórica de dados (76% de lixões no ano de 1990 - IBGE), podemos observar 

que o panorama das condições adequadas esta em plena evolução com grandes 

possibilidades de atingirmos a erradicação dos lixões à medida que novas 

legislações começam a entrar em vigor, como é o caso da Lei 12.305/10. 

Panorama dos Resíduos Sólidos em Alagoas 

De acordo com a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e 

Resíduos Especiais – ABRELPE (2016), o Estado de Alagoas gera 3.101 ton/dia de 
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resíduos sólidos urbanos, sendo que 2.505 ton/dia são coletadas, perfazendo, 

assim, que 19,22% dos resíduos não são absorvidos por qualquer tipo de coleta. 

Quanto à geração per capita, Alagoas apresenta um índice de 0,746 Kg/hab.dia 

(ABRELPE, 2016), o que está dentro do intervalo médio constatado em âmbito 

nacional, conforme já apresentado anteriormente. 

Por fim, quanto à destinação final, o cenário verificado é preocupante, onde apenas 

4,2% do montante de resíduos sólido urbano coletado é encaminhado para aterro 

sanitário. Diante desse quadro, o Ministério Público Estadual de Alagoas (MPE/AL) 

propôs um acordo aos gestores dos municípios alagoanos com prazo de 4 meses (a 

partir de outubro/2017) para o encerramento dos lixões, onde os prefeitos 

assumiram o compromisso de começar a dar destinação correta aos resíduos 

sólidos até fevereiro de 2018. 

Panorama dos Resíduos Sólidos em Major Izidoro 

A Prefeitura de Major Izidoro, por intermédio da Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura, realiza diretamente os serviços de coleta e dos resíduos sólidos 

urbanos7 (RSU) atualmente no município. 

Os RSU coletados são transportados até o aterro sanitário licenciado, administrado 

pelo Consórcio Intermunicipal para a Gestão dos Resíduos Sólidos (CIGRES) e 

localizado no Município de Olho D’água das Flores/AL, que fica a cerca de 34 km da 

sede municipal de Major Izidoro.  

A coleta convencional atende grande parte da população do município, contudo, a 

coleta seletiva ainda não faz parte da realidade do cotidiano da cidade. 

                                                             

7
 Resíduos sólidos urbanos são os “resíduos gerados no município, provenientes de residências ou qualquer 

outra atividade que gere resíduos com características domiciliares, bem como os resíduos de limpeza pública 
urbana”. Envolvem os resíduos sólidos domiciliares, comerciais, públicos (limpeza urbana), de serviços de saúde 
assépticos e industriais comuns. 
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As informações detalhadas quanto ao gerenciamento dos resíduos sólidos no 

município serão apresentadas nos itens a seguir. 

7.2 DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS NO 

MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO 

Este item contemplará a situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo 

território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas 

de destinação e disposição final adotadas. 

7.2.1 Origem/Tipos dos Resíduos Sólidos Gerados no Município 

Existem diferentes maneiras de se classificar os resíduos sólidos, conforme 

apresentado anteriormente. Uma das maneiras mais comuns é quanto à natureza ou 

origem, sendo esta considerada o principal elemento para a caracterização dos 

resíduos sólidos. Segundo este critério (conforme Manual de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos, elaborado pelo Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal – IBAM –, sob o patrocínio da Secretaria Especial de Desenvolvimento 

Urbano da Presidência da República – SEDU/PR no ano de 2001 e conforme a Lei 

n°12.305/2010), os diferentes tipos de resíduos gerados no Município de Major 

Izidoro podem ser agrupados em cinco grandes grupos, a saber: 

 Resíduos domiciliares ou residenciais; 

 Resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço; 

 Resíduos de limpeza urbana; 

 Resíduos domiciliares especiais: 

o Entulho de obras (resíduos de construção e demolição); 

o Pilhas e baterias; 

o Óleos de cozinha; 
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o Eletroeletrônicos; 

o Lâmpadas fluorescentes; 

o Pneus. 

 Resíduos de fontes especiais: 

o Resíduos de serviços de saúde (assépticos e sépticos); 

o Resíduos de serviços de transporte (terminal rodoviário); 

o Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico; 

o Resíduos de atividades industriais; 

o Resíduos de atividade rural (embalagens de agrotóxicos). 

Entretanto, dos resíduos supracitados, a Prefeitura é responsável somente pelo 

gerenciamento dos seguintes tipos de resíduos: 

 Resíduos domiciliares ou residenciais; 

 Resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço; 

 Resíduos de limpeza urbana; 

 Resíduos de fontes especiais: 

o Resíduos de serviços de saúde (assépticos e sépticos), sendo os 

resíduos sépticos coletados somente nos estabelecimentos 

administrados pela Prefeitura. 
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7.2.2 Avaliação Quantitativa dos Resíduos Sólidos 

Coleta Convencional 

Durante muitos anos, os resíduos sólidos urbanos gerados em Major Izidoro foram 

depositados em uma área pública dentro do território municipal, sem controle quanto 

aos efeitos de tal procedimento (ver detalhes no item 7.5).  

Entretanto, desde novembro de 2017, os resíduos sólidos urbanos gerados no 

município tem como destino final o aterro sanitário do CIGRES (o qual é operado por 

uma empresa privada – Fernandes e Amaral Empreendimentos Ltda.), na cidade de 

Olho D’água das Flores, em Alagoas. Os resíduos encaminhados para tal destino 

são provindos da coleta convencional dos resíduos sólidos urbanos, envolvendo: os 

resíduos domiciliares, os resíduos comerciais e prestadores de serviço, os resíduos 

de limpeza urbana e os resíduos de serviços de saúde assépticos (não infectantes).  

O Quadro 58 apresenta a quantidade dos resíduos sólidos urbanos coletados (coleta 

convencional) pela Prefeitura no Município de Major Izidoro, os quais são pesados 

quando adentram ao aterro sanitário do CIGRES. Os dados compreendem ao 

período entre novembro de 2017 e fevereiro de 2018, resultando em uma 

quantidade média mensal de resíduos sólidos urbanos (RSU) coletada equivalente a 

93,35 toneladas/mês. 
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Quadro 58 – Quantidade de RSU coletada em Major Izidoro 

PERÍODO/MÊS 
QUANTIDADE COLETADA 

(TON/MÊS) 

Novembro/2017 67,11 

Dezembro/2017 101,75 

Janeiro/2018 103,74 

Fevereiro/2018 100,81 

Média no Período 93,35 

Média Ponderada 102,10 

                           Fonte: CIGRES, 2018. 

 

Diante dos dados expostos no período supracitado, será aqui considerada, para fins 

de planejamento, a média ponderada observada - pesagem entre os meses de 

dezembro de 2017 e fevereiro de 2018 - o que perfaz uma quantidade média mensal 

de resíduos sólidos urbanos (RSU) gerados hoje no Município de Major Izidoro 

(provenientes da coleta convencional) equivalente a 102,10 toneladas/mês, em 

razão que somente parte da quantidade coletada no mês de novembro de 2017 foi 

encaminhada para o aterro sanitário do CIGRES (local onde era pesado). 

Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) Sépticos 

Consoante à Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, a Empresa SERQUIP 

Tratamento de Resíduos é a responsável pelos serviços de coleta dos RSS gerados 

nos estabelecimentos públicos sob gerência da Prefeitura Municipal. De acordo com 

a Secretaria Municipal de Saúde, a quantidade coletada pela SERQUIP nas 

unidades públicas municipais é, em média, de 16 (dezesseis) bombonas de 70 

(setenta) litros por mês. 

7.2.3 Caracterização dos Resíduos Sólidos Gerados no Município 

A produção de resíduos sólidos está condicionada as atividades do homem e dentre 

outros fatores ao seu poder de consumo. Entretanto, com a introdução de produtos 

cada vez mais industrializados, esses passam a ser cada vez mais prejudiciais ao 
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meio ambiente e as soluções para os problemas do manejo dos resíduos sólidos 

urbanos exigem, dentre outros, a adoção de tecnologias adequadas que são 

definidas por informações técnicas consistentes. 

Para começar a pensar em um serviço de limpeza urbana é preciso identificar as 

características dos resíduos gerados, pois essas variam conforme a cidade e em 

função de diversos fatores, como por exemplo: a atividade dominante (industrial, 

comercial, turística, etc.), os hábitos, os costumes da população (principalmente 

quanto à alimentação) e o clima. 

Para tal caracterização é necessária a determinação da composição gravimétrica do 

lixo, por amostragem, na qual define-se o percentual de cada componente em 

relação ao peso total da amostra de lixo analisada. 

Para o ensaio de composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos, foram 

consultados a norma NBR 10.007/2004 – Amostragem de Resíduos Sólidos, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e o Manual de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos, do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal – IBAM, de 2001. A Figura 75 mostra um diagrama demonstrando o 

quarteamento realizado para a composição da amostra a ser analisada. 

 
Figura 75 – Metodologia para caracterização dos RSU de Major Izidoro 

Fonte: Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Para a realização do ensaio de caracterização dos resíduos foram segregadas 

amostras da coleta convencional de todas as rotas de coleta realizadas no município 

(entre os dias 21/02 e 27/02 do ano de 2018). Para esta caracterização foram 

utilizados os seguintes materiais e equipamentos: 

 Balança com capacidade de 25 kg; 

 Sacos plásticos; 

 Planilha para anotação dos resultados; 

 Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s (luvas e máscaras); 

 Ferramenta para o manejo dos resíduos. 

Para preparar a amostra a ser utilizada na caracterização dos resíduos sólidos por 

meio de ensaio gravimétrico, foi utilizada a metodologia do quarteamento (IBAM e 

NBR 10.007/2004 da ABNT), cuja sequência deu-se da seguinte maneira: 

 Após a descarga dos resíduos em um local previamente definido (anexo à 

Secretaria de Agricultura), foi realizada a homogeneização da massa de 

resíduos; 

 O quarteamento foi realizado de maneira simplificada no local, uma vez que 

realizou-se uma triagem na quantidade coletada nas rotas; 

 Registra-se que o montante coletado nas rotas representa fidedignamente os 

resíduos sólidos gerados em cada parte do município. 

Na determinação da composição gravimétrica dos resíduos sólidos (no dia 

27/02/2018) provindos da coleta convencional realizaram-se os seguintes 

procedimentos: 
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 Realizou-se a triagem dos resíduos separando-os em: papel, papelão, 

plásticos em geral, caixa tipo Tetra Pak8, metal, isopor, vidro, matéria 

orgânica e rejeitos; 

 Após a triagem, os resíduos foram colocados dentro de sacos plásticos para 

efetuar a pesagem; 

 O resultado da pesagem de cada tipo de material foi dividido pelo peso total 

da amostra, multiplicado por 100, determinando-se assim a composição 

gravimétrica dos resíduos sólidos do município, em termos percentuais. 

As figuras que seguem apresentam o processo de realização do ensaio 

gravimétrico. 

                                                             

8 As caixas tipo Tetra Pak por serem de composição heterogênea (plástico, papelão e alumínio) serão 

consideradas como um componente específico da caracterização realizada. 
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Figura 76 – Amostra utilizada na caracterização gravimétrica 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 77 – Triagem da amostra do material coletado 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 78 – Pesagem de cada componente da amostra 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Os resultados obtidos no ensaio de caracterização podem ser visualizados no 

Quadro 59. As Figura 79 e Figura 80 mostram a constituição da amostra em relação 

ao peso e em relação à composição gravimétrica (em porcentagem) dos RSU da 

coleta convencional de Major Izidoro. 
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Quadro 59 – Caracterização da amostra dos RSU de Major Izidoro 

COMPONENTE PESO (KG) 
% DE CADA 

COMPONENTE 

Papel 2,00 6,01 

Papelão 0,60 1,80 

Plástico em Geral 6,00 18,02 

Caixa tipo Tetra Pak 0,40 1,20 

Metal 1,40 4,20 

Isopor 0,20 0,60 

Vidro 1,20 3,60 

Matéria Orgânica 15,00 45,05 

Rejeitos 6,50 19,52 

Total 33,30 100,00% 

            Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 79 – Constituição da amostra da coleta convencional de Major Izidoro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 80 – Composição gravimétrica da amostra da coleta convencional 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Ao observar o resultado obtido, constata-se que a composição dos resíduos sólidos 

urbanos gerados em Major Izidoro é muito próxima a composição média nacional, a 

qual conforme o CEMPRE (Compromisso Empresarial para Reciclagem) é de 50% 

referente à matéria orgânica, 30% formada por materiais recicláveis e 20% 

equivalente aos rejeitos. Observa-se que 35,43% dos resíduos gerados no município 

são de recicláveis, que, por ausência de coleta seletiva formalizada no município, 

acabam sendo encaminhados para o aterro sanitário do CIGRES, onde ainda 

também não está sendo triado o material reciclável que chega na área da unidade 

de disposição final. 

É importante registrar que, mediante a implantação futura de coleta seletiva de 

recicláveis em Major Izidoro, é recomendável a realização da caracterização dos 

RSU da coleta convencional e da seletiva com frequência (no mínimo) anual, uma 

vez que tal procedimento é um indicador balizador para verificação do processo de 

educação ambiental junto à população do município, bem como o resultado da 

caracterização proporciona suporte para a administração municipal dimensionar 
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veículos e equipamentos necessários ao gerenciamento dos diferentes tipos de 

resíduos (orgânicos, rejeitos e recicláveis). 

7.2.4 Disposição Final dos Resíduos Sólidos Urbanos 

Os resíduos sólidos urbanos oriundos da coleta convencional são transportados até 

o aterro sanitário do Consórcio Intermunicipal para a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(CIGRES), em Olho D’água das Flores/AL, distante cerca 34 km da sede da cidade 

de Major Izidoro. 

As descrições detalhadas do destino final dos resíduos gerados no município estão 

apresentadas no próximo item do relatório. 

7.3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 
ACONDICIONAMENTO, COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO 

O gerenciamento dos resíduos sólidos é composto basicamente pelas atividades 

relacionadas às etapas de geração/segregação, acondicionamento, coleta e 

transporte, reaproveitamento (em alguns casos), tratamento e destinação final. A 

Figura 81 apresenta o fluxograma das etapas referentes ao manejo de resíduos 

sólidos urbanos sob responsabilidade do Município de Major Izidoro. 
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Figura 81 – Fluxograma do manejo do resíduos sólidos urbanos do Município de Major Izidoro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Os itens a seguir contemplam as etapas de gerenciamento dos resíduos sólidos 

gerados em Major Izidoro que são de responsabilidade da Prefeitura Municipal. Os 

resíduos domiciliares especiais e de fontes especiais serão descritos 

separadamente. 

7.3.1 Segregação 

A segregação consiste na separação ou seleção apropriada dos resíduos sólidos no 

momento e local de sua geração, de acordo com as suas características físicas, 

origem e estado físico. 

A ação de segregar os resíduos com base em suas características possibilitará a 

valorização dos resíduos e maior eficiência das demais etapas subsequentes de 

gerenciamento por evitar a contaminação de quantidades significativas de materiais 

reaproveitáveis em decorrência da mistura de resíduos. 

Atualmente, conforme informação da Prefeitura, os resíduos sólidos urbanos 

gerados em todo município não estão sendo separados na fonte, em decorrência da 

ausência de coleta seletiva de recicláveis e/ou de orgânicos em Major Izidoro. 

Por outro lado, pode-se afirmar que os resíduos de serviços de saúde sépticos 

gerados nos estabelecimentos de saúde do município estão sendo segregados na 

fonte, de modo a serem destinados, em seguida, a tratamento específico e 

adequado. 

7.3.2 Acondicionamento 

Acondicionar os resíduos sólidos significa prepará-los para a coleta de forma 

sanitariamente adequada, como ainda compatível com o tipo e a quantidade de 

resíduos. 

De acordo com a Prefeitura, os resíduos sólidos urbanos gerados no Município de 

Major Izidoro são acondicionados em sacos plásticos de supermercados ou 

especiais para lixo, sendo que estes ficam armazenados, em sua maioria, nos 
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passeios das calçadas (Figura 82), antes de serem coletados. 

 
Figura 82 – Saco de resíduo armazenado no passeio 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Informa-se ainda que a Prefeitura disponibiliza cestos para serem armazenados os 

resíduos gerados durante o trânsito das pessoas na cidade, como é o caso deste 

localizado na praça pública em frente à sede da Prefeitura de Major Izidoro. 

 
Figura 83 – Sacos de resíduos armazenados na calçada 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Já os resíduos de serviços de saúde (RSS) sépticos gerados nos estabelecimentos 

de responsabilidade da Prefeitura estão sendo acondicionados diretamente em 

sacos plásticos (sépticos ou infectantes) e em recipientes de material rígido 

(perfurocortantes), com posterior encaminhamento para armazenamento específico, 

conforme ilustra a Figura 84 (armazenamento da Unidade de Saúde da Família Dr. 

João Rocha).  

 
Figura 84 – Acondicionamento dos RSS na USF Dr. João Rocha 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

7.3.3 Coleta 

O principal objetivo da remoção regular do lixo gerado no município é evitar a 

proliferação de vetores causadores de doenças.  

Entretanto, se o lixo não é coletado regularmente os efeitos sobre a saúde pública 

só aparecem tardiamente e, quando as doenças ocorrem, a população nem sempre 

associa à falta dos serviços.  

O serviço de coleta no município de Major Izidoro é descrito a seguir. 

Coleta Convencional 
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Envolvem os resíduos domiciliares, comerciais e de prestadores de serviço, de 

limpeza urbana (resíduos de vias e logradouros públicos), industriais (lixo comum - 

não perigoso) e os resíduos de serviços de saúde assépticos, atendendo toda a 

população do município. O Quadro 60 apresenta a abrangência do serviço da coleta 

convencional desses resíduos no município. 

Quadro 60 – Abrangência do serviço de coleta convencional de RSU 

POPULAÇÃO 
% DA POPULAÇÃO 

ATENDIDA 

Urbana 100,00% 

Rural 20,00% 

Total 59,40% 

                            Fonte: Prefeitura de Major Izidoro, 2018. 

 

A diretriz da coleta convencional atualmente estabelecida no município é que o lixo a 

ser recolhido deve ser acondicionado corretamente por quem produz, e, então, 

encaminhado, através de transporte adequado para a unidade de disposição final. A 

coleta e o transporte até o aterro sanitário do CIGRES são realizados pela Prefeitura 

Municipal de Major Izidoro. 

Cabe ressaltar a importância de um acondicionamento adequado do lixo, que 

significa, como já descrito, preparar o resíduo de forma sanitariamente adequada e 

compatível com o tipo e quantidade de resíduos. 

Do acondicionamento adequado depende a qualidade da operação de coleta, pois 

faz com que sejam evitados acidentes com as pessoas envolvidas no processo, 

evita a proliferação de vetores, minimiza os efeitos visuais e olfativos, propicia a 

coleta seletiva e facilita esta etapa do manejo dos resíduos. 

Além do acondicionamento adequado é preciso que o gerador faça o 

armazenamento e a colocação dos recipientes no local, dia e horário previsto para 

coleta, que são informados pela prestadora do serviço, o que vai evitar que animais 
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remexam o lixo dificultando a coleta. 

A regularidade com que é realizada a coleta propicia a redução do tempo que o lixo 

fica exposto no logradouro público. A frequência da realização da coleta 

convencional em Major Izidoro é variável, sendo a guarnição formada, normalmente, 

por 1 (um) motorista e 3 (três) coletores. O Quadro 61 apresenta a frequência de 

coleta por bairro/localidade, podendo-se observar que as ruas centrais do município 

(no Bairro Centro) tem atendimento superior aos demais locais, apresentando 

frequência de coleta de 3 vezes por semana. 
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Quadro 61 – Frequência da coleta convencional em Major Izidoro 

BAIRRO / 
LOCALIDADE 

ABRANGÊNCIA SEG TER QUA QUI SEX SAB 

Povoado São 
Marcos 

Rua do Comércio / Rua São 
Sebastião 

M   M   

Coabe 
Da Rua Prof. Deusdedith França 
até a Avenida Dep. Antônio do 

Amaral 

M   M   

Coabe 
Rua Castelo Branco / Rua 

Fabrício Rosa de Souza / Rua 
Emílio Guedes do Amaral 

M   M   

Centro 
Da Rua Pref. Luiz G. do Amaral 

até o Loteamento do Bamba 
M   M   

Centro 
Da Rua Sargento Benevides 

Montes até a Rua Pres. Getúlio 
Vargas 

 M  T  M 

Alto da Cila 
Da Rua Olavo Mendes do 

Nascimento até a Rua Teotônio 
Vilela 

T  M  M  

Centro 
Da Rua Est. J. C. Wanderley até 

a Rua Petrúcio Mendes 
T  M  M  

Centro 

Loteamento Diva e 
Proximidades – Da Rua Duermo 

B. de Morais até a Avenida 
Arnaldo Alvez da Rocha 

T  M  M  

Centro Loteamento Terra do Leite T  M  M  

Região da Feira Livre (Centro) N      

Capelinha Todas as ruas com acesso   T    

Fátima e Santa 
Luzia 

Todas as ruas  T   T  

 M- manhã; T – tarde; N – Noite. 
 Fonte: Prefeitura de Major Izidoro, 2018. 
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Em relação à zona rural do município, somente os povoados de São Marcos e 

Capelinha são atendidos pela coleta. As áreas não atendidas por coleta 

convencional no município resumem-se a fazendas e sítios em pontos periféricos da 

área rural. 

Quanto à modalidade empregada, quase toda a população contemplada (59,40%) é 

abrangida pelo tipo porta a porta. Somente a população de pontos mais afastados 

dos povoados São Marcos e Capelinha precisam levar seus resíduos sólidos para 

pontos onde veículo de coleta realiza o seu percurso. 

Registra-se que a Prefeitura não possui um roteiro formalizado, por meio de mapa 

e/ou croqui, para a realização da mesma, utilizando apenas um quadro com o roteiro 

descrito em forma texto. Para a execução da coleta, a prefeitura utiliza dois veículos 

locados de uma empresa particular: um caminhão com caçamba compactadora de 

18 (dezoito) m³ (Ano 2014) e um caminhão caçamba basculante de 12 (doze) m³ 

(Ano 1999). 

Observa-se, ainda, que uma vez por semana, toda segunda-feira, acontece uma 

feira livre na área central da cidade (Figura 85). Para atender esta demanda, 

mediante o encerramento da feira, já no período noturno, a Prefeitura realiza a 

coleta dos resíduos sólidos gerados em toda a quadra que a feira se desenvolve, 

encaminhando, posteriormente, os resíduos coletados para o aterro sanitário do 

CIGRES, em Olho D’água das Flores. 
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Figura 85 – Dia de feira livre na área central da cidade 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Coleta dos Resíduos de Serviços de Saúde Sépticos 

A coleta dos resíduos de serviços de saúde (RSS) sépticos é efetuada, atualmente, 

pela Empresa SERQUIP Tratamento de Resíduos, que realiza a prestação de 

serviço de coleta nos estabelecimentos administrados pela municipalidade. 

A coleta pela SERQUIP é feita diretamente nas áreas de armazenamento 

específicas de RSS em cada unidade, conforme ilustram a Figura 86 

(armazenamento da Unidade de Saúde da Família Dr. João Rocha – unidade com 

maior número de atendimento de pacientes) e a Figura 87 (armazenamento da 

Unidade de Saúde da Família Dr. Getúlio Izidoro da Rocha – unidade com maior 

estrutura física).  
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Figura 86 – Local de armazenamento de RSS da USF Dr. João Rocha 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 87 – Armazenamento de RSS da USF Dr. Getúlio Izidoro da Rocha 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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A coleta nos estabelecimentos é realizada, com frequência quinzenal, em veículo 

destinado a coletar exclusivamente esse tipo de resíduo (Figura 88), sendo 

executada, normalmente, por 2 (dois) colaboradores (um motorista e um ajudante).  

 
Figura 88 – Veículo utilizado pela SERQUIP na coleta de RSS 

Fonte: SERQUIP, 2017. 

7.3.4 Serviço Público de Limpeza Urbana 

O serviço público de limpeza urbana compreende, basicamente (na maioria das 

cidades brasileiras), as atividades de varrição, poda, capina e roçada. No caso do 

Município de Major Izidoro, abrange ainda a remoção de animais mortos, mais 

adiante detalhado.  

Varrição ou varredura é a principal atividade de limpeza de logradouros públicos. O 

conjunto de resíduos como areia, folhas carregadas pelo vento, papéis, pontas de 

cigarro, por exemplo, constitui o chamado lixo público (de limpeza urbana), cuja 

composição, em cada local, depende da arborização existente, da intensidade de 

trânsito de veículos, entre outros. 

Para os serviços de capina e roçada são considerados: os jardins, canteiros centrais 

e laterais das vias públicas, margens dos córregos, taludes, áreas municipais 
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próximas às rodovias, terrenos municipais, áreas não edificadas das escolas, entre 

outras. 

A Secretaria de Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura é a responsável 

pela execução destes serviços em Major Izidoro assim como também executa a 

remoção de animais mortos (conforme a necessidade). 

Serviços de Varrição, Capina, Poda e Roçada  

A Prefeitura de Major Izidoro, por intermédio da Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura, realiza atualmente os serviços de varrição, capina, poda e roçada em 

toda a área urbana, sendo a área rural desprovida desses serviços. 

Os serviços são realizados, normalmente, com a seguinte frequência na área 

urbana: 

 Varrição: 1 (uma) vez por semana em cada bairro; 

 Capina e roçada: 1 (uma) vez por mês em cada bairro; 

 Poda: conforme demanda (sem frequência sistemática). 

Para a execução dos serviços, a referida Secretaria utiliza determinados 

equipamentos, a saber: 

 Para varrição: carrinhos de mão, pás, soprador e vassouras manuais; 

 Para capina e roçada: trator com carroceria, enxadas, roçadeiras e pás; 

 Para poda: trator com carroceria, tesoura de jardim, foice e serra facão. 

Para a realização dos serviços supracitados, a Secretaria não possui um roteiro pré-

definido para execução dos serviços ao longo do ano, sendo que o planejamento é 

elaborado semana a semana. 

Como mão-de-obra, a Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura conta com 31 
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(trinta e um) colaboradores os serviços de limpeza urbana, todos vinculados à 

Prefeitura. 

Como destino final, os resíduos da limpeza urbana são conduzidos conjuntamente 

com os resíduos oriundos da coleta convencional para o aterro sanitário do 

Consórcio Intermunicipal para a Gestão dos Resíduos Sólidos (CIGRES), localizado 

no Município de Olho D’água das Flores/AL.  

Por fim, informa-se que há aumento de efetivo para a execução do serviço de 

varrição na área da feira livre, quando dá sua realização às segundas-feiras. 

Remoção de Animais Mortos 

Além dos serviços de varrição, capina, poda e roçada, a prefeitura realiza ainda a 

remoção de animais mortos.  

O serviço é realizado conforme a demanda (por solicitação dos munícipes ou 

verificação visual), dispondo os animais em terreno público ou privado (dependendo 

do caso). 

7.3.5 Destinação Final 

Resíduos Sólidos Urbanos 

A disposição final dos resíduos sólidos urbanos coletados em Major Izidoro ocorre 

no aterro sanitário (licenciado junto ao órgão ambiental) do Consórcio Intermunicipal 

para a Gestão dos Resíduos Sólidos (CIGRES), localizado no Município de Olho 

D’água das Flores/AL. Ver Figura 89 a Figura 93. 

Além do município sede e de Major Izidoro, o aterro ainda recebe os resíduos 

sólidos coletados em mais 15 (quinze) municípios pertencentes ao Consórcio, a 

saber: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos 

Homens, Jaramataia, Maravilha, Monteirópolis, Olivença, Palestina, Pão de Açúcar, 

Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira. 
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Figura 89 – Portaria e acesso ao aterro sanitário (vista externa) 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 90 – Balança para pesagem dos resíduos que adentram ao aterro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 91 – Vista da atual frente de trabalho do aterro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 92 – Aterro sanitário do CIGRES (vista aérea 1) 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 93 – Aterro sanitário do CIGRES (vista aérea 2) 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

O aterro sanitário consiste na construção de células sobre o solo impermeabilizado, 

onde são dispostos os resíduos e ao final de cada jornada de trabalho recebem 

recobrimento de terra ou lona para evitar maus odores, presença de animais e de 

vetores transmissores de doenças. O aterro é impermeabilizado com geomembrana 

de PEAD e com argila. 

Com relação aos resíduos sólidos descarregados no aterro sanitário, o aterro possui 

dois sistemas complementares à decomposição da massa de resíduos: um sistema 

de drenagem de gases e um sistema de drenagem e remoção de percolados 

(chorume). Além é claro, das drenagens de águas pluviais. 

A drenagem dos gases (Figura 94) é composta por um sistema de drenos verticais 

com tubos em concreto armado. De forma a atenuar os potenciais efeitos destes 

gases sobre o meio ambiente e a saúde dos funcionários, o gás drenado passa por 

uma queima controlada. 
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Figura 94 – Dreno de gás 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

O sistema de drenagem de percolados (chorume) é composto por drenos do tipo 

espinha de peixe, constituídos de drenos principais e secundários. Este sistema 

conduzirá o percolado para as caixas de passagem e posteriormente a unidade de 

tratamento (Figura 95). No entanto, devido às condições climáticas e operacionais, 

no momento não há acúmulo de chorume nas lagoas instaladas em volta do aterro, 

sendo que o mesmo é recirculado no sistema. 



                        

 

302 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

 
Figura 95 – Sistema de lagoas (tratamento do percolado) 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Além da estrutura já apresentada, a área do aterro ainda conta com unidades e 

equipamentos de apoio, como um escritório administrativo, uma área de triagem de 

recicláveis (ainda em construção), poços de monitoramento do chorume e tratores 

esteiras para compactação dos resíduos sólidos. Ver Figura 96 a Figura 99. 

 
Figura 96 – Escritório administrativo anexo ao aterro sanitário 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 97 – Área de triagem para recicláveis 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 98 – Poços de monitoramento do chorume 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 99 – Trator esteira para compactação dos resíduos 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
 

Ainda no momento da visita ao local de disposição final, a Empresa Premier 

Engenharia aplicou o Indicador de Avaliação de Desempenho de Aterros de 

Resíduos Sólidos Urbanos9, de modo a classificar a respectiva disposição em: 

“Lixão”, “Aterro Controlado” ou “Aterro Sanitário”. As figuras na sequência 

apresentam o Indicador utilizado (3 partes). 

                                                             

9
 Desenvolvimento de um Indicador para Avaliação de Desempenho de Aterros de Resíduos Sólidos Urbanos. 

Dissertação de Mestrado. Adriano Vitor Rodrigues Pina Pereira. 2005. 
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Critérios  Parâmetros de avaliação Class.

Cu > 1,0 kg/m²

0,5 < Cu > 1,0 kg/m²

Cu < 0,5 kg/m²

D > 500 m de núcleos habitacionais

D < 500 m de residências isoladas

D < 500 m de núcleos habitacionais

D > ou igual a 200 m p/ cursos d'água e D > ou igual a 50 m p/ nascentes e olhos d'água

100 < ou igual D < 200 m para cursos d'água

D < ou igual a 100 m para cursos d'água e/ou < 50 m para nascentes e olhos d'água

> 3 m

de 1,5 a 3,0 m

< 1,5 m

K < ou igual a 10-6 cm/s

10-4 < K > 10-6 cm/s

K > ou igual 10-4 cm/s

Quantidade suficiente (Q > 20% do volume de resíduos dispostos)

Quantidade insuficiente (Q < 20% do volume de resíduos dispostos)

Sem material de cobertura

Solo argiloso

Solo siltoso

Solo arenoso

Acesso por estrada pavimentada (asfalto ou paralelepípedo)

Acesso por estrada com revestimento primário

Acesso por estrada esburacada e sem revestimento primário

Permeabilidade do 

solo

Disponibilidade de 

material de cobertura

Qualidade do material 

de cobertura

Capacidade de 

suporte do solo

Distância de núcleos 

habitacionais

Distância de 

recursos hídricos

Profundidade do 

lençol freático

CARACTERÍSTICAS DA ÁREA

Condições de 

acesso 

 
Figura 100 – Indicador de Avaliação e Desempenho de Aterros de RSU (parte 1) 

Fonte: Pina Pereira, 2005. 
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Critérios  Parâmetros de avaliação Class.

Frente de serviço, sistema de tratamento e pátio interno isolados visualmente

Estruturas do aterro visíveis fora da área do aterro, porém com a frente de serviço isolada

Frente de serviço visível fora da área do aterro

Impermeabilização com dupla camada (argila compactada ou material sintético e PEAD)

Impermeabilização com camada simples de argila compactada

Inexistente

Camada drenante de brita ou areia, juntamente com com tubos de PEAD ou de concreto

Drenagem com tubos de concreto ou PEAD envolto em brita

Inexistente

Tratamento biológico e físico-químico

Tratamento biológico

Inexistente

Drenagem provisória e definitiva

Drenagem definitiva

Inexistente

Adequado em porte, quantidade e disponibilidade

Inadequado em porte, quantidade e/ou disponibilidade

 Inexistente

Caminhão e retroescavadeira

Caminhão ou retroescavadeira

Inexistente

Drenos dispostos com distância de até 50 m

Drenos dispostos com distância superior a 50 m

Inexistente

Inspeção e pesagem

Inspeção sem pesagem

Nenhum tipo de controle

Cerca de isolamento condições adequada

Cerca de isolamento em condições inadequadas

Inexistente

Tratamento de 

percolados 

Drenagem de águas 

pluviais

Equipamento para 

compactação dos 

resíduos

Equipamentos para 

serviços diversos

Isolamento visual da 

área

Impermeabilização 

Drenagem de 

percolados

Drenagem de gases

Controle no 

recebimento de 

resíduos

Cerca de isolamento 

INFRA-ESTRUTURA EXISTENTE

 
Figura 101 – Indicador de Avaliação e Desempenho de Aterros de RSU (parte 2) 

Fonte: Pina Pereira, 2005. 
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Critérios  Parâmetros de avaliação Class.

Sem presença de urubus, gaivotas e moscas.

Presença de moscas.

Presença de urubus, gaivotas e moscas.

Aterro com: patamares < ou igual 5 m; inclinação dos taludes = 2:1; recuo > ou igual 3 m

Aterro com: inclinação dos taludes = 2:1; recuo > ou igual 3 m.

Aterro que não atende a nenhuma das especif icações acima

Recobrimento diário

Recobrimento eventual (3 x semana)

Recobrimento inexistente (< 3 x semana)

Monitoramento de recursos hídricos, do sist. de tratamento e geotécnico (se necessário)

Monitoramento dos recursos hídricos ou do sistema de tratamento de percolados

Sem monitoramento ambiental.

Efluente atendendo a legislação ambiental

Efluente atendendo parcialmente a legislação ambiental

Efluente com padrões de lançamento inadequados

Lançamento em rios

Lançamento em canais de drenagem ou córregos.

Lançamento em valas de drenagem ou talvegues

Livre acesso a frente de serviço

Difícil acesso em períodos de chuva

Sem condições de acesso a frente de serviço

Monitoramento 

Eficiência do  

tratamento de 

percolados

Presença de animais

Local de lançamento 

do efluente tratado

Acesso a frente de 

operação

CONDIÇÕES OPERACIONAIS

Estabilidade do 

maciço de resíduos

Recobrimento dos 

resíduos

 
Figura 102 – Indicador de Avaliação e Desempenho de Aterros de RSU (parte 3) 

Fonte: Pina Pereira, 2005. 

 

O indicador é dividido em três grupos: características de área, infraestrutura 

existente e condições de operação. Cada critério possui três opções de avaliação. 

Tais critérios abordam os diversos aspectos de um local de disposição final, como as 

diferentes medidas de controle ambiental. Através de um método de agregação, foi 

desenvolvido um ajuste para os aterros, resultando em uma nota, que corresponde 

ao indicador de desempenho (Quadro 62). 
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Quadro 62 – Notas e respectivos enquadramentos da avaliação de aterros 

NOTA GRUPO CONDIÇÕES 

9,0 < nota ≤ 10,0 
ATERRO SANITÁRIO 

ÓTIMAS 

8,0 < nota ≤ 9,0 ADEQUADAS 

6,0 < nota ≤ 8,0 
ATERRO CONTROLADO 

MÍNIMAS 

4,0 < nota ≤ 6,0 PRECÁRIAS 

0,0 < nota ≤ 4,0 LIXÃO -------------- 

Fonte: Pina Pereira, 2005. 

 

Ao aplicar o Indicador no aterro sanitário do CIGRES, em Olho D’água das Flores, o 

referido local de disposição final ficou enquadrado como “Aterro Sanitário em 

Condições Ótimas”. 

Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) Sépticos 

Os resíduos de serviços de saúde sépticos gerados nos estabelecimentos públicos 

de saúde de Major Izidoro, após serem coletados pela Empresa SERQUIP 

Tratamento de Resíduos, são encaminhados à sede da própria empresa (em 

Maceió), onde são submetidos ao processo de incineração ou autoclavagem, 

dependendo da classe do resíduo. 

A incineração realizada na Empresa SERQUIP consiste na autocombustão dos RSS 

coletados, a uma temperatura que varia entre 800 ºC e 1200 ºC. É basicamente um 

processo de queima controlada na presença de oxigênio, no qual os materiais a 

base de carbono são reduzidos a gases e materiais inertes (cinzas e escórias de 

metal) com geração de calor.  

Já a autoclavagem praticada pela referida empresa é um processo efetuado para 

eliminar a patogenicidade dos resíduos, por meio de utilização de vapor em ciclos de 

aproximadamente 40 minutos. 
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A Figura 103 apresenta o espaço físico da Empresa SERQUIP, em Maceió, utilizado 

para o tratamento dos RSS coletados em Major Izidoro. 

 
Figura 103 – Local de tratamento dos RSS na sede da Empresa SERQUIP 

Fonte: SERUIP, 2017. 

 

7.3.6 Resíduos Domiciliares e de Fontes Especiais 

Resíduos da Construção e Demolição (RCD) 

De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, as 

empresas de construção civil estão sujeitas a elaboração de plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos. Este plano deve conter, dentre outros itens, a descrição do 

empreendimento, diagnóstico dos resíduos gerados, procedimentos operacionais, 

ações e metas preventivas e corretivas relacionadas à minimização da geração de 

resíduos sólidos. 

A inexistência momentânea do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Sólidos, bem como da inexistência do Plano Municipal de Gerenciamento 
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de Resíduos Sólidos de Construção e Demolição, previsto pela Resolução do 

CONAMA 307/02, não obstem as empresas desse ramo de implementar o plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos nas construções, sendo que as empresas 

geradoras dos resíduos, além de elaborar o plano de gerenciamento, devem dar 

uma destinação adequada aos resíduos sólidos por elas gerados. 

De acordo com o levantado junto à Prefeitura de Major Izidoro, a Secretaria de 

Obras, Urbanismo e Infraestrutura executa a coleta dos resíduos de construção e 

demolição, tanto em locais públicos como privados, com frequência semanal, 

utilizando para tal serviço o caminhão caçamba basculante da coleta convencional e, 

ainda, se necessário, uma retroescavadeira ou uma pá carregadeira. 

Ainda conforme a mencionada Secretaria, a quantidade coletada semanalmente gira 

em torno de 30 m³, sendo estes resíduos encaminhados para o aterro sanitário do 

CIGRES ou para terrenos particulares (quando solicitado pelos munícipes). 

Pilhas e Baterias 

As pilhas podem ser definidas como geradores químicos de energia elétrica, 

constituídos unicamente de dois eletrodos e um eletrólito, arranjados de maneira a 

produzir energia elétrica. Já as baterias são formadas por um conjunto de pilhas 

agrupadas em série ou em paralelo, dependendo da exigência por maior potencial 

ou corrente. 

As pilhas e baterias por conterem cádmio e mercúrio podem ser um risco a saúde. O 

cádmio é um elemento com uma vida longa e possui lenta liberação pelo organismo. 

Os efeitos tóxicos provocados pelo cádmio compreendem principalmente distúrbios 

gastrointestinais. Ele se acumula principalmente nos rins, no fígado e nos ossos, 

podendo levar a disfunções renais e osteoporose. A inalação de doses elevadas 

produz intoxicação aguda, caracterizada por pneumonite e edema pulmonar. 

O mercúrio encontrado em alguns tipos de pilhas e baterias é facilmente absorvido 

pelas vias respiratórias quando está sob a forma de vapor ou poeira em suspensão 
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e também é absorvido pela pele. A exposição a elevadas concentrações desse 

metal pode provocar febre, calafrios, dispnéia e cefaléia durante algumas horas. 

Sintomas adicionais envolvem diarréia, cãibras abdominais e diminuição da visão. 

Casos severos progridem para edema pulmonar, dispnéia e cianose. 

A Resolução CONAMA nº 401/2008 estabelece os limites máximos de chumbo, 

cádmio e mercúrio e os critérios e padrões para o gerenciamento ambientalmente 

adequado das pilhas e baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automotivas e 

industriais e das pilhas e baterias dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido 

de mercúrio. 

Segundo esta legislação, os estabelecimentos que comercializam os produtos 

mencionados, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes 

e importadores desses produtos, deverão receber dos usuários as pilhas e baterias 

usadas, respeitando o mesmo princípio ativo, sendo facultativa a recepção de outras 

marcas, para repasse aos respectivos fabricantes ou importadores. 

Já relativamente à legislação municipal, não há nenhum dispositivo legal no que 

tange ao gerenciamento de pilhas e baterias no município. Conforme informado pela 

Prefeitura de Major Izidoro, não há nenhuma coleta específica de pilhas e baterias 

efetuada pela Prefeitura ou empresa particular no município, sendo que estas são 

destinadas para o lixo comum e absorvidas pela coleta convencional. 

Óleo de Cozinha 

O óleo descartado no ralo da pia da cozinha, além de causar mau cheiro, aumenta 

consideravelmente as dificuldades referentes ao tratamento de esgoto. Este óleo 

descartado acaba chegando aos rios e até mesmo ao oceano, através das 

tubulações. A presença do óleo na água é facilmente perceptível. Por ser mais leve 

e menos denso que a água ele flutua, não se misturando, permanecendo na 

superfície. Cria-se assim uma barreira que dificulta a entrada de luz e bloqueia a 

oxigenação da água. Esse fato pode comprometer a base da cadeia alimentar 



                        

 

314 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

aquática (fitoplânctons), causando um desequilíbrio ambiental, comprometendo a 

vida (PARAÍSO, 2008). 

O lançamento de gordura na rede de esgoto acaba provocando a incrustação nas 

paredes da tubulação e a consequente obstrução das redes, causando sérios 

prejuízos. Já o descarte do óleo no solo, pode causar a sua impermeabilização, 

deixando-o poluído e impróprio para uso (PARAÍSO, 2008). Também não é 

recomendável separar o óleo em frascos ou garrafas PET, descartando-o na lixeira, 

uma vez que com esse destino final impróprio, ocorrerá a infiltração e contaminação 

do lençol freático. 

Em Major Izidoro, os óleos de cozinha não são coletados pela Prefeitura, sendo que 

os óleos de cozinha usados são eliminados via sistemas domiciliares de 

esgotamento sanitário ou junto com a coleta dos resíduos domiciliares (coleta 

convencional). 

Eletroeletrônicos 

O resíduo eletrônico ou tecnológico, ou ainda a denominação de “e-lixo”, são 

aqueles resultantes da rápida obsolescência de equipamentos eletroeletrônicos tais 

como computadores, impressoras, televisores, aparelhos celulares, geladeiras, 

equipamentos de fotografia digital, aparelhos de telefone, dentre outros do gênero. O 

avanço do mercado de tecnologia traz um efeito colateral, que é o acúmulo do lixo 

eletrônico. O número de aparelhos eletrônicos novos, lançados no mercado, 

corresponde a um número igual de aparelhos descartados. 

Tais resíduos, descartados em lixões e/ou aterros sanitários, constituem-se num 

sério risco para o meio ambiente, pois possuem em sua composição metais pesados 

altamente tóxicos, tais como mercúrio, cádmio, berílio e chumbo. Em contato com o 

solo, estes produtos contaminam o lençol freático; se queimados, poluem o ar. O 

resíduo eletrônico pode causar vários tipos de problemas ambientais, pois a 

composição química desses resíduos é muito variada. Em sua fabricação, são 

utilizados muitos tipos de metais, e alguns deles são tóxicos. Há outros tipos de 
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compostos químicos que se misturam ao plástico da carcaça do aparelho, que são à 

base de bromo. Esses compostos são utilizados como retardadores de chama. É 

uma questão de segurança, mas, no momento da reciclagem, esses compostos, em 

contato com a natureza, serão prejudiciais à saúde humana. Eles atacam o sistema 

nervoso, endócrino e respiratório do ser humano. 

Nos grandes centros do país, existem empresas ou órgãos públicos que fazem 

parcerias, principalmente com Organizações Não Governamentais - ONGs, para 

remanufatura ou reciclagem. Eles recebem equipamentos defeituosos ou obsoletos, 

como processadores, por exemplo, e utilizam as peças para remontar produtos que 

estejam em condição de uso. Depois, esses aparelhos geralmente são doados para 

centros de inclusão digital. 

Consoante ao diagnosticado junto à Prefeitura de Major Izidoro, a administração 

pública municipal não efetua coleta específica de eletroeletrônicos. 

Consequentemente, esses produtos estão sendo descartados junto ao resíduo 

comum. 

Lâmpadas Fluorescentes 

Em Major Izidoro não há coleta específica de lâmpadas e nem empresa 

especializada na descontaminação e reciclagem de lâmpadas perigosas, dentre elas 

fluorescentes, vapor de mercúrio, vapor metálico, vapor de sódio de alto e baixa 

pressão e vapor de sódio e gás xenon. 

Por consequência, as lâmpadas usadas ou quebradas estão sendo acondicionadas 

junto como resíduo domiciliar pela população. 

Pneumáticos 

O pneu é formado por diversos materiais, dentre eles, borracha natural, elastômeros, 

aço, tecido de náilon, ou poliéster. A grande quantidade de pneumáticos em desuso 

converteu-se em um sério problema ambiental, pois os mesmos contêm metais 
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pesados, hidrocarbonetos e substâncias cloradas. Os pneumáticos quando 

abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, 

resultando sério risco ao meio ambiente e a saúde pública, pois podem acumular 

água em seu interior, favorecendo a proliferação das larvas dos mosquitos 

transmissores da dengue, da febre amarela e da encefalite. 

A Lei 12.305/10 obriga o fabricante desse produto de implementar o sistema de 

logística reversa, mediante retorno do produto após o uso pelo consumidor, 

independentemente dos demais serviços de limpeza urbana existente. O Decreto 

Estadual n° 6.215/2002, que regulamenta a Lei Estadual n° 12.375/2002, estabelece 

que os pneus descartáveis, aqueles sem condições de aproveitamento ou 

reaproveitamento para as finalidades que lhe deram origem, após sua utilização, 

deverão ser entregues aos estabelecimentos que os comercializem para repasse 

aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, por iniciativa própria ou por 

meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final adequada. 

A Prefeitura de Major Izidoro informou desconhecer o gerenciamento dos pneus 

usados gerados no município e ressaltou não realizar qualquer tipo de coleta ou 

disponibilizar pontos de entrega na cidade para o recolhimento destes. 

Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) de Estabelecimentos Privados 

A coleta, o transporte e o destino final dos resíduos de serviços de saúde (RSS) 

sépticos gerados nos estabelecimentos privados de Major Izidoro são de 

responsabilidade dos geradores, ou seja, do próprio estabelecimento. Cabe a cada 

unidade privada de saúde estabelecer contrato particular com empresa 

especializada para o gerenciamento adequado desses resíduos.  

Além disso, cada unidade deve possuir seu Plano de Gerenciamento de Resíduos 

de Serviço de Saúde (PGRSS). Tal documento constitui-se de um conjunto de 

procedimentos de gestão, com objetivo de minimizar a produção de resíduos e 

proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, 
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visando a proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos 

naturais e do meio ambiente. O PGRSS deverá ser elaborado por profissional de 

nível superior, habilitado pelo conselho de sua classe, com apresentação de 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

Os estabelecimentos particulares de saúde do Município de Major Izidoro devem ser 

fiscalizados pela Vigilância Sanitária Municipal quanto à implantação e 

operacionalização de seus planos de gerenciamento (PGRSS). 

Resíduos de Serviços de Transporte (Terminal Rodoviário) 

Os resíduos sólidos do terminal rodoviário de Major Izidoro são absorvidos pela 

coleta convencional realizada pela Prefeitura. Os resíduos são encaminhados para o 

aterro sanitário do CIGRES, em Olho D’água das Flores. 

Resíduos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 

Os resíduos sólidos, que são produtos das atividades humanas, devem ser tratados 

de forma adequada visando à minimização dos seus efeitos sobre o ambiente, não 

comprometendo a saúde da população e impossibilitando, por consequência, a 

degradação dos recursos naturais, especialmente o solo, a atmosfera, e os recursos 

hídricos. 

Diante desse contexto, os resíduos sólidos gerados em estações de tratamento de 

água e esgotos, tanto do ponto de vista quantitativo quanto qualitativo, representam 

um problema sério para as instituições que gerenciam tais sistemas. 

Embora a maioria dos países desenvolvidos já tenha adequado seus sistemas para 

gerenciar os resíduos produzidos no processo de tratamento, atualmente, um 

grande número de estações de tratamento de água ainda lança esse material 

diretamente nos cursos d’água, principalmente nos países em desenvolvimento. 

Esta atividade acarreta impactos ambientais significativos que têm levado os órgãos 

ambientais a exigirem das operadoras a implantação de outras alternativas de 
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disposição desse resíduo. A toxicidade potencial do lodo de ETA’s depende, 

principalmente, das características da água bruta, dos produtos químicos utilizados 

no tratamento e das reações ocorridas no processo. Entre as alternativas de 

destinação final mais usadas nos países desenvolvidos estão a disposição em 

aterros sanitários, a aplicação controlada no solo e a reciclagem, em que os 

resíduos são reutilizados para gerar algum bem ou benefício à população. 

Os sistemas de tratamento de esgoto também geram um resíduo sólido em 

quantidade e qualidade variável, denominado genericamente de lodo de esgoto. 

Este resíduo, a exemplo do lodo proveniente das estações de tratamento de água, 

exige também uma alternativa para destinação final segura em termos de saúde 

pública e ambientalmente aceitável. Embora a gestão do resíduo seja bastante 

complexa e represente um elevado percentual dos custos operacionais de uma 

estação de tratamento, o planejamento e a execução do destino final têm sido 

frequentemente negligenciados nos países em desenvolvimento, incluindo o Brasil. 

Além do lodo produzido nas estações de tratamento, estas produzem outros tipos de 

resíduos sólidos, de origens e características diferentes, que devem ser gerenciados 

conforme preconiza a legislação ambiental vigente. 

Em Major Izidoro, em razão da ausência de unidades coletivas de tratamento de 

água e esgoto, existe somente a geração de resíduos provenientes dos sistemas 

individuais domiciliares de esgoto (fossas), os quais os lodos ficam armazenados 

dentro das próprias unidades ou descartados somente quando é realizada e 

manutenção dessas unidades (por caminhão auto vácuo e direcionados para 

estações de tratamento licenciadas). 

Resíduos de Atividades Industriais 

Os resíduos comuns (do tipo domiciliar) gerados nas indústrias de Major Izidoro são 

absorvidos pela coleta convencional realizada pela Prefeitura. 
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Quanto aos resíduos não equiparados ao domiciliar, estes, conforme a Lei Federal 

nº 12.305/2010, devem ser geridos pelas próprias indústrias e encaminhados, por 

estas, para destinação final adequada (conforme o grau de periculosidade). A 

Prefeitura informou desconhecer o gerenciamento deste tipo de resíduo pelas 

indústrias instaladas no município, as quais se destacam as relacionadas à 

produção de leite. 

Resíduos de Atividade Rural (Embalagens de Agrotóxicos) 

O Brasil, devido a seu extenso território e atividade agrícola, apresenta problemas 

ambientais e de saúde pública, causados pelo uso indiscriminado de agrotóxicos. Os 

agrotóxicos podem contaminar o solo por meio das águas das chuvas ou mesmo da 

própria irrigação que infiltram no solo, e também dessa forma, podem contaminar os 

reservatórios de água subterrânea e as águas superficiais, prejudicando os 

ecossistemas e colocando em risco a saúde das populações que utilizam esses 

recursos naturais. A contaminação também pode ocorrer por meio do descarte 

indiscriminado das embalagens de agrotóxicos. 

Os resíduos dos defensivos, que permanecem impregnados nas embalagens, 

podem causar ao homem e ao meio ambiente, muitos problemas, dentre eles: 

doenças, contaminação do solo, das águas superficiais e subterrâneas. Dentre as 

diversas enfermidades causadas pelo contato ou ingestão de defensivos agrícolas 

pode-se citar as urticárias, alergias, asma, lesões hepáticas e renais, atrofia 

testicular, cistite hemorrágica e mutagêneses. A contaminação por agrotóxicos pode 

ser direta (por meio da inalação ou ingestão) ou indireta (por meio do consumo de 

água ou alimentos contaminados). 

De acordo com a Lei n°12.305/2010 e com o Decreto 4.074/2002, os comerciantes 

de agrotóxicos e de outros produtos cuja embalagem após o uso constitua resíduo 

perigoso, são obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, de 

forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo.  
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A Prefeitura de Major Izidoro informou não realizar a coleta desse tipo de resíduo e 

que os produtores rurais normalmente acondicionam as embalagens de agrotóxicos 

no lixo comum. 

7.3.7 Localização Georreferenciada das Principais Estruturas 

A Figura 104 e o Quadro 70 apresentam a localização georreferenciada das 

principais estruturas que compõem o manejo de resíduos sólido e limpeza urbana de 

Major Izidoro.  
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Figura 104 – Principais estruturas do sistema de manejo de RS/Limpeza 

Urbana 
Fonte: Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Quadro 63 – Principais estruturas do sistema de manejo de RS/Limpeza 
Urbana 

ESTRUTURA ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO 

COORDENADAS 

LATITUDE LONGITUDE 

Antigo Lixão 
Estrada geral de acesso ao 

Povoado Sítio Bezerra 
09°31'27,60"S 36°59'38,04"O 

Aterro Sanitário 
Município de Olho d` Água das 

Flores 
09°31'15,04"S 37°13'06,65"O 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

7.4 ANÁLISE DA ATUAÇÃO DE CATADORES NO MUNICÍPIO 

Em virtude da ausência de coleta seletiva de recicláveis em Major Izidoro (e de 

associações e/ou cooperativas instaladas no município), inevitavelmente, os 

materiais recicláveis gerados acabam por serem encaminhados, em quase sua 

totalidade, para a coleta convencional de resíduos sólidos urbanos. 

Importante citar que a ausência desse serviço traz impactos diversos ao município, a 

saber: fator ambiental/geográfico – pois a dificuldade de espaços para dispor o lixo é 

cada vez maior; quanto à questão sanitária - pois a inadequação no manejo e 

disposição do lixo pode causar inúmeras consequências a saúde do homem, 

animais e ao ambiente; quanto à questão social - que pode enfocar a geração de 

empregos e resgate da cidadania dos catadores; quanto à questão econômica - 

tendo em vista que a medida que o material é reciclado, o custo com destinação final 

diminui e também acontece aumento da vida útil da unidade de disposição final; e 

finalmente a questão educativa - pois a coleta seletiva pode ser usada para a 

mudança de paradigmas, estimulando o desenvolvimento de uma maior consciência 

ambiental e princípios de cidadania. 

Consoante ao informado pela Prefeitura de Major Izidoro, registra-se a existência de 

catadores de materiais recicláveis que atuam de forma isolada no município, não 

possuindo estes catadores qualquer tipo de vínculo com associações e/ou 
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cooperativas de municípios vizinhos. Estima-se o número de aproximadamente 5 

(cinco) autônomos no município, os quais repassam os materiais coletados para um 

intermediário10 (pessoa física), residente em Major Izidoro, que atua no comércio de 

recicláveis.  

É pertinente mencionar também que a Prefeitura de Major Izidoro não possui um 

inventário com os dados pessoais dos catadores autônomos que atuam no 

município. 

7.5 IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS COM RISCO DE POLUIÇÃO E/OU 

CONTAMINAÇÃO POR RESÍDUOS SÓLIDOS 

O lixo urbano contém vários produtos com características de inflamabilidade, 

oxidação ou toxicidade e contém metais pesados como cromo, cobre, chumbo, 

mercúrio, zinco e outras substâncias que podem contaminar o meio ambiente. Pode-

se dizer que o lixo produzido pelas atividades humanas cresce proporcionalmente ao 

aumento da população e ao crescimento industrial. Relacionado a esses fatores está 

o aumento da poluição do solo e a queda da qualidade de vida do ser humano. 

Na sociedade moderna, tem-se tornado um sério problema encontrar local para a 

deposição final de resíduos, além do impacto ambiental ocasionado por estes. A 

maioria dos municípios do Brasil deposita o lixo em local totalmente inadequado, ou 

o joga em beiras de estradas e de cursos de água, terrenos baldios, a céu aberto e 

sem nenhum cuidado específico. Ressalta-se que o lixo jogado sobre o solo interage 

com microrganismos ocasionando odores fétidos (devido à decomposição de 

matéria orgânica), infiltração do líquido percolado para o subsolo, contaminação do 

lençol freático, do ar, havendo a total degradação do ambiente e a desvalorização 

dos terrenos adjacentes. 

                                                             

10
 Maiores informações junto ao referido intermediário foram pleiteadas pela Consultora e pela Prefeitura de 

Major Izidoro, mas não foi possível conseguir contato com o mesmo. 
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Em Major Izidoro, conforme informações da Prefeitura, existe 1 (uma) área que 

serviu como um verdadeiro depósito do lixo gerado no município até novembro de 

2017 (antes do encaminhamento dos resíduos sólidos para o aterro sanitário do 

CIGRES, em Olho D’água das Flores).  

Tal área fica situada na estrada geral de acesso ao Povoado Sítio Bezerra, próxima 

ao Parque Aspleme e da Rodovia Estadual AL-120, não possuindo isolamento por 

meio de cerca. A área pertence à Prefeitura e ainda não foi submetida a qualquer 

medida saneadora para sua recuperação ambiental. Ver Figura 105 e Figura 106. 
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Figura 105 – Área de antigo lixão de Major Izidoro (vista parcial) 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 106 – Vista aérea do antigo lixão 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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O descarte dos RSU na área identificada ao longo dos anos, sem medidas 

preventivas, pode possibilitar o aparecimento de vários problemas significativos, 

como a poluição das águas subterrâneas e do solo, assim como o risco de explosão. 

Os subitens a seguir detalham a dimensão desses possíveis problemas. 

7.5.1 Poluição das Águas 

A água possui propriedades (peso específico, viscosidade, tensão superficial, calor 

específico, temperatura, oxigênio dissolvido, transparência, gás carbônico, sais 

minerais, matéria orgânica) que a caracteriza, diferenciando-a dos ambientes 

terrestre e aéreo, e que são responsáveis pela sobrevivência de grande variedade 

de animais e vegetais (MOTA, 2006).  

A água pura não produz sensação de odor e sabor nos sentidos humanos, pois 

produtos que conferem odor ou sabor são originados da decomposição da matéria 

orgânica, atividade biológica de microrganismos ou de fontes industriais de poluição. 

Para tanto, a detecção de sabor e odor e sua quantificação são bastante difíceis, 

pois depende, exclusivamente, da sensibilidade dos sentidos humanos. Além disso, 

essa sensibilidade varia de indivíduo para indivíduo e tende a diminuir com a 

constante exposição (MACÊDO, 2007).  

O grau de poluição das águas é medido através de características físicas, químicas 

e biológicas das impurezas existentes, relacionando-se à sua potencialidade, quanto 

a causar danos à saúde humana e ao sistema aquático (GONÇALVES et al., 2005).  

Os principais indicadores de qualidade da água são dependentes de parâmetros 

físicos, químicos e biológicos. Os principais parâmetros físicos são: cor, turbidez, 

sabor, odor e temperatura. Os químicos são: pH, alcalinidade, dureza, cloretos, 

ferro, manganês, nitrogênio, fósforo, fluoretos, oxigênio dissolvido, matéria orgânica, 

demanda bioquímica de oxigênio, demanda química de oxigênio, componentes 

inorgânicos e orgânicos. E os parâmetros biológicos são analisados sob o ponto de 

vista de organismos indicadores, algas e coliformes (MOTA, 2006).  
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Diante do quadro aqui diagnosticado e tendo em vista que a área identificada serviu 

como verdadeiro depósito de RSU por longo tempo, acredita-se que houve e, ainda, 

há, potencialmente, comprometimento da qualidade da água subterrânea sob a 

referida área, o que pode ser comprovado com a realização de análises física, 

química e bacteriológica, que muito provavelmente apresentarão parâmetros acima 

dos limites permissíveis pela legislação ambiental. 

7.5.2 Danos ao Solo 

De maneira geral, a variação dos solos, reflete em grande parte as características do 

material de origem, sendo, também, influenciada por outros fatores como as 

condições bioclimáticas e o relevo (CAMPOS, 2009).  

O homem na realização de suas atividades, provoca muitas mudanças no solo, as 

quais podem ser de caráter físico ou químico, podendo assim alterar a qualidade do 

solo (VEZZANI E MIELNICZUK, 2009). As alterações de caráter físico são: 

mudanças na estrutura do solo, causadas pela atividade agropecuária; queimadas; 

erosão; impermeabilização; movimento de terra. De caráter químico são: fertilização 

natural; salinização; aplicação de pesticidas; e disposição de resíduos sólidos e 

líquidos (MOTA, 2006).  

Através dessas mudanças no solo, podem-se gerar várias consequências, tais 

como: degradação do solo, poluição e contaminação do solo.  

GIAROLA et al. (2007) afirmam que um solo é considerado degradado se os 

processos naturais e antropogênicos atuantes diminuírem a quantidade e qualidade 

da produção de biomassa, encarecendo os custos com a recuperação. Por outro 

lado, BUGIN E REIS (1990) afirmam que a degradação de uma área ocorre quando 

a vegetação nativa e a fauna são destruídas, removidas ou expulsas, a camada fértil 

do solo for perdida, removida ou enterrada e a qualidade e regime de vazão do 

sistema hídrico forem alterados.  
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A poluição do solo pode ser entendida como qualquer alteração provocada nas 

características, pela introdução de produtos químicos ou resíduos, de forma que se 

torne prejudicial ao homem e a outros organismos, ou tenha os usos prejudicados, 

sendo que as principais fontes são: utilização de fertilizantes artificiais; aplicação de 

pesticidas; lançamento de resíduos sólidos e disposição de esgotos no solo (MOTA, 

2006).  

A contaminação do solo tem se tornado uma das preocupações ambientais, uma vez 

que, geralmente, a contaminação interfere no ambiente global da área afetada (solo, 

águas superficiais e subterrâneas, ar, fauna e vegetação), podendo estar na origem 

de problemas de saúde pública. Assim, ao longo dos últimos anos, têm sido 

detectados numerosos casos de contaminação do solo em zonas urbana e rural 

(CASTILHOS JÚNIOR, 2003).  

SANCHEZ (2001) relata que a contaminação do solo apresenta dois agravantes em 

relação à poluição do ar e das águas: seu caráter cumulativo e a baixa mobilidade 

dos poluentes. Ou seja, as substâncias nocivas acumuladas no solo, ali 

permanecem e lentamente podem poluir as águas subterrâneas e superficiais e 

afetar a biota. Portanto, a contaminação do solo é um problema grave, pois o uso do 

solo tende a crescer, com o aumento da população, o desenvolvimento industrial e 

outras atividades humanas. Embora se saiba intuitivamente e na prática de tais 

problemas, ainda não se tem mensurações sobre eles, mesmo porque ainda não se 

têm bem definidos os indicadores e os limites espaciais dos impactos.  

Como indicadores de qualidade do solo, análises químicas servem de balizadores 

para tal análise. Da mesma forma ao exposto no item “Poluição das Águas”, diante 

do fato da área aqui identificada ter servido para disposição de RSU por 

determinado tempo, acredita-se que existe a possibilidade de comprometimento da 

qualidade do solo dessa, o que pode ser comprovado com a realização de análises 

químicas, fator este a ser incorporado ao programa de recuperação ambiental da 

respectiva área. 
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7.5.3 Risco de Explosão 

Os resíduos sólidos confinados no solo sofrem processo de decomposição 

predominantemente anaeróbio, gerando, dessa forma, gases como metano (CH4) e 

gás carbônico (CO2).  

Segundo GANDOLLA (2000), os gases provenientes de áreas de disposição de 

resíduo sólidos podem ser explosivos (CH4) ou asfixiantes (CO2). Se não for 

extraído e tratado de maneira controlada, constituirá um sério perigo à população e 

propriedades. A migração de biogás e sua progressiva diluição com ar não diminui 

seu perigo potencial: o gás metano é de fato inflamável quando misturado com ar 

em proporções entre 15 e 5%, enquanto é produzido nas áreas de disposição de 

RSU nas concentrações entre 55 e 60% em volume. Da mesma forma que o 

metano, o dióxido de carbono também é perigoso, pois o limite de segurança 

adotado pelas normas internacionais para trabalhadores é inferior a 0,5% em 

volume, enquanto nas áreas de disposição, as taxas de concentração são de 40-

45%.  

Diante do apresentado, a área degradada identificada possui risco de sofrer 

explosão. 

7.6 IDENTIFICAÇÃO DE LACUNAS NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 

O principal objetivo da remoção regular do lixo gerado pela comunidade é evitar a 

proliferação de vetores causadores de doenças. Ratos, baratas e moscas encontram 

nos resíduos gerados as condições ideais para se desenvolverem. Entretanto, se o 

lixo não é coletado regularmente os efeitos sobre a saúde pública só aparecem um 

pouco mais tarde e, quando as doenças ocorrem às comunidades nem sempre 

associam à sujeira. 

Contudo, o manejo adequado dos resíduos sólidos no município não se limita a 

plena cobertura do serviço de coleta convencional e, sim, no gerenciamento 
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ambientalmente adequado de todo o ciclo que envolve os resíduos sólidos, desde 

sua segregação até a destinação correta. 

No que diz respeito às lacunas no atendimento pelo poder público referente ao 

sistema de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana em Major Izidoro, pode-se 

considerar a ausência de coleta seletiva e a cobertura parcial da coleta convencional 

como as principais deficiências da gestão como um todo. 

Além das carências destacadas no parágrafo anterior, outras lacunas também 

precisam ser expostas, tais como: a inexistência de serviços de poda e roçada na 

área rural, de um maior conhecimento da Prefeitura em relação aos resíduos 

domiciliares e de fontes especiais gerados no município, a ausência de um Plano de 

Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, o não 

cumprimento das obrigações quanto ao sistema de logística reversa exigido em lei e 

a insustentabilidade econômico-financeira na prestação dos serviços relacionados 

ao manejo de resíduos sólidos (coleta, transporte e destino final dos RSU). 

O item 7.7 contempla as lacunas aqui citadas e outros pontos falhos e/ou limitantes 

do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de Major Izidoro. 

7.7 ANÁLISE DA SITUAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

O manejo ambientalmente saudável dos resíduos sólidos deve ir além do simples 

depósito ou aproveitamento por métodos seguros dos resíduos gerados e buscar 

resolver a causa fundamental do problema, procurando mudar os padrões não 

sustentáveis de produção e consumo. Isso implica na utilização do conceito de 

manejo integrado do ciclo vital, o qual apresenta oportunidade única de conciliar o 

desenvolvimento com a proteção do meio ambiente (UNCED (a), p.280, 1992). 

De acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei 12.305/10, utilizada 

como referência legal para elaboração do presente trabalho, a estrutura das ações 

necessária para o manejo dos resíduos sólidos deve apoiar-se em uma hierarquia 

de objetivos e centrar-se nos programas relacionadas com os resíduos, a saber:  
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 Gestão integrada de resíduos sólidos;  

 Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

 Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

 Estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens 

e serviços;  

 Redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

 Incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  

 Adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 

de minimizar impactos ambientais;  

 O monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  

 Educação ambiental.  

Tendo como referência o conteúdo da Política Nacional dos Resíduos Sólidos 

(principalmente no que tange aos objetivos apresentados) e os indicadores 

apresentados no item 7.12, pode-se realizar uma análise quanto ao gerenciamento 

dos resíduos sólidos no Município de Major Izidoro, atribuindo pontos negativos e 

positivos da gestão atual. 

Pontos Negativos:  

 Ausência de um Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil;  

 Inexistência de Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviço da Saúde – 

PGRSS nos estabelecimentos de saúde de Major Izidoro; 
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 Inexistência de coleta seletiva regular (de recicláveis e de orgânicos) no 

município; 

 Atendimento parcial da população rural do município com o serviço de coleta 

convencional de RSU; 

 Ausência do serviço de roçada e poda na área rural do município;  

 Inexistência por parte dos geradores de pneus, lâmpadas, eletroeletrônicos, 

pilhas e baterias, de sistemas de logística reversa, assim como o descarte 

direto desses juntamente com o resíduo comum coletado pela Prefeitura; 

 Não elaboração de programa de recuperação ambiental da antiga área de 

disposição de lixo existente no município, ainda que esta área tenha sido 

desativada a pouco tempo; 

 Ausência de roteiro gráfico (com mapeamento) da coleta convencional; 

 Insustentabilidade econômico-financeira na prestação dos serviços 

relacionados ao manejo de resíduos sólidos (coleta, transporte e destino final 

dos RSU). 

Pontos Positivos:  

 Coleta dos resíduos de serviços de saúde em veículo adequado, licenciado e 

exclusivo para esse tipo de resíduo (Empresa SERQUIP Tratamento de 

Resíduos);  

 Disposição dos resíduos de serviços de saúde em local adequado e 

licenciado ambientalmente (Incineração – Empresa SERQUIP Tratamento de 

Resíduos – Maceió/AL); 

 Realização de pesagem dos resíduos recolhidos pela coleta convencional (na 

entrada do aterro sanitário do CIGRES); 
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 Disposição final adequada dos resíduos sólidos urbanos em unidade 

licenciada (aterro sanitário do CIGRES) junto ao órgão ambiental competente;  

 Realização recente de programas de educação ambiental, por parte da 

Prefeitura de Major Izidoro, junto à população do município, relativa ao 

processo de coleta do lixo, bem como de treinamento junto aos colaboradores 

da Prefeitura relativos ao mesmo tema; 

 Realização de serviços de limpeza urbana (varrição, poda, capina e roçada) 

pela prefeitura na área urbana. 

7.8 INFORMAÇÕES SOBRE PRODUÇÃO PER CAPITA  

A geração “per capita” relaciona a quantidade de resíduos urbanos coletada 

diariamente e o número de habitantes atendidos por coleta no município. 

Para o cálculo da produção per capita de resíduos sólidos em Major Izidoro, utilizou-

se a quantidade de RSU coletados pela coleta convencional, tendo como referência 

os dados compreendidos entre dezembro de 2017 e fevereiro de 2018. Para a 

população contemplada pela coleta (59,40% de atendimento), adotaram-se os dados 

oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para o ano de 2017 

(Estimativa Populacional), que é de 20.200 habitantes, sendo 9.949 na área urbana 

e 10.251 na área rural. 

Sendo assim, para o período referido, determinou-se a geração per capita para cada 

mês desse período, obtendo, posteriormente, a produção per capita média ao longo 

dos 3 meses citados, representando assim a verdadeira geração per capita no 

município. Como resultado, obteve-se que a produção per capita de resíduos sólidos 

em Major Izidoro hoje é de aproximadamente 0,28 kg/hab.dia. 

De acordo com o Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, 

elaborado pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM –, sob o 

patrocínio da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da 
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República – SEDU/PR no ano de 2001, a geração média per capita de resíduos 

sólidos nos municípios brasileiros com população urbana de até 30.000 habitantes 

encontra-se em torno de 0,5 Kg/hab.dia. 

Dessa forma, pode-se constatar que a geração per capita dos resíduos em Major 

Izidoro está abaixo do valor médio de referência citado pela literatura técnica em 

destaque. No que concerne a este resultado, cabe aqui observar que como o 

processo de pesagem dos RSU recolhidos pela coleta convencional ainda é recente, 

não completando ainda o período de 1 (um) ano, requer-se ainda tolerância quanto 

aos dados apresentados de maneira que estes apresentem um retrato mais 

fidedigno da realidade do município. 

7.9 CARACTERIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DAS INSTALAÇÕES 

EXISTENTES 

As instalações físicas hoje existentes em Major Izidoro relativas ao sistema de 

manejo de resíduos sólidos resume-se a sala da Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura, situada no interior da sede da Prefeitura, na área central do município. 

A sala da Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura possui um ambiente 

único, com uma sala e um banheiro. 

Outra estrutura a se destacar, embora não seja de responsabilidade direta da 

Prefeitura de Major Izidoro, refere-se ao aterro sanitário do CIGRES, em Olho 

D’água das Flores, a qual suas instalações já foram caracterizadas no item 7.3.5. 

7.10 DESCRIÇÃO DO CORPO FUNCIONAL ENVOLVIDO COM O SETOR 

Os serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana em Major Izidoro são 

realizados por uma empresa privada e por órgãos ligados à Prefeitura Municipal. 

O Quadro 64 apresenta a situação do corpo funcional da Empresa SERQUIP  

Tratamento de Resíduos envolvido na coleta e destinação final dos resíduos de 

serviços de saúde de Major Izidoro. 
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Quadro 64 – Corpo funcional da Empresa SERQUIP 

ESPECIFICAÇÃO 
PESSOAL PERMANENTE 

DA EMPRESSA 
PESSOAL 

TERCEIRIZADO 

Coleta de resíduos de serviços 
de saúde (motoristas) 

1 - 

Coleta de resíduos de serviços 
de saúde (motoristas) 

1 - 

Total 2 - 

    Fonte: SERQUIP Tratamento de Resíduos, 2018. 

 

Por parte da prefeitura, existem funcionários e colaboradores que trabalham nos 

serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana (desempenhados pela 

Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura), assim como colaboradores do 

CIGRES que trabalham na operação do aterro sanitário de Olho D’água das Flores. 

O Quadro 65 apresenta o detalhamento.  

Quadro 65 – Corpo funcional da Prefeitura de Major Izidoro 

ESPECIFICAÇÃO 
PESSOAL 

PERMANENTE DA 
PREFEITURA 

PESSOAL TERCEIRIZADO 
OU NÃO VINCULADO 

DIRETAMENTE A 
PREFEITURA 

Coleta convencional de RSU 
(motoristas) 

1 - 

Coleta convencional de RSU 
(coletores) 

3 - 

Serviço de varrição, capina, 
poda e roçada (na operação) 

31 - 

No aterro sanitário (operadores) 
– CIGRES 

- 15 

Na administração  3 - 

Total 38 15 

       Fonte: Prefeitura de Major Izidoro, 2018. / CIGRES, 2018. 



                        

 

336 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

7.11 LEVANTAMENTO DAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS, 
SISTEMA DE CÁLCULO DO CUSTO DA PRESTAÇÃO E FORMA DE 
COBRANÇA DOS SERVIÇOS 

7.11.1 Despesas da Prefeitura de Major Izidoro 

Como já informado anteriormente, a Prefeitura de Major Izidoro, através da 

Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, realiza diretamente os serviços de 

coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos (RSU), sem a necessidade de 

terceirização em relação aos serviços prestados (apenas com locação de veículos). 

O Quadro 66 apresenta as despesas (média mensal) operacionais da Prefeitura de 

Major Izidoro com os serviços de limpeza urbana, de coleta, transporte e disposição 

final dos RSU coletados no município, tendo como base o ano de 2018.  

Quadro 66 – Custo com manejo de RS/limpeza urbana em Major Izidoro 

COMPONENTE CUSTO MÉDIO MENSAL  

Pessoal (operação + administrativo) na 
coleta/transporte e na limpeza urbana 

R$ 65.000,00 

Equipamentos e veículos (incluindo 
locações) utilizados nos serviços 

R$23.000,00 

Insumos (combustível, entre outros) R$12.000,00 

Disposição final (aterro sanitário) R$8.000,00
11

  

Total R$108.000,00 

                Fonte: Prefeitura de Major Izidoro, 2018.  

 

As despesas citadas no quadro anterior levam em consideração os seguintes itens: 

 

                                                             

11
 A Prefeitura de Major Izidoro paga para dispor seus RSU no aterro sanitário do CIGRES, em Olho D’água das 

Flores, o valor de R$78,00/tonelada 
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Para os serviços de coleta, transporte e destino dos RSU: 

 Custo com combustível e demais insumos (dos veículos); 

 Custo com locação e manutenção (dos veículos); 

 Salários e encargos salariais; 

 Equipamentos de proteção individual; 

 Higienização (lavação) dos veículos e equipamentos; 

 Custo para disposição final em aterro sanitário; 

 Aquisição de materiais de consumo e equipamentos; 

 Taxas. 

Para os serviços de limpeza urbana: 

 Salários e encargos salariais; 

 Custo com materiais e equipamentos; 

 Taxas, despesas administrativas e operacionais. 

7.11.2 Despesas com a Empresa SERQUIP 

Para os serviços de coleta, transporte e destino final dos resíduos de serviços de 

saúde, a Prefeitura de Major Izidoro terceiriza tais serviços com a Empresa 

SERQUIP Tratamento de Resíduos. 

De acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, o valor pago mensalmente à 

respectiva empresa é na ordem de R$1.120,00, o que perfaz uma despesa média 

anual de R$13.440,00. 
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7.11.3 Faturamento e Arrecadação 

A Prefeitura de Major Izidoro não realiza a cobrança dos serviços de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos junto à população do município. 

7.11.4 Avaliação Geral 

Diante dos dados apresentados, pode-se constatar que o custo médio anual para a 

Prefeitura Municipal de Major Izidoro referente a toda a prestação do serviço de 

manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana é de R$ 1.309.440,00 (incluindo os 

custos com o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde coletados nas 

unidades públicas municipais). 

Uma vez que não há qualquer forma de cobrança pelos serviços prestados pela 

prefeitura, constata-se um total desequilíbrio econômico-financeiro na prestação 

desses serviços, contrariando ao preconizado pela Lei Federal nº 12.305/2010. 

7.12 INDICADORES DE DESEMPENHO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 

E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

O desenvolvimento de indicadores está ligado ao planejamento e à gestão pública e 

ganhou corpo científico a partir dos anos 60 do século XX. Um indicador permite a 

obtenção de informações sobre uma dada realidade (MITCHELL, 1997), podendo 

sintetizar um conjunto complexo de informações e servir como um instrumento de 

previsão.  

Na busca por informações que possam retratar a realidade local do sistema de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos de Major Izidoro, o campo de 

indicadores torna-se de fundamental importância na identificação das peculiaridades 

no setor e na busca de soluções para os problemas diagnosticados. 

Para o presente Plano, definiram-se alguns indicadores na área, tendo como base 

os aspectos técnicos, operacionais e administrativo-financeiros relativos ao sistema 

de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana. Ver quadros a seguir. 
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Quadro 67 – Indicadores técnicos e operacionais 

INDICADORES TÉCNICOS E OPERACIONAIS VALOR 
EXPRESSO 

EM 

Taxa de cobertura do serviço de convencional de RSU em 
relação à população urbana 

100 % 

Taxa de cobertura do serviço de convencional de RSU em 
relação à população rural 

20,00 % 

Taxa de cobertura do serviço de convencional de RSU em 
relação à população total 

59,40 % 

Taxa de cobertura do serviço seletiva de materiais recicláveis 
em relação à população urbana 

0,00 % 

Taxa de cobertura do serviço seletiva de materiais recicláveis 
em relação à população rural 

0,00 % 

Taxa de cobertura do serviço seletiva de materiais recicláveis 
em relação à população total 

0,00 % 

Massa coletada (RSU) per capita em relação à população 
atendida 

0,28 kg/hab.dia 

Incidência de colaboradores envolvidos na operação dos 
serviços de coleta em relação à quantidade total de 
colaboradores envolvidos com o setor de limpeza 
urbana/manejo de resíduos sólidos da Prefeitura  

11,43 % 

Incidência de colaboradores envolvidos na operação dos 
serviços de limpeza urbana (varrição, poda, capina e roçada) 

em relação à quantidade total de colaboradores envolvidos com 
o setor de limpeza urbana/manejo de resíduos sólidos da 

Prefeitura 

88,57 % 

Proporção do número de coletores envolvidos nas coletas em 
relação ao número de motoristas  

3:1 - 

Taxa de colaboradores (coletores + motoristas) envolvidos na 
coleta convencional em relação à população atendida  

0,33 
colaboradores

/1.000 hab. 

   Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Quadro 68 – Indicadores administrativos-financeiros 

INDICADORES ADMINISTRATIVOS-FINANCEIROS VALOR 
EXPRESSO 

EM 

Custo per capita médio anual dos serviços de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos 

64,16 R$/hab 

Arrecadação per capita média anual com os serviços de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

0,00 R$/hab 

Taxa de terceirização de pessoal envolvido com os serviços de 
limpeza urbana (varrição, poda, capina e roçada) 

0,00 % 

Taxa de pessoal não efetivo da prefeitura envolvido com os 
serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana 

28,30 % 

Incidência de colaboradores na área administrativa da 
Prefeitura em relação à quantidade total de colaboradores 

envolvidos com o setor de limpeza urbana/manejo de resíduos 
sólidos da Prefeitura 

7,89 % 

  Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Conforme pode ser observado nos quadros apresentados, fica claro que do ponto de 

vista operacional que a maioria dos colaboradores envolvidos no setor está 

concentrada na execução dos serviços de limpeza urbana (varrição, capina, poda e 

roçada), o que é natural em virtude do serviço de coleta ser limitado no município 

(cobertura parcial da coleta convencional e da ausência da seletiva). 

Quanto aos aspectos administrativo-financeiros, revela-se o custo significativo per 

capita que o poder público municipal absorve para prestação dos serviços, 

inexistindo qualquer recurso proveniente de cobrança para a execução dos serviços 

junto à população. 

7.13 IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS E AÇÕES DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

A mudança do comportamento do homem com relação à natureza torna-se cada vez 

mais necessária no sentido de atender às necessidades ativas e futuras, a fim de 

promover um modelo de desenvolvimento sustentável. Considerando que parte dos 

resíduos gerados pelas atividades humanas ainda possui valor comercial, se 

manejado de maneira adequada, deve-se adotar uma nova postura e começar a ver 

o lixo como uma matéria-prima potencial. Sendo assim, considerando a 
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complexidade das atividades humanas, pode-se verificar que resíduos de uma 

atividade podem ser utilizados para outra, e assim sucessivamente. 

A promoção de ações de educação/mobilização social relativas ao manejo de 

resíduos sólidos é de fundamental importância para o município, pois além de 

permitir um grau de conscientização das pessoas, no caso, em relação aos 

problemas dos resíduos sólidos, contribui para a formação de uma visão crítica e 

participativa a respeito do uso do patrimônio ambiental. 

De acordo com a Prefeitura Municipal de Major Izidoro, a administração municipal 

realizou com seus colaboradores do setor de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos e, também junto à população municipal, campanhas de conscientização 

sobre a responsabilidade de acondicionar e dispor de forma adequada os RSU para 

a coleta.  

É possível, atualmente, ainda observar placas (outdoors), com enfoque educacional, 

avisando da proibição de jogar lixo em determinados locais, conforme pode ser 

visualizado na Figura 107. 

 
Figura 107 – Placa orientativa sobre o descarte do lixo 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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7.14 ASPECTOS RELACIONADOS AO PLANO DE GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 

Todo Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) deve 

ser elaborado nos princípios da não geração de resíduos, contemplando ações 

relativas ao manejo dos resíduos de saúde nos aspectos referentes à geração, 

segregação, à minimização, ao tratamento prévio, ao acondicionamento, ao 

armazenamento temporário, a coleta e ao transporte interno, ao armazenamento 

final, à coleta e ao transporte externo, ao tratamento e à disposição final.  

O PGRSS deve atender a Resolução CONAMA 358, de 29 de abril de 2005, que 

“Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde” 

e a Resolução ANVISA RDC 306, de 07 de Dezembro de 2004, que “Dispõe sobre o 

Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde”. 

São obrigados a elaborar PGRSS (tanto estabelecimento público como particular): 

 Os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, 

inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de campo;  

 Os laboratórios analíticos de produtos para saúde; 

 Necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de 

embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); 

 Serviços de medicina legal; 

 Drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; 

 Estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 

 Centros de controle de zoonoses;  

 Distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores e 

produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro; 
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 Unidades móveis de atendimento à saúde; 

 Serviços de acupuntura; 

 Serviços de tatuagem, dentre outros similares. 

O gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), conforme Resolução 

CONAMA 358/05, é de competência do estabelecimento de saúde, desde a etapa 

de geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de 

saúde pública. Assim, compete a todo estabelecimento cumprir as exigências da 

Resolução CONAMA 358/05, da Resolução ANVISA 306/04 e as normas e rotinas 

complementares estabelecidas pelo Plano de Gerenciamento elaborado para cada 

unidade.  

O gerenciamento de resíduos de qualquer instituição deverá ser fiscalizado e 

monitorado pelas autoridades sanitárias e ambientais e poderá ser contabilizado em 

termos de seu controle institucional e social. Ressalva-se ainda que a competência 

para fiscalizar o gerenciamento de RSS não se restringe a um único órgão 

específico. A fiscalização do gerenciamento de RSS envolve a atuação das 

secretarias de saúde (estadual e municipal) por meio de seus departamentos de 

Vigilância, do órgão ambiental e de secretaria municipal (responsável pela gestão 

dos resíduos sólidos), respectivamente, nas suas áreas de competência.  

O gerenciamento dos resíduos de um estabelecimento é constituído por um conjunto 

de ações interdependentes que tem como objeto evitar sua geração, determinar 

manuseio e destinação ambiental, sanitariamente seguros. 

Para alcançar estes objetivos, determinadas diretrizes estão relacionadas com uma 

gestão adequada dos resíduos, a saber: 

 Minimização da geração; 

 Minimizar as medidas de redução e manejo de resíduos perigosos; 
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 Maximização da reutilização e segregação ambientalmente adequadas;  

 Desenvolvimento de instrumentos de avaliação e controle, incluindo a 

construção de indicadores claros, objetivos, autoexplicativos e confiáveis, que 

permitam acompanhar a eficácia do PGRSS implantado; 

 Adoção de formas de destinação final ambientalmente adequadas. 

O equacionamento e a solução dos problemas relacionados com resíduos em um 

estabelecimento, em todas as etapas do processo, desde a geração até a 

disposição final, estão intrinsecamente ligados à população envolvida, ao seu 

estágio de desenvolvimento, aos locais e as tecnologias adequadas para tratamento 

e disposição final. 

Fica claro, portanto, que o modelo de gerenciamento dos resíduos dos serviços de 

saúde de cada estabelecimento não se deve resumir apenas na abordagem do 

descarte final do lixo. Este deve possuir um enfoque mais amplo, envolvendo 

questões relacionadas com a otimização do uso dos recursos naturais, com a 

racionalização dos procedimentos de manejo dos resíduos, com a possibilidade de 

aproveitamento de materiais recicláveis e, também, com o envolvimento de todo 

pessoal da unidade de saúde no equacionamento dos problemas. 

Atualmente no Município de Major Izidoro, como já informado, a Empresa SERQUIP 

Tratamento de Resíduos coleta os resíduos de serviços de saúde gerados nos 

estabelecimentos públicos, os quais são de responsabilidade da administração 

municipal. Os RSS são encaminhados para o Município de Maceió onde são 

submetidos ao processo de incineração ou autoclavagem. Cabe ainda registrar que, 

conforme a Prefeitura, nenhum estabelecimento de saúde público municipal possui 

PGRSS elaborado.  

Quanto às unidades particulares de saúde, não há um controle por parte da 

administração municipal quanto à existência e implementação de PGRSS pelos 

estabelecimentos privados, os quais tem a obrigação, conforme a legislação em 
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vigor, em prover coleta e destino adequado aos resíduos sólidos gerados em seus 

domínios, consoante as diretrizes contempladas nos seus respectivos Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (quando existentes). 

7.15 AVALIAÇÃO DAS SOLUÇÕES ADOTADAS NA GESTÃO DOS RESÍDUOS 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Conforme detalhado no item 7.3.6, a Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura executa a coleta dos resíduos de construção e demolição, tanto em 

locais públicos como privados, com frequência semanal, utilizando para tal serviço o 

caminhão caçamba basculante da coleta convencional e, ainda, se necessário, uma 

retroescavadeira ou uma pá carregadeira. 

Enfatiza-se que, apesar não ser de sua competência conforme a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), a Prefeitura de Major Izidoro 

atende a população quanto à coleta. Contudo, a destinação desses para o aterro 

sanitário ou áreas não autorizadas devem ser reavaliadas pela administração 

municipal, tanto do ponto de vista ambiental como econômico (maior custo com a 

disposição no aterro sanitário). 

7.16 ÁREAS POTENCIALMENTE FAVORÁVEIS PARA A DISPOSIÇÃO FINAL 

AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE REJEITOS 

7.16.1 Critérios de Escolha de Área para Disposição Final e Respectiva 

Identificação de Áreas Favoráveis  

Com o crescimento das cidades, o desafio da limpeza urbana não consiste apenas 

em remover o resíduo sólido de logradouros e edificações, mas, principalmente, em 

dar um destino final adequado aos resíduos coletados. 

Atualmente, conforme a PNRS, a forma adequada para dispor os resíduos sólidos 

(rejeitos) é através de aterros sanitários. Todavia, nunca é demais lembrar as 

dificuldades de se implantar um aterro sanitário, não somente porque requer a 
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contratação de um projeto específico de engenharia sanitária e ambiental e exige um 

investimento inicial relativamente elevado, mas também pela rejeição natural que 

qualquer pessoa tem ao saber que irá morar próximo a um local de acumulação de 

resíduo. 

A operação de um aterro deve ser precedida do processo de seleção de áreas, 

licenciamento, projeto executivo e implantação. A escolha de um local para a 

implantação de um aterro sanitário não é tarefa simples. O alto grau de urbanização 

das cidades, associado a uma ocupação intensiva do solo, restringe a 

disponibilidade de áreas próximas aos locais de geração de resíduo e com as 

dimensões requeridas para se implantar um aterro sanitário que atenda às 

necessidades dos municípios. 

Além desse aspecto, há que se levar em consideração outros fatores, como os 

parâmetros técnicos das normas e diretrizes federais, estaduais e municipais, os 

aspectos legais das três instâncias governamentais, planos diretores dos municípios 

envolvidos, polos de desenvolvimento locais e regionais, distâncias de transporte, 

vias de acesso e os aspectos político-sociais relacionados com a aceitação do 

empreendimento pelos políticos, pela mídia e pela comunidade. 

Por outro lado, os fatores econômico-financeiros não podem ser relegados a um 

plano secundário, uma vez que os recursos municipais devem ser sempre usados 

com muito equilíbrio. Por isso, os critérios para se implantar adequadamente um 

aterro sanitário são muito severos, havendo a necessidade de se estabelecer uma 

cuidadosa priorização dos mesmos. 

A estratégia a ser adotada para a seleção da área do novo aterro consiste nos 

seguintes passos: 

 Seleção preliminar das áreas disponíveis; 

 Estabelecimento do conjunto de critérios de seleção; 
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 Definição de prioridades para o atendimento aos critérios estabelecidos; 

 Análise crítica de cada uma das áreas levantadas frente aos critérios 

estabelecidos e priorizados, selecionando-se aquela que atenda à maior parte 

das restrições através de seus atributos naturais. 

Com a adoção dessa estratégia, minimiza-se a quantidade de medidas corretivas a 

serem implementadas para adequar a área às exigências da legislação ambiental 

vigente, reduzindo-se ao máximo os gastos com o investimento inicial. 

Seleção Preliminar das Áreas Disponíveis 

A seleção preliminar das áreas disponíveis para implantação de um aterro sanitário 

deve ser feita da seguinte forma: 

 Estimativa preliminar da área total do aterro; 

 Delimitação dos perímetros das regiões rurais e industriais e das unidades de 

conservação existentes, bem como de áreas de preservação permanente, 

áreas indígenas e áreas com risco de inundação e/ou deslizamentos; 

 Levantamento das áreas disponíveis (considerando e excluindo as áreas 

impróprias citadas anteriormente) com dimensões compatíveis com a 

estimativa realizada de geração de RSU e com viabilidade para implantação 

de infraestrutura básica (energia, abastecimento de água, vias de acesso, 

entre outros); 

 Levantamento dos proprietários das áreas levantadas; 

 Levantamento da documentação das áreas levantadas, com exclusão 

daquelas que se encontram com documentação irregular. 
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Critérios de Seleção 

Os critérios de seleção utilizados foram divididos em três grandes grupos: critérios 

técnicos, critérios econômico-financeiros e critérios político-sociais. 

Critérios Técnicos 

A seleção de uma área para servir de aterro sanitário à disposição final de resíduos 

sólidos domiciliares deve atender, no mínimo, aos critérios técnicos impostos pelas 

normas da ABNT pertinentes e pela legislação federal, estadual e municipal (quando 

houver). 

As principais condicionantes e restrições relativos às normas da ABNT, assim como 

os aspectos técnicos da legislação atualmente em vigor, estão considerados nos 

critérios listados no Quadro 69. 

Quadro 69 – Critérios técnicos de seleção de área para disposição final 

CRITÉRIOS OBSERVAÇÕES 

Uso do solo 

As áreas têm que se localizar numa região 
onde o uso do solo seja rural (agrícola) ou 
industrial e fora de qualquer Unidade de 
Conservação Ambiental. 

Proximidade a cursos d'água relevantes 

As áreas não podem se situar a menos de 
200 metros de corpos d'água relevantes, tais 
como, rios, lagos, lagoas e oceano. Também 
não poderão estar a menos de 50 metros de 
qualquer corpo d'água, inclusive valas de 
drenagem que pertençam ao sistema de 
drenagem municipal ou estadual. 

Proximidade a núcleos residenciais 
urbanos 

As áreas não devem se situar a menos de mil 
metros de núcleos residenciais urbanos que 
abriguem 200 ou mais habitantes. 

Proximidade a aeroportos 
As áreas não podem se situar próximas a 
aeroportos ou aeródromos e devem respeitar 
a legislação em vigor. 

Distância do lençol freático 

As distâncias mínimas recomendadas pelas 
normas federais e estaduais são as 
seguintes: 

• Para aterros com impermeabilização inferior 
através de manta plástica sintética, a 
distância do lençol freático à manta não 
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CRITÉRIOS OBSERVAÇÕES 

poderá ser inferior a 1,5 metros. 

• Para aterros com impermeabilização inferior 
através de camada de argila, a distância do 
lençol freático à camada impermeabilizante 
não poderá ser inferior a 2,5 metros e a 
camada impermeabilizante deverá ter um 
coeficiente de permeabilidade menor que 10

-

6
cm/s. 

Vida útil mínima 
É desejável que as novas áreas de aterro 
sanitário tenham, no mínimo, cinco anos de 
vida útil. 

Permeabilidade do solo natural 

É desejável que o solo do terreno selecionado 
tenha uma certa impermeabilidade natural, 
com vistas a reduzir as possibilidades de 
contaminação do aquífero. As áreas 
selecionadas devem ter características 
argilosas e jamais deverão ser arenosas. 

Extensão da bacia de drenagem 

A bacia de drenagem das águas pluviais deve 
ser pequena, de modo a evitar o ingresso de 
grandes volumes de água de chuva na área 
do aterro. 

Facilidade de acesso a veículos pesados 

O acesso ao terreno deve ter pavimentação 
de boa qualidade, sem rampas íngremes e 
sem curvas acentuadas, de forma a minimizar 
o desgaste dos veículos coletores e permitir 
seu livre acesso ao local de vazamento 
mesmo na época de chuvas muito intensas. 

Disponibilidade de material de cobertura 

Preferencialmente, o terreno deve possuir ou 
se situar próximo a jazidas de material de 
cobertura, de modo a assegurar a 
permanente cobertura do resíduo a baixo 
custo. 

      Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

É importante que se frise o aspecto de vida útil do aterro, uma vez que é grande a 

dificuldade de se encontrar novos locais, próximos às áreas de coleta, para receber 

o volume de RSU gerado, em face da rejeição natural que a população tem de morar 

perto de um local de disposição. 
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Critérios Econômico-Financeiros 

O Quadro 70 apresenta os principais critérios econômico-financeiros de seleção de 

área para disposição final. 
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Quadro 70 – Critérios econômico-financeiros de seleção de área para 
disposição final 

CRITÉRIOS OBSERVAÇÕES 

Distância ao centro geométrico de coleta 

É desejável que o percurso de ida (ou de 
volta) que os veículos de coleta fazem até o 
aterro, através das ruas e estradas 
existentes, seja o menor possível, com vistas 
a reduzir o seu desgaste e o custo de 
transporte do resíduo. 

Custo de aquisição do terreno 

Se o terreno não for de propriedade pública, 
deverá estar, preferencialmente, em área 
rural, uma vez que o seu custo de aquisição 
será menor do que o de terrenos situados em 
áreas industriais. 

Custo de investimento em construção e 
infraestrutura 

É importante que a área escolhida disponha 
de infraestrutura completa, reduzindo os 
gastos de investimento em abastecimento de 
água, coleta e tratamento de esgotos, 
drenagem de águas pluviais, distribuição de 
energia elétrica e telefonia. 

Custos com a manutenção do sistema de 
drenagem 

A área escolhida deve ter um relevo suave, 
de modo a minimizar a erosão do solo e 
reduzir os gastos com a limpeza e 
manutenção dos componentes do sistema de 
drenagem. 

     Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Critérios Político-Sociais 

O Quadro 71 apresenta os principais critérios político-sociais de seleção de área 

para disposição final. 
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Quadro 71 – Critérios político-sociais de seleção de área para disposição final 

CRITÉRIOS OBSERVAÇÕES 

Distância de núcleos urbanos de baixa 
renda 

Aterros são locais que atraem pessoas 
desempregadas, de baixa renda ou sem outra 
qualificação profissional, que buscam a catação do 
resíduo como forma de sobrevivência e que 
passam a viver desse tipo de trabalho em 
condições insalubres, gerando, para o poder 
público, uma série de responsabilidades sociais e 
políticas. Por isso, caso a nova área se localize 
próxima a núcleos urbanos de baixa renda, deverão 
ser criados mecanismos alternativos de geração de 
emprego e/ou renda que minimizem as pressões 
sobre a administração do aterro em busca da 
oportunidade de catação. Entre tais mecanismos 
poderão estar iniciativas de incentivo à formação de 
cooperativas de catadores, que podem trabalhar 
em instalações de reciclagem dentro do próprio 
aterro ou mesmo nas ruas das cidades, de forma 
organizada, fiscalizada e incentivada pelo poder 
público. 

Acesso à área através de vias com 
baixa densidade de ocupação 

O tráfego de veículos transportando resíduo é um 
transtorno para os moradores das ruas por onde 
estes veículos passam, sendo desejável que o 
acesso à área do aterro passe por locais de baixa 
densidade demográfica. 

Inexistência de problemas com a 
comunidade local 

É desejável que, nas proximidades da área 
selecionada, não tenha havido nenhum tipo de 
problema do poder público com a comunidade 
local, com organizações não governamentais 
(ONG's) e com a mídia, pois esta indisposição 
poderá gerar reações negativas à instalação do 
aterro. 

     Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

7.16.2 Identificação das Áreas Favoráveis à Disposição de RSU no Município 

de Major Izidoro 

Devido à inexistência de Plano Diretor Municipal e de estudos e levantamentos 

específicos desenvolvidos, em âmbito municipal, com a finalidade de identificar-se 

área favorável para implantação de um aterro sanitário, o presente Plano de 

Saneamento Básico afirma, que com exceção de áreas urbanizadas e/ou próximas 

aos corpos hídricos que cortam ou margeiam o município, as demais áreas são 
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potencialmente aptas para implantação de um aterro sanitário, desde que respeite 

os critérios apresentados no presente item.  

Obviamente que para a indicação precisa de uma determinada área, restrições 

quanto ao licenciamento ambiental devem ser observadas. Caso haja o interesse da 

Prefeitura Municipal de Major Izidoro em implantar um aterro sanitário no município 

futuramente, recomenda-se a contratação de empresa de engenharia sanitária e 

ambiental especializada em projeto específico para implantação de um aterro 

sanitário, sendo que este deverá ser objeto de licenciamento junto ao órgão 

ambiental competente. 

Em razão do exposto (ausência de áreas de preservação ambiental no município ou 

plano diretor que aponte áreas impróprias para a implantação de uma unidade de 

disposição final), optou-se por não apresentar mapa para o presente item, pois não 

há uma região com impeditivo para instalação da referida área. A simples 

elaboração de um mapa resultaria na apresentação do município todo como área 

potencialmente favorável, o que justifica e ratifica a ausência da apresentação do 

mesmo.  

7.17 IDENTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E DOS GERADORES 
SUJEITOS A PLANO DE GERENCIAMENTO ESPECÍFICO OU A SISTEMA 
DE LOGÍSTICA REVERSA 

De acordo com o Artigo 20 da Lei Federal nº 12.305/2010, estão sujeitos atualmente 

à elaboração de plano de gerenciamento específico de resíduos sólidos em Major 

Izidoro: 

 Os geradores de resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: o 

responsável pela operação (CASAL) pelo sistema de água e esgotamento 

sanitário; 

 Os geradores de resíduos de serviços de saúde: todos os estabelecimentos 

públicos e privados de saúde existentes no município (unidades básicas de 
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saúde, farmácias/drogarias, clínicas médicas, consultórios odontológicos e 

laboratório de análises clínicas); 

 O terminal rodoviário; 

 As empresas de construção civil; 

 Os estabelecimentos industriais e comerciais que gerarem resíduos perigosos 

ou resíduos não equiparados aos resíduos domiciliares; e 

 Os responsáveis por atividades agrossilvopastoris (atividades rurais). 

O plano de gerenciamento deve ser exigido, a partir da instalação no município, dos 

seguintes tipos de atividades: 

 Empresas de mineração; e 

 Aeroporto e terminal ferroviário. 

Em relação aos resíduos sólidos sujeitos ao sistema de logística reversa, o Artigo 33 

da Lei Federal nº 12.305/2010, obriga a estruturar e implementar tal sistema, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente 

do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

 Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso; 

 Pilhas e baterias12; 

 Pneus; 

                                                             

12
 O munícipe deve verificar nas embalagens das pilhas informações quanto ao destino das mesmas. 

Dependendo do seu tipo, determinadas pilhas podem ser encaminhadas para coleta junto com o resíduo 

domiciliar. 
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 Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

 Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

 Produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Para fins de esclarecimento, produtos eletroeletrônicos são todos aqueles 

equipamentos cujo funcionamento depende do uso de corrente elétrica ou de 

campos eletromagnéticos. Eles podem ser divididos em quatro categorias amplas: 

 Linha Branca: refrigeradores e congeladores, fogões, lavadoras de roupa e 

louça, secadoras, condicionadores de ar; 

 Linha Marrom: monitores e televisores de tubo, plasma, LCD e LED, 

aparelhos de DVD e VHS, equipamentos de áudio, filmadoras; 

 Linha Azul: batedeiras, liquidificadores, ferros elétricos, furadeiras, secadores 

de cabelo, espremedores de frutas, aspiradores de pó, cafeteiras; 

 Linha Verde: computadores desktop e laptops, acessórios de informática, 

tablets 

  e telefones celulares. 

Conforme ainda o § 1º do Artigo 33 da referida lei, na forma do disposto em 

regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o 

poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no referido Artigo serão 

estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e 

a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. O 

§ 2º do Artigo 33 cita também que a definição dos produtos e embalagens a que se 

refere o § 1º do presente Artigo, considerará a viabilidade técnica e econômica da 

logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao 

meio ambiente dos resíduos gerados. 
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7.18 REGRAS GERAIS DAS PRINCIPAIS ETAPAS DO GERENCIAMENTO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS NO MUNICÍPIO 

7.18.1 Resíduos de Fontes Especiais 

Contexto Geral 

Os geradores de resíduos considerados de fontes especiais sujeitos à elaboração de 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos, conforme o Artigo 20 da Lei 

12.305/2010, são: 

I. Os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do 

inciso I do Artigo 13 da referida lei, a saber: resíduos dos serviços públicos de 

saneamento básico, resíduos industriais, resíduos de serviços de saúde e 

resíduos de mineração; 

II. Os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; ou 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 

domiciliares pelo poder público municipal; 

III. As empresas de construção civil; 

IV. As instalações de serviços de transportes: resíduos originários de portos, 

aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de 

fronteira; 

V. As atividades agrossilvopastoris (os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais), se exigido pelos órgãos competentes. 
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Nesse sentido, cabe aos geradores e estabelecimentos identificados, gerenciar seus 

resíduos conforme as diretrizes das legislações e normas técnicas especificadas a 

seguir. 

Diretrizes para os Resíduos de Fontes Especiais 

Resíduos de Serviços de Saúde 

 Resolução RDC ANVISA nº 306/2004 – “Dispõe sobre o Regulamento 

Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde”; 

 Resolução CONAMA Nº 358/2005 - "Dispõe sobre o tratamento e a 

disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras 

providências”. 

Resíduos da Construção Civil 

 Resolução CONAMA Nº 307/2002 - "Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil". Alterada pelas 

Resoluções 348/2004, 431/2011 e 448/2012. 

Resíduos de Serviços de Transportes 

 Resolução CONAMA Nº 005/1993 - "Dispõe sobre o gerenciamento de 

resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, terminais ferroviários e 

rodoviários”.  Alterada pela Resolução nº 358, de 2005. 

 Lei Federal nº 9.966 de 28 de abril de 2000 – “Dispõe sobre a prevenção, o 

controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras 

substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá 

outras providências”. 
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Resíduos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 

 Resolução CONAMA Nº 375/2006 - "Define critérios e procedimentos, para o 

uso agrícola de lodos de esgoto gerados em estações de tratamento de 

esgoto sanitário e seus produtos derivados, e dá outras providências”; 

 Resolução CONAMA Nº 380/2006 - "Retifica o Anexo I da Resolução 

CONAMA nº 375/2006”; 

 Observar também as diretrizes das demais fontes geradoras. 

Demais Fontes Geradoras 

Para o gerenciamento dos resíduos das demais fontes geradoras identificadas não 

existem legislações específicas. Diante do fato, recomenda-se a utilização de 

legislações gerais e normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) para a gestão desses resíduos, a seguir destacadas, os quais deverão ser 

geridos quanto aos riscos potenciais ao meio ambiente (perigosos e não perigosos). 

 Lei Federal n°11.445, de 05 de janeiro de 2007 - Estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de 

maio de 1978; e dá outras providências. 

 Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 – Institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 

outras providências. 

 NBR 9191/2008 - Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - 

Requisitos e métodos de ensaio: Fixa os requisitos e métodos de ensaio 

para sacos plásticos destinados exclusivamente ao acondicionamento de lixo 

para coleta. 
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 NBR 10004/2004 - Resíduos sólidos – Classificação: Classifica os resíduos 

sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde 

pública, para que possam ser gerenciados adequadamente. 

 NBR 11174/1990: Armazenamento de resíduos classes II – Não inertes e 

III – inertes: Fixa as condições exigíveis para obtenção das condições 

mínimas necessárias ao armazenamento de resíduos classes II-não inertes e 

III-inertes, de forma a proteger a saúde pública e o meio ambiente. 

 NBR 12235/1992 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos: Fixa 

as condições exigíveis para o armazenamento de resíduos sólidos perigosos 

de forma a proteger a saúde pública e o meio ambiente. 

 NBR 13221/2010: Transporte terrestre de resíduos: Especifica os 

requisitos para o transporte terrestre de resíduos, de modo a evitar danos ao 

meio ambiente e a proteger a saúde pública. 

 NBR 10157/1987: Aterros de resíduos perigosos - Critérios para projeto, 

construção e operação: Fixa as condições mínimas exigíveis para projeto e 

operação de aterros de resíduos perigosos, de forma a proteger 

adequadamente as coleções hídricas superficiais e subterrâneas próximas, 

bem como os operadores destas instalações e populações vizinhas. 

 NBR 13896/1997: Aterros de resíduos não perigosos – Critérios para 

projeto, implantação e operação – Procedimento: Fixa condições mínimas 

exigíveis para projeto, implantação e operação de aterros de resíduos não 

perigosos, de forma a proteger adequadamente as coleções hídricas 

superficiais e subterrâneas próximas, bem como os operadores destas 

instalações e populações vizinhas. 
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7.18.2 Observações Relativas a Outros Tipos de Resíduos 

Até a implantação efetiva do sistema de logística reversa (mediante acordo setorial, 

regulamentos expedidos pelo Poder Público ou termo de compromisso), os produtos 

sujeitos ao referido processo devem ser gerenciados conforme a legislação 

ambiental vigente (federal, estadual e municipal – quando existentes). 

Por fim, é pertinente registrar a possibilidade de contratação de cooperativas ou 

outras formas de associação de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis 

que venham a surgir no município para execução das ações propostas no sistema 

de logística reversa (mediante acordo setorial), ou seja, a realização de etapas do 

gerenciamento dos produtos citados no artigo 33 da Lei Federal n°12.305/2010. 

7.19 DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DOS SERVIÇOS DE MANEJO DE 

RESÍDUO SÓLIDOS E LIMPEZA URBANA 

Conforme o Artigo 27 da Lei Federal nº 12.305/2.010, os geradores dos resíduos 

sólidos mencionados no Artigo 20 da referida lei são responsáveis pelo 

gerenciamento dos resíduos por eles produzidos, não isentando suas 

responsabilidades por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento 

inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos por empresas contratadas. Nos 

casos abrangidos por este artigo, as etapas sob a responsabilidade do gerador que 

forem realizadas pelo poder público deverão ser devidamente remuneradas pelas 

pessoas físicas ou jurídicas responsáveis.  

A responsabilidade do Município (de acordo com o Artigo 7 da Lei 11.445/2.007 e 

Artigo 13 da Lei 12.305/2.010) no gerenciamento dos resíduos sólidos deverá 

somente daqueles provenientes de residências, estabelecimentos comerciais e 

prestadores de serviços (de característica domiciliar); de limpeza pública urbana; e 

dos resíduos de serviços de saúde sépticos advindos dos estabelecimentos públicos 

municipais, não incluindo os produtos sujeitos ao sistema de logística reversa que 

trata o Artigo 33 da Lei nº 12.305/2.010.  
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É pertinente ressaltar que o gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada 

sua responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta. 

O Quadro 72 apresenta um esquema com a origem e a responsabilidade pelo 

gerenciamento do resíduo gerado a ser adotado no Município de Major Izidoro, já 

considerando um planejamento para o setor (quando será prevista a implantação de 

coleta seletiva, o que será objeto de estudo no Produto 3 do processo de elaboração 

do Plano Municipal de Saneamento Básico). 
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Quadro 72 – Responsabilidades do gerenciamento 

ORIGEM 
TIPO DE 

RESÍDUOS 
ETAPA RESPONSABILIDADE 

Resíduos de 
Característica 

Domiciliar 

Rejeitos 

Acondicionamento Gerador 

Armazenamento Gerador 

Coleta e Transporte Poder Público 

Disposição Final Poder Público  

Materiais 
Recicláveis 

Acondicionamento Gerador 

Armazenamento Gerador 

Coleta e Transporte Poder Público  

Destinação Final 
(Unidade de Triagem) 

Poder Público  

Resíduos 
Orgânicos 

Acondicionamento Gerador 

Armazenamento Gerador 

Coleta e Transporte Poder Público  

Destinação Final 
(Unidade de 

Compostagem) 

Poder Público 

Resíduos da Limpeza Urbana 

Acondicionamento Poder Público 

Armazenamento Poder Público 

Coleta e Transporte Poder Público 

Destinação/Disposição 
Final 

Poder Público  

Estabelecimentos 
públicos de 

saúde 

Resíduos de 
Serviços de Saúde 

Sépticos 

Acondicionamento Poder Público 

Armazenamento Poder Público 

Coleta e Transporte Poder Público 

Tratamento Poder Público 

Disposição Poder Público 

Estabelecimentos 
privados de 

saúde 

Resíduos de 
Serviços de Saúde 

Sépticos 

Acondicionamento Gerador 

Armazenamento Gerador 

Coleta e Transporte Gerador 

Tratamento Gerador 

Disposição Gerador 

   Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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7.20 PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A 
SEREM ADOTADOS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E 
DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

O presente item tem por finalidade a construção de um cenário preliminar de 

prognóstico, onde será feita uma analogia da atual situação dos serviços com o que 

se considera ideal, resultando em recomendações do que seria necessário a ser 

adotado nos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos para 

a prestação de um serviço com qualidade satisfatória. 

Desse modo, serão estabelecidos alguns critérios que servirão de auxílio para a 

execução dos serviços de coleta convencional, de coleta de resíduos volumosos, de 

coleta seletiva e de limpeza urbana, assim como, a descrição da infraestrutura 

mínima das unidades de triagem de recicláveis e compostagem. 

7.20.1 Coleta Convencional 

Dimensionamento da Frequência 

A frequência de coleta é o número de vezes na semana em que é feita a remoção 

do resíduo num determinado local da cidade. Dentre alguns fatores que influenciam 

são: tipo e quantidade de resíduo gerado, condições físico-ambientais (clima, 

topografia, etc.), limite necessário ao armazenamento dos sacos de lixo, entre 

outros. 
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Quadro 73 – Tipos de frequência na semana 

FREQUÊNCIA OBSERVAÇÕES 

Diária (exceto domingo) 

Ideal para o usuário, principalmente 
no que diz respeito à saúde pública. 
O usuário não precisa guardar o lixo 

por mais de um dia. 

Três vezes 
O mínimo admissível sob o ponto de 
vista sanitário, para países de clima 

tropical. 

Duas vezes 
O mínimo admissível sob o ponto de 
vista sanitário, para países de clima 

ameno. 

                      Fonte: WEBRESOL, 2017.  

 

Quanto ao horário da coleta, uma regra fundamental para definição do horário 

consiste em evitar ao máximo perturbar a população. Para decidir se a coleta poderá 

ser diurna e/ou noturna é preciso avaliar as vantagens e desvantagens com as 

condicionantes do município, conforme demonstra no Quadro 74. 
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Quadro 74 – Horário de coleta 

HORÁRIO VANTAGENS DESVANTAGENS 

Diurno 

Possibilita melhor fiscalização do 
serviço 

Interfere muitas vezes no trânsito de 
veículos 

Mais econômica 
Maior desgaste dos trabalhadores em 

regiões de climas quentes, com a 
consequente redução de produtividade 

Noturno 

Indicada para áreas comerciais e 
turísticas 

Causa incômodo pelo excesso de ruído 
provocado pela manipulação dos 

recipientes de lixo e pelos veículos 
coletores 

Não interfere no trânsito em áreas de 
tráfego muito intenso durante o dia 

Dificulta a fiscalização 

O resíduo não fica à vista das pessoas 
durante o dia 

Aumenta o custo de mão de obra (há um 
adicional pelo trabalho noturno) 

Fonte: WEBRESOL, 2017.  

 

Para melhor definição da frequência de coleta em cada área (ou setor de coleta), 

deve-se levar em consideração: densidade populacional da área; tipos de 

recipientes (lixeiras) utilizados pela população no acondicionamento dos sacos de 

lixo; mão de obra utilizada; condições e acessos existentes. Juntamente com estas 

condicionantes, é necessário ponderar a geração total média de lixo no município. 

A cada equipe ou guarnição de coleta (o motorista e os coletores) cabe a 

responsabilidade pela execução do serviço de coleta nas determinadas frequências 

e setores da cidade. Operacionalmente cada setor corresponde a um roteiro de 

coleta, isto é, o itinerário de uma jornada normal de trabalho por onde trafega o 

veículo coletor para que os coletores possam efetuar a remoção dos sacos de lixo. 

Conforme verificado em campo, a frequência de coleta (que é variável no município, 

dependendo do bairro ou localidade) está dimensionada de forma a atender o 
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mínimo necessário quanto ao ponto de vista sanitário. Recomenda-se não só a 

expansão da coleta convencional para áreas atualmente não contempladas (pelo 

menos com instalação de pontos de entrega voluntários), assim como o aumento de 

frequência nas ruas principais do Centro para 4 (quatro) vezes por semana. 

Ao longo do período de estudo (20 anos) que compreende o horizonte de 

planejamento do PMSB de Major Izidoro, caberá ao prestador de serviço atender 

com frequência satisfatória cada área do município, evitando acúmulo de lixo (em 

excesso) nos pontos de geração (inclusive nos coletores dispostos ao longo das vias 

públicas, os quais devem ser devidamente identificados e alocados em quantidade 

suficiente conforme o volume de geração em cada área do território municipal). 

Dimensionamento da Frota 

Conforme descrito no diagnóstico da situação atual dos serviços, atualmente a 

coleta dos resíduos domésticos é realizada por um caminhão com caçamba 

compactadora de 18 (dezoito) m³ e um caminhão caçamba basculante de 12 (doze) 

m³. 

Conforme verificado em campo e de acordo com a demanda resultante, não existe a 

necessidade de aumento da frota a curto prazo.  

Ao longo do período de estudo (próximos 20 anos), caberá ao prestador de serviço 

atender com frota adequada cada área do município, devendo tal medida ser 

previamente planejada (para que não haja problema quanto a não realização da 

coleta, na frequência estabelecida, em determinada região). 

Dimensionamento da Equipe de Trabalho 

A Equipe de Trabalho ou Guarnição da Coleta de Resíduos Domésticos pode ser 

considerada como o conjunto de trabalhadores lotados num veículo coletor, 

envolvidos na atividade de coleta dos resíduos. 
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Pode-se admitir uma variação no número de componentes da guarnição de coleta, 

dependendo da velocidade que se pretende imprimir na atividade.  

Na coleta de resíduos domésticos de Major Izidoro, a equipe de trabalho ou 

guarnição é organizada pela própria prefeitura, composta por: 

 1 (um) motorista; 

 3 (três) coletores. 

Os uniformes da guarnição devem ser fornecidos pela Prefeitura, lembrando que o 

uso dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) é de uso obrigatório, ficando a 

responsabilidade da Prefeitura em munir a guarnição com os equipamentos de 

proteção devidamente adequados, além de realizar treinamentos regularmente. No 

caso de um funcionário novo ou remanejado, deverá ser previsto um treinamento 

rápido abrangendo questões como: direção defensiva, segurança no trabalho, 

primeiros socorros, etc. 

Conforme verificado em campo, a equipe de trabalho (guarnição) está dimensionada 

de acordo com a realidade do município, demonstrando que não há uma situação 

crítica em relação à necessidade de aumento da referida equipe. 

No entanto, cabe a Prefeitura reavaliar a necessidade da alocação de mais 1 (um) 

coletor, o qual ficaria como substituto (reserva) imediato dos outros já existentes.  

7.20.2 Coleta de Resíduos Volumosos 

Atualmente a Prefeitura de Major Izidoro não realiza a coleta de resíduos volumosos 

(tralhas, sofás, móveis, entre outros) no município. 

Assim sendo, recomenda-se a realização de uma coleta exclusiva para os resíduos 

volumosos, devendo ser realizada, com frequência mínima semestral, em todo o 

município. 
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Para a realização do serviço deve ser utilizado caminhão tipo basculante ou tipo 

baú, sendo necessário o estabelecimento de um limite máximo de volume de 

resíduo a ser descartado por cada unidade geradora (exceto nos estabelecimentos e 

unidades que são responsáveis pela implementação e operacionalização dos seus 

planos de gerenciamento de resíduos sólidos). 

As datas (e os respectivos horários) previstas para ocorrerem as coletas no 

município devem ser previamente agendadas (devendo ser divulgadas nos meios de 

comunicação e por meio de folhetos impressos) junto à população. Os materiais 

coletados devem ser transportados primeiramente para a unidade de triagem 

(quando implantada) e, depois, os materiais não aproveitados devem ser 

encaminhados para o aterro sanitário. 

7.20.3 Coleta Seletiva 

Dimensionamento da Frequência e da Frota 

Os programas de coleta seletiva exigem infraestrutura específica, e o item coleta, 

propriamente, merece atenção especial. 

Os veículos coletores devem ser preferencialmente caminhões tipo baú ou 

carroceria adaptado com as laterais elevadas para otimizar sua capacidade 

volumétrica e permanentemente cobertas com lona. 

Conforme descrito no diagnóstico, atualmente o Município de Major Izidoro é 

desprovido de coleta seletiva. 

Diante do exposto, quando da implantação de coleta seletiva de recicláveis, 

recomenda-se a utilização de 2 (dois) caminhões (preferencialmente do tipo baú), 

cada um com capacidade mínima de 12 m³ para poder atender toda a população ao 

longo do período de planejamento (que compreende o horizonte de planejamento do 

PMSB de Major Izidoro). 
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Ressalta-se que ao longo do período supracitado, caberá ao prestador de serviço 

atender com frota adequada e frequência satisfatória cada área do município, 

evitando acúmulo de lixo (em excesso) nos pontos de geração (inclusive nos 

coletores dispostos ao longo das vias públicas, os quais devem ser devidamente 

identificados e alocados em quantidade suficiente conforme o volume de geração 

em cada área do território municipal). 

Mediante implantação da coleta seletiva de orgânicos, deve-se estudar a viabilidade 

da utilização simultânea dos mesmos veículos da coleta seletiva de recicláveis ou a 

aquisição de caminhão específico para tal coleta. 

Dimensionamento da Equipe de Trabalho 

Para coleta seletiva, recomenda-se que a guarnição seja composta por, no mínimo, 

dois coletores e o motorista. 

Os uniformes da guarnição devem ser fornecidos pela Prefeitura, lembrando que o 

uso dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) é de uso obrigatório, ficando a 

responsabilidade da Prefeitura em munir a guarnição com os equipamentos de 

proteção devidamente adequados, além de realizar treinamentos regularmente. No 

caso de um funcionário novo ou remanejado, deverá ser previsto um treinamento 

rápido abrangendo questões como: direção defensiva, segurança no trabalho, 

primeiros socorros, etc. 

7.20.4 Limpeza Urbana 

Serviço de Varrição 

Como não existe processo para determinar especificamente qual o grau, qualidade 

ou padrão de limpeza que deve ser aplicado a cada logradouro, os responsáveis 

pela limpeza urbana devem aplicar seu próprio julgamento. Determinarão os 

métodos e a frequência de limpeza e julgarão a aprovação ou desaprovação da 

população pelo número e caráter das reclamações e sugestões. No entanto, é 
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possível conseguir indicações prévias do julgamento da opinião pública em relação à 

limpeza. Recomenda-se efetuar pesquisa de opinião, verificar reclamações 

anteriormente recebidas e consultar matérias veiculadas pela mídia. 

Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é 

conveniente realizar um teste prático para avaliar qual é a produtividade de varrição 

dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta e passeios podem ser 

varridos por trabalhador por turno. Costuma-se estabelecer este índice, fundamental 

para o redimensionamento de roteiros, em ruas tipicamente residenciais, comerciais, 

principais (vias de penetração) e turísticas. Para isto, escolhem-se trabalhadores de 

rendimento médio e determinam-se, por um período de aproximadamente 15 dias, 

as distâncias que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. Calculam-

se então as médias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 

Devem-se escolher as frequências mínimas de varrição para que os logradouros 

apresentem a qualidade de limpeza estabelecida. Se uma via for varrida 

diariamente, por exemplo, haverá necessidade de duas vezes mais trabalhadores do 

que se a mesma for varrida em dias alternados. 

O atual serviço de varrição realizado em Major Izidoro deve ser verificado e revisado, 

de modo que se tenha um planejamento formal (por meio de mapas ou croquis), 

constando os trechos de ruas a serem varridos para cada roteiro, as respectivas 

extensões (expressas em metros lineares de sarjeta e/ou passeio) e as guarnições 

necessárias, inclusive com a elaboração de levantamento para ver a possível 

introdução do serviço na área rural (em áreas que necessitam tal serviço). 

Após a entrada em vigor desse novo plano, deve ser verificado o estado de limpeza 

alcançado por meio de fotos e avaliada a reação da população, através de 

pesquisas e controle de reclamações. Após essas verificações, devem-se fazer os 

ajustes necessários. 

Quanto aos utensílios e ferramentas, deve-se dispor no mínimo de: 
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 Vassoura grande – tipo "madeira" e tipo "vassourão". Suas cerdas podem ser 

de palha ou de plástico; 

 Vassoura pequena e pá quadrada, usadas para recolher resíduos e varrer o 

local; 

 Chaves de abertura de ralos; 

 Enxada para limpeza de ralos. 

Já o vestuário a ser utilizado pode ser o mesmo da maioria dos serviços de limpeza 

urbana: calça, blusão, borzeguim e boné. Por razões de segurança, é conveniente a 

utilização de faixas reflexivas no uniforme, utilíssimas especialmente para o trabalho 

noturno, caso houver necessidade. 

Ao longo do período de planejamento, caberá ao prestador de serviço atender com 

frequência satisfatória cada área do município, evitando o acúmulo excessivo de 

resíduos de varrição nas vias e logradouros públicos. 

Serviços de Capina, Roçada e Poda 

Capina 

Quando não é efetuada varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para 

logradouros, as sarjetas acumulam terra, onde em geral crescem mato e ervas 

daninhas. Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem 

da terra das sarjetas, para restabelecer as condições de drenagem e evitar o mau 

aspecto das vias públicas. 

Esses serviços devem ser executados com enxadas de 3½ libras, bem afiadas, 

sendo os resíduos removidos com pás quadradas ou forcados de quatro dentes. 

Quando a terra se encontra muito compactada deve-se usar a enxada ou a chibanca 

para raspá-la. Para a lama, deve-se utilizar a raspadeira. 



                        

 

372 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

Podem ser utilizados ancinhos para o acabamento da capina. O acabamento da 

limpeza deve ser feito com vassouras. Juntamente com a capina e a raspagem, é 

importante efetuar a limpeza dos ralos, que em geral se encontram obstruídos 

quando as sarjetas estão cobertas com terra e mato. Quando a quantidade de terra 

for muito grande, em geral devido a chuvas fortes em vias próximas a encostas, 

deve-se utilizar pás mecânicas de pequeno ou grande portes para raspagem, 

conforme a quantidade de resíduos e as condições de acesso e manobra. 

Roçada e Poda 

Quando o capim e o mato estão altos, deve-se utilizar foices do tipo roçadeira ou 

gavião, que também são úteis para cortar galhos. Para a roçagem da grama, deve 

se utilizar alfanjes. 

O corte do mato e ervas daninhas pode ser feito manualmente com foices ou 

alfanjes, porém não apresentam bons resultados em relação à qualidade e 

produtividade (apenas cerca de 100m²/trabalhador/dia). Recomenda-se, então, a 

utilização de ceifadeiras mecânicas portáteis e ceifadeiras montadas em tratores de 

pequeno, médio e grande portes, que possuem elevada qualidade e produtividade 

no corte da vegetação. 

As ceifadeiras portáteis são mais indicadas para terrenos acidentados e para locais 

de difícil acesso para ceifadeiras maiores. Possuem rendimento aproximado de 

800m²/máquina/dia. As ceifadeiras acopladas a tratores são indicadas para terrenos 

relativamente planos, possuindo rendimento de 2.000 a 3.000m²/máquina/dia. Para 

acostamentos de estradas podem ser utilizadas ceifadeiras com braços articulados, 

montadas lateralmente em tratores agrícolas. 

Alguns equipamentos mecânicos podem contribuir também no serviço de roçada e 

poda no município, a saber: roçadeira, motoserra (também para a poda), braço 

roçador, microtratator aparador de grama, roçadeira rebocada e triturador de galhos 

estacionário ou rebocado. 
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Recomendações para os Serviços 

Como descrito no item 7.3.4, o serviço de poda é realizado conforme demanda, não 

possuindo um planejamento específico, enquanto o serviço de capina e roçada é 

executado apenas uma vez ao mês em cada bairro da área urbana e a varrição com 

frequência semanal também em cada bairro da zona urbana.  

Assim diagnosticado, sugere-se: 

 A realização do serviço de poda de forma regular ao longo do período de 

planejamento, com frequência mínima mensal e com vistoria quinzenal para 

conhecimento da situação do material vegetal a ser podado; 

 A inclusão do serviço de roçada e poda na área rural – em locais com 

necessidade do serviço; 

  O estabelecimento de roteiros pré-definidos para a execução de todos os 

serviços de limpeza urbana no município. 

Quanto ao destino final, mediante implantação de unidade de compostagem no 

município (a qual será objeto de estudo no Produto 3 do processo de elaboração do 

Plano Municipal de Saneamento Básico), tais resíduos de poda, capina e roçada 

poderão seguir tal destino. 

7.20.5 Unidade de Triagem de Recicláveis  

Quando da implantação da coleta seletiva de recicláveis em Major Izidoro, há a 

necessidade de uma unidade de triagem específica para tal finalidade, o que será 

projetado no Produto 3 do PMSB. 

A unidade de triagem deve ser licenciada (junto ao órgão ambiental competente) e 

dispor de equipamentos, instalações físicas e mão de obra em qualidade e número 

suficientes à quantidade coletada. A infraestrutura mínima (e a rotina operacional) de 

uma unidade de triagem deve compreender: 
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 Após a coleta, os materiais deverão ser separados para posteriormente serem 

disponibilizados no mercado. Para isso pode ser utilizado processo manual, 

mesa de catação, ou ainda, processo mecânico através de esteira. Os locais 

destinados para a triagem, além de pavimentação adequada, devem também 

ser protegidos por uma cobertura. O ideal é que a unidade possua dimensões 

suficientes para abrigar os operadores, máquinas e demais dependências 

necessárias à realização de todas as atividades; 

 Na estocagem dos materiais: Os materiais triados deverão ser estocados 

separadamente em baias, construídas com dimensões suficientes para o 

acúmulo de um volume que justifique o pagamento das despesas de 

transporte para venda. Materiais que apresentam grande volume e peso 

reduzido (como latas, plásticos, papéis e papelão) devem ser prensados e 

enfardados para maior conveniência no armazenamento e transporte. Outros 

tipos de materiais (como os vidros) podem ser colocados dentro de 

contêineres ou contentores ficando alocados na respectiva baia; 

 No controle dos materiais recicláveis: Para controle da entrada e saída de 

materiais, é fundamental que o local disponha de uma balança com 

capacidade para pesar os materiais triados e os fardos produzidos.  

7.20.6 Unidade de Compostagem 

De forma análoga à coleta seletiva de recicláveis, há a necessidade de instalação de 

uma unidade de compostagem mediante a implantação de coleta seletiva de 

orgânicos no município, o que será também projetado no Produto 3 do PMSB. 

Para conhecimento, compostagem é a decomposição aeróbia (com presença de ar) 

da matéria orgânica pela ação de organismos biológicos, em condições físicas e 

químicas adequadas. Considera-se matéria orgânica sobras de frutas, legumes e 

cultivos, restos de alimentos, folhas de poda de árvores, gramas, palhas de café, 

milho, entre outros. Como a usina de compostagem é licenciada para coleta e 
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tratamento do lixo domiciliar e comercial, os resíduos orgânicos agroindustriais, 

orgânicos industriais e lodos orgânicos devem ser analisados antes do seu 

recebimento, tendo em vista a sua potencial caracterização como perigosos. 

O local onde deve-se executar o processo de compostagem é denominado pátio de 

compostagem, e deve ter o piso pavimentado (concreto ou massa asfáltica), 

preferencialmente impermeabilizado, possuir sistema de drenagem pluvial e permitir 

a incidência solar em toda a área. As juntas de dilatação desse pátio necessitam de 

rejunte em tempo integral. 

A disposição da matéria orgânica no pátio deve ocorrer ao final da triagem de um 

volume de lixo produzido por dia, de modo a formar uma leira triangular com 

dimensões aproximadas de diâmetro entre 1,5 a 2,0m e altura em torno de 1,6m. 

Quando o resíduo diário não for suficiente para a conformação de uma leira com 

essas dimensões, deve-se agregar as contribuições diárias até que se consiga a 

conformação geométrica. 

A umidade garante a atividade microbiológica necessária à decomposição da 

matéria orgânica. O valor ideal é de 55%, pois o excesso de umidade ocupa os 

vazios e provoca anaerobiose (odores desagradáveis, atração de vetores e 

chorume). 

A temperatura é o principal parâmetro de acompanhamento da compostagem. Ao 

iniciar a degradação da matéria orgânica, a temperatura altera da fase inicial (T < 

35ºC) para a fase de degradação ativa (T < 65ºC), sendo ideal 55ºC, havendo 

depois a fase de maturação (T entre 30 e 45ºC). As temperaturas devem ser 

verificadas pelo menos no meio da leira e, quando a temperatura estiver acima de 

65ºC, é necessário o reviramento ou mesmo a modificação da configuração 

geométrica. A temperatura começa a reduzir-se após os primeiros 90 dias, tendo 

início a fase de maturação, quando a massa da compostagem permanecerá em 

repouso, resultando em composto maturado. 



                        

 

376 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

Quando a temperatura demorar a subir para os limites desejáveis, deve-se verificar 

se o material está com baixa atividade microbiológica; nesse caso, adicionar matéria 

orgânica, além de observar se o material está seco, com excesso de umidade ou 

muito compactado, e adotar os procedimentos na rotina de operação. 

A aeração - fornecimento de oxigênio - garante a respiração dos microrganismos e a 

oxidação de várias substâncias orgânicas presentes na massa de compostagem. A 

aeração é obtida com o ciclo de reviramento, em média a cada 3 dias durante os 

primeiros 30 dias, e a cada 6 dias até terminar a fase de degradação ativa. Esse 

procedimento contribui para a remoção do excesso de calor, de gases produzidos e 

do vapor de água. 

A diversificação dos nutrientes e sua concentração aumentam a eficiência do 

processo de compostagem. Os materiais carbonáceos - folhas, capim e resíduos de 

poda - fornecem energia; já os nitrogenados - legumes e grama - auxiliam a 

reprodução dos microorganismos. Não há crescimento microbiano sem nitrogênio. O 

tamanho das partículas da massa de compostagem deve situar-se entre 1 e 5cm. O 

tamanho favorece a homogeneidade da massa, melhora a porosidade e aumenta a 

capacidade de aeração. 

Rotinas de Operação 

Procedimentos diários: 

 Verificar a umidade das leiras. Havendo excesso de umidade, adicionar palha 

ou materiais fibrosos, cobri-las com uma camada fina de composto maturado 

e, em período chuvoso, com lona. Se o material estiver muito seco, adicionar 

água; 

 Identificar as leiras, até os 120 dias de compostagem, com placas numeradas; 
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 Ler e anotar a temperatura diária das leiras durante a fase de degradação 

ativa, 90 dias, e durante a fase de maturação, 30 dias, até completar o ciclo 

de 120 dias de compostagem; 

 Promover a aeração a cada reviramento, na freqüência de 3 em 3 dias. Se o 

material estiver muito compactado, adicionar material fibroso, aumentando os 

vazios; 

 Retirar durante os reviramentos os inertes presentes nas leiras; 

 Atentar para a presença dos nutrientes essenciais ao processo. Quanto mais 

diversificados forem os resíduos orgânicos que compõem a leira de 

compostagem, mais diversificados serão os nutrientes e, consequentemente, 

a população microbiológica, resultando em uma melhor eficiência na 

compostagem; 

 Garantir o tamanho de até 5cm das partículas a compostar; 

 Eliminar as moscas, cobrindo as leiras novas com uma camada de composto 

maturado e dedetizando as canaletas; 

 Impedir o armazenamento de resíduos e sucatas no pátio; 

 Retirar qualquer vegetação produzida nas leiras. 

Procedimentos mensais: 

 Limpar os ralos e as canaletas de drenagem; 

 Verificar as condições de impermeabilização do piso do pátio e das juntas de 

dilatação; 

 Testar o funcionamento e substituir, caso necessário, a torneira e a 

mangueira que abastecem o pátio de compostagem. 
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Procedimento semestral ou anual: 

 Promover a poda da vegetação no entorno do pátio de compostagem a fim de 

evitar qualquer sombreamento. 

Composto Maturado 

Para conhecimento, composto maturado é o produto resultante da decomposição da 

matéria orgânica após a compostagem. 

Na compostagem, após a fase de degradação ativa, é iniciada a fase de maturação. 

O início do período de maturação é determinado pela redução da temperatura - 

observada pela rotina operacional de controle das leiras no pátio -, e nessa etapa o 

material deverá ficar “descansando” (sem as práticas de reviramento e correção da 

umidade). A temperatura do composto tende a igualar-se à temperatura ambiente, e 

a sua coloração assumirá tons escuros (marrom escuro a preto). 

Os procedimentos em relação ao composto maturado são o peneiramento, a 

estocagem, coleta, a análise e a utilização. 

Com o auxílio de uma peneira manual ou mecânica rotativa, o peneiramento do 

composto visa à homogeneização de suas partículas e à garantia do seu aspecto 

estético para aproveitamento futuro. É importante retirar os inertes que não tenham 

sido removidos na etapa da triagem. Caso seja observada a presença de material 

orgânico, que não foram totalmente decompostos, estes podem ser misturados à 

leira nova para o seu reprocessamento e completa decomposição. 

A estocagem do composto deverá ser feita em local coberto e sobre piso 

pavimentado, visando a resguardar a sua qualidade. Na impossibilidade de um local 

coberto para tal fim, dispor o composto sobre uma parte da área do pátio de 

compostagem e cobri-lo com lona até a utilização. 

Na coleta de amostra do composto para análise, devem ser observados os 

seguintes critérios: 
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 Faz-se a composição da amostra retirando-a de vários pontos da pilha de 

composto (10 amostras). Compor uma única amostra bem homogeneizada e 

dividi-la em 4 partes semelhantes. Utilizar as duas partes das extremidades e 

compor nova amostra. Efetuar esse procedimento até obter-se uma amostra 

de aproximadamente 1kg. Finalmente, encaminhar esse material para análise 

em laboratório; 

 O vasilhame usado para a coleta de composto deve estar limpo, evitando-se 

uma possível contaminação da amostra; 

 A embalagem para armazenar a amostra deve ser plástica e lacrada; 

 A amostra destinada à análise bacteriológica deve ser preservada em caixa 

de isopor com gelo. 

As análises dos parâmetros físico-químicos e bacteriológicos devem contemplar os 

parâmetros referentes ao composto maturado e seguir o cronograma descrito 

abaixo: 

 Semestralmente: análises dos parâmetros físico-químicos (densidade, pH, 

sólidos voláteis, nitrogênio, fósforo, potássio e carbono total) referentes ao 

composto maturado; 

 Anualmente: análises dos parâmetros bacteriológicos (coliformes e 

estreptococos) e de metais pesados (mercúrio, cobre, zinco, cromo, chumbo, 

níquel e cádmio), acompanhado de laudo técnico, com a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART sobre a qualidade do composto maturado 

produzido. 

Recomenda-se a utilização do composto maturado em paisagismo, na produção de 

mudas de plantas ornamentais, em recuperação e recomposição de áreas 

degradadas, bem como em qualquer tipo de cultura associado ou não a fertilizantes 

químicos. 
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Caso a Prefeitura tenha interesse em comercializar e/ou utilizar o composto na 

agricultura, por cautela e segurança deverá ser apresentado projeto agronômico 

específico, acompanhada da ART do responsável técnico. 

7.21 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Apesar de lacunas com certa relevância ainda serem identificadas no cotidiano dos 

serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos em Major Izidoro, registra-

se, com certo louvor, o atual encaminhamento dos resíduos sólidos urbanos 

coletados pela Prefeitura para unidade de disposição final licenciada (aterro 

sanitário). 

Contudo, o atendimento parcial da cobertura da coleta convencional e a ausência 

por completo de coleta seletiva constituem num grande desafio para administração 

pública, oportunizando, quando tais serviços forem oferecidos, a universalização do 

atendimento como um todo. 

Importante frisar também que, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(PNRS), estabelecida em lei (Lei Federal nº 12.305/2010), há a necessidade que o 

serviço ora prestado seja efetivamente remunerado, o que implicará, em algum 

momento futuro, no estabelecimento da cobrança (por meio de taxas ou tarifas e 

outros preços públicos) pela prestação junto à população devidamente atendida. 
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8 SERVIÇOS DE MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS E DRENAGEM 

URBANA 

8.1 ANÁLISE DE ASPECTOS LEGAIS DE RELEVÂNCIA AO SETOR 

A elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico na de área de manejo de 

águas pluviais e drenagem urbana nas suas definições de conteúdo deve pautar-se 

pelos pressupostos, pelos princípios e pelos instrumentos definidos na legislação 

aplicável e nos programas e políticas públicas do saneamento básico.  

Tendo em vista que Major Izidoro não possui Plano Diretor Municipal e nem 

Plano Diretor específico para Drenagem Urbana, os itens que seguem 

contemplam as diretrizes das legislações federal, estadual e municipal relacionadas 

ao manejo de águas pluviais e drenagem urbana. 

8.1.1 Legislação Federal 

Lei Federal nº 11.445/2007 

De acordo com o Art. 2º da lei em destaque (Lei de Diretrizes Nacionais para o 

Saneamento Básico), um dos fundamentos da prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico está na disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços 

de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à 

segurança da vida e do patrimônio público e privado. 

Em seu Art. 3º, define-se drenagem e manejo das águas pluviais urbanas como um 

conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de transporte, 

detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 

disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 

No que se refere ao último ponto (citado na referida lei) relativo ao tema, o Art.36 

relata que a cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de 
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impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção 

de água de chuva, bem como poderá considerar o nível de renda da população da 

área atendida ou as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser 

neles edificadas. 

Lei nº 9.433/1997 

A Lei que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, aqui mencionada, 

constitui atualmente o principal diploma legal sobre a gestão de recursos hídricos no 

País. Um dos seus princípios, o da gestão participativa e descentralizada, requer a 

adesão da sociedade na sua implementação. 

A Lei das Águas, como também é conhecida, incorporou a experiência internacional, 

apresentando muitas semelhanças com o sistema francês, principalmente no que 

tange aos mecanismos de negociação e de formulação das diretrizes relativas ao 

gerenciamento de recursos hídricos, no âmbito da bacia hidrográfica, exercido pelos 

Comitês de Bacia e Agências de Água. 

A Lei possui abrangência nacional, dada sua natureza de norma geral, 

considerando-se que o País se caracteriza por uma grande extensão territorial e 

heterogeneidade de aspectos naturais e socioeconômicos. 

A base filosófica desta Lei encontra-se pautada no estabelecimento de princípios 

básicos que espelham os desejos da grande maioria dos atores envolvidos na sua 

elaboração. Tais princípios ensejam mudanças de paradigmas técnicos e 

institucionais que tornam possível a gestão integrada dos recursos hídricos. 

Destacam-se entre eles: a adoção da bacia hidrográfica como unidade de 

planejamento, a descentralização das ações por intermédio dos Comitês de Bacia e 

Agências de Água e a criação de condições para que a administração das águas 

ocorra de forma democrática, com ampla participação da sociedade e dos usuários. 

A Lei cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SNGRH), 

estruturado em colegiados, nos quais estão presentes as três esferas do Poder 
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Público, os usuários e a sociedade civil organizada. O SNGRH tem como objetivos a 

coordenação da gestão integrada dos recursos hídricos, a arbitragem de conflitos, o 

planejamento, o controle, a regulamentação e a promoção da cobrança pelo uso, 

assim como a preservação e recuperação dos recursos hídricos. 

O Sistema é composto pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, Conselhos 

Estaduais de Recursos Hídricos, Comitês de Bacias Hidrográficas, Agências de 

Água e órgãos dos poderes públicos cujas competências se relacionem com 

recursos hídricos. 

Lei nº 9.984/2000 

Por intermédio da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, é instituída a Agência 

Nacional de Águas – ANA, que tem por objetivo implementar, na sua esfera de 

atribuições, a Política Nacional de Recursos Hídricos, integrando o Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Resolução CONAMA nº 357/2005 

A Resolução N° 357, de 17 de março de 2005, surgiu como forma de substituição à 

Resolução N° 20 do CONAMA, estabelecendo alguns parâmetros no que se refere à 

qualidade da água para uso doméstico e industrial.  

Dessa forma, a Resolução N° 357 em questão “dispõe sobre a classificação dos 

corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como 

estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras 

providências”. 

Alguns artigos (1°, 3° e 14) dessa resolução a fim de elucidar alguns princípios 

legais no que se refere à qualidade da água para fins domésticos e de consumo 

direto, podem ser destacados. Ver a seguir: 

Em seu artigo 1°, estão dispostos itens a respeito das diretrizes ambientais para os 

corpos hídricos, de um modo geral. Trata sobre a classificação e diretrizes 
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ambientais para o enquadramento dos corpos de água superficiais, bem como 

estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes. 

Já o Art. 3º trata da qualidade da água e a sua utilização, enfatizando que as águas 

doces, salobras e salinas do Território Nacional são classificadas, segundo a 

qualidade requerida para os seus usos preponderantes, em treze classes de 

qualidade. 

No artigo 14° encontram-se padrões referentes à qualidade da água, abrangendo a 

totalidade das águas doces exigentes para a sua utilização diversa, podendo ser 

observada na íntegra: 

Art. 14° As águas doces observarão as seguintes condições e padrões: 

I - condições de qualidade de água:  

a. não verificação de efeito tóxico crônico a organismos, de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo órgão ambiental competente, ou, na sua ausência, por 

instituições nacionais ou internacionais renomadas, comprovado pela realização de 

ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método cientificamente reconhecido. 

b. materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente ausentes; 

c. óleos e graxas: virtualmente ausentes; 

d. substancias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes; 

e. corantes provenientes de fontes antrópicas: virtualmente ausentes; 

f. resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes; 

g. coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de contato primário deverão ser 

obedecidos os padrões de qualidade de balneabilidade, previstos na Resolução 

CONAMA no 274, de 2000. Para os demais usos, não deverá ser excedido um limite 

de 200 coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais, de pelo menos 

6 amostras, coletadas durante o período de um ano, com frequência bimestral. A E. 
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Coli poderá ser determinada em substituição ao parâmetro coliformes 

termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental 

competente; 

h. DBO 5 dias a 20°C até 3 mg/L O2; 

i. OD, em qualquer amostra, não inferior a 6 mg/L O2; 

j. turbidez ate 40 unidades nefelométrica de turbidez (UNT); 

k. cor verdadeira: nível de cor natural do corpo de água em mg Pt/L; e 

l. pH: 6,0 a 9,0. 

8.1.2 Legislação Estadual 

Lei Estadual nº 5.965, de 10 de novembro de 1997 

De acordo com o Art. 2º da lei em evidência (Política Estadual de Recursos 

Hídricos), a execução da Política Estadual de Recursos Hídricos, disciplinada pela 

presente Lei e condicionada aos princípios constitucionais deverá observar: 

 A prevenção de efeitos adversos da poluição, das inundações e da erosão do 

solo; e 

 A compensação ao município afetado por inundação causada por implantação 

de reservatório ou por restrição decorrente de lei ou Outorga relacionada com 

os recursos hídricos. 

Ainda a referida lei, no seu Art. 5º, cita que se constitui como diretriz geral de ação 

para implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos a prevenção e 

proteção das populações quanto aos efeitos adversos das secas, inundações, 

poluição e erosões; a promoção dos programas em conjunto com os municípios, 

através dos comitês de bacia hidrográfica, objetivando o zoneamento de áreas 

inundáveis, restringindo os usos incompatíveis naquelas sujeitas a inundações 
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frequentes, visando a manutenção da capacidade de infiltração no solo e o combate 

e a prevenção das inundações, das secas e das erosões. 

Por fim, o Art. 34 define que a compensação a Município afetado por inundação 

causada por implantação de reservatório ou por restrição decorrente de Lei ou 

outorga relacionada com recursos hídricos será disciplinada pelo Poder Executivo, 

mediante decreto, a partir de estudo próprio aprovado pelo Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos. 

Diante do conteúdo apresentado, observa-se que a legislação em lide, apesar de ter 

sido elaborada há praticamente duas décadas, enfoca certa preocupação com a 

questão de inundações, conferindo apoio do Estado aos municípios em caso de 

ocorrência desses eventos. 

8.1.3 Legislação Municipal  

Lei Orgânica do Município 

O Art. 8º da Lei Orgânica de Major Izidoro cita que compete ao município promover 

adequado ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano, além de planejar e promover a defesa 

permanente contra calamidades públicas (incluindo questões relativas à 

alagamentos e inundações). 

Já o Art. 9º, no seu inciso VI, menciona que é competência também do Município, 

em conjunto com a União e o Estado, proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas. 

Por fim, o Art. 79 aponta que incumbe ao município exigir, na forma de lei, para 

instalação de obra, atividade ou parcelamento de solo potencialmente causador de 

significativa degradação do meio ambiente, estudos práticos de impacto de 

ambiente. 
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Em análise geral da referida lei, apesar da mesma apontar a necessidade de 

elaboração de Plano Diretor Municipal e respectiva legislação relativa ao 

parcelamento e uso do solo, atualmente tais instrumentos inexistem, prejudicando o 

planejamento estratégico do município como um todo, assim como aspectos 

relacionados diretamente ao manejo de águas pluviais. 

Lei Municipal nº 388, de 21 de dezembro de 2007 

A lei em lide, a qual instituiu o Código Sanitário de Major Izidoro, cita no seu Art. 82 

que os serviços de saneamento, destinados a manutenção da saúde do meio, de 

competência ou não da administração pública, ficarão sujeitos à supervisão, 

fiscalização e as normas aprovadas pelas autoridades sanitárias. 

O artigo subsequente (Art. 83), expressa claramente que é obrigatória a ligação te 

toda construção considerada habitável à rede pública de abastecimento e aos 

coletores públicos de esgotos, quando existentes. Quando da não existência, o 

artigo observa que a autoridade sanitária deverá indicar as medidas a serem 

executadas, além da obrigação, por parte do proprietário do imóvel, de executar 

instalações domiciliares de remoção de dejetos, cabendo ao ocupante do imóvel a 

necessária conservação. 

Em síntese, existem mecanismos impostos na referida lei que deveriam assegurar o 

não lançamento de efluentes domésticos em corpos hídricos, no entanto, conforme 

verificado por meio de visitas técnicas (ver item 8.6), pôde-se averiguar despejos 

domésticos em cursos d’água em Major Izidoro. 

8.2 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

De acordo com Silveira (1998), os municípios brasileiros possuem uma visão quase 

que exclusiva quanto aos serviços de abastecimento de água e coleta/tratamento de 

esgotamento sanitário, esquecendo, de certa forma, o sistema de drenagem pluvial 

urbana, o qual necessita uma série de esforços de maneira a reduzir riscos de 

alagamentos e até inundações.  
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O grau de urbanização de cada município tem fator preponderante quanto à 

impermeabilização da área terrestre da cidade, agravando o escoamento das águas 

pluviais. A tendência quanto à crescente urbanização e suas respectivas alterações 

nas características das bacias torna-se causa direta quanto ao aumento do pico de 

vazões referentes ao escoamento superficial, principalmente no que tange ao 

acréscimo das áreas de superfície impermeabilizadas.  

Nesse ínterim, a infraestrutura quanto à micro e macrodrenagem tem papel de 

fundamental importância no cotidiano municipal, sendo que essas devem ser 

concebidas por meio de projeto executivo bem elaborado com o consequente êxito 

na sua obras. 

As estruturas de macrodrenagem, segundo Junior (2010) apud Tucci (1993), 

buscam evitar enchentes devido à bacia urbana, isto é, construções de canais 

revestidos ou não, com maior capacidade de transporte que o canal natural e bacias 

de detenção. Já os projetos de microdrenagem focam basicamente em 

determinações hidráulicas e hidrológicas, onde a problemática está em usar 

conhecimentos para prever, a partir de dados disponíveis, os possíveis eventos que 

tendem a ocorrer.  

Em diversos projetos de obras hidráulicas deve-se conhecer a magnitude das 

enchentes que poderiam ocorrer com uma determinada frequência. Portanto, há a 

necessidade da determinação das precipitações extremas esperadas. O 

dimensionamento é realizado em função de considerações de ordem econômica, 

onde corre o risco de que a estrutura venha a falhar durante a sua vida útil. 

Entretanto, é necessário conhecer este risco. 

Enfim, é imprescindível a adoção de um modelo de gestão, por parte das 

administrações municipais, que envolva diretamente os diversos setores do poder 

público afins com o serviço de manejo de águas pluviais e drenagem urbana, de 

modo que não hajam interferências nos resultados projetados e esperados quando 
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da idealização e implementação de projetos que busquem solucionar os problemas 

identificados no município. 

8.3 GESTÃO DOS SERVIÇOS EM MAJOR IZIDORO 

Os serviços de drenagem e manejo de águas pluviais em Major Izidoro atualmente 

são prestados diretamente pela Prefeitura, por intermédio da Secretaria de Obras, 

Urbanismo e Infraestrutura, não existindo dentro desta secretaria um setor 

específico para prestação dessa atividade.  

Informa-se também que não há qualquer lei municipal que regularize a drenagem 

urbana, restando ao município observar as diretrizes da Lei Federal nº 11.445/2007 

(Lei Nacional do Saneamento).  

8.4 IDENTIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ATUAL DO SISTEMA DE 

DRENAGEM E RESPECTIVA ANÁLISE CRÍTICA 

8.4.1 Microdrenagem 

A microdrenagem municipal pode ser definida pelo sistema de condutos pluviais a 

nível de loteamento ou de rede primária urbana, que propicia a ocupação do espaço 

urbano ou periurbano por uma forma artificial de assentamento, adaptando-se ao 

sistema  de circulação viária. 

De modo geral, a microdrenagem é formada pelos seguintes elementos: 

 Bocas-de-lobo: dispositivos para captação de águas pluviais, localizados nas 

sarjetas, geralmente por abertura na guia (chamada guia-chapéu) ou com 

grelhas; 

 Sarjetas: elemento de drenagem das vias públicas. A calha formada é a 

receptora das águas pluviais que incidem sobre as vias públicas e que para 

elas escoam; 
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 Poços de visita: dispositivos localizados em pontos convenientes do sistema 

de galerias para permitirem mudança de direção, mudança de declividade, 

mudança de diâmetro e limpeza das canalizações; 

 Galeria: canalização pública utilizada para conduzir as águas pluviais, 

interligando os vários poços de visita, até o despejo em um curso d’água, 

canal ou galeria de maior porte; 

 Tubos de ligações: canalizações destinadas a conduzir as águas pluviais 

captadas nas bocas de lobo para a galeria ou para os poços de visita; 

 Condutos: obras destinadas à condução das águas superficiais coletadas; 

 Bueiro: conduto livre ou forçado de pequeno comprimento, intercalado em um 

curso d’água ou canal aberto, destinado geralmente a traspor uma estrada ou 

via em aterro; 

 Guias: elementos de pedra ou concreto colocados entre o passeio e a via 

pública, paralelamente ao eixo da rua e com sua face superior no mesmo 

nível do passeio. São utilizados para delimitar o leito carroçável das vias e a 

contenção do escoamento pluvial.  

Inicialmente, cabe aqui mencionar, para conhecimento, que a malha viária de Major 

Izidoro tem seus pavimentos constituídos por paralelepípedo, lajota, asfalto ou ainda 

vias sem qualquer tipo de revestimento, ou seja, apenas com revestimento primário, 

o que denomina-se, geralmente, de estradas de chão (de terra ou areia). 

Acontece que a microdrenagem é quase inexistente na área urbana e totalmente 

ausente na área rural. Quando da existência de rede de drenagem ainda nas áreas 

centrais, constata-se subdimensionamento da malha, o que acarreta alagamento em 

determinados locais (detalhados no item 8.8). 

Também é visualmente possível observar a não padronização de dispositivos de 

captação de água pluvial, além da falta de manutenção dos mesmos, propiciando 
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condições de alagamentos ou enxurradas em áreas ou regiões onde é ausente tal 

manutenção. Ver Figura 108 a Figura 110. 

A inexistência de um cadastro técnico preciso da rede de microdrenagem também 

prejudica questões envolvendo a manutenção do sistema de drenagem. 

 
Figura 108 – Boca-de-lobo com grelha de ferro (presença de lixo envolta) 

Fonte: Premier Engenharia, 2018.  
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Figura 109 – Boca-de-lobo em mau estado de conservação 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 110 – Boca-de-lobo com grelha de concreto 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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8.4.2 Macrodrenagem 

Macrodrenagem pode ser entendida como um conjunto de obras que visam 

melhorar as condições de escoamento de forma a atenuar os problemas de erosões, 

assoreamento, e inundações ao longo dos principais talvegues (fundos de vale), 

sendo responsável pelo escoamento final das águas, a qual pode ser formada por 

canais naturais ou artificiais, galerias de grandes dimensões e estruturas auxiliares. 

A macrodrenagem de uma zona urbana corresponde à rede de drenagem natural 

pré-existente nos terrenos antes da ocupação, sendo constituídas pelos igarapés, 

córregos, riachos e rios localizados nos talvegues e valas. 

Apesar de independentes, as obras de macrodrenagem mantém um estreito 

relacionamento com o sistema de drenagem urbano, devendo, portanto, serem 

projetadas conjuntamente para uma determinada área. Normalmente, as obras de 

macrodrenagem consiste em: 

 Retificação e/ou ampliações das seções de cursos naturais; 

 Construção de canais artificiais ou galerias de grandes dimensões; 

 Estruturas auxiliares para proteção contra erosões e assoreamento, 

travessias (obras de arte13) e estações de bombeamento. 

Diante do explicitado, conforme verificado em campo e com auxílio do corpo técnico 

da Prefeitura (Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura), pode-se constatar 

que a macrodrenagem da área urbana de Major Izidoro é composta basicamente por 

drenagem natural sem intervenções significativas. 

Relativamente à essa drenagem natural, dispositivos hidráulicos, como travessias, 

podem ser observadas, a exemplo da ponte (Figura 112) sobre o Riacho do Sertão 

                                                             

13
 Utiliza-se o termo “obras de arte” na área de engenharia para designar determinados tipos de construção, as 

quais requerem uma maior especialização, tal como pontes, viadutos, túneis e similares. 
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(Figura 111), corpo d’ água este que corta o Município de Major Izidoro no sentido 

norte-sul, passando quase que exatamente pelo corredor central da área urbana 

(Figura 113). 

 
Figura 111 – Vista parcial do Riacho do Sertão 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 112 – Ponte sobre o Riacho do Sertão 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Consoante ao já relatado em capítulo específico relativo à hidrografia, Major Izidoro 

encontra-se parcialmente inserido na Bacia Hidrográfica do Rio Ipanema (Região 

Hidrográfica Ipanema) e parcialmente inserido na Bacia Hidrográfica do Rio Traipú 

(Região Hidrográfica Traipú). 

A Região Hidrográfica Ipanema é formada pelas bacias do Rio Ipanema e do Rio 

Jacobina. A Bacia Hidrográfica do Rio Ipanema, na qual Major Izidoro está 

parcialmente inserido, possui área de drenagem de 1.670,8 km². Já a Bacia do Rio 

Traipú, na qual Major Izidoro também está parcialmente inserido, limita-se ao norte 

com a Bacia do Rio Ipanema, possuindo área de drenagem de 2.509,1 km². 

Quanto aos corpos hídricos de maior relevância para Major Izidoro, destaca-se que 

o município é banhado em sua porção oeste pelo Rio Ipanema e seus principais 
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afluentes: o Rio Dois Riachos, além dos Riachos da Palha, das Pedras do Sertão, 

que banha a sede do município, Salgado e o Córrego Riachão. Na porção leste, os 

Riachos da Pedra, das Galinhas e, no extremo leste, limitando o município, o Rio 

Traipu.  

De acordo com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São 

Francisco, 100% da área do Município de Major Izidoro encontra-se inserida na 

Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, mais precisamente na região fisiográfica 

do Baixo São Francisco. 

Os principais cursos d’água aqui observados, que cortam ou margeiam o Município 

de Major Izidoro, encontram-se destacados na Figura 113. 
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Figura 113 – Detalhes relativos à hidrografia de Major Izidoro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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De modo geral, os corpos hídricos citados (e outros de menores vazões no 

município) apresentam assoreamento em suas calhas, de grau moderado, como 

pode ser observado na Figura 111 apresentada anteriormente. Elucida-se que o 

processo de assoreamento se origina de sedimentos trazidos de montante, bem 

como do lançamento ilegal de resíduos sólidos diversos nos leitos e margens dos 

corpos d’água. 

Ainda é pertinente citar que, conforme o Atlas Brasileiro de Desastres Naturais – 

Volume Alagoas (2011), o Município de Major Izidoro, entre o período de 1991 e 

2010, sofreu: 

 Apenas um evento de inundação brusca, ocorrida no ano de 2010. Este tipo 

de inundação é aquele provocado por chuvas intensas e concentradas em 

locais de relevo acidentado ou mesmo em áreas planas, caracterizando-se 

por rápidas e violentas elevações dos níveis das águas, as quais escoam de 

forma rápida e intensa. Em resumo, evento conhecido como enxurrada; 

 Somente um evento de inundação gradual, acontecido em 2004. Tal tipo é 

caracterizado pela elevação das águas de forma paulatina e previsível, 

mantendo-se em situação de cheia (ou enchente) durante algum tempo, para 

após, escoarem-se gradualmente. 

Para conhecimento, informa-se ainda que, segundo o referido Atlas, o Município de 

Major Izidoro sofreu com 16 eventos de estiagens e/ou secas entre 1991 e 2010, 

sendo um dos municípios recordistas do Estado dentro do período mencionado. 

Estes eventos de estiagem ou seca compõem o grupo de desastres naturais 

relacionados à intensa redução das precipitações hídricas. Tal dado talvez explique 

a pouca infraestrutura física relativa não só a macro como a microdrenagem 

atualmente existente no município. 
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8.4.3 Especificações do Sistema de Drenagem Existente 

O Município de Major Izidoro possui uma extensão aproximada de vias urbanas de 

39.885 metros de extensão, sendo que 59,14% (23.590 metros) dessas possuem 

pavimentação (lajota, asfalto ou paralelepípedo). 

Relativamente à microdrenagem, apesar da inexistência de cadastro técnico da 

rede, a Prefeitura estimou o montante de rede implantada no município em 

aproximadamente 630 metros, distribuída conforme apresentado no Quadro 75 e 

nas  Figura 114 a Figura 116. 

Quadro 75 – Rede de microdrenagem de Major Izidoro 

REGIÃO/LOCAL DA REDE 
EXTENSÃO 

APROXIMADA (METROS) 

 Rede 1 - Da Rua Walfrido Jerônimo da 
Rocha cruzando a Rua Abdon Monte 

130,00 

Rede 2 - Inicia na Rua Santina Queirós e 
termina após o cruzar Rua Abdon Monte 

340,00 

Rede 3 - Ao longo da Rua Paulo Leite de 
Morais 

160,00 

Total 630,00 

                       Fonte: Prefeitura de Major Izidoro, 2018.  
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Figura 114 – Esboço gráfico da rede de microdrenagem existente (Rede 1) 

Fonte: Premier Engenharia (adaptado, Google Earth), 2018. 

 

 
Figura 115 – Esboço gráfico da rede de microdrenagem existente (Rede 2) 

Fonte: Prefeitura de Major Izidoro, 2018. 
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Figura 116 – Esboço gráfico da rede de microdrenagem existente (Rede 3) 

Fonte: Prefeitura de Major Izidoro, 2018. 

 

Analisando a rede existente, constata-se que apenas 1,58% das vias urbanas são 

providas de drenagem. No entanto, a metragem estimada (630 metros) refere-se à 

rede de conhecimento do corpo técnico da Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura, havendo a possibilidade da existência de outras tubulações no 

município que fazem o escoamento das águas pluviais, mas que não são 

conhecidas pela atual administração.  

Além disso, também não se tem conhecimento do diâmetro dessa rede existente 

estimada. Contudo, conforme a Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, 

esta deve variar entre 60 e 80 centímetros de diâmetro. 

Com relação à capacidade de transporte, em virtude da ausência de cadastro 

técnico da rede de drenagem, com as informações técnicas precisas das 
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características dos dispositivos que constituem o sistema de drenagem, fica inviável 

a realização de um diagnóstico nos moldes tradicionais de modo a comparar a 

vazão de escoamento pluvial com as capacidades hidráulicas dos referentes 

dispositivos. 

Quanto ao estado de conservação da rede existente, a Secretaria mencionada 

acredita que a mesma encontra-se relativamente danificada, por ser considerada 

antiga. No mais, em alguns pontos encontra-se subdimensionada, causando 

acúmulo de água de chuva em torno da região onde está inserida (ver item 8.8). 

No que tange à estrutura de macrodrenagem também não há cadastro. Também 

não há informação de alguma obra realizada recentemente relativa a esta 

modalidade. 

8.4.4 Análise Crítica do Sistema de Drenagem 

De acordo com que já foi relatado, o Município de Major Izidoro apresenta pouca 

estrutura de macro e microdrenagem existente, pelo menos do que se conhece.  

Não há dúvida que a falta de um cadastro técnico da rede e das obras realizadas ao 

longo dos anos acarreta um prejuízo considerável para a atual administração, 

limitando seu poder de planejamento e de operação. 

Outro fator a considerar refere-se à manutenção apenas corretiva da drenagem 

natural, realizando atividades de limpeza e desassoreamento de cursos d’água (e 

em suas margens) somente quando necessário, inexistindo um planejamento 

sistemático para tal. 

Em detrimento do que se propõe para a gestão ser considerada ideal, a falta de 

planejamento e de manutenção preventiva são problemas detectados não somente 

em Major Izidoro, mas como em grande parte dos municípios brasileiros. 

A busca de uma solução sustentável para a questão do setor de drenagem urbana 

em uma administração pública dever ser prioridade dentro do contexto do 
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planejamento da infraestrutura urbana, diagnosticando os problemas, identificando 

as possíveis soluções e executando-as com maior grau de precisão, de modo a 

eliminar ações apenas de caráter corretivo. Acredita-se que mediante a elaboração 

do presente Plano Municipal de Saneamento Básico e futuramente de um Plano 

Diretor específico para o Setor de Drenagem Urbana, os quais serão objetos de 

estudo na fase do prognóstico, Major Izidoro conseguirá possuir um planejamento 

estratégico, o qual funcionará como indutor de todas as ações futuras no município 

quanto ao adequado direcionamento e escoamento das águas pluviais em seu 

território. 

8.5 IDENTIFICAÇÃO DAS LACUNAS NO ATENDIMENTO PELO PODER 

PÚBLICO 

Por mais que área física do Município de Major Izidoro seja em grande parte com 

característica rural, apresentando poucas áreas impermeabilizadas, constataram-se 

diversas lacunas no atendimento por um serviço considerado adequado por parte do 

Poder Público, tanto de caráter estrutural ou não estrutural, a saber: 

 O município não dispõe de um Plano Diretor de Drenagem Urbana, nem 

Plano Diretor Municipal, ficando desprovido de mecanismos para auxiliar na 

infraestrutura relacionada à gestão das águas pluviais urbanas; 

 Ausência de cadastro técnico de seu sistema de macro e microdrenagem, 

impossibilitando a realização de um diagnóstico nos moldes tradicionais 

(comparando a vazão de escoamento pluvial com as capacidades hidráulicas 

dos dispositivos);  

 Inexistência de um plano de manutenção preventivo do seu sistema de 

drenagem; 

 Inexistência de uma política de cobrança dos serviços de drenagem;  
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 Inexistência de previsão específica de orçamento para obra do setor de 

drenagem;  

 Assoreamento de cursos d’água;  

 Inexistência da Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo;  

 Inexistência de Lei Municipal específica de drenagem pluvial;  

 Inexistência de equipe exclusiva de controle, manutenção e fiscalização do 

sistema de drenagem;  

 Inexistência de um sistema municipal de informação sobre saneamento 

básico;  

 Inexistência de lei ou prática de fiscalização municipal na área de drenagem, 

principalmente quanto aos despejos de esgotamento sanitário na rede de 

drenagem pluvial e nos corpos d’água. 

Assim diagnosticado, medidas no âmbito de planejamento e prevenção serão 

consideradas no que compete ao PMSB, na sua fase de prognóstico, para que o 

município não venha a ter problemas futuros, otimizando a gestão e o 

gerenciamento dos serviços.  

8.6 OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE 

DRENAGEM URBANA 

A operação do sistema de drenagem urbana ocorre naturalmente através da ação 

gravitacional sobre o escoamento superficial das águas precipitadas. Em termos de 

operação, as ações se resumem ao acompanhamento do funcionamento da rede 

existente, bem como limpeza e desassoreamento de rios, serviços estes que 

atualmente estão ao encargo da Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura. 
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A manutenção da rede de drenagem (microdrenagem) em Major Izidoro é realizada 

por 6 (seis) colaboradores, da própria Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura, que, com auxílio de ferramentas manuais  e equipamentos (pás, 

enxadas, enxadecos e trator), efetuam a manutenção da rede com frequência 

semanal. Entre os serviços realizados pela Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura estão: 

 Serviços de manutenção das bocas de lobo e bueiros; 

 Serviços de manutenção de tubulações (e similares); 

 Limpeza e desobstrução de dispositivos de captação. 

Ratifica-se que não existe um cadastro do sistema de micro e macrodrenagem, 

dificultando, portanto, a análise sistemática do funcionamento das redes de 

drenagem e dos serviços de manutenção.  

Em relação à drenagem natural, a Secretaria supracitada realiza os serviços de 

manutenção, contemplando limpeza e desassoreamento dos rios e roçada nas 

margens dos cursos d’água da área urbana. De acordo com a referida Secretaria, os 

serviços são prestados somente em caráter corretivo, ou seja, quando constatada a 

devida necessidade. 

Para a execução dos serviços relacionados à drenagem natural, a Secretaria de 

Infraestrutura conta com um trator e com ferramentas manuais, sendo que a 

Secretaria dispõe de 6 (seis) colaboradores para a realização desses serviços 

(mesma equipe da manutenção da rede de microdrenagem). 

Quanto ao processo de fiscalização, informa-se que nem a Secretaria de Obras, 

Urbanismo e Infraestrutura e nem a Vigilância Sanitária (ou qualquer outro órgão 

municipal) executam as atividades de fiscalizar práticas relacionadas a lançamentos 

irregulares de esgoto doméstico na rede pluvial, bem como do descarte inadequado 

de resíduos sólidos em cursos d’água.  
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Durante as visitas técnicas no município, pôde-se averiguar (visualmente) que estas 

práticas de lançamento de despejos e resíduos sólidos ocorrem em alguns locais, 

como ilustram a Figura 117 e a Figura 118. 

 
Figura 117 – Presença de lixo e despejo doméstico no trecho do córrego na 

Rua Olavo Mendes 
Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 118 – Presença de lixo em trecho do Riacho do Sertão (Bairro de 

Fátima) 
Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

8.7 ALGUMA PROVÁVEL AÇÃO EM CONTROLE DE ENCHENTES E 

DRENAGEM URBANA 

Os órgãos municipais que atuam, direta ou indiretamente, no controle de enchentes 

e drenagem urbana na cidade de Major Izidoro são a Defesa Civil Municipal e a 

Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura. 

As atribuições de cada órgão podem ser resumidas da seguinte forma: 

 Defesa Civil: atua no controle de situações de risco, relacionadas 

principalmente a desastres naturais;  

 Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura: atua perante a 

municipalidade nos serviços de manutenção da microdrenagem e na 

manutenção da drenagem natural, assim como atua na operação dos 

serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana. 
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8.8 IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS TIPOS DE PROBLEMAS OBSERVADOS 

NO MUNICÍPIO 

De acordo com as visitas técnicas realizadas pela Consultora, com auxílio da 

Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, pôde-se identificar 4 (quatro) 

pontos críticos associados à drenagem das águas pluviais na área urbana (descritos 

a seguir), não existindo problemas correlatos na área rural conforme a referida 

secretaria. 

8.8.1 Área Problema 1 

 Local: Rua Olavo Mendes (Centro) – nas proximidades da Câmara de 

Vereadores; 

 Tipo de Pavimentação no Local: Asfalto; 

 Problema: região sujeita a alagamento em virtude da ausência de 

manutenção preventiva, principalmente quanto à remoção de sedimentos e 

resíduos sólidos na calha do córrego. 
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Figura 119 – Área Problema 1: rua afetada por alagamento 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 120 – Área Problema 1: ausência de limpeza nesse trecho do córrego 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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8.8.2 Área Problema 2 

 Local: Avenida Ver. Paulo Leite Morais (proximidades da ponte de acesso ao 

Bairro de Fátima); 

 Tipo de Pavimentação no Local: Paralelepípedo; 

 Problema: região suscetível a alagamento em razão de assoreamento e falta 

de limpeza da calha do Riacho do Sertão, apresentado visualmente 

vegetação em excesso e presença considerável de lixo e sedimentos. 

 
Figura 121 – Área Problema 2: trecho da rua suscetível a alagamento 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 122 – Área Problema 2: presença de lixo no Riacho do Sertão 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

8.8.3 Área Problema 3 

 Local: Rua Sargento Benevides Montes (próximo a sede da Prefeitura 

Municipal) ; 

 Tipo de Pavimentação no Local: Paralelepípedo; 

 Problema: subdimensionamento dos dispositivos de captação de água 

pluvial, acarretando acúmulo de água na região. Durante visita técnica, 

verificou-se presença de lixo envolta da boca-de-lobo quase em frente à sede 

da Prefeitura. 
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Figura 123 – Área Problema 3: rua afetada por alagamento 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

 
Figura 124 – Área Problema 3: presença de lixo envolta a boca-de-lobo  

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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8.8.4 Área Problema 4 

 Local: Praça Olivaldo Ferreira (Rua Abdon Monte); 

 Tipo de Pavimentação no Local: Paralelepípedo / Estrada de Chão (terra); 

 Problema: ausência de sistema de microdrenagem no local, não escoando a 

água acumulada na via (fato constatado durante visita técnica). 

 

 
Figura 125 – Área Problema 4: inexistência de drenagem no local 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 126 – Área Problema 4: acúmulo de água em decorrência do não 

escoamento  
Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

As Figura 127 e o Quadro 76 apresentam a indicação cartográfica das áreas 

problemas supracitadas e as coordenadas geográficas. 
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Figura 127 – Áreas problemas diagnosticadas em Major Izidoro 

Fonte: Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Quadro 76– Áreas problemas diagnosticadas em Major Izidoro 

TIPO / ESTRUTURA ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO 

COORDENADAS 

LATITUDE LONGITUDE 

Alagamento  
Rua Olavo Mendes – Proximidades 

da Câmara dos Vereadores 
09°31'48,10"S 36°59'08,17"O 

Alagamento  
Avenida Vereador Paulo Leite 

Morais 
09°31'57,10"S 36°58'57,80"O 

Alagamento  Rua Sargento Benevides Montes 09°31'54,40"S 36°59'07,00"O 

Inexistência de 
drenagem 

Rua Abdon Monte – Praça Olivaldo 
Ferreira 

09°31'59,86"S 36°58'59,53"O 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Ainda menciona-se que, conforme base cartográfica disponível no site da 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), o território de Major Izidoro 

possui algumas áreas (ou terrenos) sujeitos à risco de inundação. Ver Figura 128. 
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Figura 128 – Mapa de suscetibilidade a inundações 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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8.9 LEVANTAMENTO DOS ÍNDICES PLUVIOMÉTRICOS 

No Município de Major Izidoro existem duas estações pluviométricas monitoradas 

pela Agência Nacional de Águas – ANA. Contudo, ao acessar os dados 

pluviométricos de ambas as estações, os quais se encontram disponibilizados no 

site da referida agência, constatou-se que os últimos dados disponíveis referem-se 

ao ano de 1999, ficando defasado quase 20 (vinte) anos para se proceder uma 

análise mais real e atual quanto a pluviometria do município. 

Sendo assim, adotaram-se os dados da estação pluviométrica mais próxima e com 

dados mais recentes, definindo então a estação pluviométrica de Batalha (Código 

00937040 – também monitorada pela Agência Nacional de Águas - ANA) como a 

que mais se aproxima da real pluviometria acontecida em Major Izidoro no passado 

recente. 

Registra-se que os dados a seguir apresentados foram extraídos do Sistema 

Nacional de Informações Sobre Recursos Hídricos (SNIRH), contido no site da 

Agência Nacional de Águas.  

Os gráficos a seguir apresentam a série histórica dos últimos 13 anos (2005 – 2017) 

registrada pela estação pluviométrica situada em Batalha (última série histórica 

disponível). 
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Figura 129 – Pluviometria do ano de 2005  

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 

 

 
Figura 130 – Pluviometria do ano de 2006  

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 
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Figura 131 – Pluviometria do ano de 2007  

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 

 

 
Figura 132 – Pluviometria do ano de 2008 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 
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Pode-se observar nas figuras anteriores (Figura 129 a Figura 132) que, comumente, 

o mês de maio sempre se apresenta como o mês de maior precipitação no período, 

mês já conhecido como, geralmente, o de maior índice pluviométrico na região, 

como também poderá ser visualizado nos gráficos referentes aos anos de 2009 a 

2017. De maneira oposta, averígua-se baixa precipitação durante outubro e 

novembro, não ultrapassando 3,0 mm/mês em três dos quatro anos aqui analisados. 

Na sequência, apresentam-se os índices pluviométricos para o período entre 2009 e 

2012. 

 
Figura 133 – Pluviometria do ano de 2009 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 
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Figura 134 – Pluviometria do ano de 2010 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 

 

 
Figura 135 – Pluviometria do ano de 2011 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 
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Figura 136 – Pluviometria do ano de 2012 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 

 

No quadriênio 2009-2012, o último ano desse período foi o de menor índice 

pluviométrico, sendo que nenhum mês teve precipitação acima de 100 mm e no ano 

não atingiu 380 mm na sua totalidade, inclusive com precipitação nula no último 

bimestre. 

 
Figura 137 – Pluviometria do ano de 2013 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 
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Figura 138 – Pluviometria do ano de 2014 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 

 

 
Figura 139 – Pluviometria do ano de 2015 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 
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Figura 140 – Pluviometria do ano de 2016 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 

 

 
Figura 141 – Pluviometria do ano de 2017 

Fonte: BRASIL/ANA, 2018. 
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Por fim, o período derradeiro, compreendido entre 2013 e 2017, ratifica a tendência 

apresentada nos anos anteriores, prevalecendo precipitação mais significativa 

durante o inverno e baixíssimo índice pluviométrico para o início do verão.  

É importante frisar que, conforme já apresentado no item 8.4.2, apenas nos anos de 

2004 e 2010, houve problemas de inundações no município. Alagamentos pontuais, 

de acordo com o observado no item 8.8, são ocasionados geralmente por falta de 

microdrenagem, dimensionamento inadequado dos dutos (e tubulações) e falta de 

manutenção preventiva, inexistindo relação direta com os altos índices 

pluviométricos (mesmo que em dias de pico). 

8.10 ANÁLISE DE PROCESSOS EROSIVOS E SEDIMENTOLÓGICOS E A 
INFLUÊNCIA DESSES NAS OCORRÊNCIAS DE DESLIZAMENTOS DE 
TERRA 

A partir dos dados levantados no Relatório de Monitoramento do Bioma Caatinga 

(IBAMA, 2010), verifica-se o acentuado estado de degradação dos municípios que 

compõem a Bacia Leiteira de Alagoas, na qual o Município de Major Izidoro faz 

parte. 

Os percentuais de áreas antropizadas nos municípios da bacia leiteria são 

superiores a 60%. Uma das causas está relacionada ao modo de produção utilizado 

na região, onde prevalece a exploração maciça dos recursos naturais, com a prática 

de desmatamento para abertura de novas áreas para a agricultura e pecuária, e 

como fonte de lenha. 

A retirada da cobertura vegetal para formação de pastagens é uma das atividades 

responsáveis por comprometer a biodiversidade, além de comprometer o ciclo da 

água, reduzindo a infiltração e o armazenamento; liberando gás carbônico para a 

atmosfera, o que contribui para as mudanças climáticas e aumento da velocidade de 

lixiviação, causando assim a compactação e erosão do solo (CLAUDINO & 

TALAMINI, 2013). 
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Além de fatores climáticos de escala global e de fatores humanos, as características 

geoambientais podem ser elementos condicionantes na frequência, duração e 

intensidade dos danos e prejuízos de desastres naturais. As formas de relevo e a 

altitude da área, por exemplo, podem condicionar o deslocamento de massas de ar, 

interferindo na formação de nuvens e, consequentemente, na precipitação 

(KOBIYAMA et al., 2006). 

Conforme visita em campo e informações da Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura, inexistem áreas críticas no município com problema originado por 

processos erosivos, tais como deslizamentos e/ou escorregamento de encostas. No 

entanto, conforme base cartográfica disponível no site da Companhia de Pesquisa 

de Recursos Minerais (CPRM), o território de Major Izidoro possui áreas suscetíveis 

a escorregamentos (Figura 142), a saber: 

 Áreas pequenas dispersas ao leste do município, sujeitas a desertificação 

com substrato rochoso irregular; 

 Uma grande área na faixa central, com suscetibilidade de média a alta a 

escorregamentos – com média a alta suscetibilidade a trincamentos e 

abatimentos; alta suscetibilidade a erosão hídrica e alta vulnerabilidade a 

contaminação; alta suscetibilidade a erosão costeira; com potencial a 

inundações; 

 Áreas a oeste e leste, com suscetibilidade muito alta a escorregamentos e 

rastejo – com potencial alto a queda de blocos e desplacamentos; 

suscetibilidade muito alta a alta de erosão; e vulnerabilidade baixa a 

contaminação; 

 Áreas também a oeste e leste, com suscetibilidade de média a alta a 

escorregamentos e rastejo – com alto potencial de desplacamentos e queda 

de blocos; suscetibilidade média a alta a escorregamentos; suscetibilidade 
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média a alta a processos erosivos; potencial a ocorrência de fenômenos 

cársticos; vulnerabilidade à contaminação; 

 Áreas dispersas em todo o território municipal, com suscetibilidade média a 

escorregamentos e rastejo – com potencial baixo a médio a queda de blocos 

e desplacamentos; suscetibilidade média a alta de erosão; e vulnerabilidade 

baixa a contaminação. 
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Figura 142 – Mapa de suscetibilidade e escorregamentos do município 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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8.11 RECEITAS OPERACIONAIS E DESPESAS 

Atualmente, a Prefeitura de Major Izidoro não faz nenhuma cobrança específica para 

investimentos ou manutenção do sistema de drenagem urbana no município. 

Com relação às despesas para realização dos serviços relacionados á operação e 

manutenção da drenagem urbana no município, a Secretaria de Obras, Urbanismo e 

Infraestrutura informou não haver um controle desse custo por parte da 

municipalidade. 

8.12 APRESENTAÇÃO DE INDICADORES 

Na busca por informações que possam retratar a realidade local dos serviços de 

Drenagem Urbana em Major Izidoro, o campo de indicadores torna-se de 

fundamental importância na identificação das peculiaridades no setor e na busca de 

soluções para os problemas diagnosticados. 

Para o presente Plano de Saneamento, definiram-se alguns indicadores de 

drenagem, tendo como base os aspectos técnicos e institucionais. Ver Quadro 77. 
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Quadro 77 – Indicadores de drenagem urbana 

INDICADORES  VALOR EXPRESSO EM 

Extensão de Vias Urbanas por Habitante (residente na área 
urbana) 

4,01 m/hab 

Extensão da Rede por Habitante (residente na área urbana) 0,06 m de rede/hab 

Índice de Atendimento por Rede Mista 0,00 % 

Índice de Atendimento por Rede Separadora 0,00 % 

Índice de Pavimentação Urbana 59,14 % 

Índice de Vias Urbanas com Microdrenagem 2,67 % 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

8.13 IDENTIFICAÇÃO DE PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS PARA O 

SETOR 

De acordo com a Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, não existe, até o 

momento, qualquer tipo de plano, programa ou projeto desenvolvido, em andamento 

ou em elaboração no que se refere aos serviços de drenagem urbana e manejo de 

águas pluviais. 

Em contrapartida, como já exposto em item específico, o Plano Plurianual (2018 – 

2021) prevê os seguintes recursos financeiros para o respectivo quadriênio: 

 Construção de muro de arrimo ao longo do Riacho do Sertão: 

R$766.190,23 entre 2018 e 2021; 

 Construção de canais: R$541.939,44 entre 2018 e 2021; 

 Construção de pontes e passagens molhadas de acesso aos povoados: 

R$224.250,79, entre 2018 e 2021; 
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 Revitalização das margens do Riacho do Sertão: R$621.361,57entre 2018 

e 2021. 

8.14 CARACTERÍSTICAS MORFOLÓGICAS RELACIONADAS ÀS BACIAS 

HIDROGRÁFICAS 

O Município de Major Izidoro encontra-se parcialmente inserido na Bacia 

Hidrográfica do Rio Ipanema (Região Hidrográfica Ipanema) e parcialmente inserido 

na Bacia Hidrográfica do Rio Traipú (Região Hidrográfica Traipú), sendo banhado 

em sua porção oeste pelo Rio Ipanema e seus principais afluentes e, no extremo 

leste, limitando o município, é banhado pelo Rio Traipu. 

O Município de Major Izidoro está inserido predominantemente na unidade 

geoambiental da Depressão Sertaneja que representa a paisagem típica do 

semiárido nordestino, caracterizada por uma superfície de pediplanação bastante 

monótona, relevo predominantemente plano e suave ondulado, cortada por vales 

estreitos, com vertentes dissecadas. Elevações residuais, cristas e/ou outeiros 

pontuam a linha do horizonte. Esses relevos isolados testemunham os ciclos 

intensos de erosão que atingiram grande parte do sertão nordestino. Pequenas 

áreas do município se inserem nas unidades geoambientais Superfícies Dissecadas 

Diversas, ao sul, e Planalto da Borborema, ao norte. Ver Figura 18. 
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Figura 143 – Geomorfologia/Relevo de Major Izidoro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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8.14.1 Simulação Hidrológica 

O presente estudo hidrológico tem como objetivo apresentar a vazão atual nas sub-

bacias onde atualmente apresentam pontos críticos de inundação e/ou alagamento 

no município. A Figura 144 ilustra o município de Major Izidoro e a bacia delimitada, 

objeto de estudo para a quantificação das vazões efluentes ao município. Esta figura 

representa a topologia esquemática utilizada pelo modelo hidrológico HEC-HMS, 

cujo detalhamento permite estimar a vazão de cheias máxima ao longo de toda a 

calha fluvial de interesse. 

 
Figura 144 – Delimitação do município de Major Izidoro e a bacia estudada 

 Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Para o desenvolvimento dos estudos hidrológicos foi utilizado o software HEC-HMS 

versão 4.2.1, distribuído pelo Hydrological Engineering Center do US Corps of 

Engineers. A Figura 145 apresenta a sub-bacia estudada pelo software, incluindo o 

ponto de alagamento (Subbasin-1). 
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Figura 145 - Sub-Bacia Hidrográfica estudada do município de Major Izidoro 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

a) Determinação das Áreas Impermeáveis  

O conhecimento das contribuições das superfícies permeáveis e das superfícies 

impermeáveis para o escoamento total constitui um tema de vital importância no 

planejamento e dimensionamento das redes de macrodrenagem.  

Nestas, tanto as superfícies impermeabilizadas como as superfícies permeáveis 

contribuem para a geração de escoamento superficial, representando participação 

diferenciada na composição do escoamento total.  
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Para a determinação das áreas impermeáveis, atualmente existem metodologias 

que correlacionam padrões de densidade habitacional, com as taxas de 

impermeabilização esperadas para a mesma. Todavia as equações propostas, por 

essa metodologia, foram embasadas em pares de densidade habitacional e 

percentual de área impermeável, calculadas para algumas das grandes metrópoles 

brasileiras. No entanto a aplicação dessas equações no município de Santana do 

Ipanema, onde a ocupação territorial é muito distinta a de uma grande metrópole, 

induziria a um grande erro no cálculo dessas impermeabilidades.  

Para as áreas impermeáveis e/ou impermeabilizadas é prática corrente, em estudos 

hidrológicos, a adoção do valor CN=98, utilizado neste estudo para o município de 

Major Izidoro. 

b) Determinação do Número de Deflúvio (CN) para Áreas Permeáveis 

A valoração do parâmetro CN é uma das principais tarefas a serem realizadas em 

estudos de modelagem hidrológica, uma vez que este índice regula a função de 

produção dos deflúvios superficiais de uma área ou bacia hidrográfica sob a ação de 

chuvas.  

A valoração do parâmetro CN está condicionada ao tipo de solo e às respectivas 

condições de uso e ocupação e da umidade antecedente.  

Convém destacar, no entanto, que a relevância da valoração do parâmetro CN 

refere-se à associação deste com as áreas permeáveis remanescentes ou, ainda, 

sem as alterações provocadas pela ocupação urbana.  

Os solos da sub-bacia do município de Major Izidoro foram enquadrados no Grupo 

Hidrológico do tipo “D” (Solos argilosos e ainda com camada densificada a uns 50 

cm de profundidade). Para esse grupo hidrológico o valor adotado para o CN 

permeável foi 84.  

O CN final adotado para o município de Major Izidoro é 91 (média entre os dois 
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valores),  

c) Determinação do Tempo de Concentração 

Estudos hidrológicos anteriores mostram que o tempo de concentração (TC) é uma 

das variáveis mais impactante na estimativa do pico dos hidrogramas de cheias, 

sobretudo devido às canalizações dos cursos d’água e a impermeabilização das 

bacias hidrográficas urbanas. 

Usualmente, o cálculo do tempo de concentração em bacias não urbanizadas é 

efetuado por meio da aplicação do método de Kirpich, e em áreas urbanizadas, é 

utilizado o método Cinemático.  

O método de Kirpich utiliza a Equação 1 para cálculo do TC: 

 

onde:  

C: comprimento do curso (km) = 25,58 km; 

H: diferença de cotas (m) = 507 m; 

TC = 219,02 minutos. 

O modelo matemático do Soil Conservation Service (SCS) utiliza para alimentar o 

banco de dados do modelo HEC-HMS, dentre outros parâmetros, o valor do “lag 

time” ou tempo de resposta da bacia ao invés do tempo de concentração.  

O lag time é o intervalo de tempo entre os centros de gravidade do hietograma e do 

hidrograma de uma bacia hidrográfica. O valor do lag time é considerado similar ao 

valor do tempo de concentração de uma bacia, necessitando de ajustes somente 

nos trechos de áreas densamente urbanizadas. 
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O lag time é calculado pela seguinte equação: 

Lag time = 0,6 x TC = 131,41 minutos 

d) Chuvas de Projeto  

Intensidade, duração e frequência de chuvas intensas  

A intensidade máxima pontual pode ser determinada através das relações 

intensidade, duração e frequência (IDF) das chuvas. Essas relações são obtidas 

através de uma serie de dados de chuvas intensas, suficientemente longas e 

representativas do local do projeto. 

A equação adotada para a região estudada se encontra a seguir. 

 

 

sendo:  

Imáx – intensidade máxima da precipitação (mm/h); 

TR – Tempo de retorno (anos);  

t – Tempo de duração da precipitação (TC),  em minutos. 

A intensidade de precipitação foi calculada para os períodos de retorno de 5, 25, 50 

e 100 anos. 

e) Precipitação Total Anual Média  

Para o município de Major Izidoro foi utilizado como referência o sistema de 

informações hidrológicas da Agência Nacional das Águas (ANA), o qual apresenta a 

precipitação anual média de 683,90 mm. 
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Resultados 

Os resumos de vazões máximas estimadas e intensidade de precipitação para o 

ponto de interesse no município de Major Izidoro serão apresentadas no Quadro 78, 

para o período de retorno – TR igual a 100, 50, 25 e 5 para a situação atual. 

Quadro 78- Resumo de Vazões Máximas e Intensidade de Precipitação 

Dados TR 5. TR 25 TR 50 TR 100 

Intensidade de Precipitação (mm/h) 23,17 28,10 30,54 33,19 

Vazões Máximas (m
3
/s) 247,74 300,52 326,59 354,92 

    Fonte: Premier Engenharia 2018 
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Quadro 79- Vazões Máximas para a situação atual 

SUB-BACIA 

TR 5. TR 25 TR 50 TR 100 

SUB-
BACIA 

BACIA* SUB-BACIA 
BACIA* SUB-

BACIA 
BACIA* SUB-

BACIA 
BACIA* 

Vazões 
(m

3
/s) 

247,74 220,60 300,52 220,60 326,59 220,60 354,92 220,60 

                      * Vazão de contribuição da bacia a montante  
                      Fonte: Premier Engenharia 2018 
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Dessa forma, será avaliado o impacto da impermeabilização em função do 

acréscimo populacional, na vazão máxima da sub-bacia. 

8.15 ÁREAS DE FRAGILIDADE SUJEITAS A INUNDAÇÕES E ALAGAMENTOS 

Além dos pontos previamente identificados, foi realizada uma análise da 

susceptibilidade de ocorrência de cheias nas bacias hidrográficas do município, por 

meio do indicador físico conhecido como “Coeficiente de Compacidade”. Neste caso, 

quanto mais “arredondada” a forma de uma bacia hidrográfica, maior a sua 

susceptibilidade à ocorrência de cheias, pois há uma maior tendência à 

concentração simultânea das vazões afluentes de eventos de chuvas sobre o 

exutório (ponto de saída de água da bacia hidrográfica) a partir de todos os pontos 

da bacia. 

O referido parâmetro é dado pela fórmula: 

 

onde:  

Kc é o coeficiente de compacidade;  

P é o perímetro da bacia em Km e;  

A é a área da bacia em Km2.  

Kc é sempre > ou = a 1. Kc = 1 representa área com forma de círculo. Quanto mais 

próximo de 1, maior a susceptibilidade da área às cheias. Para áreas alongadas, o 

Kc é bem superior a 1 (CHEREM, 2008). É importante ressaltar que essa variável 

por si só não é capaz de predizer a ocorrência de eventos de cheia nas bacias 

hidrográficas, sendo importante levar em consideração outros aspectos, como o uso 

e cobertura do solo, a sua permeabilidade, declividade etc. 

P = 76,74 km 
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A = 128,33 km2  

Kc calculado = 1,91 

8.16 RELAÇÃO DE INDICADORES EPIDEMIOLÓGICOS COM O SISTEMA DE 

DRENAGEM URBANA 

Indicadores epidemiológicos são importantes para representar os efeitos das ações 

de saneamento - ou da sua insuficiência - na saúde humana e constituem, portanto, 

ferramentas fundamentais para a vigilância em saúde e para orientar programas e 

planos de alocação de recursos em saneamento ambiental no país. 

O sistema de drenagem urbana pode influenciar um número amplo de variáveis 

relativas a doenças ou ao estado de saúde (Heller, 2004), dentre as quais destacam-

se a morbi-mortalidade devido à diarréia, o estado nutricional, nematóides 

intestinais, infecção dos olhos e infecção da pele. Tal fato é explicado pelo 

lançamento de esgoto na rede de drenagem pluvial (de forma clandestina), tendo 

como consequência o encaminhamento dos efluentes domésticos nos cursos d’água 

(provocando a disseminação de coliformes fecais). 

Diante do ocorrido, determinadas populações são particularmente sensíveis às 

diversas patologias provocadas por tal problema, com destaque para as crianças (de 

até um ano de idade) ao ingerirem água com alto índice de coliforme fecal. 

De acordo com Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas, por meio da publicação 

do documento Saúde Alagoas 2014 (último dado oficial disponível), não foram 

registrados, em 2013, casos de esquistossomose em Major Izidoro naquele ano, 

doença esta que pode ser contraída pelo contato do ser humano com água contendo 

larvas e vermes (Trematódeo Schistosoma Mansoni) que podem estar contidas nos 

despejos clandestinos de esgoto lançados na rede de drenagem pluvial e nos corpos 

hídricos do município. 
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Mesmo com esse dado positivo, com a finalidade de contribuir com o 

desenvolvimento institucional do órgão responsável pelo registro dessas doenças no 

município (no caso a Secretaria de Saúde), recomenda-se ao órgão à adoção de 

mecanismos de registros setorizados relacionados ao assunto, com vistas a facilitar 

a identificação dos pontos (localidades e comunidades) que possuem maior 

incidência de doenças de veiculação hídrica, proporcionando, assim, a detecção 

física de possíveis ligações clandestinas de esgoto na rede de drenagem pluvial. 

8.17 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Historicamente o serviço de drenagem urbana e manejo de águas pluviais no Brasil 

sempre foi executado de maneira improvisada, sem regularidade e com poucos 

recursos humanos e financeiros, retrato este similar ao encontrado em Major Izidoro. 

Quanto ao que há de mais importante do ponto de vista técnico, como a existência 

de um cadastro completo da rede de drenagem implantada no município, observa-se 

que tal deficiência também foi diagnosticada para a realidade local, fato este que 

deve ser revertido num futuro próximo. 

Derradeiramente, fica aqui registrada a necessidade de implantação, em curto 

prazo, de um plano sistemático para a gestão e a execução dos serviços de 

drenagem, o qual funcionará como um indutor de ações preventivas a fim de evitar a 

ocorrência de eventos (como inundação ou alagamentos) que possam afetar a 

saúde pública e a segurança coletiva da população do município. 
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9 APRESENTAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DO PMSB 

9.1 REUNIÃO DE TRABALHO Nº 02 

No dia 18 de maio de 2018, na Secretaria de Educação, foi realizada uma reunião 

entre a Consultora e o Grupo de Trabalho (GT-PMSB) para a apresentação, 

discussão e aprovação da versão preliminar do Relatório do Diagnóstico da Situação 

do Saneamento Básico (Produto 2). 

 
Figura 146 – Reunião de Trabalho nº 02 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 147 – Reunião de Trabalho nº 02 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

 

Esta reunião teve como objetivo expor o relatório de diagnóstico desenvolvido pela 

Empresa Premier Engenharia, norteando, através de metodologia participativa, a 

obtenção/retificação de informações junto aos órgãos e entidades envolvidas no 

desenvolvimento do PMSB. 

A estruturação, organização, condução, logística, definição de local e funcionamento 

da reunião foi de comum acordo entre a Consultora e o Grupo de Trabalho. A lista 

de presença do evento pode ser visualizada no Anexo 5. 

É pertinente citar, quanto à infraestrutura dos serviços de abastecimento de água, de 

acordo com as informações repassadas pelo GT-PMSB durante a presente reunião, 

que os dessalinizadores existentes na área rural do município não estão operando. 

Ainda conforme relatado pelo GT-PMSB, vem ocorrendo furto de água nas ventosas 

da adutora nova. 
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9.2 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01 

No dia 25 de maio de 2018, no Hotel Terra do Leite, foi realizada uma Audiência 

Pública com a participação de representantes da Empresa Premier Engenharia, do 

Grupo de Trabalho (GT-PMSB), do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São 

Francisco, da comunidade e público em geral. A lista de presença do evento pode 

ser visualizada no Anexo 6. 

 
Figura 148 – Audiência Pública nº 01 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 
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Figura 149 – Audiência Pública nº 01 

Fonte: Premier Engenharia, 2018. 

  

Esta audiência teve como objetivo apresentar o diagnóstico desenvolvido pela 

Empresa Premier Engenharia quanto à situação do saneamento básico no 

município, de modo a expor e discutir, através de metodologia participativa, as 

informações levantadas. Além disso, ressalta-se que os encaminhamentos 

considerados pertinentes foram incluídos no conteúdo do relatório de diagnóstico. 

Agindo-se dessa forma, procurou-se garantir a participação e o envolvimento pleno 

da comunidade no processo de construção conjunta do PMSB. 

A estruturação, organização, condução, logística, definição de local e funcionamento 

da audiência coube a Consultora, que ficou também responsável pela apresentação 

e defesa dos conteúdos pertinentes ao respectivo evento. A ata da audiência pública 

está apresentada no Anexo 7. 
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Quanto ao processo de mobilização e divulgação do evento, a Consultora executou 

as seguintes atividades: 

 Elaboração e fixação de cartazes em diversos pontos do município (ver cartaz 

no Anexo 8); 

 Elaboração e distribuição de panfletos (ver panfleto no Anexo 9); 

 Divulgação do evento pelo Facebook (ver Anexo 10); 

 Elaboração e envio de convites para os membros do GT-PMSB e 

representantes do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, da 

Agência Peixe Vivo e da Prefeitura Municipal (ver convite no Anexo 11); 

 Divulgação através de rádios e carro/moto de som. 
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MG  

(31) 3207-8519 
ditec@agbpeixevivo.org.br 

 

Rubia Mansur / Agência 
de Águas Peixe Vivo 

Rua Carijós, 166, 5º andar, 
Bairro Centro, Belo Horizonte – 

MG  

(31) 3207-8519 rubia.mansur@agbpeixevio.org.br 

Patricia Sena / Agência 
de Águas Peixe Vivo 

Rua Carijós, 166, 5º andar, 
Bairro Centro, Belo Horizonte – 

MG  

(31) 3207-8519 patrícia.sena@agbpeixevivo.org.br 

Anivaldo de Miranda 
Pinto / Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio São 

Francisco 

Av. Dr. Antônio Gomes de 
Barros, 625 – Maceió-AL 

(82) 3357-8025 anivaldodemirandapinto@gmail.com 

Honey Gama Oliveira / 
Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio São 
Francisco 

Av. Dr. Antônio Gomes de 
Barros, 625 – Maceió-AL 

(79)98117-8088 ccrbaixo@cbhsaofrancisco.org.br 

Lessandro Costa/ Comitê 
da Bacia Hidrográfica do 

Rio São Francisco 

Av. Dr. Antônio Gomes de 
Barros, 625 – Maceió-AL 

(82) 3357-8025 secretaria@cbhsaofrancisco.org.br 

Maria Santana Mariano 
Silva Campos / Prefeitura 

Municipal de Major 
Izidoro 

Rua Liberalino Amaral, s/n – 
Centro - Major Izidoro-AL 

(82) 3424-1545 santanaprefeita@hotmail.com 

mailto:Juliana.araujo@agb.org.br
mailto:macielpenedo@yahoo.com.br
mailto:dg@agbpeixevivo.org.br
mailto:ditec@agbpeixevivo.org.br
mailto:rubia.mansur@agbpeixevio.org.br
mailto:patrícia.sena@agbpeixevivo.org.br
mailto:anivaldodemirandapinto@gmail.com
mailto:secretaria@cbhsaofrancisco.org.br
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Jamylly Oliveira / 
Prefeitura Municipal de 

Major Izidoro 

Rua Liberalino Amaral, s/n – 
Centro - Major Izidoro-AL 

(82)99136-6544 jamyllyoliveiraa@gmail.com 

Patrícia / Prefeitura 
Municipal de Major 

Izidoro 

Rua Liberalino Amaral, s/n – 
Centro - Major Izidoro-AL 

(82)99820-2900 santanaprefeita@hotmail.com 

Sandreanio Ferreira / 
Prefeitura Municipal de 

Major Izidoro 

Rua Liberalino Amaral, s/n – 
Centro - Major Izidoro-AL 

(82)99965-0011 sandreanioferreira@gmail.com 

Fonte: Premier Engenharia, 2017. 
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ANEXO 1 

Lei Municipal 402/2008 

Limite do Perímetro Urbano do Município e dos Distritos 
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ANEXO 2 

Lei Orgânica do Município 
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Os representantes do povo tzidorense. 
reunidos em Assembeio Municipal 
Orgonizonte. invocando o proteç5:::> de 
Deus e inspiodos pelos ideais 
democró1icos e de jusli;o sodol 
proclamados pelo Constitui;:r:o do 
RepUblico Federativo do Br05l7 e pelo 
ConstituÇõo do Estado de Abgoas. 
promulgam esta 

LEI ORGÂNICA 00 MUNlCipJO 

TiTuLO I 

DAS DISPOSçOEs PERMANENTES 

CAPiTuLO I 

DA ORGANIZ/>ÇÃD 00 MUNlCiPJO 

sEÇÃO I 

OOS PRINCiplOS FUNDAMENTNS 

M . J-. O Municfpio de Major lzidOi'O em reunOo irdrssoiJvel 00 Estodo de Alagoas 
e o Repúb6co Federativa do &osi1. constiturdo. de-nfro do Estado DemOClÓfico de Direito. 
em esfera de Govemo locaL ' objetivo. no suo âea territoriol e compelencioL o seu 
desenvolvimento com o consln.çêo de uma comunidade livre. justo e soic:Dio, 
fundamentado na autonomia. no cidadania, no dignidade do pessoa hlJmono. nos 
valores sociais do trobolho. no livre iniciativa e no pltrOismo poh"tica. exercendo o seu 
poder pO" dec.ióo dos Municipes. pelos seus representantes eleitos ou diretamente. nos 
termos desta Lei Org:nca. de ConstituQ50 Esladual e do Constitv5tb Federal. 

POtÕgrOfo Único: - A o;õo Municipo/ desenvolve-se em todo o seI! tem/ório. sem~ 
priviegios de distritos ou bairros. reduzindo os desigualdades regioriois e sociais. 
pro'movendo o bem estar de todos. sem preconceitos de origem. ro:;:o. sexo. cor. idade e 
quaisquer outros formos de órscrimincz;ijo. 

Art. ZO - S50 poderes. do Muricipio. iOdependentes e horm5ricos entre si. o 
legislotivo e o Executivo. 

Art. JO - O Municipio. objetNondo integrar o orgonizo;r.o. planejamento e o 
execLÇiio de furr;ões públicos de int~esse regiona l comum. pode associar-se oos demois 
Munidpios limitrofes e 00 Estado. poro formor os reg.i5es do &;,cio leitero do seri50. 

POlÕgOfo Único - A defeso dos interesses municipoflStos fico osseglrodo por meio 
de ossocio:;õo ou comeria com putros Municípios ou enfidodes 1ocolistos. 
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Art. 40 _ &lo símbolos do Munidj:lio de Major tzidoro. o Hino. o Bondei'c e o BraDo 

Municipais. 

sEÇÃo 11 

DO ORGANI.lACÃO POLinCO ADMlNlSTRAnVA 

M . SD _ O Municipio de Major tzidcro. unidade tetritoriol do &fodo de ASogoos. 
pessoa jtridica de direito pUbico interno. com aulorxxnio político. administrativo e 
finoncero. ê agonirodo e regido pelo apresente Lei Og::nico. no fcnno do Conrlitui;fu 
FedereI e do Constilvi:;õo Estadual. 

§ ,. _ O Município tem suo sede na cidade de Major tzidoro. 
§ T - O Município comp5e-se de cf/Slritos. 
§ '$' _ A crio;6::l. o orgonfzo;Do e o supre.s:s50 de élStritos depende do Lei MunicipaL 

observado o Legisla;õo Estadual 
§ ~ _ Qualquer olfera;tb territorial do Município de Mojcr tzidoro s5 pode ser feito. 

no famo do Lei Complementar Estadual preservando o continuidade e o unidade 
H"rsláico-cu/ttral do ambiente t.rbcno. · dep@ndetÍdo de consuffo previa Os populo;óes 
diretamente interessados. mediante plebiscito. 

§ se -~ considerado dato Civico o dia do Município comemcrodo anvalmente no 

dia 17 de setembro. 

Art. ó· - É vedado 00 Municipio: 
I _ esJabe/ecer cultos reúgiosos ou igrejas. subvendorD-los. ernbaga-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relo:;:óes de dependencio ou 
aJiarço. ressalvado. no formo da Lei. o coJaboro;õo de interesse púbko: 

1I - recusar fé aos documentos públicos: 
In - aia distin;ões entre brosiIeios ou preferéncios entre si. 

SEÇÃO 111 

DOS BENS E DA COMPErÊNClA 

Art. ~ - Sõo bens do Município de Major lzidao: 
, -Os que a tualmente f'le pertencem e os que lhe vierem a ser ãrslnbuídos.· 
n - os sob seu domÍliO. 
Poróg'ofo Único: - O Município tem ã"ei1o à pcrticipoçõo no resultado do 

explctt:lçt:o de petrõleo ou gls: natural. de recursos hidricos poro frns de gero;z5::! de energio 
ee1rico e de outros recr.rsos minerais de seu terrifório. e ele pertencente: 

M. 8" - Compete 00 Município: 
I-legislor sobre assunto de interesse local: 
,/I-suplementar o Legislo;õo.Federcl e Estoduol no Que couber. 
In - mtui" e arrecadar os tnbulos de sua compelencia: 
IV _ aplica suas rendos. p--esfanda contos e publicando balanceies. nos r:rozos 

fixados em lei: 
v _ criar. orgarizor e suprimir OIS/ritOS. observado o legisloçDo Estadual; 
VI - organizar e preserva os poderes de concess50 oU Permiss50. os servi;os 

púbkos de interesse local incluindo o de transporte cole, jvo. que 'em carriter essencial: 
VII _ manter. com o cooperoçõ::l fecnica e tinoncero do Unõo e do Estodo. 

progomos de educcx;õo pre..escolor e de ensino fundamental: 
VIII - prestar. com coopero::;õo íknico e financero do Unão e do Estado. servi;os 

de atendimento o saúde da populcr;ó:x 

IX - promover. no que couber. ' adequado ordenamento territcriol mediante 
plonejomento e controle do uso do porc'elomento e do OCUpa;Do do solo t.rbono: 

X - rxomover o proteção do patrim:5nio hislCrico-cu/trral local observados o 
Iegislo;tX> e o o;ô::I frscaúzadoro Federal e Esta'dual: 

XI - elaboror e executor a p olítico de desenvolvimento UI'bono com (, objetivo de 
ordenor os fvn;ões sociais dos áeas habitad os do Municipio e garanti- a bem estar de 
seus habitantes: 

X' - elabora e executor o plano direta como insfrvrnento t:r:Eico do político de 
desenvolvimento e de expons5o t.rbono: 

XII - eldgr do proprieDio do solo lKbono rõo edificado. sub-utifrzodo ou rõo 
ufifrzado. que promova seu adequado aproveitamento no formo do plano dreta. sob 
peno. sucessivamente. de porce/omenlo ou edifico;ô::l computsâio. imposto sobre o 
propriedade urbano progressivo no tempo e desopopnr::x;iD com pagamentos mediante 
títulos do divido púbico MLridpoL com prazo de resgote a~ 02 (dais) anos. em porrelos 
anuais: e sucessNas. ossegrrodos o valor real do indenizo;i1o e os juros legais: 

XIV - constituir aguado mvridpol destinado o proteçfio de seus bens. servÇos e 
instola;De.i. confame dispuser o l ei; 

XV': planejar e p-omCJver a defeso permanente centro calamidades púbicos: 
XVI - legislar sobre icito;õo e controtoçõ:J em todos os modo5dades paro 

adm;n~ público MunicipaL ó .. eta e indireto. inclusive os fundações púbicos 
Municipais e emp-esas sob seu controle. respeitados os normas gerais do leg.islo;õo 
Federal. 

Art. 9"- É do compeléncio do Município em comum com o unao e o Estado: 
I - Zelar pelo guado do ConstlfuÇõo FederaL do ConsfifuÇó::J Estadual e do Lei 

destas esferas de Governo. dos institui;ões democréticos e conservar o pafrim:5rio público: 
n - cuidar do soUde e assistência púb6ca. do ;:roteg50 e garanti0 dos pessoos 

pcrtodaos de deficercias: 
In - proteger documentos. os otros e oulros bens de valor hisüico. atístico e 

cultural os monumentos. es paisagens naturais notiveis e os sitios arqueoOgic:os: 
IV - impeá" a evam e destrui;Do e a descorocferizcQ30 de obros de orle e de 

olrlros bens de valor hisOico. afístico ou cult t.rOf: 
V - proporcionaras meios de acesso o cu/lvra, "educa;BJ e" ci§ncia: 
VI - protegera meio ambiente e combater O poIuçoo em Qualquer de sues fotmos: 
V/I- preservar os florestas. o fauno. o floro e os coslões: 
VlII- fomenta a produr;õo agropect.óio e organizara aboslecimento a limenta: 
IX - promover progomos de cons1rt.ÇÕ:1 de moroãlOS e melhoria dos concfções 

habitocioncris e de soneomento b:isico: 
X - combater os causas do pobreza e os fatores de I'TlO"9inalizCQ30. promovendo a. 

integro;õo social dos: setores desfavorecidos: 
XI - regisfrc:r.. a companhar e fiscalizar os concessões de direitos de pesquiso e 

exploro:;õo de recU'SOS hidricos e minerais em seu tenifOOo: 
, XII- .estabelecer e impIantor o poIitico de educo;fu paro a segurorço do Irtrrsifo: 

XIII - fico ~nentemenle proIbido o ítendo de g::is butano dentro do perimefro 
urbono do Municipio de Mqor lzicloro. exceto o fJ"O'olés do sistema I"Trivel: 

XIV - dispor sobre registro. vocino;õ::> e cap/ura de animais. com finolidade de 
ErrodicCQ30 do Raiva e oufras moestias. Que possam ser porladaos ou transmissoros de 
doerços. 

POtÓgrOfo Único; • A coopero;x:o do Município com o Unôo e a Estado. tendo em 
visto o eQuilibrio de desenvolvimento e do bem-esla no sua erea territoriaL saó feito no 
confolTTiidade de Lei Complem~n/or Federa l fIXodoro dessas normas. 

CAPiruLO' 
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XIII _ representar 00 Ministério PübfICO. per ~ois feIÇos de, .sevs ~e~~s. e 
ins1otro;OO de processo contro o Prefeito e o Vice-Prefe,to e os Sec:relóios MUnicIpaIS pelo 
ptó1ico de crime contra o odministro;õo púbico que tomar ::onh~cr~~to: . . . 

XIV _ aprovor. previamente. o oüena;óo ou conc~ de, Irrov~1S mUf'lIC/pCIIS; 
XV _ aprovar. ~eviomente. pcx voto secreto. OJ:OS orgui;ó::> público. o escolho de 

fitulores de cagas que Lei determinar: ., .. 
XVI -é fixado em trinta ÓIOS '301 prorrog:jvel por Iguol período. desde que solicitado 

e devidamente jurlificado. o inóll"efo. . pr~tem os informações e encaminhem ~ 
documentos requisitados pelo Poder LegISlativo no fonno do õrsposfo no presenle leI. 
inclusive mandatos anteriores; 

XVI _ f'êx:j atendimento 00 pmZD esfipu/odo no inciso anterior. foculto 00 
Presidente do ~omi.sDo solicitar. na conformidade do Legisla;êo Fedem/. o ir1terverçõo do 
Poder JuálCOio pore fazer cumpri" o legisSo:;oo; . _ .. 

XVII- Cabe. ainda. 6 Cirnaro. conceder mulo de Cldoc60 HonOt01o a pess~s ,!ue 
reconhecidamente tenham prestado servi;~ 00 Município. mediante Decreto legis/otivo. 
o,c::tPvado pelo :"oto de no min~o •.. ~ois terços de seus memtros. 

M. 14 _ A Cõmao Municipo~ .~ se;u.tresi~en!e~."!- co~. iP~éI~~S.V~.? 
êbmiss:5es.. { pode . .;.cOQ.~Ç!".;:$#~.!.Mu~J?O' ~~u '5' .;!PfO!$;,f.::--.rf!&-:. '{~)~~I 
pésso~erite;p.~a.inf~J~.:~Jôs. ª"evK1men!e.;á"~t~nodo~~F'T("o~9 
êrimecoíi'"frÔ o odminis1To;i::o Púf*::..Q.€'. a.E.~~nVustjfico;.ii::l adequo a ou a p-esfo;"lD 

fi ~ " . ' 
de IO~ falsas. .: •. l 

§ -, •. - btSeá~bios Municipais podem compaecer à Cõmaro Munc/pc ou ·o 
qUCQl.Ief' de suas com.is:sões. por suo início~ ~ mediante ente:,dimentos com o 
Presidente respectivo pore expor assunto de relevaJOO de suo secretona. . . 

§ 'r - A Mesa do CiJn"o'o Municipal pod.e encaminhar rx:ct./dos _es~los de 
infOlTTlC1ÇÕ':l aos SecreDios Muricipois. importando. cnme contra o admi~ ~a o 
recusa ou o rôo atendimento no prcrzo de trinta dias. bem como o prest~ de 

informo;ões lolsos. 

sEÇÃDJlI 

DOS VEREADORES 

Art. 15 _ Os Vereadores :Do invioCveis pelos suas opinões. polovros e votos no 
exercido do mandato e no ci"cunscri:;OO do Muricípio .. 

I _ Os Vereadores rõo seOO otrigod05 o testemunhar sobre inforrnCtj6es recebidos 
OLl p-estodo em roDo do exercício do mandato. nem sobre pessoas que lhe conflOfOm ou 
deles receberam infamo;;:óes. inclusive os otrigo;:c5es do orlo 98. 

'~~~..;:"""" - '~ 

M. J6.c~ vereoitê.f~,@:pqg.em! ., 
1- Desefe o ellPecfçõ:J do diplomo: 
oJ fnnor ou manter contrato com pessoa !lX"Íd~ca de direito pübico. ,:ut~~uio. 

. em~eso ~/C~~s~jed?,de de econo~TlIa mISto ou empresq conc:,ss/on:no de 
t.e~~!~~::p:WJiS!áql so(\lo quando o con~afo obedecer o cousulas 
'ünr armes: ~ ___ ~.. .~.~ ~1:l'2: 

bJ aa:eitor:~ou-exercer"ê~u!)D?l..ÇXi"e.rp~eqo" e~,IlQ.~19ge . !',J7'u~'iLe os .Q,Ue 
~sêjóm demissíveis· .. éO-nUtum~:nos entidades do olinea on ena; i 
11:' Desde o posse: . . 
aI ser proçrieaios controladaes 00 cfretores de emp-esos Que gozem de fava 

decorrente de controto com pessoa jlridica de ólT"E'ilo municipal ou nelo 
exerço turr;ão remunerodo; 

t 

7 

b) ocupar cargo ou fun;Do que sejam demissiveis. "od nvtum". nos entidades 
referidos no inciso I. o: 

c} patrocinar causo em que sejo interessodo qualquer dos entidades a Que se 
refere o inciso I. o: 

Art. 17 - Perde o mandato o Vereoda: 
I - que infringir qvoisquer dos proibÇ5es estabelecidas no artigo onterict: 
11 - cujo pr6cedimento fOll p~(oro_Ci9 inçompbtive! com o.decçro parlamentar; 
//I - que 'êleiXa dê·éomporeéer. em cado seuSo Iegis·;ativa. 6 terço porte dos sess5es 
ordiróios do Cêmoro. solvo por ficerço ou misséo por esta autorizado; 
IV que perder ou tiver suspensos os direitos politicos; 
V - quando o decretar o Justço f leitorn. nos casos consti tucionalmente p'evistos: 

sofrer condeno;õo crimincl em senlerçc fronsifado ou julgado. 

~i~~~~~~~~~~~l " e IH o perda do mandalo é decidida pelo Cêrnê:Yo 
MuricipoL por voto secreto e maioria absoluto. medlOllte o ptOvoca:;OO do Mesa ou de 
partido poIftico representado no Coso. os:segU"oda ompfo defeso . 

§ 3" - Nos casos previstos nos ircisos 111 o V. o perda e dec.brodo pelo Mesa do 
Cõmcrc. de ofício ou mediante ProY~;; ~ "l!.!,qfJ...ciF~fr;;Pt; se~_ membros 'ou de partido 
pofítico~!epr~sen~oq9,.np g~~o.~o;s~gr..rcjaª 9rPPlo, qefes9- ' . . 

~l. '§""40 ! 'OVerecidOi' Que 'róo tbfnót"Posse ho~se'"'iS30 previslo deverá fazê-/o no ptCJZt"J de 
15 dias sob peno de perde do mandato. solvo motivo justo. aceito pela Cômaro. 

M_ J8 - f\ã:)peideomondotoo Vereoda: 
1- investido no cargo de Secret:rio MunicipaL Secretlio ou Miristro de Estado; 

11 - ticencicdo peJo Cdmoro por motivo de doerço ou poro trota. s~e 
remunero;õo. de assunto de seu interesse porticu/or. desde que neste coso o afastamento 
n50 vltroposse cento e vinte ÓK1S por sess:5es IegisJotivos. 

§ , •. O suplente deve ser convocado em todos os casos de vogo ou Iicerço. 
. § r -Ocarendo vogo e' rõo havendo suplente se foltorem mais de quinze me 

poro o lãmjno do mandato. o Cêmoro represen/otéô Justi;.o Eleitaol poro o reaJizo;x5o dos 
e leÇões poro J7eencJlé.lo . 

§ 3" - No hipótese do inciso L o Yereoda poderó optar pelo remunero;õo do 
mandato . 

~J:' l g -1.9;;V:r~d~ ~~ ~eD.f,h~~~;.sCfff$!l!e.1. 
I - Por maestro efevidomente~comprovddo ou em Jicerço-gesto;x5o; 
1/ - poro desempenhar missões tempoóios,. de coróler culILrol ou de interesse do 

Municipio; 
. J/I - poro trOtar.de ;nt~resse particular. por prazo'determinadO nunca inferior o trinto 

(30) 

Arl. 20 - Os Vereadores recebeóo o titulo de subsidio. o imporlõncio fixado no lei 
especifico de que troto o inc~ VII do orlo 13 da lei Or;inica Municipal. sendo. no coso 
dos sessões exlroordiróios.. dado frotamento do ofíneo -,. do mesmo a1igo e inciso. 

SEÇÃOlV 
DAS'REUNÕES f..EGISLAn VAS 
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Art. 21 -A Cõmaa Municipal reu""'·se-ó ordirãiomente. em sêSDô législolivo anuaL 

de ' IS de fevereiro o 30dejunho e de IOde ogostoo 15 de dezemt:::ro. 
-'1 ,·-:Ãúeuni:5êf macodos poro essas doIas sem' tronsfêridos poro o primero dia 

VtiI subsequente Quondo recarem em Dbodos. domingos ou feriados.. 
§ 'r . A sessSo /egisJofivo rõo selÓ interrompido sem o o,P'"ovo:;OO do pojeto de Lei 

de Or elrires Oçoment:rias. 
§:r - A Cimaro Municipal reunr-se-á em seS!ÕO de ;nsfo/a;õo legislativa o )0 de 

pneiro do ano subsequente às efeÇ3es paro o posse de seus membros. do Prefeito e do 
Vice-Prefeilo e elei;:i'D do mesa e dos comiss5es. 

§ r _ A convoc~ exfrcorótróio do Cômoro Municipal for-se-â peb seu 
C Presidente. pelo Prefeito 00 o requerimento de maioria dos Yereodaes. em coso de 

urp§oeJo ou de interesse pübüco relevante. 
§ !? _ No seu:50 legislativo e*corcfll"áia. o Cêmao somente defiberotó sobre o 

mcrlério poro o qual ter convocado. 
§ 6° - A Cêrno'o Municipal de Major Izidoro reunrpse-ó quiraenalmente em sesõ) 

ordiróio e quantos vezes forem necesóias em sessões extraordiróias. 
§ ]O p As sessões e~iróias tambêm podelÔO ser convocadas por 1% do 

eleiforodo local .. 
§ Er - E criada a mbuna popubr, que seJÓ usada por qualquer cidad50 ou entidode 

ciVil Considerondo-se: 
1-o tempo de JO minutos improrrog::rveis poro opresento;õo do ma/ério: 
11- o molério que.setó op-esentodo. 

sEÇÃO v 

DA MESA E DAS COM/IDES 

M . 22 - A Mesa da Cêimao Municipal seJÓ composto de um Presidente, um VICe
Presidente, um primei"o, um segundo e um terceiro secreOios. eleitos para o mondoto de 
dois anos. fendo os mesmos e quem os houver sucedido ou subsffluído no CUtxl dos 
mondatOl para o Mesa Di"eforo do Côrnao Municipal dreito ô reelei;to pao um úrico 
periodo subsequenfe. . 

§ '0 _ As compelenc:ios e as ofribui;ões d os membros da Mesa e a formo de 
substifuÇõJ. os eJei:;i5es paa o suo composi;õo e os casos de destitui:;iD Do definidos no 
Regimento Intemo. 

§ zo -O Presidente representa o Poder Legislativo. 
§ :r -Paro substitui' o Presidente. nos suos foHos. impedimentos e ficerços hove!Ô 

um VICe-Presidente. 
§ 4D _ Qualquer comporiente do Mesa poderó ser destituído, pelo voto de dois 

terços dos membrÓs do Câncro. quando foltoso, omisso ou inefteiente no desempenho de 
suas ofnbui;ões regimentais. elegendo-se ou1ro Vereador pera complementar o mondoto. 

. M . 23 - À Meso, dentre outros atnbuÇões. compele: 
I - propor Projetas de Lei que Criem ou' extingam cagos dos servi;:os do CêrnorC e 

fIXem os respectivos vencimentos: 
11 - elaborcr e expecfr. mediante ato. o discriminot;ó:> analítico das do/oções 

OrçomenOios do Cómao, bem como oJtetó-las quando necesDio: 
//1 - apresenta Projeto de lei dispondo sotre abertt.rO de Ctéditos Suplementores 

ou Especiais. olro'l'és de onu/o;O::l pcxcio/ ou total da DotO:;õo do Cõmoro: 
IV - suplementar, mediante ato, as doto:;:ôes do Oç-omenfo da COmao: 
V - devolver à tesouoria da Prefeitura o saldo existente no Cõmaro 00 final do 

exercicio: 
VI - enviaoo Preleito, oté o álO prime;o de maço as contos do exercício anferia: 

I , 

! 
i 
i 

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratifico;ões. /icerços. por em 
disponibilidade. exonerar, demitir. aposentar e punr funcioróios ou servidores da Cérncro 
Muricipal nos lermos do lei 

M . 24 -Ao Presidente do Cómora compete dentre outros o tribui;:ões: 
1- representar a Côrnoro em juízo ou toro dele; 
li - cfrigr, executor e disciplinar os trabalhos legislativos: 
In - interpretar e fazer cumpri" o Regimento Intemo: 
IV -requisitar o numeóio destinado os despesas da Cõma-o: 
v - apresentar 00 Pleróio. olê o dia 20 de cada mês. o balancete relativo aos 

recUl'Sos recebidos e os despesas do mês anterior. 
VI - representar sobre o inconstitucionofldode de Lei ou a to Municipal" 
§ /0. O Presidente do CêI"nao ou seu substituto.ri teIÓ voto no ele.i.;õ:> do Mesa: 
§ ZO - quando a matéria e>tigr. paro a suo oprovo;:oo o voto fovOlÔVeJ de dois terços 

dosmembosdaCômao: . 
§ :r - quando houver empote em qualquer voto:;t:o na Pleróio: 
§.r - o voto seIÓ sempre pübfco nas deúbercr;ões da Cõrncro. exceto nos seguintes 

casos:-
/ J no julgomentodos Vereodaes. do Prefeito e do V/Ce-Preleito: 
2} na eJei;r.o dos membros do Mesa: 
3J no votcçó:) do Decreto legislativo poro conc@S:!ÓOde qualquer honrorio . 

~. 25 - A Cérnorc Muricipol tetê Comis:s3es permanentes e 1empaóias. 
consffluidas no lormo e com as otribuÇões previstos no Regimento Interno ou Ato de que 
resulto suo crio:;:Oo_ 

§ /0 _ As Comissões. em tlJ2ÕO do ma/erio de suo compelêndo, cabe: 
1- discutir e votar projefos de lei que dispensor no fama do Regimento In temo, a 

competência do Pleróio. solvo se houver recurso de um 00cin0 dos membros do Cêmcro: 
II-realizor ouáJêncios púb6cos com entidades da comunidade: 
In - convoca Secrernas Municipais paro r:restor informu;:Ces sobre assuntos 

inerentesãs suas atnbui;iles: 
IV -receber peti;ões. reclamações. rep-esento:;ões ou queixos de quolquer pessoa 

. contro otos ou omissões dos autoridades públicos municipais; 
V - s06citar depoimento de qualquer autoridade ou cidod50: 
VI - apreciar" programas de obres. p lanos municipais de desenvolvimento e sobre 

eles emili" parecer. 
V/I - ocomponha a elobao:;ôo do proposto açomenbio e o posterior' execu;õo 

do on;omento: . 
VI/f - organizar Conselho Municipal com a rJ/lOúdode de exercer CQ50 fiscotizodoro 

e controle de preços. . 
§ ZO - As Comis!ões Parlamentares de Inquérito. q ue lelÕO poderes de invesfigCQ50 

póprios dos autoridades judiciais. oem de outros ;revisfos no Regimenfo Intemo, se/Õo 
criadas mediante .requerirm:nto de um terço dos Vereadores que comp3em a Cõmcro, 
pera apu"o:;D::> de foto determinado e por p-ozo cerlo.· sendo suas conclL&5es. se ·for o 
coso. ~amimodos 00 Minislerio Púb6co poro Que promovo o responsabilidade civil ou 
criminal dos infra/ores. 

Art. 26 - No cons/ilui;ô::l do Mesa e de cada Comiss50 é ossegurado. tonto quonto 
possível. o representoç3o p-oporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
pac1icipam do Cémara. 

; 
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M. 27 _ Na última seS!ÕO ordiróio de cada penadO legislativo. o Presjdenle do 
CãnacJ publicOlÕ o escolo dos membros do Meso e seus substitutos que respoodetõo pelo 
expediente do Poder legislativo dlXOnfe o recesso seguinte. 

sEÇÃo VI 

DO PROCESSO lEG~LAnvO 

sUBSEÇÃOJ 

DJSPOSIÇÃD GERAL 

M. 28 - O processo legislativo compr-eende o elo~ de: 
, _ Emendas 6 Lei C>rg5r'jco do Município 
U -leis Complementares 
UI - leis Odiróios 
IV - leis Delegados 
V - M~ldos Provióios 
VI· Decretos Legislativos 
VII- Resoll.Ç5es 
patógafo Único: - A e/aboro;õa. redo:jjo. oltera;iX> e consoida;fr> de leis dor-se-â 

no conforrridode do Lei Complementar FederoL do Lei Qg:7ico Municipal e d? 
Regimento Interno. 

SUBSEÇÃOn 

DA EMENDA À ta ORGÂNJCA DO MUNICÍPIO 

M . 29 - Esta Lei Q-p:rico podetó ser emendada medlOnte proposIo de um teço, 
no mínimo, dos membros do Cõrncro ou do Prefeito. 

§ ,- _ A proposto seté discutido e votado em dois fumo. com interstício minimo de 
dez cflCS. consideroncfo..se aprovado se obtiver;. em cada um. dois terços dos votos dos 

memaosdo~. . 
§ r - A emendo 6 Lei Org5rico do Municfpio setÓ pomulgodo pelo Mesa do 

Cõmao com respectivo nú'TIero de ordem. 
§ :r - A moléic constante de proposto de emendo rejeitado ou havido por 

p-ejudicado rôo pode ser objeto de novo proposto no mesmo se~ legislativo. 

SUBSEÇÃO UI 

DAS taS 

Art .. 30 - o iniciativa dos leis CompIementores e Ordiróios cabe a Quo~uer 
Yereodor ali Comiss30. 00 Prefeito e cios cidoc:f50s. no formo e nos casos previstos nesta 
lei Orgfrlico. 

§ ,. _ São de irJciafivo privativo do Prefeito os leis que: 
1_ fixem ou modifiquem? efetivo da guardo municipal: 
n - disponham sobre: 
o} crio;õo de cagos. turções ou empregos púbicos no odminidrt:JÇÕO drefo e 

oVÜ'Quico e de suo remunercçêo: 
bl servida-es pcjbIicos do Muricipio. sem regime jurídico. ,:rovimenlo de cargos. 

es1obilkfode e oposentodoria: 
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c} cno:;oo. estruluro;õo e otribuÇões dos Secretaries M unicipois e Ó"g3os: do 
Adminis1ro:;õ::J PUb6co M unicipoJ. 

§ ZO - A iniciativa popular pode ser exercido peJo opresento:;õo. à Cánoro 
MurUclPol. de Projeto de lei subscrito por no minimo um por cento (I~) do 
eleitorado do Municipio. 

M. J' - Em ccno de relevância e urgência. o Prefeito POeIÓ adotar meádos 
provisõias com forço de Lei. devendo submelê-los. de imediato. Ó Cêmcro Municipal que. 
estando em rec@$$O. se'Ó convocado extroadinoriomenle pera se reuni" no PfOW de três 
dias. 

Patôgofo Único: . As medidas provióios perdem elicrida. desde o edi;õ:J se rôo 
forem converiidos em Lei no ;xoto de trinta dias. o parir de suo publicQÇÕO. devendo o 
Cõmoro Municipal discipi nar os relo;:ões joodicos delas decorrentes. 

M. 32 - N30 sefÓ admitido a umento do despesa previsto: 
1-nos projetos de iniciativa exdvsivo do Prefeito. ressalvcndo o disposto no orlo 67: 
11- nos p-ojetos soae o orgonizo:;õo da Secretotia MunicipaL de iniciativa privado 

do Mesa. ' 

Art. 33 - O Prefeito podeté soicita urr;êncio e vofoçtb em um só tumo poro 
op-ecior;õo dos projetos de suo inciativa.. 

§ 10 - Se o Cdrnao róo se manifesta, em até Quaento e cinco dias. sobre a 
proposi;õ:l. seJO esta incluída no ordem do djo. soaestondo-se a de6ben::ç50 Quanto oos 
demais assuntos. poro que se ultime a volo;éo. excetuados os casos do orl. 31. do art. 33 
e do orl. 68. que s50 ;:referenciais na a-dem numerado. 

§ '? - O prazo previsto no paôgofo anterior róo ocorre nos periodos de recesso 
nem se OpflCO aos projetos de código. 

Art. 34 - O Projeto de Lei aprovado seté enviado como a utógofo. 00 Prefeito que • 
aquiescendo. o soncionaJá. 

§ ,. - Se o Prefeito coruidera o projeto. no todo ou em parle. inconstitucional ou 
conhóio 00 interesse pUblico. veo.bo lotaI ou porciofmente. no pozo de quinze d'IOS úteis 
contaçios do doto do recebimento I;' comunicolÓ. dentro de Quarenta e oito hor:os. 00 

Presidente do Cõmora os motivos do veto. 
§ 2'" - O veto porciol somente ab'ongeté texto integol de artigo, de porógofo. de 

inciso ou de alineo. 
§:r - Deccrrido 9 prazo de q uinze d'1OS. o $lendo do Prefeito imporlOlÓ em 5Orr;ê:>. 
§ 4'> - O veto seó op-eciodo pelo Cómao. dentro de trinta d'/OS o contar de seu 

recebimento. só podendo ser rejeitado peJo voto do moicrio' absoluto dos Vereadores. em 
escrutínio secreto. 

. §'SO-Se o veto-t?' ;ormontjdo. SelÓO texto enviado ao Prefeito poro promulgoçO::J. 
~ § 60 

- Esgotado sem deibero;xD o prazo estabelecido no § ~. o veto seIO cobcodo 
no cn;fem do dia ~a ses:s50 imeálOto. sobrestados os demois.posi:;:ões. até SllC voto;êo finaL 
ressolvodos os mat!rias referidos no arl. 33 § ' •. 

§ 7" - Se o Lei rõo for promulgado dentro de quaenta e oito horas pelo Prefeito. 
nos s:osos dos § :r e ~. o Presidente do Cêmoro o prornufgcró. e se este n50 frzer. em igual 
proz.o. cobefó 00 Vice-Presidente fcrzê...b .. obrigatoriamente. 

Art. 35 - A ma1êrio constante de projeto de Lei rejeitada somente podelÓ constituir 
Objeto de novo projeto. no mesmo ses:rio legislativa. mediante proposto da maioria 
absoluto dos membros do Cémcro. 
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Art. 36 _ As Leis delegadas setõo elaboradas pelo Prefeito que devetó solicita a 
delego:;i5oó Cêrnc:o MunicipaL _ 

§ ,. _ N:So sati objeto de defego;6o os cios de competência exc/vsiva do Cõmaro 
Muricipol c molério seJÓ reservado 6 lei CompIementa. nem o leglsJoçõo sot:re os planos 
plurionuois". diretrizes OlÇomenDios e oo;omentos. .. .. 

§ ZO - A deJego:;õo do Prefeito fero o forma de resolu::;õo do Cômora MunClpol que 
especiflCOIÓ seu conteúdo e os termos de seu exercido. 

§ :r - Se o resolt.ÇJD determinar o apredoçõo do ;roleta pela Cámoro Municipal 
esta o faó em voto;r;o úrico. vedado qualquer emendo. 

M. 37 -lu Leis Complementares sem aprovados por mcicrio abseMo. 

sEÇJ.o VII 

DA FISCAllZI'ÇÃO CONTÁBIL FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Art. 38 - A fiscaizo:;õo contD1 fJllOncero açomenDia. operociorol e patrimonial 
do Município e dos entidades do ocfministro:;t:"n cfreto e indireto Quanto à legalidode: 
legitimidade. economicidade. oplicO;Õ:> d05 subven;õe5 e renúncia de receitos. SeIO 
exercido pelo Cóncro MunicipaL mediante controle externo e pelo sistema de confrole 
interno de cada Poder. 

Potóg'afo Único: - PresfOlÓ contas qualquer pessoa físico ou entidade PÚb!ca que 
utilize. crrecade guarde. gerencie ou a dministre dinheiros. bens e vol0re5 púbicos ou pelos 
Quais o MUnletp/o respondo ou que. em nome deste. o.n:uma obrlgo;:6!'s d~ noturem 
pecuOOio. 

M. 39 _ O controle extemo do Cõrnao Municipal com o aUXJ1io do Tribunal de 
Contos do Estodo de Alagoas. afn::r\lés de parecer péI.rio sobre as contos que o Prefeito e 
a Mesa do Cirnc:ro devetOO presta anualmente. 

§ 1° - As contos devefÕO ser apresentados oRj sessenta dios do enceITOmento do 
exercicio financero. 

§ r . - Se até esse prazo n30 tiverem sido ap-esentodos os cont~ o Comiss:30 
Permanente de F/Scaliza;õCJ o faté em lrinta d'1OS. 

§ 3" - Apresentadas os contas. o Presidenfe do Cârnaro os poIÓ pelo prazo de 
sessenta dias. à disposi;õo de qualquer conlribuinte. poro exome e oprecio:;:tD. o Quol 
poderõquesfionor..,he o legitimidade na famo do Lei publicando edital. . 

§ 40 _ Vencido o p-ozo do porégofo onterior. as contos e os Queslões levantadas 
sem enviados ao Tnbunof de Cóntos paro emi!.Do de parecer ptévio. 

§ 5" - Recebido o perecer pévio. a Comiss:5o Permanente de Fiscoúzo;D:::l sobre ele 
e sobre as contos dCI'Ó seu parecer em quinze dios. 

§ 6. - Somente pelo deciDo d~ dois teiços dos ·membros do Cérnaa Municipal 
deixarõde prevalecera parecerptévio do TribUflol de Contos. 

M. 40 _ A ComisDo Permanente de FlScafzo::;in diante de indícios de despesas 
róo autorizadas, ainda que sob fOt7Tlo de investimentos rôo r:rogamodos ou de subsidios 
n50 ap-ovodo1. pode!Ó solicitar do outoridade responrivel que no prazo de cinco qios, 
preste os esckrecimenfos necesóios. 

§ 10. NX> prestddos os esclaecimentos ou c~derodos estes insvflCientes o 
Comiss5o Permanente de F/SCofizo:;iio soIicitcrô oó Tribunol de Contos p-onundomento 
conclusivo sob"e o molêio em caóter de lXgê"cio. 

§ ZO - Entendendo o Tribunol de Contos ;regular a despesa, o Comiu50 
Permanente de F/Scolizo;ô:'J. se julgar que o gosfo pos3o couscr dono irrepotóvel ou grove 
les50ó economia pUbko, ;:roPOlÓ o Cérncro Muricipol a suo sustoçõo . 

I 

IJ 

M . 4/ _ Os Poderes Legislativo e Execvfivo monteroo de fama integrado sistema 
de controle intemo com o finoúdode de: 

I - avaliar o cumprimento dos metos previstos no Plano Plurianual o execu;õ::> dos 
Programas de Govemo e dos Oçomentos do Município: 

" _ comprova o legalidade e avo/ior os resultados, Quanto a eficódo e o efIciência 
do gesiSo orç:omenDio, finonceiro e patrimonial nos ãg50s e entidades do odmin.is~ 
Municipal bem como da op' co:;r;o de recursos púbicos municipais por entidades de 
di'eito privado: 

tU _ exercer o controle dos operc::;3es de oédito. ovais e gorcntios. bem como dos 
cfr-eifos e haveres do Municipio: 

IV _ apaiar o controle edema no exercicio de sua miss50 institucionaL 
§ 1° - Os respon!ÓVeis pelo confrole in/ema, ao tomarem conhecimento de 

quoQuer iTeguloridode GlU /1egoi dade, dela daôo cendo â Comis950 Permanente de 
Fiscolizo;õo da Cêrnaro Municipal sob pena de responsabifidode so/ict:ria. 

§ ? _ OuoQueI'" cidocCo. partido político. os:socio;:D:) ou sindicato é ~e legítifT!o 
pao. nó formo do Lei. denunciar ilTeguforidodes ou .1egofdodes ~nte a Comjsg50 
Permanente de F:scotizcç50 do Cánoro Municipal. 

§ :r - A Comiss50 Permanente de Fiscarrzoçõ:, do Cé:mcro Municipal tomondo 
conhedmento de ireguJaidodes. podetó sokifar o autoridade responri.rel que, no prazo 
de cinco ó/Os. preste esclarecimentos nece.s.óios. agindo de fama previsto no § 1° do 
artigo anterior. 

§ 4° - Entendendo o Tnbunol de Contas pelo ;regularidade ou ilega6dade. a 
ComisDo Permanente de Fiscaúzo;:õ:> popotÓà Cãncro Muricipol as medidos que julgar 
convenientes à sitlJOÇÕ:>. 

CAFiruLOIU 

DO PODER EXEetmVO 

sEÇJ.o I 

DO PREEI10 E DO vICE-PREFErrD 

Arl. 42 - O Poder Executivo é exen:ido pelo Prefeito MunicipaL aUXl1iodo por 
SecreOios Municipais.. 

Art. 43 - A eleçao do Prefeito e do Více-Prefeifo, da-se-á medionte pleito óreto e 
simulflneo reoizodo em todo pois. no primeiro domingo de outubro do ano anterior 60 
lêtmino do mondato'dos que devam suceder. 

§ 10: A eJe.i;OO do Prefeito ;mporlaó o do VICe-Prefeifo com ele registrado. 
§2" - selÓconsiderado eleito Prefeito o candidçto que obtiver maiaia abso/vto dos 

- votos rõo cõmputodos os em broncos e nulos. . 
§ y . O mandato do Prefeito e do Více--Prefeilo é de quatro anos fendo d"eito os 

mesmos ou quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos d ireito ó 
reeleÇõ::! poro um Urico período subseQuente que teró inicio em lO de janeiro do ano 
seguinte 00 do efeÇ50 ou do reelei;:õo. 

M . 44 -O Prefeito e o Vice-Prefei/o toma60 posse em sess50 do Cê.mara Municipal 
no á/O /0 de ionero do ano subsequente ó elei;õl prestando o compromisso de manter. 
defender e cumprir a Constilui;õ:J FederaL o Constilui:;õo Estadual e esta Lei Og:5rico. 
observar os leis e p-omover o .bem geral do Municipio. 
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Porógofo Unico: • Se decorridos dez dios do doto fixado poro posse, o Prefeito ou 

o VICe-Prefeifo. solvo motivos d~ forço moia aceito peb Cómoro. róo tiver 05Svmido o 
cargo. este selÓ declorado vogo. 

Art . .45 _ Substifuiré o Prefeito. em coso de impeãlfTlento e svceder-Iho-â.no coso de 
.... ogo. o Vice-Prefeito. 

§ /. _ O Vrce-Preleito. o.lêm de outros otribui;iieS que lhe forem atribuídos por lei 
Complementor. Ouxili'CIÔ o Prefeffo. sempre que por ele convocado paro missSo especial. 

§ 7' - A investidura do VICe-Prefei1o em Secretaio Municipal n50 impediTó os turções 

previstos no porógrofo anterior. 

M . 46 _ Em coso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito. o u voo:ncio dos 
respectNos cargos. SefÓ chomodo 00 exercício do cargo de Prefeito o Presidente do 
Câmcro Municipal. 

M. 47 _ Vogados os: cagas de Prefeito e VICe-Prefeito. far-1M elei;:Eo noventa 
dias depois de aberlo o útfimo vago. ~ 

§ I" _ Ocarendo'O vor:Dnc.io nos úffimos dois anos de mondato. o elei;:50 paro 
ombos os cargos se.ó feita trinta dias após obefia o Vitima vogo. pela C60maro MunicipaL 
na fc:tmo da Lei. 

§ '].O - Em qualquer dos casos. os eleitos deveOO completa o periodo dos 
antecessores . 

M. 48 - O Prefeito e o Vice-Prefeito n:5o poderão. sem Qcerço do Cêmoro 
Muricipol. ousenfc:r-se do Município per período superia o quinze dias. sob peno de 
perde do cago. 

sEÇÃO II 

DAS ATRlBuçOéS DO PREFBTO 

Art. 49 - Compete. privativomente. 00 Prefeito: 
1- nomecr e exonerotos Secret:rios Municipais; 
1/ - exercer. 'com ouxjlio dos Secret:rios Municipais. o dTeçõo supericr do 

Adminisfro;õo MunidpoJ; 
In _ inicior o processo legis/clfivo. no fama e nos cosas previstos nesta Lei Qp5rico: 
TV _ Klncionor. promulgar. e fazer publicar os Leis bem como expeár" decretos e 

regulamentos poro sua fiel execu;êo: 
V - velar projetos de leL fatal ou parcialmente: 
VI - dispor sobre o cxgo~ e o fun~ionomento do Admjnistro;J3o Municipal. no 

~do~; ~ 
VII- Comparecer ou remeter mensagem e plano de governo ô Cómcro Municipal 

pc;r ocosôo do oberluro do sess30 legislativo. expondo o sittJCÇÕO do Municipio e 
sOiicitondo as providências que' julgornecessóios: . 

. VIII _ Nomear. opôs: o oprovo:;õo peJo Cómoro MunicipaL os 'servidores que o Lei 
assim detenninor. ~... .., 
_. _ ~ IX:' enviar â Cãnao Muricipol o p/clno plurianuol. o projeto de Lei de Di"etrizes 

cm;omenl:lios" e os propostos de on;:omento previstos nesta lei CXg:5rica: 
... _ _ I X _ prestar. onuo/mente. Ô Cêmorc Municipal dentro de quarenta e cinco dias 
opôs o abertLrO do sess50 legislativo. os contos referenles 00 exercicio anterior. 

XI- promover e extinguir os cargos pUblicas municipais. no fama do Lei: 
xn - exercer outros afnbuÇões previstos nesta Lei CXg!nica: 

L 

" 
XUI - O Prefeifo em exercício rõo podetó impeãr" o u dificultar os trobolhos dos 

C omis.5ões de tronsi:;õo: 
XIV - entregar õ Cãnao MunicipaL mensalmente. as dofo;z5es. OIÇament:rios nos 

mesmos datos em que forem entregues à Prefeitura os recun:os alusivos DOS valores do 
Receito de Impostos e Tronsferendas recebidos do Estodo e do Unõo. 

Patôgofo Único: - O Prefeito Municipal poderó delegar os otribui;ões mencionadas 
nos incisos VI e XI. 

Art. 50 - O Prefeito receberC o título de subsídio o impc;;tÜlCio frxodo no léÍ 
especifico de que troto o inciso VII do 00. 13 do Lei Org;;rico MunicipaL 

M. 5/ - O Vice-Prefeifo recebetó o título de subsidio o import5ncia f()(ada na lei 
específico de que troto o inciso VII do ato 13 do Lei Org3rica Munidpal. 

SEÇÃOf/1 

DA RESPONSABlUDADE DO PREFEITO 

M . 52 - Os crimes que o Prefeito MunicipoJ praticar. no exercício do mondafo. ou 
em decCJ'l'ênc:io dele. per inti'o:;óes penais comuns ou por crime de responsabilidade. setõo 
julgados peronte o Tnbunal de Jusli;:o do Btado. 

§ 1° - A Cêznao MurJdpaL tomando conhecimento de qualquer oto do Prefeito 
que posso configr..ror in~ penal comum ou crime de responsabilidade. nomeCIIÓ 
comis::õo especial pao apuror os fotos que. no i:razo de trinta dias. devefO:l ser 
apreCiados pelo Pleróio. 

§ ZO - Se o Pleróio entender procedentes os aeusoc;i5es. deferminoró o envio do 
apurado à Proctxodorio Geral do Justi;o poro os providêndos: se n5o. deferminoró o 
arquivamento. pubrcondo os ConclU3ÕeS de ambos as decB5es. 

§ 3" - Recebido o denúncia contro o Prefeito. pelo Tnbunal de Jusfça, o Cánoro 
decidité sab"e a designoçó::J de procc.rodor poro asristenle de aeuso;r.o. 

§ 4° - O Prefeito fteOfÓ suspenso de suas fun;õe'S com o recebimento do denüricio 
pelo Tnbunol de Justi;:o .Que Cess01Ó se. ale: cenlo e oitenta dias. n50 tiver concluído o 
julgamento. 

sEÇÃO IV 

-DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

M. 53 - Os SecreOios Municipais. como agentes politicos. sem escolhidos dentro! 
brasileiros moiaes de vinte e um ono e no exerc[cio dos dreilos polilicos. 

. ,Potógofo Único: - Compele aos Secretiios Municipais. além de outros otribui;ões 
estabelecidos nesfa Lei OrPrico e na referido Lei no orlo 54; 

I -- exercer o orienfc:x;Do. coordencxpo .e sv,:)ervis50 dos 6-g5os e entidades do 
odmirisfroçõ::) municipal no cTeo de suo compelêncid e referendor os atos e decretos 
assinados pelo Prefeito: 

11- expeárr insfrv:;tjes poro o execlÇÕO dos Leis. decretos e regulamentos: 
J/I- opresenfc:r 00 Prefeifo relotCrio anual de suo geslõo no Secretorlo: 
IV - pratica os atos pertinentes Ô5 atribui;ões que lhe forem orlogodos ou 

delegados pelo Prefeito. 

Art. 54 - Lei complem~tor ársp5e sob"e o crio;õo. esfrvflWO;Õ::l e otribuÇõo dos 
Secretarias Municipais. 

1-
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§ /. _ Nemum êrg:x> do Admin.istrO:;ÕO Púbico Municipal áRta ou indreto, deixaé 
de ser estroh.rodo o uma Secretario Municipal 

§ ? _ A chefIO de gabinete do Prefeito e Assessoio Jurídico do Municipio leão o 

estruturo de Secretario Municipal. 

sEÇÃO V 

DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 55 - A Guardo Municipal destino-se à p-otec;f:o dos bens. serv.i;os e instofa;:6es 
do Município e terá crgonizo:;z5o.. funcionamento e comando no formo do Lei 
Complementar. 

CAPiruLOIV 

DA DISTR'BUÇÃO E DO ORÇAMENrO 

. sEÇÃo I 

DO SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL 

suBSEÇÃO I 

DOS PRINC;PIOS GERAiS 

Art. 56 - O Municfpio podeté institur OS seguintes Inbulos: 
1- impostos: 
11 _ taxas. em rmtio do exerdcio do poder do polícia ou pela ufi~ eefivo ou 

potenciaL de servÇos púbicos especificos e djv;sJyeis. prestados oos contribuintes ou 
postos õ suo disposi;iXx 

In - confribvÇó:) de melhoria. decorrente de obro púbico. 
§ ,- _ Semp-e que possíveL os impostos tetOo cotóter pessoal e setõo goduodos 

segundo a copoddade ecorémica do contribuinte. foculfado o adminisfro:jõo .fnbUi:7io. 
especialmente poro conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuois .e nos termos do Le~ o potrimêrio. os rendimentos e os atividades 
econ:5micos do conlnbuinte. 

§ 'Z' - As taxas rõo poderão ter base de cóJcu}? PIÓPÍO de impostos. 
SUBSEÇAO" 

DAS VE'DAÇOO 
M. 57 _ Sem prejuízo de oulres garontios osseglXOdos 00 contribuinte. e vedado 

00 Municipio: .... -
I-exigi"ou aumentar tributo sem Lei que!? estobeleço: • 

. 1/ _ instituir fretamento .desigual entre confnbuinfes que se encon.trem em .sittJOÇÕ:l 
equivalente. proibido quo/quer ãlStirçõo em rm50 de oc;upo;õo profissional ou furçiX> por 
eles exercido. independentemente do denominoçf.o jUridico, dos rendimentos. titulos ou 
áreitos; 

111- cobrar Inbutos: 
o - em relo:;õ:J a folos gerodaes ocorridos antes do inicio da vigencia da lei que os 
houver instituído ou aumentado: 
b':" no mesmo exercido em Que hojo sido publicado o lei Que os instituiu ou aumentou. 

rv _ u1irrzar fnbufos com efeito de confrsco: 

17 

v - estabelecer Iimito;l5es 00 ltófego de pessoas ou bens por meio de tributos 
intermunicipais. ressalvendo o cobran;:o de ped:)gi:> pelo utlTrzo:;iD de vias conservadas 
pelo Município: 

VI- instituit impostos sobre: 
a - po1rirrônio. rendo ou servi;o do Unõo ou do Estado: 
b - templos de quafquer culto: 
c - potrim5nio. rendo ou setVi;os de partidos polificos. inclusive suos fundoç3es. das 

entidades juridicos dos trabalhadores. dos institui;Cies de educó50 e de ossisféncio social 
sem fins lucrativos. atendidos os requisitoS do lei: 

d - rrvros. jomois e peri:5c:6cos. 
VII_ Estabelecer d ifererço tnbuCio entre bens e servi:;::os de quoJquer natureza. em 

rOíDo de suo procedencio ou destino. 
§ 1° - o vedoçõo do inciso \.1 "o ", é extensiva às aulcrquios e às fundo:;J5es instituídos 

e mantidos pelo Poder PUblico. no que se refere 00 potrimõrio, 6 rendo e aos serv.i;:os 
vincufodosàs: suas finalidades essenciais ou às delas decOtTentes. 

§ r - As vedcr;:ões do inciso VI "c~, e o do pcuógofo anterior rõo .se aplicam 00 

potrimêrio. 6 rendo e aos setvi;os relacionados com o expfora;õo de otMdodes 
econ:5micos regidas peJos nomes aplia5veis o em;:reendimentos privados ou que haja 
contro·pres1o;fx:l ou pagamento de P'€Ços e taifas pelo U5l.Ó'iO. nem exOnere o 
promitente comprador do obrigcr;õo de pagar imposto relativo 00 bem i!'TÓveL 

§ 3'" - As vt!dc::çOes expressos no inciso VL ofheos "b" e "c", com;:reendem somente 
o patrimônio, a rendo e os servi:;::os relacionados com os finalidades essencic:lis dos 
entidades nelas mencionados. 

§ 4° - A Lei determinolÓ medidos poro Que os consumidores sejam esc/aecidos 
acerco dos impostos que incidem sob-e mercadorias e servi;;os. 

§ S' - Qualquer anistia ou remis:s50 que envolvo mafêio tnbuD-io ou previdencOiol 
só poderó ser conceáJdo atroYés de Lei Munkipol especffico. exceto artigo 58 • .inciso IVI 

paógofo 5". 

suBSEÇÃO III 

DOS IMPOSIOS DO MUNIC;PIO 

M. 58 - Compete 00 Municipio constitur imporias sob-e: 
I - propriedade preé/OJ e tenitoriollJl'bono; 
11 - ITonsmiss:50 inler-vivos. o quolQuer titulo. per ato oneroso, de bens iméNe;s, per 

natureza ou aces.à:l físico e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garanti0. bem 
como ces:!ÕO de áreifos o sua oQuisi;ib: -

111- vendas a varejo de combustívelliquidos e gasosos. exceto óleo diesel: 
N -servi;os'de qualquer noturezo. rõo compreenéldos no compelêncio do Estado 

definido em Le; ComPlementar Federal Que poderé excluir do incidencio em se trotando 
de exporla;J5es de servi;:os poro o exten"or. . 

§ /0 _ O imposto previsto no inciso I pddetó ser pogressivo, nos termos do Código 
TnbuDio NacionaL de fOlTTlO o assegurar o cumprimento do furçi50 sociol do propriedade. 

§ 'Z' - O imposto previsto no inciso 1/: 
o - rõo incide sobre o Ironsmis.óo de bens ou dteitos incorporodos 00 potrimõrio 

de pessoa jurídico em refoçõo de capital. nem sol:Ye o ITonsmjS550 de bens ou áreitos 
decorentes de fuDo. incorporo:;õo. cis:50 ou extirçã:> de pessoa juriélCO. solvo se, nesses 
casos. a atividade preponderante do adquirente ta a compro e vendo desses bens ou 
direitos. IocoçOo de bens irróveis ou arrendamento merconhl' 

b - compete 00 Municip;o em roÓ) do /occizo:;:iXJ do bem. 
§ 3" - O imposto rxevisto no inciso IR n50 exclui o incidéncia do Imposto Estadual 

sobre o mesmo opero;õ). 
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§.t!" _ As alíquotas dos impostos previstos nos incisos lU e IV rôo podetõo ulfropassar o 
Imite f«odo em Lei Complementar Federal. 

§ SO-Anistio de imposto Predial (JPTUJ. poro os vir.ivos. pessoas com mais de 65 onos. 
e pessoas comprovadamente paupérrimos. que s:) tenhom um imóvel poro suo residência. 

SU8SEÇÃO/V 

DAS RECEITAS TR/aurAR/AS REPARnDAS 

Arl. 59-Perlence 00 Municip;o: 
I _ o podu/o da otTecodo;:õ:J do imposto do Unõo soo-e rendas e poventos de 

QLJCJlquer natureza incidente. no 'ante. sobre rendimentos pegos o qualquer tifu/o. por 
ele. suas outaquios e pelos funda;:3es Que ins1ifur ou manter. 

11_ cinquenlo por cento do produto do atrecoda;õ:> do imposto do Unõo so.l:re o 
p-opriedode territorial n.ral relativamente oos imóveis nestes situados: 

III-cinquenlo poreento do produto do O'TeCCJdag::bdo mposto do Estodo sobre o 
propriedade de veículos automotores rrcenciodos em seu lerrit5rio: 

IV - o suo pon:eJo dos "in te e dnca por cento do produto do oTTeCodcçõo do 
imposto do Estado saCre opercr;ões relativos Õ ch:ula:;:30 de mercodaios e sobre 
p-erla;:3es de servi;:os de Ironsporle interestadual e intermunicipal e de comunico;iia. 
IBMi no fama do JXZ1Óf1'Ofo seguinte: 

l-impostos.: 
11- taxas. em rC350 do exercício do poder de policio ou pelo utiIiz.o;OO efetivo ou 

potenciaL de servi;os púbicos específicos e órvisíveis. prnados 00 conlnbuinte ou postos Ô 

suo á1SpOSi;õ:>: 
I/J - contribui;fu de melhoria. decOfTentes de obras pUblicas. 
§ I" - Sempre que possivel. os impost05 telÕO ccuóter pessoal e selÕO gaduodos 

segundo a capacidade ecorómice de contribuinte, focuftado à admif"listro;õ::llributno. 
especiomenle poro conferir efeHvldodf! o esses objf!tivos. Identificar. respeifodos os 
cfreitos incf/Viduais e nos termos da Lei. a patrim5rio. os rendimentos e os atividades 
econ5micas do contribvinle . 

§ zo -As taxas n50 podem ter ,base de cóJcub prop;o de impostos. 

" 
sobre produtos indurlriafiz:odos. dedtIlido o montante OITecododo no fonte e perlencente 
o Estados e Municípios. 

Potógrafo Único: - A Lei Estadual que dispuser sobre o reparlÇõ:J fribut'rio do ICMS 
ossegurCllÓ. no mínimo. que Ires quot1os panes SelÕO no proporçfx> do valor adicionado nas 
operc:ç3es relativos ó crcu/o:;:õ:J de mercadorias e nos presto:;ões de setvi;os reofrzodos em 
seu telrililrio. 

Art. 61 - O Estado repossotÓ 00 M unicipio o suo parcelo dos vinte e cinco fXX 
cento relolNO oos dez por cento que o Unõo lhe entrego do ç:roduto do orrecodO:;ÕC> do 
imposto swe ;rodutos induslrioizodos. na formo do orlo 63. 

Art. 62 - É vedado o reterçõ::l ou qualquer restri;:õo ó entrego e 00 emprego dos 
recl6SOS atribuídos 00 Município nesta subseçeo. netes compreendidos os odicionOl·s e 
ocréscimos relativos a impostos.. 

Paógofo Único: - A unao e o Estado podem condicionct a entrego dos recLnOS 
00 pagamento de seL4 créádos vencidos e r60 pagos.. 

M. 63 - O Municfpio ocomponhoó o cólculo dos quotas e C i.bero:;õo de suo 
por1icipoçõo nos receitas tribuDios o serem repartidas pelo Unõo e pelo Estado, no formo 
do Lei Complementar federal. 

A 
~ :;--........ Arl. 64 - O Município áwulgatl olé o iAtimo crIO do mês .subsequenfe ao do 
C1Tecodo:;õo. o montante de codo um dos tribufos OITecadados e os rec~ recebidos 
recebidos. discriminados por dislritos. 

sEÇÃO" 

• DAS F/NAAÇAS PUBUCAS 

SUBSEÇÃO/ 

DAS NORMAS GERA/S 

I 
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§ 3" - A legislo;õo Mvnicipof sobre mofêrio ' tribu~ respeitOtÓ os disposi;:ões da lei 
. ___ --'C"'om=elemef1.tQL&d~(aJ. ,-----·------Arl:-65---teis'de-iniciafiva-do Poder-Executivo eSto6e="'""",=" : ___________ -t'L.._ 

f - sobre conffjlo de compeléncic: J - o Plano Plurianuol: 
11- regulomento;õoã; imitcç5es constitvcionois do poder de tributa: 11 - os Diretrizes OçomenDias: 
11I- os normas gerais sobre: ", -os Orçamentos Anuois. 
o - defini;õo de tributos e suo espécies.. bem como fofos geroda-es. bases de § ,. - A Lei que eslobelecer o Plano Plt.rianuol eslobefeçeti. por dIStritos. bairos e 

cOfculos e cOlltribuintes de impostos: regi:5es. os diretrizes. objetivos e metos do odminimo;õ::l público muricipol pao os 
b - obrigo::;fx1. Icrçcmenlo, crédifo. prescri;õo e decodéncio tnbuDios; despesas de capital e outros delas decOtTent~ e poro as relativos aos programos de 
c - adequado fretamento /nbubio 00 oto cooperativo pelos sociedades dvrd;;õo continuado. . 

cocperatwOs. § 'Z" - A Lei de Diretrizes OçomenOias compreendetó as metas e prioridades da 
§ 4" _ O Munidpjo poderó insfflui- contribuQ5es. cea-odos de seus servi:laes. poro o Admi,nistro;éo Pôb6ca Muricipo! incluindo os despesas de copilo/. pera exercício 

cUsteio. em benefício destes. de sistema de previcá1do e assistência social. tinoncei"o subsequenle. que orientCIÓ o elobc:io:;rxJ do lei QçernenDio AnuaL dispotÕ 
sobre as olleroções no LegisloçDo Tnbut:rio e estobelecetó o politice de fomento . 

SUBSEÇÃOY 

DAS UMIT AÇ(JES DO PODER DE TR/aurAR 

M . 60 - A Unõo entregOlÓ 00 Municipio. através do Fundo de Pcrlicipo:;Do dos 
Muricípios - FPM. em frcnsferêncios mensais no P"opatÓO do indice apurado pelo Tribunol 
de Contos do (hi50. a suo parcelo dos vinte e dois inlei'os e cinco dki'nos por cento do 
produto do OtTecodo;ô::l dos impostos sobre rendo e IJ(oventos de qualquer natureza e 

, :' :)." .. § :!! - O Poder Executivo pUbficOlÔ. alé trinta dias após o encerramento de cada 
. brmes"tre. relolóio resumido do execLÇÕO OIÇOmenCio. " 

§ 4° - Os Plonos e PrtIgromos Munidpois. álSfrifais. de boiros. regionais e setorieis 
previstos nesta Lei CXg5rico serêo elaborados em consonã-x:io com o Piemo PlLrionuol e 
o,creciado pelo Câncro. 

§ S- - A Lei CJtçanen~ Anual compreendecr. 
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f _ o Orçamento fiscol referente aos Po~er~s Legi~tiv~ e Execufi~o. ~eu:' fundos. 
óp50s e entidodes do odminisfro;iX> direto e ,ndndo, ,nc/u5Ive funda;oes 'nstiturdos e 
mantidos pelo Poder Púb6co Muricipat" . • . 

/I _ o Qçcmen/o de Investimento dos emp-esos em que o MUT'JJC/pJo. dreta ou 
inckefomenfe. detenho o maja'io do capital social com dreito o voto: . 

111 _ o proposto do lei OIçomenDio selÓ acompanhado ~e d:mo~t!"o 
regionalizado do efeito sobre receitas e despesas deccxrenfe de lSerçoes. anIS/los.. 
remi:s:óes" e benefICios de natureza finoncero Inbutlia. 

§ 6° - Os açomentos previstos no § 5". , e N deste. artigo. compohbj1izo~ co';l o 
Piemo Plurionuol. tetôo entre suas furçz3es o de redu7ir deSIgualdades entre ãlStritos. bouros 

. e regi3es. segundo cri1âio populacional. . . . . _ . . 
§ 'JO _ A Lei OIçomenDio Anuol rõo con/eIÕ dispoSItIVO estranho o preV/DO dareceJto 

e o rlXo:;:6:) do despesa. riJo se incluindo. no proibiçõ:l. e out~ poro ober1~ro ~e 
cnk1itos suplementares e confrclCJ;Õ:j de opero;õo de cJêdito. OlndO que por onfeclpC1ÇZX) 
de receito, nos termos de Lei. 

§ fr _ Obedeceõ:l às ãssposi;ões da Lei Complementa Federal especirlCa o 
LegislcçõomunicipoJ referente o: 

J':' exercido finoncero: 
11 _ vigência. prazos. elobor'o;ib e agcnizo;fu do Pleno Plt.rionuoJ. de Lei de 

Oi"etrizes OçomenDios e de Lei OçomenDio ~o~ , . . . ,. 
I/t _ nomos de gesiXI financeiro e palrimonlOl da edmlrnslrcç:D drefo e hdreto 

bem como institui:;fj::) de fu~. 

M. 66 - Os Projetos de Lei re/ofivos 00 Plana PllXionual e os Oi"efrizes Oçomenlérios 
e o proposto do O:çomento AnuaL selÓO apreciados pela Cêrnoro Municipal na fcano do 
Regimento Inlemo. respeitando os dispositivos deste OOigo. 

§ 10_CobelÓaComimoPerrnonentede:inarços: . , 
I _ examinar e emitk- perecer sobre p'OJetos e propo$lcn referidos neste a1go e 

sobre os contos apresentados anualmente pelo Prefeito: ,. . . ., 
/I _ examina e emitr parecer sobre planos e ptOQromos mtJnIClpOlL ãGtriblS, de 

beires. regionais e setoriais prev/sto~ ~esto Lei Orgá!'=0 e exercer ~ ocon:~,"homen!O e o 
fiscofizo;õo Oçomenbia. sem ptejurzo do otuo;IX1 dos demolS com&oes do Cômoro 
Municipal criados de acordo com o OOigo 25, § ?,. . . . . 

§ :r _ As emendas ~ serôo apresentados perante à COrrlfUJO. que sob"e elos emitió 

parecer escrito. , . 
§ 3" - As emendas 6 proposto do O1;omento Anual ou aos projetos que 

modifiquem-no somente podem ser oprovados coso: . , . 
I _ sejam compatíveis com o Plano Plt.nonuol e com o lei de CXetrizes 

~-~~uem os recll'lOS necesóios. admitidos openos os provenientes de ~b;õo 
de despeso. excluídos os que incidom sobre: • 

0-doto;Do para pessool e seus encargos: 
b -servço da divido municipal: 
m-semre/odOnodos: ' 
o - com a correçfu de erros e om.issões; 
b - com os cfGposifivos do tedo do proporia ou do pe-projeto 'de lei. 
§ 1.- _ As emendas 00 Projeto de lei de Diretrizes O'çcmenOios rôo podeôo ser 

opovodos quôndo.inCompotfveis com ÇI Plono Plt.ricnual. 
§ S' - O Prefeito Municipal pode0 enviar mensagem ô Câncro Municipd poto 

propa modifica;i5es nos pro;etos e propostas o que se refere este orligo enquonlo rõo 
iniciado o voto;D::1. no Comis3:30. do porle cujo olterr:x;tioeproposto. 

§ 6- - N50 enviados no prazo previsto no Lei Complementar. o Comiss50 e/obcrolÓ. 
nos trinto dias seguintes. os projetos e propostos de que /roto este artigo . 
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§ .,. . Ap6com-se aos projetos e propostos mencionados neste arligo, no que rõo 
contrarior o disposto nesta subse:;õo, às demois normas relativos 0 0 processo legislativo. 

§ ir - Os recuoos que. em decorrêncio de veto. emendo ou rejeÇõo do proposto de 
on;:omento anual, ficarem sem despesas cOfTespondentes. podem ser utilizados. 
conforme o coso. mediante créáfos especiois ou suplementores. com previa e específico 
a uforiza;õo legislativo. 

Art. 67 - Sõo vetados: 
I - o início de progomos ou projetos rôo inclufdos no lei OIçomenklio AnuoL' 
"- o reolizo;Do de despesas ou o OSSun;Do de obrigo;J3es cfretos qve excedam os 

c~tos otÇoment:rios e adicionais: 
m - o reaizo;õ:l de opero;i5es de créditos que excedam o montante dos despesos 

de copitoL ressalvados os avlorizodas medionte oédifos suplementares e especiais com o 
tino6dade rxecisa. aprovados pelo Câmorc Mvnicipo/ por maiorio absoluto: 

N - o vinculo;êo de-receita de impostos a ótg5os,. fundos ou despesa. o destina;õo 
de reclinaS' poro o monuten;60 de crédi10s per antecipo:;:õ::) do receita; 

V - o abertura de crédito suplementar ou especio/. sem prévia outc:rizo:;õ:> 
·Jegislofivo. por maioria obsoluta e sem indico:;z:,:, dos reclJlJOS cOlf'espondenfes: 

VI - o fronsposi;õo. o remanejamento ou o transferência de recursos de uma 
categoria de progrcmo paro ou1rc ou de um ág50 pero oufre. sem previa aulorizo;ro 
legislativo. por moictio absoluto: 

Vl/- a concess50 ou utilizo;do de créditos ilimitados: 
VIII - o utirao;õo. sem outorizo:;iX> legislativo especifica. por maioria absoluto, de 

recll'3os do O'ÇOITlento onuol poro supri' necessidade ou cobri- déficit de empresas. 
furido;ões ou fundos do Município: 

f X - o insfitui;õ:::l de fundos de quolquer notrxezo sem Pfêvia oul'orizo;fu Jegisfotivo. 
por maioria absoluto. 

§ JO _ Nenhum investimento cujo execu:;õo ulfroposse lIm exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem previa incluó::> ro pJono plt.nonuol ou sem lei que outorize o 
inc:/us50, cob peno de crime contra o odmnislro;õ::>, 

§ ? - os créditos especiais ~ exfroordirâios felÕO vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados. salvo se ato de outorizo;ão for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exeródo. coso em que reabertos nos úmiies de seus soldos. setÕO 
incorporados 00 açomento do exercício financeiro subsequente. 

§ ]J - c abertura de crédito exfroordiririo somente selÓ admitido pao atender o s 
despesos imprevisíveis e urgenles. decarentes de co1cmidode púbica. pelo Prefeito. 
como medido proviúia. no formq do orlo 36 . 

Art. 68 - Os recUl'lOS cOtTespondentes às dotcx;õe5 açomenOios deStinados à 
Cõmoro MvnicipcL inclusive os creditas supleme,ntcxes e especiais. ser-Ihe-ã:J entregues nâs 
mesmas dotos em que forem entregues ê Prefeitura os rectnOs afusivos oos valores do 
receito de Tronsferêndos recebidos do Estado e do Unoo 

_ § . 10 _ Os duodécimos OIÇOment:rios do Poder legislativo serõo obrigaforiomente 
. otuo~ados no mesma propon;frJ do reestimotivo do recei/a O'ÇomenOio do mvnicípio. 

Art, 69 - A despesa com pessoal otivo e inativo do Municipio'róo podere exceder 
os imites estabelecidos em Lei Complementcx Federal. . 

§ ,0 _ A concess50 de quolquer vontagem ou aumento de remunero;m. o cria;i50 
de cargos. empregos e furt;ões ou oIIeroçõ::) de eslruttre de cOlTeros. bem como a 
odmis:rlo ou conratcçõo de pessoal, o quolquer titulo, pelos õ-g5os e entidades do 
odminisfro:;õo direto ou indi"eto. inclusive funda;r5es instituídos e montidos peJo poder 
púbico só pode3o ser feitos: 
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J _ se houver previa doto:;r'D O'ÇOrTlenOia .suficiente poro otender Os projeções de 

despesa de pessoal e oos ooésdmos d:cooentes.:. .' . _ 
11- se houver outcriza;õo especIfico na ~ .~e d~f7~.l...qrç~.!!~ ressalvadas 

os empresas públicas e os sociedades de economia misto. 
§ 2" _ Decarido o prazo estabelecido em lei complementar poro o odopta;:õo oos 

porãnelros oi previstos. setÕO im~iotom~nle suspensos to~ os ,:posses d~ verbos 
federais ou estaduais 00 Municipio no coso de exceder oos M'lites IegolS. 

§:r _ Poro o cumprimento dos lirni1es estabelecidos com base neste orligo dlXOnte 
o çraZD fixado no lei complementar referido no § 2"'. o Municipio odotrro os seguintes 

providénci:ls: . _ 
I _ redLÇI30 em pekJ menos vinte per cento dos despesas com ccrgos em CO/11iUXl 

e ft..n;ões de conf/Orça: 
11_ exonero;tio dos servidc::t'es rõo esiíveis. . _ 
§ 40 _ Se os medidas adotodos com base no porógofo ontenor t'DO forem 

sufICientes poro osseguror o cumprimento do deferrninc:x;I30 do lei complem~nlor re~erido 
neste atigo, o servidor es*::Nel poderá perder o cago. desde que ato ncrmalIVO motivado 
de cada um pos Poderes especifique " atividade funcional. o c5rg:Jo ClU unidode 
administratIvo oDlelo do redv.;r!» de pessoal . 

§ S" _ O servidor que perder o cargo no fama do porógrofo anteria forá jus a 
indeniza:;l3o correspondente a um mês de remunero;õo pot ano de servi;o. 

§ 6° - O cargo objeto do repv;fu p-evisto nos porõgof~ ont~or~s .s:", 
considerado extinto. vedodo o c:rio;fu de cargo. emprego ou fut"ÇXI com otribuçoes 
iguais ou as:seme/hodas peJo prazo de Quatro anos. 

§ .,. _ Lei Municipal dispaó .sob-e os namos gerais o serem obedecidos na 

efetiva;f;o do õtspOSto no § 4'". 

CAPlrulO V 

DA ORDEM ECOI'ÓMICA E SOClJ>l 

sEÇÃO I 

005 PRINCiplOS GERAIS DAS ATIViDADES 

ECOIÔMlCA E SOCIAL 

M. 70 _ O Município. no suo ci'cunscri;õo territorial e dentro de suo .compelêncio 
constitucional ossegLl"O o todos de~tro dos principias do on:Jem econ5mico. fundada no. 
volorizc:x;:ôo do trabalho humano e no livre in!dotivo. exisféncia égno. observados os 
seguintes principios: 

/ - autonomia municipal: 
/1- propriedode privodo 
JJ/ -:.. fundo:;ão social do p-opriedade 
IV -livre concOOÊOCio; 
V _ defesa do consumidor. 
VI - defesa.do meio ambienle: 
VII - redu;J30 dos desigualdades regionais e sociais: 
VIII - busco do pleno emprego: 

, > 

IX _ tratamento favorecido pera os cooperativos e empresas trosrlei"os de 
pequeno porle e microempresas: . 

X - impedimento de coloccçCo de oge'Jtes pcluiclores. ou QuolQuer cricçCo de 

orimais Que vemo o polur o Rio SertJozinho. 

§ JO _ E ossegurodo o todos o Ivre ex.ercício de qualquer atividade ecoránico 
independentemente de outorizCJ:;Ô:' dos âgXas públicos municipais. salvo rlO$ casos 
previstos em Lei. 

§ Z" - No aquis;:;rD de bens e setVÇos. o Poder Púbfco Municipal doró tratamento 
preferencial no formo da Lei. as empresas brosilerns de capital nacionel. 

§ 3' - A expJcto;ó:) direto do atividade ecorômico. pelo municipio. só SeIÓ permitido 
em coso de relevante interesse coletivo. no formo do Lei Complementar que dentre 
outros. específicoré os seguintes exigências poro os empresas püblicos e sociais de 
economia mista ou entidade de criar ou manter: 

/ _ regime jlXidico dos empresas privadOs. inclusive quonfo os obrigCÇI5es 
frcbclhisfos e tribut:rios: 

/I - proibi;Co de priviegi05 rIScais rõo extensivos 00 setor privado: 
IR - subordincr;ô::l o urne Secretarie Municipal: 
IV - odequo;õo do otividade 00 Plano Oretar. 00 Plano Plurianual e Os Oretrizes 

Oçomenfãics; 
V - OIÇO/11€'nto anual aprovado pelo Prefeito; 

' V1 - o Munic1pio por Lei. apoioló e estimu/o/Ó o cooperofivismo e oulras fOlTOOS de 
associativismo. 

Art. 71 - A opresenfo;fu de servÇos públicos. pelo Munk:jpio. érelomente ou sob 
regime de concess50 ou pennisDo.. selÕregllfodo em Lei Complementar que ossegUlOlÓ:' 

1- o exigência de fcifo:;õ:J. em todos os casos; 
11- defini;Cb do coráler especio( dos contratos de conces:lÔO ou permiss50, casos de 

protTogo:;ti:::l conóçôes de caducidade. formo de fiscora:o;:õo e rescim: 
III-os dreifos dos uslÓiOs; 
IV - o político toriDia: 
v - o otrigo;ó:::l de manter servÇo adeouado. 

Art. 72 - O Município promovelÓ e incentivOtÓ o turismo como falo de 
desenvolvimento social e ecorómico. 

sEÇÃo 11 

DA POLincA URBANA 

Art. 73 - A paülica de desenvolvimento utbono. ex.ecutodo pelo Poder Ptibfco 
Municipoi conforme áretrizes fixados em leis.. tem per objet{vo adena o plano de 
desenvolvimento dos fun;:êes do cidode e seus ooiros. dos distritos e dos ogfomerodcs 
urbanos ~ garontro bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° - O Plano Ore,or. aprovado peJo Cêmc:ro Municipal. é o instrumento b:isico da 
polilica de desenvolvimento e do exponDo t.rbano. 

§ Z" - A propriedade cumpre o suo fun:;fu sOcial quando atende Os eXigências 
fundamentais de ordenoç:X:J I.Kbona expres.sps no Plano Dr-etor . 

§:r. Os inriveis urbanos desapropriodos pelo Município sen50 pagos com pévia e 
iusta indenizO;Õ::> em dinhero. sOlvo nos cosos do inciso J/f. do porógofo seguinte. 

§ ~ - O praprieoio de $010 urbano incluído no prano Dretor, . com Ó"ea n50 
edificado ou róo utilizado. nos termos do Lei Federal devetti promover seu odequado 
opOveitamento sob peno. sucessivamente. de: 

1- parc:e/omenta au edifica;ão compulóio: 
11 - imposto sobre a propriedade predial e lemrcriol urbano progressivo no tempo: 
lU - desoproprio;6o com pagamento mediante titulos do dívido pVb(ICO municipal 

de el"l'lis33o previamente oprovada pelo Senado Federar. com prazo de resgate de a~ 
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dez anos. em parcelas anuais. iguais e sucessivos. ossegurodos o valor real do inc1enizOÇÕD 

e os jIXos legais. 

Arf. 74 _ O P/onO Drelar do Município confempbtC &eos de atividades n.roI 
produtivo. respeitados os restri;óes decorrentes do exporuóo urbano. 

DA ORDEM SOCIAL 

SUBSEÇÃO/ 

O/SPOSK;OES GERAiS 

Art. 75 _ A ordem social lem por bose o primodo do trabalho e como objetivo o 
bem-estore o jvsti;o.socia/. . 

I • A ossise-x:io social selÓ prestado, pelo Município o Quem dela precisar e tem ' 
per objet;vo, 

a - o prot~ do fomJ1io. o ges1onte, o moterridode, o in6ncia. o odolescéncic e 
o velhice. 

b - O omporoas ojan;as e adolescentes caentes. 
c - HobiJito;fu e reobilito;õo das pessoas pcrtodcros de deficencio. 

M. 76 _ O Município ossegUl'OJÓ. em seus on;omenf05 anuais o suo parcela de 
conlribui:;õo poro flt"loncia o seguridade sociaL . 

SUBSEÇÃO 11 

DA SAÚDE 

M. n _ O Muricip~ if"ttego CcYn o Unõo e o Estado. com os recooos da 
seguridade social. o Sistemó Unico Descenfroizodo de Saúde, cujos o;ões e servi;os 
pUbicos 00 suo cicurzsoi;:õ;, terriforia/.óo por ele dirigidos. com os seguintes dretrizes: 

I - atendimento integol com pricxidades pao os atividades prevennvas. sem 
prejufzos dos servços ossisfenciois: 

11- porljcjpcr;õ::l da comunidade: 
In - a soüde é dreilo de tpdos e d~ver do Município garantido mediante poIitica 

'Sociol que yise o red~ do risco de doen;:o e de outros agravos. 
§ 10

_ A ossisfêncic o saúde é Me iniciotivo pivado . 
§ !' . As institvi;óes privados podimo participa. de f~a cqnp/emenfor. do 

sistema único de saúde. segundo diretrizes deste. medicnte confrolo de di"eito púbiCO ou 
com-ênio tendo preferê"lcias os entidt>des filantrópicos e as sem fif)S IUCIOtivos.· 

. § :r - E vedado 00 'Mu!*7ipio a destino:;õo d~ recursos púbicos poro auxulOS e 
sú~en;õesàs institui;:ôes privados poro fins lucrotivos. . 

- Art. 78 - Ao Sistema Único Descenfrolizado de Sot.ide compete. oen de outros 
atribui:;ões. no5 termal da lei: 

1- controlar e frscolizor procedimentos. produtos e subs~ios de interesse poro o 
soVde e participar do produ;Da de medicamentos.. equipamentos imunoOgicos. 
hemoderivados e outros insumos: 

Ir - executor os o;ões de vigiõncio saniDio e epidemiobgica. bem como os de 
saúde do trabalho: 

In - ordenar o fonno;êo de recU"Sos humanos noâea de soJde: 

2; 

IV - participa do famu/o:;fu da politico e do execLÇÔO dos o:;I5es de saneamento 
trisico: 

V - incremenlor. em suo áeo de otuo;eo. o desenvolvimento cientifico e 
tecnol:;gico: 

VI - flScofrzor e inspecionar alimentos. compreendido o controle de seu teor 
numcionol bem como bebidos e âguo pera consumo humano; 

VII - participor do controle e fzscofzo;fu do proc;ur:j'n fronspr::xte. guardo e 
ufiflzo:;f!o de sum*5ncJos e produtos psicoa/ivos. lóxicos ~ radioativos: 

VIII - coloboror na proleçiXJ do meio ambiente. nele compreendido o da trabalho. 

SUBSEÇÃOJ// 

00 MEIO AMBlENTF 

M. 79- Todos tem direito 00 meio ambiente ecologicamente equmbrodo. bem de 
uso comum do povo e essenciolõ sadia quaúdode de v;do. impondo-se 00 podei"" püb5co 
e 6 comunidade o dever de defencJê...lo poro os presentes e fuhros gera;r5es. 

§ J. - Pore asseguror o efetividade desse direito. incumbe 00 município: 
t - preserva e restaurar os processos ecoOgicos essenciais e prover o menejo 

ecoOrico das esç:édes e ecosistemos; 
11 - defini" em LeI Complementar os espcços teIritoricis do Municfpio e .seus 

componentes a serem especialmente protegidos e o fOtTTlo do permiss:50 poro altero;õo e 
supreS!ÕO. vedado qualquer utlTrzo;ã:> que comprometo o integridade dos ambulos que 
jvstifiquem suo proteçÕQ: 

tu - exigr. na formo do Le~ poro c insto/a;;:õo de obro. atividade ou parcelamento 
do solo potencialmente cousodorc do sigrifícotivo degrodo:;r:o do meio ambiente. 
estudos próticos de mpocto de ambiente. o que se daó publicidade: 

IV - controla o produ;fD. comercioito:;OO e o emprego de técniCOs. métodos e 
!ybslQrvjas que comportem risco Poro o vida. o qualidade de vida e o meio ambiente; 

. V - P.fOmoyer o educOÇl:)o ombientol no sua rede de ensino e o conscjenfiz~ do 
comunidade paro o preservo;:l3o do meio ambiente; 

VI - proteger o f/ore e o founo. vedados no formo do Lei. os próticos que 
coloquem em risco suo ftJr"ÇiD ecoi5gjco. ptOvDC:.luem o extirr;õ::J de esçécies ou submetem 
animais o crueldade. 

.• §. za -Os cos1ões e o mofo otóntico do tetriléxio muricipol ficam sob o pro/eçiXl do 
MUfHCIPIO e suo utiJizo;;iD fcr"-se-O no formo do Lei. dentro de concfÇões que ossegtx"em a 
preservo;õo do meio ambiente. inclusive quanto 00 uso dos recU'SQs nohrais. 

§ :r - Aqueles que exploror rec~s minerais. inclusive e~tro:;Do de creio. coscaoho'S 
ou pedreirOs. fica .obrigado, o recuperar o meio ambiente degadado de acordo com 
solt.ç50 fêcrico exigido pelq Õ1;ÕO pt.ibko competente. no formo do Lei. 
. § 4° - As condutos e atividades considerados lesivos ao meio ambiente sujeitaõo os. 
!n~tores.. pessoas fisicos ou . jtxidicos. às Son;:z5es administrativos e penais. 
independentemente da obrigO:;Õ::>.de repararas donos causados. 

SUBSEÇÃO IV 

DA FAMiUA. DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA E DO DESPORTO 

. :n0 80 - .0 Muricipio dispensoró p-oteçf'.o especial ao casamento e asseglllOlÓ 
COnd~ mcrolS. fisicos e sociais indispens::iveis ao desenvolvimento. segurança e 
eslabiúdode da família. . 

§ 10 - senSo poporcionodas aos interessados todos os facirldades poro o cefebroçr5o 
do casamento. 
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§ T - A lei dispotósobre a ossisténcio aos idosos. 6 maternidade e oos excepcionais. 
§ 3" _ Compete 00 Município suplementa o legisJoçõ::J Federei e Estadual álSpondo 

sobre o proleçiX> à hErdo. ê juventude e às pessoas portadores de def/Cêrcio, 
gorontindo-ihes o acesso o logradouros. edificios púbicos e veiculos de Ironsporle 
coletivo. 

§ 4° _ Poro o exec~ do previsto neste atigo. SerCD adotados. entre outros. os 
seguintes medidos: 

1_ omporo Cz5 fomí1ios numerosos e sem reCLnOs: 
·11 - oçr:;::, contra os mofes que Do instrumento da dissolu;iJo da fomilia: 
/JJ - estimulo aos pois e às orgonizo:;ões sociais poro formo:;i:D moral. cívico. fisico e 

intelectual do juventude: 
IV - colaboro;õ::l com os entidades assistenciais que visem 6 p-oteçJ50 e educa;ão 

do criorço: 
V - ompcro às pessoas idosas. cs:segtA"ondo .suo patidpcr;:õo na comunidade . 

defendendo suo digridode e bem- estar e gacntirx:io-lhe o di"eito à vide: 
VI - coloboro;:õo com o Unao. com o Estado e com outros Municípios poro o 

solu;iXl do problema dos menores desamparados ou desojustodos. otrcYés de processos 
adequados de permanente recupet"ClÇÓ:). • 

M . 8/ - O Municipio eslimuJató o desenvolvimenlo dos cendas. das orles. das 
feiras e do cultt.rn em geraL observado o disposto no Constitui:;Do FederaL 

§ '0 _ Ao Município compete suplementar. quando necesóio. a legisb;OO Fed!!t'Ol 
e o Estadual ólSPO('ldo sot:re o culttxO. 

§ T - A Lei ãlSPOfÓsobre o frxo;OO de dolos comemorativos de alIo sigrifico;OO paro 
o Murudpio. 

§ ~ - À odminis1ro:;Do municipol cabe. no formo do Lei. o ge:d:3o do documento;z5o 
governamental e os provicEnc:;jas poro franquear svo consuffo a quantos dele necessitem. 

§ .r - Ao Município cumpre proteger os documentos. os obras e outros bens de 
valor hJslérico. orlEs/lco e culturaL os monumentos.. os paisagens naturais notíve.ls e os slflos 
OI'Que)jgicos. 

§ s--O Município prolegetó os manilesta;:i5es dos cuJh,t'os populares. 
§ 6° - O Muricipio volcrizarô os profissionais de ensino. goronfindo. no fermo do Lei. 

planos de COYTeVO poro o mogis1ério púbr/Co. com piso soloriol profISSional e ingresso . 
exclusivÇl'menle pa concl.110 pübico de provas e muJos. 

Art. 82 - O dever do Municipio com- a edUCcçDo SeIÓ efetivado medionte o 
garontiode: 

. I - ensino fundamentaL obrigol6io e gratuito. inclusive poro os que o ele n50 
tiverom ocesso no idade própio; . 

11- progessiva extem50 do obrigatoriedade e grofuidode ao ensino méó/O: 
til - atendimento educocionol eSPeciofrzodo aos porlodores . de deficencio. 

preferenciolmenle no rede regularde ensino; 
. IV -atendimento em creche.e pré-escoloóscrion;os de ZelO o seis onos-de idade: 
V - Acesso a~ niveis mais elevados do ens;no .. do pesquisa e do oio;fo or:!islico. 

segundo o cOJXJcidode de cada um; 
VI - oferio de ensino noturno regulor. adequadoãs condÇões do educondo; 
VII - atendimento 00 educando. no ensino fundamentoL otra~ de P"ogromos 

suplemenlores de material dicXrtico-escoJor. tronsporle. a ímenlo;õo e assisléncioõ soUde: 
VIII- o liberdade de aprender. ensinor. pesquisar e divulgor o pensam enIo. o orle e 

osober. 
IX -os ações do Poder PUblico noÓ'eO de ensino visam O: 
o - en-oálCo;õ::> do analfabetismo. 
b - Univello6dade do otendimento escoJcr . 
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c - Mef10ri0 do quaúdode do Ensino. 
d - Fcrrno;fu pao o trabalho do Cu/furo. 
§ J ° - O ocesso 00 ensino obiçalCrio e gratuito ê ãrei/o püblico subjetivo. ociorãvel 

medionte mondoto de injl.Ç6o. 
§ 2" - O rõo oferedmenfo do ensino obrigofêrio pelo Município. ou sua oferio 

;regvfar. imporia responsobiidode do autoridade compefente. 
§ :r -Compele 00 Poder Púbico recensear os educandos do ensino fundamentaL 

fozer-lhes o chamado e zelar. jun lo aos pois ou responriveis. pelo frequênc.io o escola. 
§ 4° - Os donos e ameaças causados 00 património culfl.rol sen30 punidos no formo 

do lei. 

Art. 83 - O sislemo de ensino municipal ossegUTOlÓ aos a lunos necessitados 
concfç:5es de eficêncio escolar. 

Art. 84 - O ensino gfjcio/ do Munic:lpk> setó r;;rotujto em fados os graus e otucr6 
prioritariamente no ensino fundamentol e prÉ-escolar. 

. § '0 _ O ensino religioso. de matriculo focu/toUvo. constitui disciplino nos horáios dos 
escoJos oficiais do Município e selÔ rrinistrodo de ocDldo com o conriSW religioso do 
a luno, manifestado por efe. se for capaz. ou pa seu representante legol ou respon!ÓYel. 

§ 2" - O ensino fundomentol regular selÔ minisfrodo em fingua porlugueso. 
§ :r -O Municfpio oienlaé e estimulOtá. por todos os meios. a educo;frJ fisico. q ue 

seJÓ obrigofóio nos esfo.belec.imentos municipais de ensino e nos porlicufores que 
recebam auxIlio do Muricípio. 

Art. 85 - O ensinoê ivreõ inici01ivo privada. atendidos os seguintes condÇ3es: 
1- cumprimento dos normas gerois de educcç50 naciono~ 

11- outorizGÇÕ::I e ovai o;flo de qualidade pelos érgã:s competentes. 

Art. 86-Osrecursos do Município setõodestinadosàs esco/ospúbicos. podendo ser 
cflrigidos o e$COlos comunit7ios. confessionais ou filantrópicos. definidos em lei Federal 
que: 

1- comprovem finaidode rôo lucrativo e aplique seus excedentes tinancekos em 
educo:;:[b; 

11 - assegurem a destino;fjo de seu pofritT'll.'5rio o outro escola comunibio. 
fiIonlrópico ou confessional ou 00 Município no coso de encetTCmento de suas atividades. 

§ , - - Os recursos de que troto este arligo setõo destinados o bolos de estudo poro 
o ensino fundamental. no formo do Lei, pera os que demonsfrcrem insuflCencio de 
rectnos. quando houver folIa de vogo e CtfiOS regulares de rede púbflCa no focalidade 
de resicEncio do educando. rlCando o municipio obrigado o investT priaitoriomente no 
e'ÇpOl135o de suo rede no Iocolidode. 

Art. 87 ..: O Municipio ouxilioni pelos 'meios 00 seu oJconée. os .tXçonizcr;ões 
benefICenteS. culturais e amodoristãs. nos temtos da lei. sendo que os amoc:tc:ristos e os 
cofegiois tetõo priaidode no uso de esl::idios. campos de insfo/cç5es de propriedade do 
Município. • 

Art. 88 - O Ml.Inidpio monteró o ~/e.ssorodo municipof em nível eCorõmico. sociol 
e moral õ altura de suas furções.. 

Art. B9 - A Leí regulotó a compasi;iio. o funcionam enIo e os otribuÇões do Conselho 
Municipal de Educo:;ó::l e do Corue"o Munidpol de Cultura. . 
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At1 90- O Município oplicaá. anualmente. nunca menos de 25% (vinte e cinco por 
cento/. ~ mlnimo. do receito resultante ?e imporlos. ~omp"eendido o provenienf!? de 
transferências. na monuterç.õ::J e desenvolvImento do eflSloo. 

Art. 9/ _ É do compe,ª"cio comum do Un50. do Estado e do Município 

proporcionaras meios de ocJ?sso6 cultura. o ~~Co;ôo e o.cencio. . . 
I _ E cfr-eifo do Municfpio fomentar ptificos esportivas com o dre.to de cado um 

observados: - ~ .. 1 
o _ o prote;ã::> e o incentivo às moniferlo;z5es desporlivos de cno:;oo m LJnK:tpO. 

sEÇÃo IV 

DOS DEFlCIENfES. DA CRIANÇA E DO IDOSO 

M . 92 _ A Lei dispOlÓ sobre o exi~ e odopta;éD dos logradouros. os edkios 
de uso plb6co e dos veículos de tronsporle coletivo o fJfTl de goront;- acesso odeqwdo 
os peuoas porlodoros de defici~ncio flsica ou seruorial. 

M. 93 _ O MUÍicipio pomovetó progromos de cminêncio à aion;c e 00 idoso. 

Art. 94 _ Aos maiores de sessento e cinco anos ê gcrontido o gratuidade do 

tronsporle coletivo urbano. . .. • . 
f _ A Fami1io. o Sociedade e o MUfllCrptO ~ o dever de amparor os peuocs Idosas 

e os portadores de deficencia. ossegrsondo suo ~icipo;iD no c:omuni~~de: 
1/ _ incentivo o crio;õ::> de um Centro Soc/OL poro defICIentes flSlc~ e pobreza. 

promovendo o integro;ô::l o sociedade. olro'o'ês do trobo/hos. 

CAPiTULO VI 

DA ADMlNlSTRJÇÃO PUBliCA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSr;:0f5 GERAIS 

Ar1. 9S _ A odministra;õo púbico cfreto e indi"elc do Municipio abedeceJÓ aos 
princípios de legofldade. impessOClfidode. moroidade. pubiddode e efic.ência e. tamt:ém 

00 seguinte: 
I _ os cagas. empreg05 e furr;i5es públicas 's:50 acessíveis 00$ brOSlleiros .qJe 

preencham os requisitos estabelecidos em fei. assim como aos esfrongei"os. na fotmo do 

~ .. . - .. 
" _ o investidrxo em cargo ou emprego púbúco depende de opovo:;oo previa em 

concl.ll'lO público de provas e fítu/os. de acordo com o ooflxezo e o co,:"p/exidade do 
cargo ou emprega. no formo ' previsto em lei. resso/vodos os nom~ paro cargo em 
comiss:50 declarado em lei de livre nomeoçãJ: . 

fII _ o p-ozo de Vaúdode do cbnctnO setÓ de dois anos. pt"otrOgjvel uma vez fX>I" 
igual penado: _ 

IV _ durante o prazo im~el previsto no edital de convoca;oo. oquele 
aprovada em concooo ptib5co de povos ou de provas e titu/o..s selÓ conv~odo. COT1 
pricridode sobre novos conc~dos poro assumir cargo ou emprego de correm: 

V _ os fun:;Des de conflOrça exercidos exclusivamente por setvic:kres ocupontes de 
cargo eletivo, e as cargos em com~. o serem preenchidos (XX" servidores de correia 
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noS casos. conáçôes e percentuais mínimos previstos nem Lei. desfinom-se openas Os 
atribui;ões de cfreç60. chefio e ossessoramento: 

VI - o lei reservO'Ó percentual dos cargos e empregos púbicos pera os pessoas 
porlodoros de deficendo e detinió os criJerios de suo odmis!õo: 

VII - o dreito de g-eve selÓ exercido I'JOS lermos e nos k"rrites deflridos em lei 
esp~cifico: 

VIII - o Lei frxorO o reloçã:;> de vob'es entre o moia e o menor remunen::çóo dos 
servidores púbicos. obserVado como. limi1e rróximo os volores percebidos como 
remvnero;do. em espécie. pelo Prefeito: 

IX - o revim geral da remu~ dos servidcres púbicos. sem distirç:r!o de indice 
for-sf?-Ó sempre no mesmo doto: 

X - o remunen:çõ:J e o subsidio dos ocupantes de cargos. furçi5es e empregos 
púbicos do odministrcr;õ::> are/o. auo-quica. fundocional dos Poderes do Município, dos 
detentores de mondo to eletivo e dos demois ogentes polJticos e os proventos. pensões ou 
outro espécie remuneroDio. percebidos cumulotivamente ou n5o. incluídos os vantagens 
pessoois ou de quoJqver outro natureza. rõo poderão exceder o subsidio menso/, em 
espécie, dos ministros do SL.p'"emo Tribunal Federot 

XI - é vedado a vincvlo;Do ou eqviporo;õo de vencimentos. poro o efeito de 
remunero;:ã:> do pessoal do servço púbico municipal ressalvado o álSposto no inciso 
onterior: 

XII - os acréscimos pecunCrias percebidos por servidor púb6co róo selÓO 
computados nem acumulados poro fins de concess:50 de oaéscirnos ulteriores: 

XIII - os vencimentos dos servidores púbicos municipais s50 irTedutiveis e c 
remunet"0Q30 observaJÓ o cf5poslo neste atiço. inCiso XI e XII. o principio do isonomia, o 
obrigo:;:Co do pagamento do imposto de rendo retido no fonle. excetuados os 
aposentados com mais de sessenta e cinco anos: 

xrv - é vedado o ocumulo;ix> remunerado de cargo público. exceto quando 
oovver compatibilidade de holÓiO.s: 

o - a de dois cagas de professor; 
b - o de um cargo de p-ofessor com outro de Iécnico ou cientifico; 
c - o de dois cargos privativos de I"nédico: ': 
XV - a P"Oib930 de acumular entende-se o ·empregos e fun;iies e abrange 

autarquias. fundo;i5es. em,P'"esos públicos. sociedades de · economia misto e. suas 
subsidCrias e sociedades controlados. dreto Ou indi"e/amenfe pelo poder púbico: 

XVI - nenhum servidor sefÓ designodo poro furções n:3o constantes dos atribuídos 
00 cago em que ocupo. o rõo ser em !ubstitui;êo e. se acumulado. cam grotif/Cor;J5o de 
lei: 

XVII - o adminislro;õo fozend:íio e seus servidores fIScais terõo, dentro de sum: ó"ecs 
de compe1ênc::io e ji..risár;i1o. procedência sobre os.demais setores odminis1rotivos no formo 
do Lei: 

XVIII - somente por lei espec;rlCa podetÕ ser criado -au/orquio e outcxizado o 
instilui;õode empresa público. de sociedade de economia misto e de fundo:;rD. cabendo 
o lei complemenlor. neste vitimo caso. defirir os aros de suo otuo:;Õ::1: . 

- XIX - depende de outorizaçõo /egislcHvo. em cada coso. o .criO:;ÔO de subsidCrios 
dos entidades mencionados tío inciso anterior. ossim corno a porlicipo;õ:J dela em 
empresas privados; 

XX - ressalvados os casos delerminadas no LegisloljÓ:) Federal eSpecifico os obras. 
os serv.i;os. comp'OS e olieno;fu setõo controtados mediante processo de icitCJ;Õ:) púbico 
Que o~egrse igualdade de condÇões o todos os concorrenles com cmulas que 
estobeJe;:om obrigações de pagamento. mantidos os condÇões efelNas do ~sto nos 
termos do lei. o qual somente permitirõ os exigências de qua/ifico:;Do lêcnico indispenriveis 
ogorontia do cumprimento dos obrigo;i5es. 
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§ r- _ A pubrlCidode d os atos. progomos. obres. servi:;os e c omponho dos ág:3c& 
púbicos municipais devefÓ ter c01Õfer educativo, informativo ou de oriento:;fu sodal dela 
rõo podendo constar nomes. simbobs ou imagens que carccfetizem promo;fu pe510d 

de autoridade respons:ível ou servços pUblicO$. 
§ 'Z" _ A róo obsef\oãnCia do disposto nos incisos 1I e 111 mplic01Ó o nulidade do ato ~ 

o pun.i:;õ::l do a utoridade responrrvel nos felT/'los do lei. 
§ J" _ As reclcmcr;ões relalivos o preslcr;óo de 5erv,çOS púbTicos municipais seJÔo 

disciplinados em Lei. 
§ ~" _ Os olos de improbidade odmiristrotivo imporiam o suspenDo ~os di"eitos 

poIiticos. o perda do furçiXJ püblico, o indisponibiidode dos bens e o ressarcImento 00 

eóio no formo e godua:;r:o previsto no Legisla;õo FedereI sem prejuizo do o;:õ::> pend 
cabível. 

§ SO _ O Município e os prestodaes de serv.i;os púti"cos municipais responderão 
pelos donos que seus agentes nesta Quo6dode cOf.l:Sc.rem o terce~ ossegurondo o 
áJTeHo de regresso contro o respon!ável nos casos de dolo ou culpe. 

Art. 96 - Ao servidor pVblico municipal em exercfdo de mandoto eletivo oplic"om· 
se os seguintes d"riposi;r3es: 

I _ Trotando-se de ma ndato eletivo federnJ.. estadual ou distrita l fcOJÓ afastado de 
seu cargo. emp-ego ou fvrçõo: 

II _ investido no mandato de Prefeito. selÓ ofortodo do cago. emprego ou hJrr;ãJ 
sendo-Ihe facultado optar pela suo remunercç50.: 

111 _ investido no mondolo de Vereador. havendo compatibilidade de horóios. 
perc:ebelÓ os vantagens de seu cargo eletivo. e nêo havendo c ompatibilidade. .sero 
opicodo a nonno do inciso anteria; 

rv _ em QuoJQuer coso Que exige o afosfamenfo pac o exercfeio de mandato 
eletivo. seu lempo de serv;;o será contado poro fodos os efeitos legais. exceto poro 

promcção merecimento: 
V _ poro efeito de benefício previdencrno. no coso de afastamento de volaes 

SefÔO determinados como se no exercicio estivesse. 

sEÇÃo 11 

DOS SERVIDORES PÚBUCOS MUN/CIPI>JS 

M. 97 _ O Regime JtXidico Único dos servidores do administro;õo púbico direto. 
dos autarquias e dos funda;iJes púbicos é o estofuOio. vedoclo qualquer outro vincu/a;õo 
de trabalho. 

§ ' OI. _ A lei asseguralÓ. a os servidaes do odminis1roçfo direto. isonomia de 
vencimentos poro os cargos de afribuÇ5es iguois ou assemelhados do mesmo poder e 
entre servidores do Poder Executivo e Legislativo, ressalvados os vantogens de: caóter ' 
'individual e os relativos a natureza ou 00 local de trobolho. 

§ 2" . a picom-se aos s~rvidores muridpois os d"reitos segui~fes: 
t - saCio mínimo, fixado em Lei Federal com reajustes perióáICOS: ' 
11- itreduhbilidode de saDio. solvo o disposto em conver-t;õo ou acordo coletiva: 
In _ cikima terc:ero saDio com base no remuneroQ50 inteÇrol ou no valor da 

aposentadoria: . 
IV - remt.nen:r;êo do trobolho noturno supen'ao do diurno: 
V - saCio fo"ulio pore seus dependentes: 
VI _ dl.lf'OjDo do trabalho nomal róo superior o oito horas dOias e trinta e três haos 

semonois pao os servidores burocrõ1icos e quorento horas semanais pore os demais: 
VlI - repouso semanal remunerado. rxeferencioJmente oos domingos: 

VIIf - remunero;fu dos servços exfroordiróios superior. no mínimo em cinquenta por 
cento do norrnot 

IX - gozo de ferias anuais remunerados; 
X - 6cerço õ gestante. remunel'cçOO. de cento e vinte dias: 
XI- icerçoàpo1emidode, nos termos da Le~' 
XJI- poleçfb do mercado de trabalho da mulher, nos lermos da Lei: 
XIII - redu;õ:J dos riscos inerentes 00 /Tobolho: 
XIV - aõ/Cionol de remuner0:;z50 poro os atividades penosos. insalubres ou 

perigosOs. no fcxmo d o Lei: 
XV - proibi;êo de diferer-ços de saDios. de exercício de furç6es e de criiirio de 

odmiu50 por motivo de sexo, idade, cor ou esfado civtl" 
XVI - os Poderes Executivo e tegislotivo publicoõo anualmente os votores d o 

subsidio e da remun~ dos COTgOS e empregos púbicos. 

Art. 98 - O servidor seIÓ aposentado: 
1- por invalidez permanente. sendo os proventos. integrais Quando decOtTenles de 

qcidentes em servi;os. moJés1/a p-oflSSionol ou doerço g-ave contogioso ou inc uréveL 
especificados nos demais cosas: 

11 - compulsoriamente. aos setenta anos de idade. com proventos proporcionais 
00 tempo de servi;:o: 

1/1 - voluntoriomenfe: 
a - aos mnfa e cinco anos de serv;;a. se homem e de trinta se mulher. com 

~venfos integois.: 
b - oos trinta anos de efetivo exercício em hJn;J5es d e mogisléio, se professor. e 

vinte e cinco onos. se prolessora. com proventQJ integreis. 
c - a os trinta a nos de serv.l;::o. se homem, aos vinte e einco se mulher, c om 

proventos proporcionais 0 0 tempo de serv.i;:o: 
d - aos sessenta e cinco anos de idade, se homem. e a os sessenta. se mulher, c om 

proventos proporcioneis 0 0 tempo de servço. 
§ 1° - o servidor no exercfcio de otividades consideradas penosos. insalubres ou 

perigosos telÓ reduzjdo o tempo de servi;o e a Idade poro efeito de aposentadoria. no 
forma do Lei Complementar Federal. 

§ 'r . O tempo de servço público federal estadual ou dE' outros municípios. se'/Ó 

computado infegolmente poro os ereilos de aposentadoria e de disponibilidade. 
§ 3" - Os p-oventos de aposentadoria seJÕO revistos, no mesma propc;xr;r;;o e no 

mesmo d ato. semp-e Que se modificar a remunero;i'o dos servidores em atividade sendo 
também estendidos aos inativos Quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente 
Concedidos o os servicfores em atiVidade. inclusive quando decorrentes do trcnsformo:;fr:J 
ou reclcrssifico;õo do cargo ou furç5:J em que se deu a aposentodoria, na fcxrno do Lei. "'. 

§ 4" - O benefício do perma por mate ccxrespondeJó a lofaNdode dos 
vel)Cimentos ou proventos do servidor to/ecido. afé a imite estabelecido em Lei 
Observado. o disposto no porógoto anterior. 

Art. 99 - S50 eseveis apãs três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 
Pao cago de provimen to efetivo em vrlude de concUTlO Plibfco. 

§ '°·0 seMdorpúbfcoestive/óperdetó o cargo: • 
f - em vrlude d e senterç""a judicial transitado em julgado: 
/I - mediante processo administrativo em que lhe seja ossegtrado ampb defeso: 
/li - mediante procedimento de avafo;õo periódica de desempenho. no formo do 

lei complementa. ossegurado amplo defeso. 
§ ?' - invoidodo por senterr;a judieiot o demisXio do servidor estive/. SeIÓ ele 

reintegrado. e o evenfuol ocupante do vago. se estive{ recondurido 00 cargo de 
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origem. sem órei10 o indenizo:;Do. aprovei /odo em outro cargo 011 posto em 
ólSponibirlClade com remunen::çt50 poporcionol 00 tempo de servi;::o. 

§ :r' - extinto o cargo ou declarodo o suo desnecessidade. o servida est;;veI ficOIÓ 

em álSponibffidode. com remunercçõ::> popacionol 00 tempo de servi;o até seu 
adequado opoveitomento em outro corgo. 

_§ -40 • consideram-se servidcx_es nqo edjveis. ec!O fins ?o orlo 169. § 3". do 
Constitu.i;õo Federal aqueles admitidos no odministro;;õo dreta. oubqtico e "fundacional 
sem COt"lCLI'SO público de provas ou de provas e titulos opós o dia 5 de outubro de 1983. 

M . 100 - ~ Me o ossocio;:éo prorcssionol ou sindical do ~ervidor púbko na forma 
do lei Federal observado o seguinte: 

§ ,- - Hoveté umo 50 ossoeio:;z5::::> sindical poro 0$ servidores do odminisfro:;{:o óreto, 
dos autarquias e dos funda;ões, todos do regime esfofukJio . 

§ ?" _ ~ assegurado o dreito de filia;ão de servidores. profissionais iberois. 
professaes. do áea de sot.íde. ô ossocicr;OOsindicol de suo categorio. 

§ :1' - Os servidores do odministro;õo indireta, dos emfXesas pUblicas e de economia 
mista, todos celetistas. podem associar-5€' em sjnálCOto póprio. 

§ 4" _ Ao sindicato dos setVk:Jores púb6cos mUnicipais de Major tzidoro cabe a 
defeso dos di"eitos e interesses coletivos ou individuais da categoria. inclusive em 
sugestões judicionais ou admirirlraffvos. 

§ S-. A ememb.eo geral fixOIó a confribui;:D::> QtJe seJÓ descontado em folha. pora 
custeio do sistema confederativo da representOÇI5::1 sindical respectivo 
independentemente do conlribuÇCo prevista em lei. 

§ 6· - Nenhum servidor s~ obrigado o fiJia-se ou manter-se fiiodo 00 sindicato. 
§ .,. • ~ otrigot!ric a porticipoc;õ:> do sindicato nos negocio:;:ões coletivos de 

trobalho . 
§ ao -O servidor aposentado tem di'ei1o o votcr;ê:J e ser volado no sindicato do 

cotegoria. 

M. 101 - O dreffo de greve asseglXodo aos servidores púbicos municipais n50 se 
apúco aos que exercem furçi5es em serv.i;os ou ofMdodes essencíois.. a~m definida em 
lei. 

Art. 102 - A Lei ÓlSpotÓ. em coso de g:eve sobre o atendimento dos necessidades 
inodaveis do comunidade. 

Art. 103 - l assegurado o porlicipo:;r;o dos servidores púbicos municipais. por 
elei;:õo nos colegiadOl do odminisfro;õ:> pUbica em Que seus interesses p-oflSSionais ou 
previdencOios se;om objeto de discusóo e deúberc:J:;r:o. 

sEÇÃO i, 

DAS INfORM/'ÇÓES 00 DIREffO DE PrO;:iiO 

E DAS CERTlOOES 

Art. 104 - rÓdos têm direito o receber dos C:rg3os pUbícos municipais. inf~ de 
seu interesse particular ou de interesse coletivp ou geral. Que selOO prestados no prazo de 
Quinze dias tifeis. sob pena de responsobiidode. ressalvadas aquelas cujo sjgilo seja 
imprescindivelôsegurorça do sociedade ou dos instilui;i)es pUblicos. 

POIÔgOfo Único: - S:5o ossegurados o todos. independentemente do pagamento 
de foxos: 

• • 
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, _ O cfll"eito de peti;ó::l aos poderes pUbfcos municipais poro defeso d e õr eilos e 
esClarecimentos de situo;:5es de interesse pessoot 

11_ o obterr;ão de certidões referentes 00 inciso anterior. 

rirul.o II 

ATOS-DAS DISPOS<;OES ORGANIZACIONAIS 

IRANSIIÓRlAS 

M. 105 - O Prefeito Muricipal e os membros do Cáncro Municipal preslotÕO o 
comp-omisso de mOl1fer. defender e cumpiW" a Lei Org5rico do murwdpio no ato e na 
dota de suo promu/go:;õ:J. 

M. I Dó - S50 considerados esbveis os servidores p(bicos muricipais cujo ingresso 
rôo seja consequente de ConclRlO público e que. õ doto da promulgo:;õJ da Constilui;õ:J 
FederoL completarem peJo menos. cinco anos continuados de exercJcio de furçõ::J 
púbico municipal. • 

§ ,a _ O tempo de servi;:o dos servidores referidos neste orligo seJÓ con1odo como 
mula quando se submeterem o concurso PÚbico. poro fins de efetivo;ft:J, no formo do lei. 

§ r ~ Excetuados os servidores odmitidos o outro tItulo. n:5o se opico o dISposto 
neste artigo .aos nomeados paa cagos em comism ou admitidos pera fun;i5es de 
confion;;o. nem aos que o Lei declare de lM'e exonera;:õo. 

M . 107 - Dentro de cento e oitenta ã/Os poceder-se-óàrevifu dos Olfeitos dos 
servidores póbNcos municipais inativos e pensionistas e 6 atua/izo;õ:> dos proventos e 
pe11!ÕeS a eles devidos a fim de oiusD-los oos dispostos nesta Lei. 

M. loa - A~ a ôro 05 de maio de 1991 será promulgado o Lei regulamentando o 
compotibilizo:;õo dos servidores p(Jbicos municipais 00 regime jurídico estotuDio e a 
reformo administrotivo cornequente do arligo e seus porógofos. do Titulo I. desta Lei. 

M. 109 - Dentro de cento e oitenta dias devf?fÓ ser instoJodo a Assessoria 1lXidico 
do Municipio. no formo previsto hesla Lei. 

Arl. 1 10-A~31 de dezembro de 1990. setópromulgodo do novo Código Tribut::rio 
do Municipio. 

M. J I J - o Poder Executivo reovaiOlÓ todos os incen~s frscais de natureza 
setoriais . 

M. 112 -.o Municipio mandaõ imprimir esta Lei o-g::n;ca pera disfribui;ó::> nos 
escolas ~ entidades representotivos do comuridade. gratuitamente. de modo que se 
fa;o ó mais ampla divulgo:;õo do seu confetido. . . 

<, 
Art. 113 - Esta Lei O"g3lk:o. oP'Ovodo pela Cêmao MuniciPaL Sf?IÓ por elo 

~ulgodo e entrorõ em vigor no dotO de sua publico;õo. revogados os disposi:;ões em 
contrãio. 

Art. 1/.4 - As (eis previstos na inciso /11 do § J. do aI. .4 1 e no § .,. do arl. 169 do 
Canstifui;õo Federal estabelecem cn"lérios e gorontios especiais poro o perda do cargo 
pelo servidor pliblico estive/. que. em decorrÊncia dos alribui;:ões de seu cargo eletivo . 
desenvolvo atividades exclusivos de Estado. 
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Porôgofo lÃ1ico: - No hip6fese de insurlCenoo de desempenho. o perde do cago 

somente OCOIfeIÓ medianle processo administrafivo em que sejam assegurados o 
confrodiláio e o amplo defeso. 

Sala das Sessões da Cámara Municipal de Major Izióoro I AL, em 9 de abiI de 1m. 

GEN/VALDO iaVc UrAE ÁlVES 
f. 

JosÉ /(l SA SIMÃO 

Vi~C .pl. lidenfe 
_.' r . I"; h , -" 'v ~~rv ___ 

NANIlDO DA SILVA 
1° Secretário 

'"0\"'-'0;<. P·.GO. li rvl,.iC\,,-,~ ~"'º
MARIA lz)iIiEr'fôDJii(;UES AMARAL 

'q f/PltLúJ. 
FERR IRA 

Vereador 
Ia..w,f-'-! ' 

MARCELO AMARAL w: DERlEY 

_~:e.:dor P'~'<-<""'---7;/-;;--
6!7~ONJO PEREIRA DA SILVA "* -I:;~r~o~-tt~v-r;.;, ~ A~O'FlORIANO BISPO /c 

Vereador 
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cÂMARA MUNICIPAL DE MAJORIZIDORO-AL 
RESOLUÇÃO N.o 01 
REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art I" - A Câmarn Municipal de Major lzidoro - AL, Órgão Legislativo 
do Municipio, compõe-se de Vereadores, eleitos nas condições e termos da 
Legislação vigente, com sede na Rua Vereador Olavo Mendes do 
Nascimento, s/no. Centro, nesta cidade, se reune Ordinariamente, de 15 
(quinze) de fevereiro a 30 (trinta) de junho e de 1° (primeiro) de agosto a 
15 (quinze) de dezembro. 

Ar!. 2" - As Sessões da Câmara Municipal, exceto as Solenes e 
Itinerantes, que poderão ser realizadas em outro recinto, terão 
obrigatoriamente, pOr local sua Sede. considerando-se nulas as que se 
realizarem fora dela. 

§ I" - Comprovada a impossibi lidade de acesso à Sede da Câmara 
Mun icipal ou outra causa que impeça a sua utilização, poderão ser 
real izadas sessões em outro local, por decisão da maioria. 

§ 2" - Na Sede da Câmara Municipal não se realizarão atividades estranhas 
às Suas finalidades sem prêvia autorização da Presidência. ' 

Art. 3" - A "legislatura compreenderá quatro sessões legislativas, com 
inicio cada lima a 15 (quinze) de fevereiro e término a 14 (quato.rze) ·de 
fe.vereiro do ano subseqüente. . 

~ l n 
_ No 1° (primeiro) ano da legislatura. a Câmara se instalará a 10 

(primeiro) de janeiro. para a posse do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 
Vereadores e eleição da Mesa Direto~ na rorma prescrita neste Regimento 
~ lltcrno. c. podcrâ ser cUllvocad:.1 cx lmordill:.1riíllllCnle entre 02 (clni:-;) de 
Janeiro a 14 (quatorze) de fevereiro. confonne O estabelecido nos artigos 87 
e 88. ' 

I' 
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§ r - Serão considerados como recesso legislativo os períodos entre 16 
(dezesseis) de dezembro a 14 (quatorze) de fevereiro e 1° (primeiro) de 
julho a3 1 (trinta e um) dejulho, 

CAPíTULO 11 
DA INSTALAÇÃO E POSSE 

Art. 4° - A Càmara Municipal 'instalará a legislatura, em Sessão Solene, 
independente de número, sob a direção do Vereador mais votado . 

§ I" - Aberta a sessão, o Presidente convidará um Vereador. de partido 
diferente, para assumir O cargo de Secretário. o qual recolherá os diplomas 
e as declarações de bens do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores. 

§ 2" Os Vereadores presentes, regulannenle diplomados, serão 
empossados após prestarem o compromisso 1ido pelo Presidente, nos 
seguintes tennos: 

" PROMETO EXECUTAR, COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O 
~!EU MANDATO, RESPEITANDO A CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS, A 
lEI ORGÃNICA DO MUNICíPIO DE MAJOR IZIDORO E O 
REGIMENTO INTERNO DA CÃMARA MUNICIPAL". Em ato 
continuo. os demais Vereadores presentes dirão em pé, "ASSIM 
PROMETO". 

§ 3° - O Presidente convidará a seguir, o Prefeito e o Vice-Prefeito eleitos 
e regulannente diplomados a prestarem o compromisso a que se refere o 
art. 44 da Lei Orgànica do Municipio, e os declarará empossados. 

§ 4° - ' Poderão fazer uso da palavra, pelo prazo de dez minutos, um 
representante de cada bancada, o · Prefeito e o· Presidente da Cãmara 
Municipal. 

§ -5" - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste art igo. 
deverá fazê-lo no prazo de quinz",dias, salvo motivo justo, aceito pela 
Câmara. 

§ 6" - Quando algum Vereador tomar posse em sessão posterior a que foi 
prestada o compromisso de posse, Oll vier 3 suceder ou a substituir outros, 
nos casos previstos neste Regi Il1 ~nto. o Presidente designará uma comissão 

• 
! 

para receber e o acompanhar até o Plenário; onde antes de o empossar, lhe 
lOrnará o compromisso Regimental. 

§ 7" - Tendo prestado compromisso uma vez. fica o suplente de Vereador 
dispensado de fazê-lo novamente, em convocações subseqüentes . 

§ 8" - Se O Prefeito e o Vice-Prefeito não tomarem posse na sessão 
prevista neste anigo, deverão fazê-lo dentro de dez dias da data fixada para 
a posse, salvo motivo justo aceito pela Câmara. 

§ 9" - Esgotado o prazo previsto no § 5" deste artigo. não tendo o 
Vereador faltoso à sessão de instalação e posse, justificado sua ausência, 
deverá o Presidente declarar extinto o mandato e convocar o respectivo 
suplente. . . 

§ 10 - Esgotado o prazo a que se refere o § 8° deste artigo, o Presidente 
declarará vagos os cargos, assumirá o cargo de Prefeito até a posse dos 
novos mandatários do Executivo, eleitos nos termos do art. 43 da Lei 
Orgânica do Município. 

TÍTULO li 
DA MESA 

CAPiTULO I 
DISPOSI ÇÕES PRELIMINARES 

Art 5° - Sob a presidência do Vereador mais votado na direção dos 
trabalhos, e observando o disposto no art . 6° deste Regimento, passar-se-ã à 
eleição da Mesa Diretora que dirigirá os trabalhos na 'Càmara por duas 
Sessões l egislativas. 

§ I" - Declarada eleita e emposSada a Mesa Diretora,· o Presidente assumirá 
a di;eção dos trabalhos. 

§ 2" - Não lia vendo numero suficiente para a eleição da Mesa D.iretora, o 
. ~~r~ador mais votado continuam na presidência e convocará sessões 
dl3nas, ate que seja eleita a Mesa. 

Art 6" AMO' . I ' . . - esa Iretora sera e elta para um mandato de dOIS anos 
cO~\secut i vos e se comporá de um Presidente, um Vice-Presidente, um 
Pnmeiro Secretário. um Segundo Secretário e um Terceiro Secretario. 
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§ I' - Os membros da Mesa Diretora poderão ser reconduzidos ao mesmo 
cargo na eleição subseqüente do segundo periodo legislativo, 

§ r -o Presidente da Sessão Plenária não deixara a Presidência sem passa
la a um substituto, 

§ 3' - Nas faltas e impedimentos do Presidente, o substituirá o Vice
Presidente e nas do Primeiro Secretário, o Segundo Secretário e na do 
Segundo Secretário O Terceiro Secretário; na ausência do Presidente e seu 
Vice~ os Secretários os substituem. 

§ 4' - O Presidente convidará qualquer Vereador para fazer as vezes do 
Secretário, na falta eventual dos titulares, 

§ 5° - Verificada a ausência dos membros da Mesa e seus substitutos legais, 
no horário regimental da abertura das sessões, assumirá a Presidência o 
Vereador mais idoso, entre os presentes. que escolherá entre seus pares 
quem o secretarie. 

§ 6' - A Mesa composta na fonna do parágrafo anterior, dirigirá os 
trabalhos ate o comparecimento de algum titular ou de seus substitutos 
legais, 

Art. r -As funções dos membros da Mesa cessarão: 

I - pela posse da Mesa eleita para as terceira e quarta sessões legislativas;, 
.. 

11 - pela renúncia. apresentada por escrito; 

111 - pela destituição; 

'IV - pela perda do mandato; 

v - pela morte. 

Ar!. 8" - No caso de 'vacância de cargos da Mesa Diretora, será realizada 
eleição para preenchimento da vaga, dentro do prazo de cinco dias úteis, na 
fase do Grande Expediente da primeira sessão subseqüente ou em Sessão 
Extraordinãria para esse fim convocada. 

CAPiTULO 11 

5 

DA ELE iÇÃO E DA POSSE DA MESA 

Ar!. 9' - 'A eleição para renovação da Mesa da Câmara será feita sempre no 
dia 1° de janeiro do terceiro ano da respectiva legislatura, sob o comando 
do Presidente cujo mandato estã sendo eJlcerrado~ considerando-se 
automaticamente empossados os eleitos. 

Art. J O - A eleição da Mesa Diretora, bem como o preenchimento de 
qualquer vaga, será feita por maioria simples de votos. observadas as 
seguintes formalidades: 

J - presença de maioria absoluta de Vereadores; 

11 - votação publica e secreia. mediante cedulas impressas mimeografadas 
ou datilografadas, com indicação dos nomes dos candidatos e respectivos 
cargos; 

111 - os registros das chapas concorrentes serão feitos no inicio da Sessão, 
devendo estar cada uma acompanhada das declarações de consentimento 
dos seus respectivos intebl'fantes, não podendo um mesmo Vereador 
integrar mais de uma chapa; 

I V - um SÓ ato de votação para todos os cargos; 

v - o Presidenle em exercício tem direito a voto. 

Art. 11 - Na apuração dos votos observar-se-ã o seguinte processo: 

I - o Presidente em exercício fará a leitura dos votos detenninando sua 
cont~gem. na presença de dois Vereadores, proclamarã os eleitos e, em 
segUIda, dará posse à Mesa. 

. . 

I J - se ocorrer empate, considerar-se~ã eleito o màis Idoso concorrente a . 
cada cargo. .' . 

g.l ~ ~ão sendo possível por qualquer motivo, efetjvar~~e a eleição a Mesa 
Irelora na primeira Sessão para esse fim convocada o Presidente 

Convocara S - d' " ,-essao para o la scgulIllC. e, se necessário, paro os dias 
SUbsequentes até a plena consecução desse objetivo, 

~ V ~ ~ào se efelivClndo a eleição do Presidente, assumirá o excrcicio~ 
Jntcnno de Presidente da Câmara Municipal o Vereador mais idoso . 

; 
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CAPiTULO 111 
DAS ATRI BUIÇÕES DA MESA DI RETORA 

Arl 12 - Compete à Mesa: 

I - sob a orientação da Presidência, dirigir os trabalhos em Plenmo; 

11 _ encaminhar ao Prefeito, ate o dia I' (primeiro) de março, as contas do 
exercício anterior, 

III - elaborar e encaminhar ao Prefeito até o dia trinta e um de agosto, após 
aprovação do Plenário, a proposta do orçamento da Cámara, a ser 
incorporada à Lei Orçamentária; na hipótese de não apreciação pelo 
Plenmo, prevalecerá a proposta da Mesa; 

IV - propor ao Plenário projetos que criem. transfonnem e extingam 
cargos, empregos ou funções no âmbito da Câmara, bem como a fixação da 
respectiva remuneração, observadas as determinações legais; 

v - declarar a perda do mandato do Vereador, de oficio ou por provocação 
de qualquer dos membros da Câmara, ou de Partido nela representado, nos 
casos previstos no art. 17 da Lei Orgânica do Municipio; 

VI - expedir resoluções; 

VII - convocar sessões extraordinárias; 

VI I I - encaminhar as contas anuais ao Tribunal de Contas competente; 

IX - reguiamentar a abertura ejulgamento de concorrências publicas; 

X - conceder licença ao Prefeito para afastamento do cargo. 
• 

CAPiTULO IV 
DO PRESID ENTE DA CÂMA RA MUN1Cl PAL 

Art. 13 - O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas re lações 
externas, cabendo-lhe as funções administrativas e diretiva de todas as 
atividades internas. competindo-lhe ainda: 

(, 

I _ fazer cumprir o Regimento Interno e interpretá-lo nos casos omissos; 

11 - declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, nos casos previstos em Lei ~ representar a Câmara Municipal 
em Juizo ou fora dele: 

!lI - substituir o Prefeito na fa lta deste e do Vice-Prefeito, completando. se 
ror o caso, o seu mandato ou alé que se realizem novas eleições, nos termos 
da legis lação pertinente: 

IV - declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, nos casos previstos em Lei; 

v - promulgar as resoluções, os decretos legislativos, as leis que receberem 
sanção tácita e aquelas cujo veto tenha sido rejeitado pela Câmara 
Municipal e não tenham sido promulgadas pelo Prefeito. 

Parágrafo Único: na direção dos trabalhos legislativos, 
especificamente, compete ao Presidente: 

I - quanto as Sessões: 

a) presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões, 
observando e fazendo observar as nonnas legais vigentes e as 
detenninações do presente Regimento; 

b} resolver qualquer Questão de Ordem e, sendo omisso O Regimento 
Interno, estabelecer Precedentes Regimentais. que serão anotados 
para'solução de casos análogos; 

c) conceder ou negar a palavra aos Vereadores nos termos regimentais~ 

d} anunciar a Ordem do Dia e submeter a discussão e votação a matéria 
. dela constante; . ....' . 

e) anunciar o resultado das votações: 

f) anunciar o ténnino das Sessões, convocando. antes, a Sessão 
seguinte; 

g) convocar Sessões E~traord ill árias, Secretas, Solenes e It inerantes, 
nos termos deste Regimento Interno . 
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a) declarar prejudicada a proposição, em face de rejeição ou 
aprovação de outra com O mesmo objetivo; 

b) observar e fazer observar os prazos regi mentais: 

c) retimr de paula da Ordem do Dia proposiçães em desacordo com 
exigências regimentais. 

Ar!. 14 - Compete, ainda ao Presidente: 

I - dar posse ao Prefeito, Vice~Prefeito e Vereadores que não foram 
empossados no primeiro dia da Legislatura e aos suplentes de Vereadores~ 

li - autorizar as despesas da Cãmara e o seu pagamento, de acordo com as 
normas deste Regimento, dentro dos limites do o'l'amento e observadas as 
disposições legais; 

111 - dar andamento legal aos recursos interpostos contra seus atos, de 
modo a gamntir o direito das partes, 

Art, 15 - O Presidente da Cãmarn, ou Vereador que esteja no exercício da 
Presidência, só poderá votar nos seguintes casos: 

I - na eleição da Mesa; 

11 - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o vôto favorável de dois 
terços ou da maioria abscluta dos membros da Câmara; -
111 - quando houver empate em qualquer votação no Plenário, 

Ar!. 16 - Estando o Presidente com a palall\ll, e vedado interiomper ou 
apartear. ~ 

Arl. 17 - Será sempre computada, para efeito de quõrum, a presença do 
Presidente nos trabalhos, 

CAPÍTULO V 
DO VICE-PRESIDENTE 

, 
I 

• 
Arl. 18 - Na abertura das sessões, estando ausente o Presidente, assume os 
tmbalhos o Vice-Presidente. 

Arl. J 9 - O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas faltas, 
ausênci~ • Impedimentos ou licenças, ficando, nas duas últimas hipóteses, 

o na plenitude das respectivas funções . 

CAPÍTULO VI 
DOS SECRETARIQS 

Art 20 - O Primeiro Secretario e o responsável pela parte burocrática e 
administrativa da Câmara, sendo substituído nas Suas faltas e impedimentos 
pelo Segundo Secretãrio. 

Ar!. 21 - Compete, ainda ao Primeiro Secretãrio: 

I - fazer a chamada dos Vereadores antes de começar a sessão; 

li - contar os Vereadores em verificação de votação; 

llt - acompanhar e supervisionar a redação da ata da sessão, proceder a sua 
leíturn e assiná-Ia depois do Presidente; 

IY - assinar depois do Presidente, os atos da Mesa Diretora. 

CAPÍTULO VII 
DAS CONTAS DA MESA 

Ar!. 22 - As contas da Mesa Diretom da Câmarn Municipal, serão 
apresentadas alTaves de um balanço anual gemI, assinados .,.10 Presidente e 
o Primeiro Secretario. 

Ar!. 23 :- Recebido o parecer -dõTribunal de Contas sobre o balanço anual,. 
n Presidente, independentemente da leitum 'do mesm'o no Plenario enviará ' 
Imediatamente, à Comissão de Finanças e Controle Orçamentário .. 

'. 

.~ ~ n - O p<1rccer da Comi5são dc Finanças c Controle Orçamcntário 5crú 
eXibido dentro do prazo de setenta e cinco dias. contados da data do 
~~c~~.bim~nto do pan~cer. do Tri.bunal de. ~ontas. atraves de Decreto 

~1~1~l l vo. que tranlltara em regime de priOridade e propora a aprovação 
ou reje ição do parecer previa do Tribunal de Contas. 

') 



) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

J 

.J 
..J 
) 

) 

J 

.J 
) 

r-
C. ",' 
r i ' I 

)c. ) 
) 

.J 

.J 
) 

..J 

.J 
..J 
) 

) 

.J 

CJ 
'( I 

~ 

In 

§ 2" - Para discutir o parecer, cada Vereador disporá de dez minutos, 

§ 3" - Na votação secreta haverã à disposiçào dos Vereadores duas ordens 
de cédulas, com as diretrizes "sim" e "não~·. 

§ 4" - O parecer somente poderã ser rejeitado por decisào de dois terços dos 
membros da Câmara, 

Ar!. 24 - Decorrido o prazo de noventa dias, sem deliberação, as contas 
serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com o parecer prévio 
do Tribuna I de Contas, 

li 
! 
~ 

Art. 25 - Rejeitadas as contas, serão 
Ministério Público, para os devidos fins, 

imediatamente l"cmetidas ao ~ 

I 
I CAPÍTULO VIII 

DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA DIRETORA 

Arl 26 - A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, dar-se-á 
por oficio e se efetivará, independentemente de deliberação do Pleniuio, a 
partir do momento em que foi lido em Sessào, 

i 

I 
Parágrafo Único - Em caso de renú~cia total da Mesa, o oficio I~ 

s ctivo será levado ao conhecImento do Plenano, ~ 

Ar!. 27 - Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, poderão 5 í 
destituidos pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, • 

. Parágrafo Único - É passível de destituição o n:aembro da Mesa · . 
, iretora, quanqo faltoso, omisso ou ineficiente na desempenho de suas 
flmções. exorbite de suas atribuições regimentais, receba vantagens 

. indevidas, ou falte com ·o decoro parlamentar. ' 

Art_ 28 - O pr~sSo de destituiçãO terá i~ici? ponepresentação subscrita, 
no mínimo, por um terço dos membros da Câmara e necessariamente I i da 
em Plenário por qualquer dos signatários e em qualquer fase da Sessão, 
com ampla e circunstanciada fundamentação sobre as irregularidades 
cometidas. 

§ JO _ Oferecida a representação, nos termos deste artigo. serão sorteados 
três Vereadores. entre os desimpedidos. para instituirem a Comissão 

In 

11 

Processante. que se reunirá dentro das quarenta e oito horas seguintes. sob 
a Presidência do mais idoso de seus membros. 

§ 2" - Instalada a Comissão Proces·sante, o acusado ou acusados serão 
not ificados, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, abrindo-se-Ihes o prazo de 
10 (dez) dias úteis para a apresentaçào, por escrito, de defesa previa, 

§ JO _ Esgotado o prazo estabelecido no § anterior, a Comissão Processante 
emitirá seu parecer dentro do prazo improrrogável dentro de 05 (cinco) dias 
úteis. 

Art. 29 - O parecer da Comissão Processante será apreciado, em discussão 
e votação única na primeira sessão ordinária subseqüente à leitura do 
parecer. 

Art. 30 - O Parecer da Comissào Processante, será votado por 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara, procedendo-se: 

[ - ao arquivamento do processo, se o parecer concluir pela inocência do 
acusado ou acusados; 

11 - à remessa do processo à Comissào de Justiça e Redação Final, se o 
parecer concluir pela culpabilidade do acusado ou acusados; 

§ JO - Ocorrendo ti previsto no Inciso lI, a Comissão de Justiça e Redação 
f inal, elaborará dentro de dois dias de deliberação do Plenário, Projeto de 
Resolução propondo a destituição do acusado ou acusados, 

§ 2" - O Projeto de Resoluçào mencionado no § anterior, tera discussão e 
votação única, exigindo-se, para sua aprovação, o voto fayoráveJ de. no 
mínimo, dois terços .dQs membros da Câmara. . 

Arl JI :- O membro da mesa env~l;';do nas acusações: não podera presidir 
nem sêcretariar os trabalhos quando e enquanto· estiver sendo apreciado o 
~arecer da Gomissão de Justiça e Redação Final, estando igualmente 
Impedido de participar de sua votação, 

Art. 32 - Para discut ir o parecer ou o Projeto de Resolução. cada Vereadqr 
disporá de cinco minutos, exceto o relator e o acusado. ou acusados, cada 
Um dos quais poderá falar durante vinte minutos, sendo vedada a cessào de 
lempo. 

11 
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TÍTULO !lI 
DAS COMISSÕES 

CAPÍTULO I 
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art_ 33 - As Comissões da Câmara serão: 

I -- Permallelll es~ 

11 - Especiais: 

!lI - de Representação; 

IV - Parlamentares de lnquerito_ 

12 

ArL 34 - As Comissões Permanentes, em número de 05 (cinco), têm as 
seguintes denominações: 

OI - Comissão de Justiça e Redação Final; 

02 - Comissão de Finanças e Controle Orçamentário; 

03 - Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte; 

04 - Comissão de Saúde Pública, Higiene, Bem-Estar Social, Assuntos 
Urbanos e Meio Ambiente; 

OS - Comissão de Defesa do Cidadão_ 

§ I· - As Comissões Permanentes serão compostas de (03) três Vereadores_ 

§ ' 2" - Cada Vereador, a exceção do Presidente; deverá pa(licipar, 
.. obrigatoriamente, da constituição de pelo menos uma ' Comissão 

Pennanente. 

§ y . Os membros das Comissões Pennanentes exercerãó suas funções ate 
o término da Sessão Leh~slari\'a, para a qual tenham sido eleitos_ 

Art. 35 As Comissões Temporárias Especiais~ de Representação e 
Parl<lrncntarcs de Inquérito, são constituídas com fina lidades especificas. 

11 

"tillouem-se quando preenchidos os fins para os quais foram constitui das e.... c-
e são compostas por 03 (três) Vereadores_ 

CAPÍTULO 11 
DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art, 36 - A composição das Comissões Pennanentes sera feita de comum 
acordo pelos lideres, assegurando-se, tanto quanto possivel, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares_ 

Arl- 37 - Não havendo acordo, proceder-se-a a escolha dos membros das 
Comissões Pennanentes por eleição da Câmara Municipal, votando cada 
Vereador em um unico nome, para cada Comissão, considerando-se eleitos 
os mais votados, 

Arl- 38 - A constituição das Comissões Pennanentes far-se-a na primeira 
semana da Sessão Legislativa_ 

Ar!. 39 - Constituídas as Comissões Pennanentes, serã eleito entre seus 
membros O Presidente_ 

Arl 40 - No caso de vaga, licença ou impedimento de qualquer membro 
das Comissões Pennanentes caberã ao Presidente da Câmara a designação 
do substituto_ ,,-

CAPÍTULO 111 
DA COMPET ÊNÇIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Arl 41 - Comissões são Órgãos Tecnicos, constituidas pelos membros da 
Cãmara Municipal, em caráter permanente ou transitório, e destinadas a 
proceder estudos, realizar investigações, representar a Câmara Municipal. 
cabendo-lhes em razão da matéria ' e de sua competência: apresentar 
proposições â Câmara Municipal, discutir e d~T pareceres às proposições a 
~las submetidas, 'realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil. receber petições~ ' reclamações. representações ou Queixas de qualquer 
pessoa conlra atos e omissões dãs àOtoridades publicas. colher depoimentos 
de qualquer autoridade ou cidadão, podendo inclusive propor à Mesa 
Diretora a realização de conferências, seminarios, palestras e exposições. 
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Art 42 - É competência especifica: 

I - da Comissão de Justiça e Redação Final : 

a) opinar sobre aspecto constitucional, legal e regimental das proposições, 
as quais não poderão tramitar na Câmara sem seu parecer, salvo nos 
casos expressamente previstos neste Regimento Interno. 

11 - da Comissão de Finanças e Controle Orçamentano: 

a} opinar sobre proposições relativas a: 

I - proposta o'l'amentana; 

'2 - matéria tributária, abertura de créditos adicionais, empréstimos públicos 
e as que direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do 
Município, ou acarretem responsabi1idade para o erário municipal; 

3 - prestação de contas do Prefeito e da Mesa; 

4 - fixação da remuneração dos servidores. 

IH - da Comissão de Educação, Cultura, Meio-Ambiente, Turismo e 
Esporte: 

a) opinar sobre proposições re1ativas a: 

I - educação, ensino, convênio escolares, ~rtes. cultura, comunicação e 
meió·ambiente; 

2 - .atribuição e alteração de denominação.de logr.adouros públicos; 
. " " . '.~ . .-' 

4 - turismo, esporte e carnaval. 

IV - da Comissão de Saúde Püblica, Higiene, Bem-Estar Social e Assuntos 
Urbanos: 

, 
f 

15 

a) opinar sobre proposições relativas a: 

I - limpeza e saúde publica 

2 - bem-estar social do Illunicipio: 

3 - venda, hipoteca, pennuta, cessão ou pennissão de uso e outorga de 
direito real de concessão de liSO de bens imóveis de propriedade do 
Municipio. 

v - Da Comissão de Defesa do Cidadão: 

a) opinar sobre proposições relativas 'a: 

I - matéria que diga respeito ao exercício dos direitos inerentes à 
cidadania~ 

2 - segurança públ ica; 

3 - direitos do consumidor; 

4 - direitos da mulher; 

5 - direitos da criança e do adolescente; 

6 - direitos do idoso; 

7 - direitos do deficiente fisico. 

. ' .-- CAPÍT ULO IV 
DOS PRESIDENTES DAS COMISSÕES PERMANENTES 
~. --~ -. -~ . 

Árt,-43 ::' C~mpete ii~sPresident~s das .ComissÕ~; Perm'an~ntes: 
(~ 

I - d~te~ i nar o horârio das reuniões ordinárias: 

II - convocar reuniões extraordinárias: 

111 - dar conhecimento à Comissão da materia recebida e distribui-Ia aos 
relatores para emitirem parecer: 

15 
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JV - submeter a voto as questões em debate e proclamar o resultado das 

votações. 

§ I" - O Presidenle das Comissões lera voto em todas as deliberações 
internas. 

§ 2" - Nas ausências de dois membros não haverá reunião da Comissão. 

CAP iTULO V 
DAS REUNiÕES 

Art. 44 - As Comissões Pennanentes reunir-se-ão ordinariamente na Sede 
da Câmara Municipal, todas as terças-feira no horário prefixado, quando de 
sua 1~ (primeira) reunião. 

§" I" - Sempre que necessário, serão convocadas reuniões ~xtraordiná~as 
que serão anunciadas em Plenário, dispensando-se a comumc~ção escnta. 
se todos os membros estiverem presentes, com quarenta e OIto horas de 
antecedência, no mínimo. 

§ 2' - Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, _o seu 
horãrio poderá coincidir com a Ordem do DIa das Sessões da Camam 
Municipal. 

CAPiTULO V I 
DOS TRABALHOS 

Arl 45 - Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença da 
maioria de seus membros . 

§ ·1' - Recebido qualquer processo, o Presidente da Comissão· designará um 
Relator, dentro de 02 (dois) dias, indepe~denlemenle de reunIão, podendc 

. reserv~-10 a s'ua própria ·consjderaçã~. 

§' 2" - As Comissões terão "os seguintes prazos para emissão de parecer 
sobre as proposições e sobre as emendas oferecidas, salvo as exceções 

previstas neste Regimento: 

I 00 de 07 (sete) dias, nas maté rias em regime de .urgência c de prioridade: 

11 - de 14 (catoT7..e) dias. nas matérias em regime de tramitação ordinaria" 

li, 

'" ~ , 
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~ 3" - Esgotado o prazo de que trata o § anterior. a matéria será incluída na 
Ordem do Dia.. sem pareceres. e o Presidente da Câmara designará um 
relator especial para dar parecer verbal ou escritoo 

ArL 46 - A inviabi lidade argüida pelo relator para emissão de parecer 
verbal. confonne preceitua o § 3° do artigo anterior. implicara no 
pronunciamento escrito, com os seguintes prazos: 

J - 03 (três) dias, nas maléria em regime de urgência e prioridade; 

11 - 07 (sele) dias, nas matérias em regime de tram itação ordinaria. 

Art. 47 - Lido o parecer emilido pejo reJalor designado na forma do arrigo 
anterior. será ele submetido a discus~ão e votado logo em seguida . 

Arl 48 - O parecer do relator somente se tornará no parecer de sua 
respectiva Comissão, se for aprovado pela maioria dos seus membros. 

§ In _ O parecer não acolhido pela Comissão. constituirá "voto em 
separado"o 

§ 2" - O "voto em separado·' divergente do parecer, desde que aprovado 
pela Comissão, constituirá o seu parecer. 

Arl49"- Para efeito de contagem~ os votos serão considerados: 

J - favoráveis. os pelas conclusões; com restrições; em separado e não 
divergentes das conclusões . 

11 - contrário. os vencidos. 

Art. 50 - Quando a!gum membro qa Comissão relíver em seu poder, após 
Teq~l isição do Presidente. dócumenlos a ela pertencenles será O fato 
comunicado à 'Mesa Diretora. que del iberará a "res~ito . ",1 ." 

Art. SI - "00 '~cesso da Câmara in~telTo~~pe todos ' os ~razos consi~~adOS 
neste capitulo. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica ao 
ProjelO de Lei de Diretrizes Orçamentárias . 

CAPiT ULO VII 
17 
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DA DISTRIBUIÇÃO 

ArL 52 - A distribuição de materia à Comissão serà feita pelo Presidente 
da Câmara Municipal, dentro de dois dias depois de recebida. 

CAPíTULO VlII 
DOS PARECERES 

Art. S3 - Parecer é o pronunciamento das Comissões sobre qualquer 
matêria, sujeita ao seu estudo . 

Par-ágrafo Único - O Parecer constarâ de três partes: 

J - exposição da matéria em exame; 

11 - voto do relator em t~os sintéticos, com a sua opinião sobre a 
conveniência ou rejeição. total ou parcial da matéria, ou sobre a 
necessidade de se lhe dar substitutivo ou se lhe oferecer emendas; 

III - decisão da Comissão de Justiça e Redação Final pela 
constitucionalidade, ilegalidade ou antiregimentalidade de qualquer 
proposição, deverà o mesmo ser submetido ao Plenário, a fim de, em 
discussão e votação únicas~ ser apreciada essa preliminar. 

ArL 54 - Concluido o parecer da Comissão de Justiça e Redação Final pela 
inconstitucionalidade, ilegalidade ou antiregimentalidade, de qualquer 
proposição, deverà o mesmo ser subm~tido ao Plenário, a fim de, em 
discussão e votação únicas, ser apreciada essa preliminar. 

§ 1" - Aprovado o Parecer da Comissão de Justiça e Redação Final pela 
inconstitucionalidade, ilegalidade ou antiregimentalidade da proposição, 

esta sera arquivada. 

§ 2· - Rejeitado o· Parecer. serà a proposição encaminhada às demais 

Comissões. 

CA PíTlILO IX 
nAS ATAS 

Art. 55 .. Das reuniões das Comissões. lavTar-sc-ào atas. as quais serão 
numeradas anualmente, a part ir do número OI (um). com sumario do que 
ne las houver ocorrido. • ! 

j 

19 

I _ A ata da reumao ~nterior. urna ve7. lida. dar-se-a por aprovada 
independentemente de dlscus.c:;ão e votação, devendo o Presidente da 
comissão assiná-Ia e rubricar-lhe todas as folhas; 

11 - Se qualquer Vereador pretender retificar a ata, formulará o pedido por 
escrito. o qual será necessariamente referido na ata seguinte, cabendo ao 
Presidente da Comissão acolhe-lo ou não, e dar explicações, se julgar 
conveniente: 

111 - As atas serão datilografadas em folhas avulsas e encadernadas 
anualmente; 

IV - As atas das reuniões secretas serão lavradas por quem as tenham 
secretariado e c\epois de assinadas e rubricadas pelo o Presidente e pelo 
Secretário. serão lacradas e recolhidas' ao arquivo da Câmara Municipal. 

CAPíTULO X 
DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

Art 56 - As Comissões Especiais são aquelas que se destinarn a 
elaboração e apresentação de estudos de problemas municipais e a tomada 
de posição da Câmara em outros assuntos de reconhecida relevância. 

Art. 57 - As Comissões Especiais serão constituídas mediante 
requerimento subscrito por um terço, no minimo, dos membros da Câmara 
Municipal. 

Parágrafo Único - O requerimento a que alude' este artigo. " 
independentemente de parecer, tera uma única discussão e votação na 
ordem do dia da sessão sub~eqüente àquela de sua representação, 

A~. 58 - O requerimento propondo a constituição de Comissão Especial 
devem indicar, necessariamente: . 

I - a finalidade, devidamente fundamentada: 

11 - o número de membros: 

111 _ o prazo de funcionamento: 

, 
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§ I' - Ao Presidente da Câmara cabera indicar os Vereadores que compo~o 
a Comissão Especial assegurando-se, tanto quanto posslvel, a representaçao 
proporcional partidaria. 

§ 2' - O primeiro signatario do requerimento que a propôs, 
obrigatoriamenle. fará parte da Comissão Especial, na Qualidade de seu 
Presidente. 

Ar!. 59 - Concluídos seus trabalhos. a Comissão Especial elaborara 
parecer sobre a matéria e seu Presidente darâ ciência, no plenário, aos 
demais Vereadores do teor do mesmo . 

§ I" - Se a Comissão Especial não se instalar dentro de 05 (cinco) dias úteis 
após a designação de seus membros ou deixar de .concluir seus trabalhos 
dentro do prazo estabelecido. ficará automaticamente extinta, ,salvo se o 
Plenário houver aprovado, antes do ténnino do respectivo prazo, 
requerimento com assinatura da maioria dos membros da Comissão, 
prorrogando seu prazo de funcionamento, que não excedera a metade do 
inicialmente fixado para a conclusão dos trabalhos. 

§ 2" - Não sera concedida mais de uma prorrogação a cada Comissão. 

Ar!. 60 - As Comissões de Representação têm por finalidade representar , 
Câmara em atos externos, de caráter social; e serão constituí,das pa 
deliberação da Mesa Diretora, do Presidente da Cãmara ou a requerimento 
subscrito, no ·mínimo. pela maioria absoluta da Câmara. independentemente 
de deliberação do Plenario. 

Pará~fo lln ico - Os membros da Comissão de Representaçoo 
" serão designados de imediato pelo Presidente. 

• l ~. 

Art. 61 - As Cor~'issões de Inquérito destinam-se a 'apurar ou invest.~gar por 
' prazo certo, fato detenninado . que se julga' na conipetência aa Câmam 
. Municipal e serão constituidas , independentemente de votação, sempre Que 
o requerer pelo meno~~ um terço dos rnfIn,~ros da Câmara. -

§ I" - Recebido o requerimento. o Presidente: desde que satisfeitos os 
requisitos. nomeará seus membros . 

§ 2" - A Comissão que poderá atuar também durante o reces~o parlament~r . 
iera prazo de 90 (noventa) dias, prorrogavel por ate metade, mediante 
deliberação do Plenário, para conclusão dos seus trabalhos. 

2n 

..... 

, 
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§ 3' - A Comissão de Inquérito tera 03 (três) membros, admitido um 

suplente . 

& 4° - O Pre~idellte da Comissão de InCluêrito será o primeiro signatário do 
~eqllerimento. 

Ar!. 62 - No exercicio de suas atribuições, a Comissão de Inquérito 
podera: 

J - ouvir indiciados e testemunhas: 

II - requisitar dos órgãos da administração direta e indireta, informações e 
documentos: . 

IH - solicitar audiência de Vereadores e convocar Secretários Municipais e 
tomar depoimentos de autoridades. 

IV - detenninar diligências, perícias e sindicâncias; 

v ~ requerer do Tribunal de Contas a realização de inspeções e auditorias 
que entender necessárias; 

VI - estipular prazos para o atendimento de qualquer providência ou a 
realização de diligências sob a pena da Lei, exceto quando da alçada de 
autoridade judiciaria . . 

§ I" - Os indiciados e as testemunhas serão notificadós administrativamente 
ol!, se necessario, na forma do Código de Processo Penal. 

§ 2' - Por deliberação 'da Comissão, o Presidente poderá, dando prévio 
COnhecimento '3 Mesa f).iretora,. incumbir ÇJualquer de seus membros ou 
5e.rvidores à sua disposição~d~ rea l i~ção de diligências ou sindicâncias . . ~.' ,. 
§ 3" - A Comissão poderá requisita; serVidores da Câmara Muni~jpàl e. em' 
CarateT. transitório, nos térrnos da' Legislação 'em vigor, de qualquer 
Secretaria ou representante de qualquer Órgà9 da Administração Municipal 
qllc POssa cooperar no descmpenho de suas funç0cs. . 

Ar!. 63 - Os trabalhos das Comissões de Inquerito obedecerão ao disposto 
neste Regimento Interno", 110 que for cabivel, as nonnas da Legislação 
Federal e em especial as da Lei Federal n' 1579, de dezoito de março de um 

" 
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mil novecentos e cinqüenta e dois, e, subsidiariamente. as do Código de 
Processo Penal. 

Ar!. 64 - Ao ténnino dos trabalhos, a Comissão apresentani relatório 
circunstanciado com suas conclusões: 

I - à Mesa Diretora, para as providências da alçada desta ou do Plenário, 
oferecendo confonne o caso, Projeto de Lei, de Decreto Legislativo ou de 
Resolução:ou Indicação. que será incluída na Ordem do Dia dentro de duas 
Sessões: 

11 - ao Ministério Público, com a cop.a da documentação, para que 
promova a responsabilidade civil ou criminal por intrações apuradas e 
adotem outras medidas ~ecorrentes de suas funções j~stitucionais; 

lU - ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter 
disciplinar e administrativo, decorrentes do art . 37, §§ 2° ao 6' da 
Constituição da República e demais dispositivos constitucionais e legais 
aplicáveis. assinando prazo hábil para seu cumprimento. 

Ar!. 65 - Aplicam-se às Comissões Especiais, de Representação , de 
Inquérito, no que couber, 35 disposições regimentais relativas às Comissões 
Pennanenles. 

TÍTULO IV 
DO PLENÁRIO 

Ar t. 66 - O Plenário é o Órgão deliberativo e soberano da Cânara, · i ,. 
constituído peja reunião de Vereadores em exercício. em local, fama e ~. 

número estabelecido neste Regimento. 

Pa rágrafo Único - As deliberações do Plenário serão tOlnadas 
·por "maioria simples de votos, ressalvando o dispos#to no artigo ,seguinte. 

Ar!. 67 - O Plenário del iberará: 

I - por maioria absoluta, sobre: 

a) Regimento Interno da Câmara Municipal: 

b) ,Eleição dos membros da Mesa: 

c) Criação de cargos no quadro de pessoal da Câmara: 

,. 
i 
( 
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d) Realização de sessão secreta: 

e) Aprovação de Projeto de Lei Complementar; 

f) Aprovação de Projetos de Lei que tenham sido objeto de veto; 

g) Concessão de titulo honorífico; 

h) Representação contra o Prefeito, o Vice-Prefeito, Secretârios Municipais 
e ocupantes de cargo da mesma natureza pela prática de crime à 
administração p~bliea: 

i) O Estatuto do Servidor Público Municipal; 

11 - pelo voto favorável de dois terços dos membros da Câmara: 

a) outorga de concessão, penni~ão ou autorização de serviços públicos; 

b) outorga de direito real de uso de bens imóveis do Município; 

c) alienação de bens do Município: 

d) aquisição de bens imóveis pelo Município, com encargos; 

e) perda do mandato do Vereador; 

f) destituição dos mem~:os da Mesa Diretora da Càmara; 

g) instauração de processo criminal contra o Prefeito. o Vice-Prefeito e 
Seeretarios do Municipio: 

h) suSpensão de imunidades" dos . Vereadores na vigência de Estado de 
Sitio: 

i) rejeição de parecer prévio ao Tribunal 
Prefeito e da Mesa da Câmàra: 

de Contas sobre as contas do 

j) emendas à Lei Orgânica d~ Município: 

k) o CÓdigo de Obras do Mllllicípio: 

. ; 

,. 

; , . 
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I) o Código tributaria do Municipio: 

111) o Plano Diretor do Município: 

n) o Orçamento Municipal. 

TiTULO V 
DOS VEREADORES 

CAPÍTULO I 
DA POSSE 

Arl 68 - Os Vereadores tomarão posse nos termos do art. 4° deste 
Regimento . 

SEÇÃO I 
DOS DEVERES 

Art 69 - São deveres do Vereador: 

I - comparecer decentemente trajado, no horario regimental; 

11 - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, salvo 
quando ele próprio tenha interesse pessoal na mesma, sob pena de nulidade 
da votação, quando seu voto for decisivo. 

III - propor a Câmara todas as medidas que julgar convenientes aos 
interesses dõ Município e a segurança e bem estar dos muníc ipes, bem 
como impugnar os que lhe parecem contrários ao interesse público", 

, 
~' 

f 
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DAS FALTAS E DAS LICENÇAS ·' . SEÇÃO 11 J 
'. Art. 70 - Ao Vereador que não :omparecer as sessões plenárias ou àS · ... 

reuniões das Comissões Pennanenles. salvo motivo Justo. será atribuída . 
fa lta e tera descontado 10% (dez por cento) do subsidio por cada ausência. í 
sendo o produto do desconto doado a institu ição de caridade do Município. ~ 

legalmente habi litada. J 
Art. 71 - O Vereador poderá licenciar-se por tempo nunca inferior a trinta i 
~~: . 

2~ . 

I - tratar de assuntos particulares; 

I I - tratamento de saúde. 

& lU _ No caso do Inciso I. a licença serâ sem remuneração e nào poderá 
;,Itrapassar 120 (cento e vin te) dias por sessão legislativa. 

§ 2" - No caso do Inciso 11, a comunicação de licença será instruída com 
atestado médico . 

Arl 72 - Efetivada a licença, o Presidente convocará o respectivo suplente. 

SEÇÃO III 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 73 - Os subsídios dos Vereadores serão fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais e observado 
que o total da despesa com a remuneração não poderá ultrapassar o 
montante de cinco por cento da receita do Munícipio. 

Parágrafo Único - A fixação da remuneração far-se-á no 
segundo período da última sessão legislatÍva. 

TiTULO VI 
DAS SESSÕES 

CAPíTULO] 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

. . .SEÇÃO] 
DAS ESPÉCIES DE SESSÃO E DE SUA ABERTURA 

·i 

Art 74 - As sessões dá' Câmara serão: 

I - ordinarias. 

11 - e"lra d· .. ,~ Or lIlarlas: 

I (I - solenes; 

2'< 
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IV - secretas: 

v - itinerantes. 

§ 1° _ As sessões ordinárias que são públ icas~ serã~ q.ui~nais. às s:xtas
feiras tendo inicio às 19:00 ( dezenove) horas e termmo as 23:00 (vmte e 
três) 'horas. ficando a última sessão do mês, prioritariamente, . caso 
manifestação antecedente e a critério da Mesa Diretora, também des~l~ada 
a Tribuna Livre para a população, podendo dela fazer uso os mumclpes 
maiores de dezoito anos e que estejam em pleno gozo de seus direitos de 
cidadania. 

§ 2° _ As Sessões Extraordinárias poderão ser diurnas ou noturn::s. antes, 
durante ou depois das Sessões Ordinárias, ou aos domingos e fen~dos, as 
quais serão convocadas pelo Presidente ou por deliberação da Camara a 
requerimento de maioria absoluta dos seus membros . 

§ 3' _ O requerimento de prorrogação não terá apoiamento 
discutido; votar-se-á pelo processo simbólico, não 
encaminhamento da votação e consignará, necessariamente, o 
prorrogação . 

nem será 
admitirá 

prazo da 

§ 4' _ As Sessões Extraordinárias se destinarão às matérias para as quais 
forem convocadas e que constarão de sua Ordem do Dia. 

§ 5' _ As Sessões E.xtraordinárias serão convocadas pelo Pref~ito, pelo 
Presidente da Câmara Municipal em Sessão. ou em caso de urgenC13. por 
t~legrama ou por qualquer\~utra via. . 

. . ". . ~. ':. 

-§ 610 _ A Cãma~ Municipál se reunirá extraorClinariâm,ente. ate que p Ol 

convocação ·do Prefeito, no,s in·terva!os do" periodos legislativos, em_casos 
de urgência e para deJ.iberar, excl usiV<1~ente_ a respe l t~ ~~ matena objeto da 
cànvocação, ficando àssegurado por Sessão Extraordlnana,. convocada pelo 
Prereito. o pagamento de .... -alor de modo· que . a . 50ma das pa.rc~ l a5 
indenizatórias com o subsídio normal não ultrapasse os limItes 
estabelecidos no art. 73 para aqueles que cumparcee::rcJl1, responderelll a 
chamada e participarem das votações. 

SEÇÃO 11 

27 

00 USO DA PALAVRA 

Arl 75 - Durante as sessões, o Vereador poderá falar: 

I _ sobre assunto de sua livre escolha no Expediente: 

Il - explicação pessoal; 

JII - discutir matéria em debate: 

IV - apartear. 

v - encaminhar votação~ 

VI - declarar voto; 

VIl - apresentar ou retirar requerimento; 

VIII - levantar Questão de Ordem . 

Art. 76 - O uso da palavra será regulado assim: 

I - a nenhum Vereador será permitido fa lar sem pedir a palavra e sem que 
o Presidente a conceda~ 

IJ - se o Vereador pretende falar sem que, lhe tenha sido dada a palavra, ou 
penoanecer na Tribuna além do tempo que lhe é concedido, o Presidente 
adverti~lo--á. convidando-o a sentar~se; . 

111 - se. apesar 9-a advertência e do convite, o Vereador insistir em falar, o 
Presidente dará o discurso por encerrado. 

SEÇÃO IJ( 

DA SUSPENSÃO E DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO . . ' 

- A rt 77 - A sessã~ poderá ser suspensa: 

I - para preservação da ordem: 

11 pam . -~ . penmtlr_ quançio for o C350, que 
parecer verbal ou escrito: 

a Comis5ão poS53 apresentar 

27 
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- para recepcionar visitantes ilustres . 

Art. 78 - A sessão será encerrada antes da hora regimental nos seguintes 
casos: 

I - por falta de quórum regimental para o prosseguimento dos trabalhos; 

li - elTi':i~ter excepcional. por motivo de luto, pelo falecimento de 
autoridade ou alta personalidade ou por grande calamidade pública; em 
qualquer fase dos trabalhos, mediante deliberação do Plenario, em 
requerimento subscrito, no mínimo, por um terço dos Vereadores presentes; 

111 - tumulto grave, 

CAPÍTULO li 
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELlM INARES 

Ar!. 79 - As sessões ordinanas compõem-se de duas partes, a saber: 

I - expediente; 

li - Ordem do Dia 

.: 

29 

SEÇÃO 11 
DO EXPEDIENTE 

Art. 81 - O Expediente tera a duração de duas horas, a partir da hora fixada 
para o início da sessão, e se destina à aprovação da Ata da sessão anterior, à 
leitura resllmida de matérias oriundas do Executivo ou de outras origens e o 
liSO da palavra pejos Vereadores, na fonna do art. 83 deste Regimento . 

Parágrafo Único - Não se admitirão no Expediente, 
requerimentos de verificação de presença e nem questões de ordem e muito 
menos será feito a transcrição de documentos que não forem jidos. 

Are 82 - Aprovada a Ata, o Presidente determinará ao Primeiro Secretario, 
a leitura da matéria do expedientes obedecendo a seguinte ordem: 

I - expediente recebido do Prefeito; 

li - expediente recebido de diversos; 

111 - expediente recebido pelos Vereadores; 

§ 1° - Na leiturá das proposições, obedecer-se-a a seguinte' ordem: 

a) Projeto de Lei; 

b) Projetos de Decretos Legislativos; 

Parágrafo Único - Não havendo mais matéria sUjeita à 
deliberação do Plenário na Ordem do Dia; poderão os Vereadores falar em li' 
explicação pessoal I!! 

Art 80 - 'A hora do inicio das ~'-ssões:-verificada pelp Primeiro Secretario I c) Projetos de Resolução, 
ou seu substItuto, havendo numero legal de Vereadores, o PreSIdente ' ' . 
d I 'b ' - • ' d) Projetos'd, e Lei Complementar: ec arara a erta a sessao. . . ' 

Parágrafo Único - A falta de número legal para deliberação do I e) Projetos de Emenda a Lei Orgânica; 
Plcnârio no Expediente não prejudicarâ a parte reservada aos oradurcs~ que I f) 
poderão utilizar-se da palavra na Tribuna, Não havendo oradores inscritos. Substitutivos e Emendas: 
antecipar-se-á, o inicio d~ Ordem . do Dia, com a respectiva cham~da ~ ~) Re u 

~~""r ~::~: ~= _'_ "-.' ~r,~,. •• r, ~,:~ L-~.~~: 
'--'r _ 

--~- _. ~ -
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Ar!. 83 - Terminada a leitura das matérias em pauta, o Presidente destinará 
o tempo restante da hora de Expediente ao uso da Tribuna, pelos 
Vereadores~ sef.'lmdo a ordem de inscrição. 

§ I" - O prazo para o orador da Tribuna será improrrogavelmente de 10 ~ 

(dez) minutos. i 
§ 2" _ As inscriç.ões dos oradores para o Expediente serão feitas em livro 
especial, do próprio punho, c sob a fiscalização do Primeiro Secretário. 

SEÇÃO 111 
ORDEM DO DIA 

Art. 84 ':' Imediatamente após o encerramehto do Expediente, será iniciada 

" Ordem do Dia. 

§ I" - N.o inicio da Ordem do Dia, o Primeiro Secretário deverá efetuar 
nova chamada dos senhores Vereadores, a sessão somente prosseguirá se 
houver o quórum regimental. 

§ 2" - Não existindo quórum regi mental, o Presidente facultará a palavra 
pela Explicação Pessoal, ninguém desejando fazer uso da palavra, o 
Presidente declarará encerrada a sessão. 

I 
~ 

I 
, 

§ 3" - A organização da pauta da 
cla!'sificação: . 

Ordem do Dia obedecerá a seguinte . f 

a) vetos; 
b) matérias em regime de urgência; 
c) matérias em regime de prioridade; 
d) matérias em. regime especial: 

~ -e) matérias em discussão única: 
f) maléria em Segunda discussão:
gl matéria em primeira ãiscussào; 
h) requerimentos: 
i) indicações: 
j) recursos. 

Art. 85 - Nào havendo mais matéria sujeita à deliberação do Plcncirio. na 
Ordem do Dia, o Presidente anunciará, sllmanamente, a pauta dos trnbalhos 

í 
I 
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da próxima sess.:,lo. concedendo em seguida, a palavra para Explicação 

Pessoal. 

Art. 86 - A Explicação Pessoal ri destinada a manifestação de Vereadores 
~obre atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercíCIO do 

mandato. 

SEÇÃO IV 
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Ar!. 87 - A Câmara só poderá ser convocada, extraordinariamente, pelo 
Prefeito, pela Mesa Diretora, ou a requerimento subscrito. no mínimo. por 
um terço dos Vereadores. 

§ J' - As Sessões Extraordínárias poderão realizar-se em qualquer hora e 
dia. inclusive nos domingos e feriados. 

§ 2' - As Sessões Extraordinárias terão a mesma duração das Sessões 
Ordi nárias . 

§ 3" - As Sessões Extraordinárias só serão iniciadas com a presença de no 
mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara. 

Art. 88 - Na Sessão Extrnordinária haverá apenas Ondem do Dia e nela não 
se poderá hratar de matéria estranha a que houver determinado a 
comunicação. 

Parágrafo Único - Não havendo quorum regimental para 
discussão e votação de proposiçães, o Presidente encerrará os hrabaIhos, 
detenninando a la\ITCI.tura da respectiva ata, qU7 independerá de aprovação. 

A!t 89 - Nos periodos de recesso da Câmara. Municipal, esta podem 
reunir-se em Convocação Extraordinária, por iniciativa: 

, .' .t·_ 

I - do Presidente da Câmara 'ou a requerimento de 1/3 (um terço) do~ 
Vereadores, para apreciação de ato do Prefeito que impone 'em crime .de 
responsabilidade ou infração politico-adminiShrativa; 

~. - do Presidente da Câmara Municipal para dar posse ao Prefeito e "O 

. . Ice· Prefeito e rece~er seu compromisso, bem ·como em caso de I Intervenção estadual: 

;>u L 
~ •.. 
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111 - da maioria absoluta dos Vereadores',;e;lf cã.sõ··B~úfgência ou de 

::e~e: ;,:;::: relevante: ,::'~;~}tfi~li~;:~.; 
!;,,;'. ~ .. ~J"'~f:,:) ... ~:,.",=~~ .. s ';' ",,-' ;",' 

SEÇ/\O V ''''''''''·'~;;'''·:' 
- "~',';'I:;.--,.; -.~:~. '. (' 

DAS SESSOES SOLENES .' . - ;~. 

.... "',;~ l~J~,.r!. _, -~._ ._
',t. ?:;:':'~C:tf~:ç::,·, .,.. ... 

. . -" "~ ~~'!-i·f;:;~i!.t.~~1~;:.t,," ':\t .. 

Art. 90 - As Sessões Solenes serão convocadas pelo Prcsidenle ou por 
deliberação da Câmara, para o fi~ j:spe,cifi.cll que J~e for determinado, 
podendo ser para a posse e instaJaçlO. de .. Jegislatura . ..... bem .çomo para 
solenidades cfvicas e oficiais. "·'(~~f.~~~, '~:;~'§~~~~' ~ 

.... :;!!{.v •. "" .......... ,:'. • 

§ 1° - Essas Sessões Solenes poderão :ser~e~~il'i'~J9.~a:.dq. recinto da 
Câmara e não haverá Expediente ".Qr.deTl] ído~I>.ia; i e1)do inclusIVe, 
dispensada a leitura da ata e a verificação de.flreseY]ça .. ", . 

.'t··, i!'\il{~~-y~'i:~~ i" 
§ ZO - Nas Sessões Solenes não haverá "te!!'RÓf. aei~rminaéfo 'para o seu 

encerramento. .' _~:~- ~t":2;~IJ~';.~:::, 
:~'. ~~~~" • to t~ ~-

§ 3° , Sení elaborado, previamente e co,!, gra~~~id~';lIl?~,çãPi"o programa a 
ser obedecido na Sessão Solene, podendQ':mcluSly e; :, usar da palavra 
autoridades, homenageados e represen.tanL~ ~4,, ;;~!a}s!?,,~,.,de clubes de 
serviços, sempre a critério do President~ da Câ.m'1fa:" i':' -"! ' 

:!,..: -~. :: .. ~: .r;'t 
SEÇÃO VI . 

DÁS SESSÕES !!ECRET~.SJ ..J~,,, 
'~!.:'':;d' ..... y~.:;ot Qr.'j'~' . 

Art. 91 .- A Câmara realizare Sessões ~~sta~y ppr"qeljpc;;~çào tomada 
pela maioria de dois terços de seus membr~s .. em requerimento escrito. 
quando ocorrer motivo relevante de prese!y?çao ,~~,-fl.scO!p.' pou:lamentar. 

-. . . ~ .-i~.u~~cl" .. ';,*':.~ .. u~) , 
§ I" - Quando"se íiver de realizar Sessão Secreta. aS Í>ort~s do recinto serão 
fechadas, permitida a en trada apenas dos \(~rÇl\g?~ ., ~",.';'" 

.,:' . r; ~ ".:l>' $.~~~~ r. ' 
§ 2" . Ao Secretário compete lavrar a Ata 'da,. S!,s~.o"Secre!": que lida na 

' - sera" assinada pela Mesa Diretora., e depOIS lacrada e mesma sessao, . _ . 
arquivada. r. -!; ",:.,"':) J<' r/,,;~i 

";/ ··Y·';:;(.;-;i·~: 

Art. 92 .- A Câmara não poderá deliberar sobre qua lquer proposiÇào elll 

Sessâó Secreta . 

SEÇÃO VII 
DA ATA 

Art 93 - De cada sessão da Câmara lavrar-se-á Ata dos trabalhos, 
contendo sucintamente, os assuntos tratados, a fim de ser submetida ao 
Plenário. 

Ar!. 94 - A Ata será considerada aprovada independentemente de consulta 
ao Plenário, salvo se houver impugnação ou pedido de retificação. 

§ I" - Cada Vereador poderá falar uma vez sobre a Ata para pedir sua 
retificação ou impugna-Ia~ 

§ 2° - Feita a impugnação ou a solicitada a retificação da Ata, o Plenário 
deliberará a respeito. Aceita a impugnação, será lavrada nova Ata e 
aprovada a retificação a mesma será incluída na Ata da sessão em que 
ocorrer sua votação. 

§ 3" - Aprovada a Ata, será assinada pelo Presidente e o Primeiro 
Secretário. 

TiTULO VI 
DAS PROPOSIÇÕES 

CAPiTUb6VO-lI--
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art 95 - Proposição é cada matéria sujeita à deliberação do Plenário . 

Parágrafo'- Únic~ - As proposições consistirão .em: 

I - itidicação: 

II - requcritncnto: 

111 - projeto de resolução: 

IV - projeto de decreto legislativo: 
:u 
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v - projeto de lei. 

A rI. 96 - Serão restituídos, pela Presidência ao autor as proposições 
manifestamente anti-regimentais, ilegais ou inco~sritucionais . 

§ 1° - As razões da devolução deverão ser devidamente fundamentadas, por 
.escrito. 

§ 2" - Não se conformando o autor da proposição com a decisão do 
Presidente de devolve-Ia, poderá recorrer do ato ao Plenário. 

Ar!. 97 - Proposições subscrítas pela Comissão de Justiça e Redação Final 
não poderão deixar de ser recebidas sob alegação de anti-regimentalidade, 
ilegalidade ou inconsti~ucionalidade. 

Arl. 98 - Considera-se autor da proposição seu primeiro signatário. 

§ I" - São de simples apoio as assinaturas que se seguirem a primeira. 

§ 2" - As assinaturas de apoio não poderão ser retiradas após a entrega da 
proposição a Mesa Diretora. 

Art. 99 - A retirada de proposição, em curso na Câmara, é permitida: 

a) pelo primeiro signatario da proposição; 

b) quando de autoria de Comissão, pela maioria de seus membros; 

c) quando de autoria da mesa, pela maioria de seus membros; 

d) qUando de autoria do Prefeito, por requerimento subscrito pelo chefe do 
: Executivo . . 

, 
§. I" - à· requerimento de retirada de. proposição só .poaerã Ser recebido 

. antes 'de iniciar a vôtaçào ~a matéria. ,,, .. . 

§ 2" - Se a proposição ainda não estiver incluída na Úrdem do Dia, caber;; o 
Presidente apenas detenninar o seu arquivamento. 

§ 3° - Se a matériaja estiver incluída na Ordem do Dia. caber;; o Plenario a 
decisão sobre o arquivamento. ' 

( , 
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Art. 100 _ As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de 

tramitação: 

I .- regime de urgência: 

11 - regime especial: 

111 - prioridade: 

IV - ordinaria. 

Art. 101 _ A urgência ·e a dispensa de exigências regimentais, salvo a de 
número legál e de parecer, para que determmado projeto seja 

,. imediatamente: considerado. Para Sua concessão serão o~ngatonamente 
observadas 8S seguintes nonnas e condições: 

I _ concedida a urgência para projeto que não conte com pareceres, as 
Comissões competentes reunir-se-ão, em conjunto ou :eparadamente, para 
elabora-los, suspendendo,,;e a sessão pelo prazo necessarlo; 

11 _ na ausência ou impedimento de membros das Comissões, o Presidente 
da Câmara designará, por indicação dos lideres correspondertes, os 

substitutos; 

' 'IH _ na impossibilidade de manifestação das Comissões competen~es,. o 
Presidente consultará o Plenário a respeito . da . sustação da urgenc.,a, 
apresentando justificativa e, se o Plenário rejeitar, o Presidente deSIgnara o 

. Relator Especial. Se ao contrário, o Plenário acolher a sugestão da 
Presidência, a proposição passara a tramitar em regime de pnon dade; 

IV _ A concessão de urgência depenÚrá de apresentação de req~eril1)ento 
escrito, que ·somente . serã subn~etido a apreciação. do Plenano se for 

. apresentado, com a necessária justificativa, e nos ~_egu lDtes casos:, 
~. :'\".\. -I .~... -\ • ' 

a) pela lI1esa, em propos;'ção de sua autoria; 
.' . 

b1 por Comissão, em assunto de sua especialidade: 

c) por dois terços, no mínimo, dos Vereadores presentes. 

.15 
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v - Somente seroi considerada sob re~ime de URGÊNCIA a matéria que, 
examinada objetivamente. evidencie necessidade premente e atual. de tal 
sorte que não sendo tratada desde logo, resulte em grande prejuizo, 
perdendo a sua oportunidade ou aplicação; 

VI - o requerimento de URGÊNCIA poderoi ser apresentado em qualquer 
ocasião, mas somente será anunciado e submetido ao Plenário durante o 
tempo destinado ã Ordem do Dia; 

VII - Não podem ser concedida URGÊNCIA para qualquer projeto, com 
prejuizo de outra URGÊNCIA já votada, salvo nos casos de segurança e 
calamidade pública: 

VIII - Aprovado o requerimento de URGÊNC(A, a matéria respectiva 
entrará imediatamente . em discussão. salvo a exceção prevista no Inciso 
anterior; 

IX - O requerimento de URGÊNCIA não sorrerá discussão, mas a sua 
votação poderá ser encaminhada pelo autor. que .falará ao final e mn 
Vereador de cada bancada teroi o prazo improrrogável de 05 (cmco) 
minutos para seu pronunciamento. 

Art 102 - Em REGIME ESPECIAL, tramitarão as proposições que 
versem sobre: 

I - licença do Prefeito e Vereadores; 

11 _ constituição de Comissão Especial e Comissão Especial de Inquérito: 

111 - contas do Prefeito e da Mesa da Cãmara; 

IV ~vetos. parciais e totais; 

v.~ ~roj~os d~ R"esoluçãO ou d: Decf~to Lég,;lat,~o. qU~~,~do a iniciativa 
fqr de competência da M~sa ou das Comissões. 

Ar!. 103 - Tramitarão em REGIMÊ' DE PRIORIDADE as proposições 

sobre: 

I - orçamento anual e orçamento plurianual de investimentos: 

) (, 

"' 

.17 

11 - matéria emanada do executivo, quando solicitado prazo nos termos da 
Lei Orgânica do Município; 

III - matéria em Regime de URGÊNCIA, tenha o mesmo sofrido sustação 
nos termos do art. 101, 111, deste Regimento. 

Ar!. 104 - A tramitação ORDINÂRIA aplica-se às proposições que nâo 
estejam sujeitas aos regimes de que tratam os artigos 100 e seguintes deste 
Regimento. 

CAPÍTULO 11 
DOS REQUERIMENTOS 

SEÇÃO I 
DI~POSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 105 - Requerimento é todo pedido verbal ou escrito, formulado por 
qualquer Vereador ou Comissão ao Presidente ou á Mesa, sobre matéria da 
competência da Câmara Municipal. 

§ I" - Os requerimentos independem de parecer e não são admitidas 
emendas aos mesmos. 

§ 2' - Quanto à' competênci~ para decidi-lo, 05- requerimentos são de duas 
espécies: 

a) sujeitos apenas a despachos do Presidente; 

b) sujeitos á deliberação do Plenário, 

SEÇÃO 11 
DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS 

A DESPACHpS DE PLANO DO 'PRESIDENTE 

Art. , 106 c Seroi despachado' de plano pelo Presidente o requerinie"'o que · 
solicitar: 

I - retirada pelo autor, de requerimento verbal ou escrilo: 

11 - retificação da Ata: 

III - verificação de presença: 

,-'----
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IV -verificação nominal de votação; 

v - requisição de documento ou publicação .~ existente 
Municipal, para subsídio de proposição em discussão; ... : 

na Câmara 

VI - retirada, pelo autor, de proposição sem parecer ou com parecer 
contrârio; • _ J:" 

VII- jWltada ou desentranhamento de documentos; 

VIlI- inscrição em Ata de voto de pesar" '. ':;", 

IX - justificação de falta do Vereador às Sessões Plenárias ou reuniões de 
Comissões: . '··"!"t~~~"i .. 

X - informações sobre 05 trabalhos ou • pauta da 0rdem,do Dia. 
r.. ;I~..u.-it"\i·-·t~ 

Parágrafo Único - Serão r.'o:'Lnecessariamente escritos os 
requerimentos a que aludem 05 Incisos VI e VIII. ,...., 

SEÇÃO III ., 
DOS REQUERIM ENTOS SUJEITOS 
À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

Art \ 07 - Dependerá de deliberação do Plenário, mas não sofrerá 
discussão. o requerimento. que solicitar. 

1- inclusãó de projeto na pauta em regime de urgência; 

11- adiamento de discussão ou votação de proposições; 

111- encerramento de discll~sãi> de proposiçã~: f, 
." 

IV- déstaque da matéria para v.'ltação; . 

V -licença de Veréadores; 

VI- retirada, pelo autor~ de proposiçãO com parecer. 

. I 

• f..--i 

.' 
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§ la _ Os requerimentos mencionados neste artigo, não admitem di~ussão. 
encaminhamento de votaçãÇ> ou declaração de voto. exceto os refendos nos 
Incisos V e VI. que comportam apenas encaminhamento de votação. 

§ 2" _ O requerimento referido no Inciso 11, poderá ser verbal. 05 demais 
serão necessariamente escritos. . 

CAPÍTULO 111 
DOS PROJETOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar!. 108 - A Câmara Municipal exerce sua função legislativa por meio de: 

I - Projetos de Resolução; 

11 - Projetos de Decreto Legislativo; 

1lI - Projetos de Lei; 

IY - Projetos de Lei Complementar; 

V - Projetos de Emenda à Lei Orgânica; 

'VI- Substitutivos e Emendas . 

SEÇÃO li 
DOS PROJETOS DE RESOLUÇÃO 

Art. \09 - 05 Prcjetos de Resolução são as proposições destinadas a 
regular assuntos de economia interna da Câmara. de natureza poIttico
administrativa e versará sobre a sua Secretaria Admillistrativa. à Mesa e os 
Vereadores. 

. ',.~ 

" § \" - Constitui matéria de Projeto de Resolução: '. 

a) constituição de Comissão Especial de Inquêrito. quando O fato referir-se 
a assuntos de economia intema: 

b) destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros; 

~ "."" ....... _""""' ....... """""...","""" ...... II!!!'!!lIE""I!Ii_~_~_ ...... __ J.riL _ _ -.-:.... ____ ._._._._._._ .... - .. ---- .. - - ... , .... ..... _. 
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c) elaboração e refonna do Regimento Interno; 

d) organização dos serviços administrativos. sem cri~çào de cargos; 

c) aprovação ou rejeição dóis ConIn!\. da Mcs<l: 

f) demais atos de sua economia interna 

§ ZO - A iniciativa dos Projetos de Resolução poderá ser da Mesa. das 
Comissões ou dos Vereadores. 

§ J" - Os Projetos de Resolução serão apreciados, na sessão subseqüente a 
de sua apresentação. 

§ 4" - Constituirá Resolução. a ser expedida ;i~: Presidente da Cãmara, 
independentemente de projeto anterior. o ato re!aíivo á cassação do 
mandato de Vereador. 

, . 

SEÇÃO 111 
DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO 

Art 110 - 'Projetos de Decreto Legislativo são as ,proposições destinadas a 
resular matéria que exceda os limites da economia interna da Câmara. de 
sua competência privativa e não sujeita -á sanção do Prefeito, sendo 
promulgada pelo Presidente da Câmara. 

§ I" - Constituem matéria de Projeto de Decreto Legislativo. 

a) concessão de licença ao Prefeito e ao Vice-Prefeito para afastamento do 
cargo ou ausência do Município por~is de 15 (quinze) dias; 

b) aprovação ou rejeição das contas do Prefeito; 

c) ;riaçào de Comissão espe~ial de Inquérito sobre fato determinado que 
se inclua na competência Municipal para apuração de irregularidades 
estranhas à ecollOmia illlema da Câmara: 

li) conccssão de líllllos honoríficos 

e) convocação do Prefeito c dos Secretários municipais para prcslm 
infonnações sobre materias de suas competências: 

.. ., 

• 

I) modificação da estrutura e dos serviços da Câmara Municipal, inclusive 
criação de cargos. 

§ 2" - Constituirá decreto Legislativo a ser expedido pelo Presidente da 
Câmara, independentemente de projeto anterior, o ato relativo á cassação 
do mandato do Prefeito. 

SEÇÃO IV 
DOS PROJETOS DE LEI 

Arl I J I - Projeto de Lei é a proposição destinada a reb'ldar toda a matéria 
de competência da Câmara e sujeita à sanção do Prefeito, 

Parágrafo Único - A iniciativa dos Projetos de Lei será: 

a) do Vereador, 

b) da Mesa da Câmara: 

c) do Prefeito. 

Art. 112 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
que: 

I - fixem ou modifiquem os quantitativos de cargos, empregos e funções 
públicas na Administração Municipal, exclui dos os da Cãmara; 

I I - disponham sobre: 

a) criação de cargos, [unções ou empregos públicos na administração 
direta e autarquia ou aumento, ou.reajuste d~ ~ua remuneração; 

Ib) criação, extinção ~ definição de estrutura e atribuições das secret';ias e 
ôrgãos da administração direta. indireta e fundaci~nal: . , 

c) concessão de subvenção ou au·xílio ou ql;e. de qualquer modo. a~lIne~te 
a despesa publica; 

d) regime jurídico dos servidores municipais: 

.e) plano de governo. direlrizes orçalllentárias, orçamento anual c 
plurianual de investimentos, operações de crédito e oivida pública: 
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o politicas, planos e probrramas municipais. locais e setoriais de 
desenvolvimento; 

g) matéria financeira e orçamentária. 

Art. 11 3 - A iniciativa do Prefeito na proposição das Leis não elimina o 
poder de emenda da Câmara Municipal. 

Arl ] 14 - Nào será admitido aumento de despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa do Prefeito. ressalvados os casos em que: 

a) sejam compatíveis com o plano plurianual de investimentos e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 

b) indiquem os recursos necessários admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluidas as que incidem sobre: 

I) dotações para pessoal e seus encargos; 

2) serviços da divida ativa; 

3) transferência tributária para autarquias e fundações instituidas ou 
mantidas pelo Poder Público; 

4) convênios, projetos, contra/os e acordos feitos com O Estado, a União e 
órgãos internacionais cujos recursos tenham destinação especifica; 

c) sejam relacionadas: 

I ) co~ correções de erros ou omissões: 

2) 'com os dispositivos do.texto do Projeto de L~i; 

. 11 _ nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da· Cãlllara 
Municipal. 

Art 115 - O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação de 
projetos de 5ua iniciativa. 

., 

, 
• 

J 

§ I" - Se a Câmara Municipal não se manifestar em até 30 (trinta) dias 
sobre a proposição~ serâ esta incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se a 
deliberação Quanto aos demais assuntos para que se ultime a votação. 

§ }O _ O prazo do § anterior não corre nos periodos de recesso da Câmara 
nem se aplica aos Projetos de Codificação. . ' 

Art 11 6 - li de competência exclusiva da Mesa Diretora da Câmara a 
iniciativa dos Projetos que: 

I - autorizem a abertura de créditos especiais. ou suplementares. através de 
anulação parcial ou total de dotação da Câmara. 

11 - criem. alterem ou extingam cargos dos serviços da Câmara e fixem os 
respectivos vencimentos, 

111 - nos Projetos da Competência exclusiva da Mesa da Câmara não serão 
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista. 

SEÇÃO V 
DOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR 

Art. 11 7 - Os Projetos de Lei Complementar destinam-se a regular matéria 
legislativa a que a Lei Orgânica do MW1icipio confere relevo especial e 
define o rito de sua tramitação e aprovação. 

§ l° - São Leis Complementares: 

1- o Código Tributãrio do Município: 

11 ..: o Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio; 

111- o Plano Diretor: 

IV - o Código de éib~, EditicaçÕes e Posturas . 

"', §'-r - Os Projetos de lei complementar serão aprovados por maioria 
absoluta, em dois turnos, com intervalo de 48 (quarenta· e oito) hora.:; . 

SEÇÃO VI 
DOS PROJ ETOS DE EMENDA 

A LEI ORG ÂN ICA DO MUN ICÍPIO 
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Art 118 -_ Os projetos de ~menda ã Lei Orgânica do Mun icípio destinam
se a modIficar ou supnmlr seus dispositivos ·ou acrescentar-lhes novas 
disposições, conforme o disposto no art. 29da Lei Orgânica do Município. 

§ I" - Não sera objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a: 

I - arrebatar do Município qualquer porção de seu território; 

II - abol ir a autonomia do Município: 

111 - alterar ou substituir os símbolos ou a denominação do Município. 

§.2" : Não será recebida proposla de emenda da Lei Orgânica do Municipio 
na VIgência de intervenção estadual, de Estado de Defesa ou Estado de 
Silio. 

SEÇÃO VII 
DOS SUBSTITUTIVOS E EMENDAS 

Ar!. 119 - Substitutivo e o Projeto de Lei, de Decreto Legislativo ou de 
Resolução apresentado pelo Vereador ou Comissão destinado a subst ituir 
no todo ou em parte, substancial ou formalmente, projetos em tramitação: 
guardando relação direta com a matéria que pretende substituir e nâo 
tenham sentido contrário às proposições a que se reférem. 

Parágrafo Único - A apresentação do substitutivo retira a 
autonomia da proposição inicial. 

Art. 120 - As emendas destinam-se a corrigir, substituir, modificar ou 
suprimir dispositivos de projetos ou acrescentar-lhes novas disposições, ou, 
no caso de redação final, a sanar vicio de linguagem. incorreção de tecnica 
legislativa ou lapsoJJ\anife~to : . 

.§ I'" As emendas podem ·ser:-
/. 

1- Supressivas: que suprimem em parte ou no todo o artigo: 

11 _ Substitutivas. que substituem artigo. parngrafo ou inciso: 

li 1- Aditivas. que acrescentam artigo. parágrafo ou inciso: I 
1 •• U 

"' 
IV .- Modificativas, referem-se apenas ã redação do artigo, parãgrafo ou 
inCISO, sem alterar ~ sua substância. 

CAPíTULO IV 
DA TRAM ITAÇÃO DOS PROJ ETOS 

SEÇÃO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 121 - Os projetos devem ser obrigatoriamente publicados antes de 
serem inscritos na Ordem do Dia da Sessão Ordinaria ou Extraordinária. 

Parágrafo Único - Os projetos e respectivos pareceres. deverão 
ser entregues aos Vereadores no inicio da Sessão, em cuja Ordem do Dia 
tenham sido incluí~os. 

Art. 122 - Nenhum projeto será definitivamente aprovado antes de passar 
-por duas discussões e votações, alem de redação final, quando for O caso. 

§ l ' - Excetuam-se do disposto neste artigo os projetos sujeitos a votação 
em tunoo único, na forma_deste Regimento. 

§ 2' - Os substitutivos e emendas serão discutidos e votados juntamente 
com a proposição original . 

Ar!. 123 - Os projetos rejeitados em qualquer fase de discussão serão 
arquivados . . 

SEÇÃO 11 
DA PRIMEIRA DISCUSSÃO 

Art, '.24 - Instruido o projeto com os pareceres de todas Comissõ~s p que 
fOI despachado, será incluído na Ordem do Dia para primeira discussão e 
votação. . ..-. 

: 

Arl .125 - Para discutir O projeto etn fas~ de primeira' discussão o V~reador 
disporá dc_ 15 (quinze) tn inulo,_ 

Art. 126 - Se houver substitutivos. estes, serão votados eoín antecedência 
sobre o projeto inicial, na ordem direta da 'sua "presentaçào. 
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§ I ' - o substitutivo oferecido por qualquer Comissão terá sempre 
preferência sobre votação de substitutivos de Vereadores. 

§ 2" - Não havendo substitutivos de autoria da Comissão admitir-se-â 
pedido de preferência para votação de substitutivo apr~sentado pelo 
Vereador. 

§ ]I' - A aprovação de um substitutivo prejudica os demais bem como o 
projeto original e as emendas eventualmente apresentadas. ~ 

§ 4" - Na hipótese de rejeição de substitutivos, passar-se-á á votação de 
emendas. se houver. 

§ 5' - Rejeitadas as emendas, passar-se-á à votação do projeto original. 

Art 127 - Aprovadas as eventuais emendas, passa-se à votação do projeto 
assim emendado. 

§ I ' - As emendas serão lidas e votadas, uma a uma, e respeitada a 
preferência para as emendas de autoria da Comissão, na ordem direta da 
sua apresentação. . 

§ 2' - Não se admite pedido de preferência para a votação das emendas. 

Art. 128 - Aprovado o projeto assim emendado ou o substitutivo será 
despachado à Comissão de Justiça e Redação Final para redig;r conforme 
vencido. 

§ la _ A Comissão de Justiça e Redação Final. terá o prazo mãxiino e 
improrrogável de 07 (sete) dias para redigir o vencido. 

§ 2' - Se o projeto for aprovado sem emendas, ligurará na pauta da Sessão 
Ordinária subseqüente. . 

. SEÇÃO 111. 
DA SEGUNDA DISCUSSÃO 

Art. 129 - O tempo para discutir o projeto em fase de Segunda discussão 
será de 15 (quinze) minutos para cada Vereador . 

Art. 130 - Encerrada a discussão. passar-se-â à votação. 

l~. .. 

I 
I 
I 

1 

j 

Ar!. 131 - Rejeitado o substitutivo, passar-se-á á votação das emendas. 

§ 1" - Aprovadas as emendas, passar-se-á à votação do projeto asSIm 
emendado. 

§ 2" - Aprovado o substitutivo, ficam prejudicadas as emen'das e o projeto 
original. 

Ar!. 132 - Se o projeto for aprovado sem emendas sem imediatamente 
enviado á sanção ou promulgação. 

Parágrafo Único - Aprovado o projeto com emendas ou 
substitutivo, será o processo despachado à Comissão de Justiça e Redação 
Fmal, para a redação linal. 

SEÇÃO IV 
DA REDAÇÃO FINAL 

Art 133 - A redação final, observadas as exceções regimentais, será feita 
pela Comissão de Justiça e Redação Final, que apresentará o texto 
delin itivo do projeto, com as alterações decorrentes das emendas 
aprovadas. 

Art 134 - A redação fina l será discutida e votada depois de' publicada, 
podendo o Plenário dispe~ essa publicação, a requerimento de qualquer 

. Vereador. 

§ I" - Somente serão . admitidas emendas à Redação Final para evitar 
incorreções de linguagem. incoerência notória, contradiçào evidente ou 
absurdo manifesto. 

§ 2". - Ap~oyada qualquer emend_a, voltará a proposição à Comissão' ou à 
Mesa, para nova redação final, conforme o caso. 

"" , - - . 
§ 3' - Se rejeitada a Redação Final, retornará ela a Comissao de Justiça e 
Redação Final, .para que elabore nova redação, a qual será submetida ao 
Plenário, e considerada apro·vada, se contra ela não votaiem 2/3 (dois 
terços) dos integrantes da Câmara. 

§ 4" - Cada Vereador disporá de 10 (dez) minutos para discutir a redação ou 
o parecer de reabertura da discussão, admitidos a partes. 

, 'f' 
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Art. 135 _ Quando, após a aprovação da redação final e até a e~pedição do 
autógrafo, verificar-se inexatidão do texto, a mesa p~o~edera _3 respectIva 
correção, da qual dará conhecimento ao Plenano. Nao havend~ 
im puJ:,rnação, considerar-se-á aceita a correção, .e~ em caso contrano, sera 
reaberta a discussão para a decisão final do Plenano. 

Ar!. 136 _. Aprovada a redação final do projeto, sera este enviado a sanção 

ali promulgação. 

TiTULO VII 
DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES 

CAPiTULO I 
DA DlSClISSÃO 

SEÇÃO I DisPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Ar!. 137 _ Discussão é a fase dos trabalhos destinados aos debates em 

Plenário. 

Art 138 _ Para discurir qualquer matéria constante da Ordem do Dia~ o 
Vereador devera inscrever-se previamente, de próprio punho, na respectIva 

lista de inscrição. 

§ I" _ As inscrições deverão ser feitas em Plenário, perante o Presidente, 'a 

paTrir do inicio da sessão. 

§ r _ É facultada entre os Vereado:res inscritos para discutir ~ mesma 
proposição, a cessão total ou parcial de tempo, ' na conformidade do 

dispoSlo no para grafo seguinte. 

§ 3" _ A cessão do tempo far-se-á mediante comunicação .obrigatoriamente 
. verbal. pelo Vereador cedente, no momento em que seja chamado para 

discutir a matéria. .. .:;. 

Arl ,o 139 7- "Entre os Vereadores inscritos para disc_~ss~o de -qualquer 
'matéria, a palavra sera dada na seguinte ordem de preferenCla: 

t - ao autor da proposiçãO; 

Ii _ aos relatores? respeitada a ordem de pronunciamento das respectivas 

Comissões: 

I 
, 

111 - ao primeiro signatârio de substitutivo, respeitada a ordem direta de 
sua apresentação. 

Art. 140 - Em' projeto de autoria da Mesa ou de Comissão serão 
considerados autores, para efeito deste artigo, os respectivos presidentes. 

Parágrafo Único - Em projeto de autoria do Poder Executivo, 
sem considerado autor, para efeito·deste aTrigo, o Vereador, que nos tennos 
regimentais, gozar de prerrogarivas de lider, do partido do Prefeito. 

Art 141 - O Vereador que estiver ausente ao ser chamado para falar 
podeci reinscrever·se. 

Art. 142 - O Presidente dos trabalhos não interrompera o orador que 
estiver discutindo qualquer matéria, salvo para: 

[ - dar conhecimento ao Plenário de requerimento de prorrogação da sessão 
e para submetê-lo à votação; 

11 - fazer comunicação importante, urgente e inadiável à Câmara; 

Hl- recepcionar autoridade ou personalidade; 

IV - suspender ou encerrar a sessão em caso de tumulto grave no Plenário 
ou em outras dependências da Câmara, 

SEÇÃO 11 
DOS APARTES 

Art. 143 - Aparte é a interrupção consentida, breve e oportuna do orador, 
para indagação, esclarecimento ou contestação, não podendo ter duração 
superior a 03 (três) minutos. 

'. . ',. 
Parágrafo Unico E vedado ao Presidente ou a qualquer 

ye(eador no exercício da Presidência, apartear o.orador na Tribuna, 
", (' , ".. :~. 

- ~. 

Art 144 - Não serão pennitidos apartes: 

I - à palavra do Presidente. quando na direção dos trabalhos: 

11 - paralelos 011 cmzados: 

I 



(Y) 

o() 
'-' 

O') 
r;.. 0 1
.--,' 

0° 
) 0'-:' 
) OW 
) 0° 
) oG 
) 0° r· 

) E;- ) 

) (Y_· 
) C/:' 
) O 
) (l' -' 
j OCl 

/ 

) e l.d 
) O',) 
) O\~) 

.J C)( ) 

.J OU 
) 0 8 
..J 0° 
.J Q() 
.J 0 8 
J 0 ° ' 
.J 0 ° 
) 00 " 
.) 0 0 
.J 0(1 
.J (ju 
.J OU 
..J OU 

~I 

lU - quando O orador esteja encaminhando a votação, declarando voto, 
falando sobre a Ata, ou pela Ordem. 

SEÇÃO III 
DO ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO 

Ar!. 145 - O encerramento da discussão dar-se-á: 

I - por inexistência do orador inscrito; 

Jl - a requerimento subscrito, no minimo, por 1/3 (um terço) dos 
Vereadores, mediante deliberação do Plenário. 

§ ] 0 _ S6 poderá ser proposto o encerramento da discussão nos tennas do 
Inciso li, quando sobre a matéria já tinham falado, pelo menos 02 (dois) 
Vereadores. . . 

§ 2" - O requerimento de encerramento da discussão comporta apenas 
encaminhamento da votação. 

§ 3" - Se o requerimento de encerramento da discussão for rejeitado, só 
poderá ser refonnulado depois de terem falado, no mínimo, mais 03 (três) 
Vereadores. 

Art. 146 - A discussão de qualquer matéria não será encerrada quando 
houver requerimento de adiamento pendente pór falta de quórum. 

CAPÍTULO 11 
DA VOTAÇÃO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art: 147 - Votação é 'ô ató complementar da discussão, ai~avés do qual o 
.Plenário manifesta sua vontade deliberativa. " 

§ I" _ Considera-se qualquer matéria em fase de votação a partir do 
momento em que o Presidente declara encerrada a discussão . 

§ r - Quando, no curso de uma votação. esgotar-se o tempo destinado à 
Sessão, esta dará por prorrogada ate que se conclua, por inteiro a votação 

."in 
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I 
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da matéria, ressa lvada a hipótese de falta de numero para deliberação, caso 
em que a Sessão será encerrada imediatamente. 

Art 148 - O Vereador presente à Sessão não poderá escusar-se de votar, 
devendo, porém, abster-se quando tiver, ele próprio ou parente afim ou 
consangüineo, até terceiro grau inclusive, interesse' manifesto na 
deliberação, sob pena de nulidade da votação, quando seu voto for 
decisivo. 

Parágrafo Único - O Vereador que se considerar impedido de 
votar, nos termos deste artigo, fará a devida comunicação ao Presidente, 
computando-se, todavia, sua presença para efeito de quórum. 

Art. 149 - O Presidente da Câmara Municipal só terá voto na eleição da 
Mesa Diretora, .nas votações secretas, quando a mptéria exigir quõrum de 
2/3 (dois terços), quando ocorrer empate, e quando a matéria exigir o voto 
favorável da maioria absoluta. 

§. I" - A presença do Presidente é computada para efeito de quórum no 
processo de votação. .. 
§. r - As nonnas constantes deste artigo serão aplicadas ao Vereador Que 
substituir o Presidente Da direção dos trabalhos_ 

Art. 150 - Votada uma proposição, todas as demais que tratam do mesmo 
.assunto, ainda que a elas não anexadas, serão consideradas prejudicadas e 
rem~tidas ao arq~ivo. 

SEÇÃO 11 
DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO 

Art. 151 - A partir do instante em que o Presidente declarar a matéria já 
debatida e com discussão encerrada, pçxlerá ser solicitada a palavra para" 
encaminh.amento .da votação, ressalvados os impedimentos ~egimentais. 

~ I" - :N~ encaminhamento da ' votação. será assegurado. a' cada bancada. 
por um.de ~cus membros, fa lar apenas 111113 vez, por 03 (Irês) n~i l1t1tos. para 
propor a seus pares a orientação quanto ao méri10 da matéria a ser votada. 
sendo vedados apartes. . 

§ 2" - P~ra encaminhar a votação, terão preferência o líder ou vice-líder de 
cada bancada, 0 11 "c""1dor indicado pela lidcrança. 
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Art, 152 - Ainda que haja no processo substitutivos e emendas, haverá 
apenas um encaminhamento de votação, que versará sobre todas as peças 
do processo. 

Parágrafo Único - Quando não for consumada a votação por 
ralta de quórum, haverá novo encaminhamento de votação, quando a 
proposição voltar á Ordem do Dia. 

SEÇÃO IIJ 
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO 

Art. 153 - São três os processos de votação: 

I - Simbólico; . 

11 - Nominal; 

111 - Secreto. 

Art 154 - O processo simbólico de votação, consiste na simples contagem 
de votos favoráveis e contrários, que será efetuada pelo Presidente, 
convidando os Vereadores que estiverem de acordo a pennanecerem 
sentados e os que forem contráriôs a se levantarem e procedendo, em 
seguid~ a necessária contagem e à proclamação do resultado. 

Art ISS - O processo nominal de votação, consiste na contagem dos votos 
favoráveis. e contrários com a consignação expressa do nome e do voto de 
cada Vereador. 

Parágrafo Único - Proceder-se-a, obrigatoriamente. à. votação 
nominal para: . 

i - ou"targa de concessão. pennissão ou atl"forização de serviços p~blicos; 

li - o!'torga de direito re'll de concessão de uso de bens imóveis; 

III - al ienação de bens imóveis: 

IV - aquisição de bens imóveis por doação com encargos: 

v - contratação de emprésti mos: 
52 
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VI - aprovação ou alteração do Código Tributário Municipal. 

Art. 156 - Nos casos previstos neste Regimento Interno. ao submeter 
qualquer matéria à votação nominal, o Presidente convid~à os Ver~a?ore~ 
a responderem ~'sim~' ou .... não ..... conforme sejam favoráveIS ou contranos. a 
medida em qlle forem sendo chamados. 

§ I" _ O Secretário, ao proceder a chamada, anotará as respostas na 
respectiva lista, repetindo. em voz alta. o nome e o voto de cada Vereador. 

§ 2" - Terminada a chamada a que se refere o paráb .... fo .. nterior, caso não 
tenha sido alcançado quorum para dehberação, O Secretano procedera, ato 
contínuo, à Segunda e ultima chamada dos Vereadores que ainda não 
tenham votado . . 

§ 3" _ Enquanto não for proclamado o resultado da votação, é facultado ao 
Vereador retardatário, .expender seu voto. 

§ 4" _ O vereador poderá retificar seu voto antes de proclamado o resultado 

na forma regimental. 

§ 5' _ Concluida a votação, o Presidente proclamará o resultado, 
. anunciando o número de Vereadores que votaram "sim" e o número dos 

que votaram "não"'. 

Ar!. 157 _ As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderão ser 
suscitadas e deverão ser esclarecidas antes de anunciada a discussão ou 
votação de nova matéria, ou se for o caso, antes de se passar a nova rase de 
Sessão ou de encerrar-se a Ordem do Dia. 

Art. 158 - O processo de votação será secreto nos seguintes casos: . . 

1- vetos: 

1I - composição das Comissões Permanentes: 

111 _ eleição da Mesa Diretora ou de qualquer de seus membros: 

IV _ desti tuição da Mesa Diretora ou de qualquer de seus membros: 
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v - votação das contas do· Tribunal de Contas e do parecer prévio do 
Tribunal de Contas sobre as contas da Mesa Diretora e do Prefeito; 

VI - perda do mandato do Vereador; 

VII - votação dos nomes dos titulares e outros cargos que a lei determinar. 

Ar l 159 - Para votação com uso de cédula, dar-se-á chamada dos 
Vereadores, por ordem alfubética, sendo admitidos a votar os que 
comparecerem antes de encerrada a votação. 

§ I" - À medida em que forem chamados os Vereadores, de posse da 
sobrecarta rubricada pelo Presidente, nela colocarão seu voto, depositando
a. a seguir, na urna própria. 

§ 2" - Concluída a votação, proceder-se-á a apuração dos votos obedecendo 
os seguintes processos: 

I - As sobrecartas retiradas da uma serão contadas pelo Presidente, que, 
verificando serem em igual número de Vereadores votantes, passará a abrir 
cada uma delas, anunciando imediatamente o respectivo voto; 

u - Os escrutinadores convidados pelo Presideote, irão, fazendo as devidas 
anotações, competindo a cada um deles, ao registrar o voto, apregoar novo 
resultado; 

111 - Concluída a apuração, o Presidente proclamará o resultado . 

§ 3° - Nas votações secretas com uso de cédulas, não será admitida em 
hipótese alguma, a retificação do voto, considerando-se nulo o voto que 
não atender a qualquer das exigências regimentais . 

SEÇÃO IV · 
DA VERIFICAÇÃO NOM INAL DE YOT~ÇÃO 

A r l 160' - Se· algum Vereador: tiver dúvida quanto ao resultado da \lotação 
simbólica proclamada pelo Presidente, poderá requerer verificação nominal 
de votação. 

§ l° - O requerimento de verificação nominal de votação, será de imediato 
e necessariamente atendido pelo Presidente. 

'. 
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§ r - Nenhuma votação admitirá mais uma verificação. 

§ 3' - Ficará prejudicado o ,equerimento de verificação nominal de 
votação, caso não se encontre presente no momento em que for chamado 
pela primeira vez. ° Vereador que a requereu. 

§ 4" - Prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação pela 
ausência do autor, ou por pedido da retirada, faculta-se a qualquer outro 
Vereador reformula-Io. 

SEÇÃO V 
DA DECLARAÇÃO DE VOTO 

Art, 161 - Declaração de voto, é o pronunciamento do Vereador sobre o~ 
motivos que .o levaram a manifestar·se contr"á!ia ou favoravelmente a 
matéria votada. 

CAPÍTULO 111 
DO TEMPO E USO DA PALAVRA 

Ar!. 162 - O tempo de que dispõe o Vereador, sempre que ocupar a 
Tribuna, será controlado pelo Presidente e começará a flUir DO mstante em 
que lhe for dada a palavra. 

Art. J 63 - Salvo disposição expressa em contrário, o tempo de que dispõe 
O Vereador para falar, é assim fixado: 

1- para impugnar a Ata: 05 (cinco) minutos, sem apartes; 

lI- no Expediente: 15 (quinze) minutos, com apartes; 

IJI - na discussão de: 

a) Veto: 15 (quinze) minutos, com ap.artes; 

b) Parecer da redação final o;, da reabertura de discussão: 05 (cinco) 
minutos: com apartes: 

c) Matéria com discussão reaberta: 05 (cinco) minutos, com apartes; 

d) Projetos: 15 (~u inze) minutos, com apartes; 

I 
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e) Parecer pela anti-regimental idade, ilegalidade, inconstitucionalidade de 
projetos: 10 (dez) minutos, com apartes; 

f) Pareceres do Tribunal de Contas sobre contas da Mesa Diretora e do 
Prefeito: 10 (dez) minutos, com apartes; 

g) Processo de destituição da Mesa Diretora ou de membros da Mesa 
Diretora: 15 (quinze) minutos para cada Vereador e 60 (sessenta) 
minutos para O denunciado ou denunciados, com apartes; 

h) Processo de cassação de mandato de Vereadores: 15 (quinze) minutos 
para cada Vereador e 60 (sessenta) minutos para o denunciado ou para 
seu procurador, com apartes~ 

i) Moções: OS (cinco) minutos, com apartes; 

j) Requerimentos: 05 (cinco) minutos, com apartes; 

I) Recu!>os: 05 (cinco) minutos, com apartes; 

v - para explicação de autor ou relatores de projeto, quando requeridas: 10 
(dez) minutos, com apartes; 

VI - para encaminhamentos de votação: 03 (três) minutos, sem apartes; 

VII-para declaração de voto: 03 (três) minutos" sem apartes; 

VlII - pela o'rdem: 03 (três) minutos, sem apartes; 

IX - para solicitar esclarecimentos ao Prefeito e a Secretários Municipais, 
quando estes cOmparecerem à Càmara Municipal, convocados ou nào: OS 
(cinco) minutos, sem apartes; 

• f ~ 

x - parecer verbal: 05 (cinco) minutos, sem apartes: 
r' J. ;'. • --

XI - voto ~m separado de parecer verbal : 05 (cinco) minutos, sem apartes, " 

CAPÍTULO IV 
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS 'PRECEDENTES 

REG IMENTAIS 

, . <,I 
, ,: 

i 
I 
I 

j 
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Arl 164 - Questão de Ordem, é toda manifestação do Vereador em 
Plenário feita em qualquer fase da sessão, para reclamar contra o não 
cumprimento de formalidade regimental , ou para susci tar duvidas quanto à 
interpretação do regimento, 

§ \. - O Vereador poderá pedir a palavra pela ordem e formular a questão 
com clareza, indicando as disposições regimentais que pretende sejam 
elucidadas ou aplicadas, 

§ 2" - Cabe ao Presidente da Câmara resolver, soberanamente, a Questão de 
Ordem, ou submeter ao Plenário~ quando omisso o Regimento. 

§ 3" - Admitir-se-ào fl() máximo 03 (três) Questões de Ordem sobre urna 
mesma matéria que suscite dúvidas. 

§ 4' - Não se admitirão Questões de Ordem quando se estiverem 
procedendo a qualquer votação, 

§ S' - Para falar pela ordem, cada Vereador disporã de 03 (três) minutos, 
não sendo permitidos apartes, 

SEÇÃO 11 
DOS RECURSOS ÀS DECISÕES DO PRESIDENTE 

Ar!' 165 - Da decisão ou omissão do Presidente em questão de ordem, 
representação ou proposição de qualquer Vereador, cabe recurso ao 
Plenãrio, n9s termos desta Seção, 

Parágrafo 'Único - Até 'a deliberação do Plenário sobre o 
recu!>o, prevalece a decisão do Presidente, 

Ar!. 166 - O reClll5O, formu lado por escrito, poderá 'ser proposto dentro do 
prazo impr6rrogãvel de 02 (dois) dias uteis da decisão do I'l-esidente, ' 

§ \' - Apresentado o ' recurso, o 'Presidente deverã, aeJitro do prazo 
' improrrogãvel de 02 (dois) dias úteis, dar-lhe provimento, ou caso 
contrário, infanná-Ia e, em seguida, e~caminhá-Io à'Comissão de Justiça e 
Redação Final. 

§ 2' - A Comissão de Justiça e Redação Final terá prazo improrrogável de 
02 (dois) dias úteis para emitir parecer sobre o recurso. 
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§ 3" - Emitido o parecer da Comissão de Justiça e Redação Final , e 
independentemente de sua publicação, o recurso será obrigatoriamente 
incluido na pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordimiria seguinte, para 
deliberação do Plenário. 

§ 4" - Aprovado o recurso, o Presidente devera observar a decisão soberana 
do Plenário e cumpri-Ia fielmente, sob pena de sujeitar-se a processo de 
destituição. 

§ go - Rejeitado o recurso, a decisão do Presidente sera integralmente 
mantido. 

SEÇÃO 1II 
DOS PRECEDENTES REGIMENTAIS 

Art 167 - Os casos não previstos neste Regimento serão submetidos ao 
Plenário e as soluções constituirão precedentes regimentais, mediante 
requerimento ajuizado pela maioria absoluta dos Vereadores. 

Art 168 - As interpretações do Regimento serão feitas pelo Presidente da 
Câmara em assunto controvertido e somente constituirão precedentes 
regimentais a requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo quorum 
de maioria absoluta. 

Art 169 - Os precedentes regimentais serão anotados em livro próprio, 
para orientação na solução de casos análogos . 

l'arágrafo Único - Ao final de toda sessão legislativa, a Mesa 
fará a consolidação de todas as modificações feitas no regimento bem como 
dos precedentes regimentais, publicando-os em separata. 

TíTULO DA ELABORAÇÃO 
J LEGISLATIVA ESPECIAL 

" 

, 
CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 
E DOS'ORÇAMENTOS 

SEÇÃO I 
DO PROJ ETO DE LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 

". 
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Art, 170 - O Projeto de Leis de Diretrizes Orçamentárias será 
encaminhado à Câmara Municipal pelo Prefeito até 15 (quinze) de abril. 

§ 1° - Recebido o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será 
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação Final e, em seguida. â 
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, para 
pareceres. 

§ 2" - Esgotados os prazos para a apresentação de pareceres, o projeto será 
incluído em regime de prioridade na Ordem do Dia, tenham as Comissões 
referidas no parágrafo anterior se manifestando ou não. 

§ 3° - Caberá à Comissão de Justiça e Redação Final a elaboração do texto 
final do projeto. 

§ 4n 
_ A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias . 

SEÇÃO 11 
DOS PROJETOS DE LEI 

DOS ORÇAMENTOS PLURIANUAL E ANUAL 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Arl 171 - As propostas orçamentárias plurianual e anual serão enviados à 
Câmara Municipal·pelo Prefeito até 30 (trinta) de setembro. 

Pàtágrafo Único - Rejeitados pela Câmara Municipal os 
Projetos de Lei Orçamentárias, prevalecerão os orçamentos do ano anterior, 
apl icando-se-Ihes, a córreção .monetária segundo os índices estabelecídos 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE para o . 
índice de Preços do Consumidor ~ IPC, ou índice que vier a substituí-lo. . 

Arl 172 '-- -.o ' ProJeto de Lei .. Orçamentá;;a não será recebido sem ,0 

demonstrativo do' efeito sobre as receitas e despesas decorrenles <le 
isenções, anisti~, remissões, subsidios e beneficios de natureza financeira, .. , 
tri butaria e creditícia. 
Art 173 - Aos Projetos de Lei Orçamentária plurianual e anua l ap licam-sc 
as demais normas referentes a elaboração legislativa, naquilo que não 
contrariam o disposto nesle título. 
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Parágrafo Único - Em nenhuma fase de tramitação dos projetos de lei 
orçamentária se concederá vista do processo a qualquer Vereador. 

SUBSEÇÃO 11 
DA TRAMITAÇÃO DOS PROJETOS 

Art. 174 - Recebido do Poder Executivo, o Prujeto de Lei Orçamentária 
será numerado, independentemente de leitura e desde logo enviado à 
Comissão de Finanças e Controle Orçamentário, providenciando-se. ainda 
sua publicação e distribuição em avulso aos Vereadores. 

§ I" - A Comissão de Finanças e Controle Orçamentário disporá de prazo 
máximo e improrrogável de 10 (dez) dias para emitir seu parecer, que 
deverá apreoiar o aspecto famal e o mérito do projeto. 

§ 2· - Se contrário, o parecer, será submetido ao Plenário em discussão 
única. 

ArL 175 - Publicado o parecer, será o projeto, dentro do prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, incluido na Ordem do Dia por duas sessões 

· subseqaentes, para primeira discussão, vedando-se, nesta fase, apresentação 
de substitutivos e emendas. 

Art. 176 - Findo o prazo, e com a discussão encerrada, o projeto sairá da 
Ordem do Dia e será encaminhado à Comissão de Finanças e Controle 
Orçamentário para recebimento de emendas, dumnte 02 (dois) dias úteis. 

Parágrafo Único - O parecer da · Comissão de Finanças e 
Controle Orçamentário sobre as emendas será. conclusivo e ,final, salvo se 
.113 (um terço) dos membros da Câmara Municipal requerer a votação, em 
Plenário, de eme·nda aprovada ou rejeitada na Comis~ão. 

Art 177 - Para el~borar o parec~r sobre ..,. ·emendas, a Comissão de 
· Finanças e ·Controle Orçainentãrio terá o pra7..o máximo e improrro~vel de 

. 05 (cinco)·dias úteis. 

Parágrafo Único - Em seu parecer. a Comissão observará as 
seguintes normas: 

· I - as emendas da mesma natureza ou objetivo 5cr;ào obrigatoriamelltc 
· Teunidas pela ordem numérica de sua apresentação. em três grupos 

'" 

., . 

I 
/ 
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conforme a Comissão recomenda sua aprovação ou cuja apreciação 
transfira ao Plenário; 

Il - A Comissão poderá oferecer novas emendas, em seu parecer, desde 
que de carâter estritamente técnico ou retificativo ou que visem a 
restabelecer o equilibrio financeiro. 

Art. 178- Publicado o parecer sobre as emendas, serão os projetos, dentro 
do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, incluidos na Ordem do Dia para a 
votação da primeira discussão. 

§ l - - Aprovados com as emendas. irão eles à Comissão de Finanças e 
Controle Orçamentário· para redigir conforme o vencido para Segunda 
discussão no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis. 

§ 2" - Caso não tenham sido apresentadas emendas em primeira discussão, 
os projetos serão votados e voltarão na Ordem do Dia subseqüente, para 
segunda discussão . 

Art 179 - Poderá o Prefeito enviar mensagem à Câmara Municipal para 
propor a modificação dos projetos de lei orçamentária, enquanto não estiver 
concluída a votação da parte, cuja alteração é propost"-

Art 180 :.. A tramitação dos projetos de lei orçamentária em Segunda 
discussão far-se-á na fonna dos artigos anteriores para primeira discussão. 

.§ 1" - Se aprovado, em Segunda discussão, sem emendas, os projetos serão 
enviados à sanção. 

§ 2" - Se emendados, os processos retornarão à Comissão de Finanças e 
Controle Orçamentário, para, dentro do prazo máximo e improlTOgávelde 
05 (cinco) dias, ~Iaborar as redações finais. 

, ' 

Art. 18J - Aprovadas as redações-finais, serão os projeto~ encaminhados ã 
sànção. 

ATt. 182 ~ Na apreciação e votação do. orçamento anua], a Câmara 
Municipal ~equisitará ao Poder Executivo todas as infonnações sobre: 

I - a situação do endividamento do Municipio, detalhada para cada 
empréstimo exis!ente. acompanhada das totalizações pertinentes: 
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II - .o plano anual de trabalho elaborado pelo Poder Executivo, detalhando 
?S dIversos planos anuais de trabalho dos órgãos da administração direta, 
mdlreta, fundacIonal e de empresas públicas nas quais o Poder Público 
detenha a maioria do capital social; 

11 I -- o quadro de pessoal da administração direta, indireta, fundacional e de 
empresas públicas nas quais o Poder Público detenha a maioria do capital 
SOCial. 

CAPiTULO 11 
DA CONCESSÃO DE TiTULOS HONORiFICOS 

SEÇÃO I 
DOS TíTULOS DE CIDADÃO BENEMÉRITO 
. E DE CIDADÃO HONORÁRIO 

Ar!. 183 - O projeto de decreto legislativo destinado à concessão de títulos 
pela Câmara Municipal deverá ser aprovado por, no mínimo, 213 (dois 
terços) dos seus membros . 

§ l' - São títulos honoríficos da Cãmara Municipal: 

I - Cidadão Benemérito, destinado aos naturais do Municipio; 

11 - Cidadão Honorário, destinado aos naturais de outras Cidades Estados 
ou Países. . . • 

§ 2' - O -titulo será concedido a pessoas que tenham reconhecidamente 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou à 
causa da Humanidade. 

§ 3" - O prójeto será acompanlÍado .da biografia circunstanciada da pessoa 
que ,sé deseja homenagear. .. . ' '.. .. 

§ 4° - É vedada a eon'cessão de titulos hórlOrificos a pessoas no éxercicio d~ 
mandato eletivo ou de cargos executivos por nomeação. 

§ 5' - Em cada Sessão Legislativa, o Vereador poderá figurar como autor 
de, no máximo, dois títulos de Cidadão Honorário ou Cidadão Benemérito. 

§6" - Para discutir projeto de concessão de titulo honorífico, cada Vereador 
dlsporã de 15 (quinze) minutos, com apartes. 

(" 
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-- a indicação da personalidade escolhida será feita através de 
requerimento do Vereador, votado pelo Plenário: 

TiTULO X 
DA SANÇÃO, DO VETO, DA PROMULGAÇÃO 

E DO REG ISTRO DAS LEIS 

Art 184 - O projeto aprovado pela Câmara Municipal será enviado ao 
PrefeIto ~en!rD de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua aprovação, 
para sançao ou veto. . 

. Parágrafo Único - O veto part:ial abrangerá texto integral de 
artIgO, de parágrafo, de inciso, de alinea ou de item. 

Art. 185 - O Prefeito disporá do prazo de 15 (quinze) dias úteis contados 
daqueles em que o receber para se manifestar quanto à matéria. 

§ 1· - Transcorrido o prazo sem manifestação po ~~feito, o Presidente da 
Câmara Municipal promulgará a respectiva lei . 

. § 2" - Se, dentro do prazo legal, o Prefeito ~ o direito de veto enviará 
oficio à Câmara Municipal, com as razões da impugnação feita, dentro de 
48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 186 - Para deliberar sobre veto, a Câmara Municipal disporá de 30 
(tnnta) dIas, contados da datâ do recebimento do oficio respectivo. . 

- , 
.. § I" - Se, dentro do prazo legal, a Câmara Municipal não deliberar sobre o ' 
veto, este pennanecerá na Ordem do . Dia,~sobrestand.o todas. as matérias, 
salvo as de prazo legal, até a sua votação. ' 

.§ r - A entrada da Câmara Mun"icipal interrompera o prazo para 
apreciação de veto anterionnente recebido. 

Ar!. 187 - O veto será despachado: 

(,.1 

.- ......... --
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I - à Comissão de Justiça e Redação Final, se as razões versarem aspectos 
de constitucionalidade ou legalidade do Projeto; 

11 - à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, se as 
razões versarem aspecto financeiro do Projeto; 

111 - à Comissão Permanente cujas razões versarem aspectos de sua 
competência 

§ 1" - A Comissão encarregada de apreciar o veto, tera o prazo 
improrrogável de 14 (quatorze) dias para emitir seu parecer sobre o veto. 

§ 2" - Se as rãzões do veto tiverem implicação concomitante com aspecto 
de constitucionalidade ou legalidade, interesse público ou de ordem 
financeira, as Comissões competentes terão o prazo improrrogável de 14 
(quatorze) dias para emitir parecer conjunto. 

§ 3" - Esgotado o prazo das Comissões, o veto sera incluído na pauta da 
primeira Sessão Ordinária que se realizar, com ou sem parecer. 

Art. 188 - O veto sera incluido na Ordem do Dia das três últimas sessões 
antes do término do prazo referido no art. 178, para discussão e votação 
única 

§ 1" - Na discussão de veto, cada Vereador dispara de 15 (quinze) minutos. 

§ 2" - No veto parcial, a votação Sera necessariamente em bloco, quando se 
tratar de matéria correla~~ ou idêntica. 

§ 3" - Não ocorrendo a condição prevista no paragrafo anterior, sera 
possivel a votação em separado de cada uma das disposições autônomas 
atingidas pelo veto, desde que assim o requeira um terço, no mínimo, dos 
Vereadores com assent imentó do Plenario, não se admitindo .para ·esses 
requerimentos discussão, enc31.ninhamento de votação ou declaração d.e 

. voto. 

Art, 189 - A votação de veto far-se-ã mediante voto secreto. 

Art. 190 - Para rejeição do veto é necessário o voto de, no minimo, 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

'" 

I 
I 
I 

§ I" - Rejeitado o veto, o Presidente da Câmara Municipal enviara o projeto 
ao Prefeito para promulgação. 

§ 2" - Se não for promulgada a lei dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o 
Presidente da Câmara Municipal a promulgara, e se este, em igual prazo, 
não fizer. fâ-Io-á o Vice-Presidente. 

§ 3" - Mantido o veto, o Presidente da Câmara Municipal remetera o 
processo ao arquivo. 

Art. 191 - A lei resultante de veto rejeitado sera promulgada no prnzo 
disposto no § 2° do artigo anterior e enviada no prazo máximo e 
improrroglÍvel de 10 (dez) dias a publicação. 

I!arágrafo Único - Na publicação da lei ordinaria de veto parcial 
rejeitado, far-se-a menção ao diploma legal Correspondente. 

Art. 192 - .Os Projetos de Decretos Legislativos e de Resolução aprovados 
pela Câmara Municipal , serão promulgados pelo Presidente e enviados à 
publicação dentro do prazo improrrogavel de 10 (dez) dias, contados da 
data de sua aprovação. 

Parágrafo Único - Os projetos de deliberações serão 
imediatamente promulgados. 

Art, 193 - Os originais das emendas à Lei Organica do Município, das 
Leis, dos Deeretos Legislativos, das Resoluções e das Deliberações, serão 
registrados em livros próprios, rubricados pelo Presidente da Câmara 
Municipal e arquivados na Secretaria-Geral da Mesa Diretora, enviando-se 
ao Prefeito, para os fins legais, cópia autêntica dos autób'Tafos, assinados 
pelo Presidente. 

Parágrafo Único - Excluem-se do disposto neste artigo os 
originais dos Decretos LegiSlativos, das Resoluções e das Deliberações. 
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TíTVLOXI 
DO PREFEITO 

CAPíTULO I 
DA CONVOCAÇÃO E OU COMPARECIM ENTOS 

VOLUNTÁRIOS A CÂMARA 

SEÇÃO I 
DISPOS IÇÃO PRELIMINAR 

Art. 194 - o Prefeito poderá ser convocado pela Câmara ou a ela 
comparecer voluntariamente para prestar informações que lhe forenr 

-licitadas sobre assunto de sua competência. 

SEÇÃO 11 
DA CONVOCAÇÃO 

Art \95 - O Prefeito será convocado pela Câmara Municipal através de 
Decreto Legislativo, o qual indicará explicitamente o motivo da 
convocação e especificará os quesitos que lhe serão propostos, 

§ \. - Aprovada a convocação, O Presidente da Câmara Municipal expedirá 
o respectivo oficio ao Prefeito, enviando-Ijle cópia autêntica do Decreto 
Legislativo e solicitando-lhe marcar o dia e a hora de seu comparecimento. 

§ 2" - O Prefeito deverá atender a convocação da Câmara Municipal dentro 
do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados da data do 
recebimento do oficio. 

Art. \96 - A Câmara Municipal reunir-se-á em Sessão Extraordinária, em 
dia e hora previamente estabelecidos, com o fim especifico de ouvir o 
Prefeito sobre as questões que motiyaram a convocação. 

~ . 
§ \" - Aberta à Sessão, O Prefeito tem o prazo de uma ·hora, prorrogável por 

"igtial periodo, mediante del ibernção do Plenário, a pedido de qualquer 
'Vereador ou Prefeito, para discorrer sobre os quesitos constantes de 
Decreto de Convocação, não sendo permitido apartes, 

§ 2° - Concluida a exposição inicial do Prefeito, faculta-se a qualquer 
Vereador solicitar esclarecimento sobre os itens constantes da Convocação . 
não sendo permitido apartes e concedendo-se a cada Vereador, 05 (cinco) 
minutos. 

! 

! 
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§ 3n 
_ Para responder as interpelações que lhe forem dirigidas nos termos 

do parágrafo anterior, o Prefeito disporá de 05 (cinco) minutos, sendo 
vedado apartes. 

§ 4' - O Prefeito e os Vereadores não poderão desviar-se da matéria da 
convocação. 

SEÇÃO 111 
DO COMPARECIMENTO VOLUNTÁRIO 

Ar!. \97 - Poderá o Prefeito, independente de convocação, comparecer a 
Câmara Municipal, em dia e hora previamente estabelecidos, para prestar 
esclarecimentos sobre qualquer matéria, quando julgar oportuno fazê-lo 
pessoalmerite. . 

§ \ 0 _ Na Sessão Extraordinária convocada para esse fim, o Prefeito fará 
uma exposição inicial sobre os motivos que o levaram a comparecer à 
Câmara Municipal e responderá, a . seguir, às interpelações que 
eventualmente lhe sejam dirigidas pelos Vereadores. 

§ 2" - Ao comparecimento do Prefeito .i!. Câmara Municipal, nos termos 
deste artigo, aplicam-se as disposições do artigo anterior. 

. CAPíTULO 111 
DAS CONTAS 

Art \98 - As Contas. do Prefeito, correspondentes a cada exercício 
financeiro, serão julgadas pela Câmara Municipal, com base no parecer 
prévio do Tribunal de Contas. 

Art. \99· - Recebido o parecer do Tribunal de Contas, o Presidente o. 
despachará com voto do relator e aéórdão, imediatamente a publicação e à 

. ~omissão de Finanças, 9rçamento e .Fiscalização Financeira? que emitirá 
parecer dentro de 30 (trinta) dias, ' 

§ \" - O parecer da Comissão concluirá. sempre, por Projeto de Decreto 
Legis lati vo~ que transitarâ em regime de prioridade e proporá aprovação ou 
rejeição do parecer do Tribunal de Contas. 

§ 2" - A votação do projeto será secreta. 

, 
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§ 3" _ Para votação, haverá, a disposição dos Vereadores, duas ordens de 
cédulas. com dizeres "'sim" ou ··não·'. 

§ 4' _ O quorum para deliberação sobre o.parecer do Iribunal de Contas dQ __ 
Município sera de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 

§ 5' _ Somente por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
Municipal deixara de prevalecer o parecer do Tribunal de Contas. 

Ar!. 200 _ Para discutir o parecer, cada Vereador dispora de 15 (quinze) 

minutos. 

Art, 201 _ Aprovadas as Contas, o Presidente da Câmara Municipal 
promulgará o respectivo Decreto Legislativo . 

Ar!. 202 _ Rejeitadas as Contas, serão imediatamente remetidas ao 
Ministerio Público, para os devidos fins. 

Parágrafo Único - A deliberação final da Câmara Municipal 
sera enviada ao Tnbunal de Contas para as providências cabiveis. 

CAPíTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE 

SEÇÃO I 
DOS CRIMES DE RSPONSABILlDADE 

Art 203 .-São crimes de responsabilidade do Prefeito, os definidos na 
LéJijslação Federal e no art. 52 da Lei Orgânica do Municipio. 

Parágrafo Único - O processo de responsabilidade do Prefeito 
seguirã, no que couber, .o rito previsto na Legislação Federal. .. 
Ar!. 204 - Admitida a acusação contra o Prefeito, por 2/3. (dois terços) da 
Câmara ' Mónicipal, sera ele submetido a julgamento. pelo Tribunal de 
Justiça do Estado, nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade. 

§ 1° - O Prefeito ficara suspenso de suas funções' 

I _ nas infrações penais comuns, "se recebida a denúncia ou queixa-crime 
pelo Tribunal de Justiça do Estado; 

I 
..... /_. 

I 
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11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pela 
Câmara Municipal. 

§ 2" , Se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o julgamento não 
estiver concluido, cessará o afastamento do Prefeito 'sem prejuízo do 
regular andamento do processo. 

§ 3<1 . Enquanto não sobreviver sentença condenatória, nas infrações 
comuns. o Prefeito não estará sujeito à prisão. 

§ 4' - O Prefeito, na vigência de seu mandato, não pode ser 
responsabilizado por alas estranhos ao exercício de suas funções . 

Ar!. 205. - Recebida a comunicação do Tribunal de Justiça, acerca do . 
disposto no artigo anterior, § 1°, I, o Presidente da Câmara Municipal a 
despachara à publicação à Comissão de Justiça e Redação Final, para 
elaboração de projeto de Decreto Legislativo, dentro do prazo 
improrrogavel de 02 (dois) dias úteis, o qual sera submetido a deliberação 
do Plenano na sessão subseqüente à publicação do parecer. 

§ I' - Aprovado o projeto, o Presidente da Câmara Municipal 
imediatamente dará ciência da decisão ao Tribunal de Justiça . 

§ 2' - Opinando l'ela aceitação da acusação, a Comissão de Justiça e 
Redação Final elaborara ' o projeto de Decreto Legislativo com as 
providências 'definidas nos §§ I' e 2° do artigo an terior. 

Ar!. 206 - ·Ocorrendo a hipótese do § 2° do art. 204 deste Regimento, a 
Câmara Municipal procederá a cessação do afastamento do Prefeito, 
através de Decreto Legislativo, aplicando na elaboração e tramitação do 
respectivo projeto, o disposto no artigo anterior: 

SEÇÃO 11 
DAS INFRAÇÕES 

POLíTICO-ADMINISTRATIVAS 

Ar!. 207 -São infTações poIítico-administrativas do Prefeito, aquelas 
definidas em lei federal e também: 

I - deixar de fazer declarações de bens,. nos termos do art . 4° § 10 deste 
Regimento: .. . 

í' , 
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II - impedir o livre e regular funci onamento da Câmara Municipal; 

111 - deixar de repassar, no prazo devido, o duodecimo da Câmara 
Municipal; 

IV - impedir o exame de livros, folhas de pagamento ou documentos que 
devam ser do conhecimento da Câmara Municipal ou constar dos arquivos 
desta, e a verificação de obras e serviços por Comissões de Investigação da 
Câmara Municipal e suas Comissões Pennanentes, assim como de autoria 
regularmente constituidas; 

V - desatender, sem motivação justa, às convocações da Câmara Municipal 
e seus pedidos de informações, sonegar informações ou impedir o acesso às 
informações; 

VI - retardar a publicação ou deixar de publicar leis e atos sujeitos a essa 
formalidade; 

VII- deixar de enviar á Câmara Municipal, no prazo devido, os projetos de 
lei relativos ao plano plurianual de investimentos, às diretrizes 
orçamentárias e ao orçamento anual; 

VIIl- descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro; 

IX - praticar pessoalmente ato contra expressa disposição de lei~ ou omitir
se na prática daqueles de sua competência; 

X - deixar de prestar contas; 

XI- omitir-se ou negligenciar na defesa de dinheiros, bens, rendas, direitos 
ou interesses do Município, sujeitos á administração da Prefeitura; 

XII - .ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido na Lei 
ÜJ:gânica, sem obter licença na Câmara Municipal; . . . 

XIII - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do 
cargo. 

Parágrafo Único - Sobre o Vice-Prefeito, ou quem vier a 
substituir o Prefeito, incidem as infrações poJitico-administrativas de que 

71l 
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trata este artigo, sendo-Ihe aplicável o processo pertinente, ainda que 
cessada a substituição. 

Ar!. 208 - A apuração da responsabilidade do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
de quem vier a substituí-lo, na hipótese do parágrafo único do art . 207, será 
promovida nos termos da Legislação Federal, e da· Lei Orgânica do 
Município e deste Regimento Interno, observando-se: 

I - a iniciativa da denlincia por qualquer Vereador. 

li - o recebimento da denúncia pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal; 

111 - a garantia de amplo direito de defesa e acompanhamento de todos os 
atos do procedimento; 

IV - a conclusão do processo em até 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento da denúncia, findo os quais o processo será incluído na Ordem 
do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto a qualquer outra matéria; 

V - perda do mandato pelo voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara . 

SEÇÃO IV 
DA SUSPENSÃO E DA PERDA DO MANDATO 

Art 209 - Nos crimes comuns, nos de responsabilidade e, nas infrações 
político-administrativas, a Câmara Municipal poderá uma vez recebida a 

. -denúncia pela autoridade competente, suspender o mandato do Prefeito,. 
pelo voto de 213 (dois terços) dos seus membros. 

Art. 210 - O Prefeito perderá o mandato: 

I - Por extinção, quando: 

a) perder ou tiver suspensos seus di reitos políticos; 

b) o decretar a Justiça Eleitoral; 

c) sentença definitiva o condenar por crime de responsabilidade; 
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d) assumir outro cargo ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional, ressalvada a posse em virtude de concurso público, 

11 - por cassação, quando: 

a) sentença definitiva o condenar por crime comum; 

b) incidir em infi-ação politico-administrativa, nos termos do Regimento 
Interno, assegurados, entre outros requisitos de validade, o 
contraditório, a publicidade, a ampla defesa, e a suficiente motivação da 
decisão final, que se limitará à decretação da cassação do mandato do 
Prefeito 

Art. 21 I - Para a declaração da suspensão ou da perda do mandato do 
Prefeito, .- Câmara Municipal procederá COnforme o disposto na Seção 
anterior. 

CAPÍTULO V 
DOS SUBSÍDIOS 

Art. 212 - A Câmara Municipal terá a iniciativa das leis que fixarão os 
subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, os 
quais somente poderão ser alterados por lei específica, observada a 
iniciativa em cada caso, assegurada revisão geral anual. sem distinção de 
índices. na mesma data em que ocorrer a revisão da remuneração dos 
servidores públicos. 

TÍTULO XII 
DAS LIDERANÇAS 

Arl 213 ~ Líder é o Vereador que fala aulorizadamenle em nome da 
bancada do partido e seu intermediário oficial em relação a todos os órgãos 
di. Câmara, 

§ I" - O.lider será escolhido pelos componentes da bancada do partido, para 
um mandato de dois anos, sendo aiato comunicado à Mesa da Câmara, 

§ 2' - Cabe aos líderes indicar os membros de seu partido nas Comissões 
Permanentes. Especiais, Parlamentares de Inquérito, dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da solicitação do Preside~te da Câmara. 
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Ar!. 214 - Por deliberação da maioria simples dos membros da bancada, o 
líder poderá ser destituido de suas funções e substituído por outro 
Vereador, fato que será comunicado à Mesa Diretora e ao Plenário. 

Art. 215 - São atribuições do Iider: 

I - fazer comunicação de caráter inadiável à Câmara por 05 (cinco) 
minutos~ vedado os apartes; 

I I - indicar o orador do partido nas solenidades; 

IIJ - fazer O encaminhamento de . votação ou indicar Vereador para 
substituí-lo nesta função . 

CAPÍTULO li' 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Arl 216 - Os atos administrativos da Câmara serão instituídos através de: 

I - Resolução do Plenário; 

11 - Resolução da Mesa Diretora; 

111- Portarias; 

IV - Ordens de serviço. 

CAPÍTULO Jl[ 

DAS INFORMAÇÕES E'CERTIDÕES 

Arl 217 - A Câmara -Municipal, através da Mesa Diretora, ou por 
delerminação ou autorização desta, fornecerá certidões a quem as requerer" 

·en; seu interesse particular ou no interesse coletivo ou geral~ na forma da 
Constituição da República. 

§ 1° - As informações serão prestadas verbal mente ou por escrito~ neste 
" .... último caso com a assinatura do agente público que as,p~estou. 

§ 2" - As infomlaçàes serão prestadas nos seguintes prazos: 

I - em 48 (quarenla e oito) horas, quando ' não poderem ser lornecidas 
imediatamente; 
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11- em 10 (dez) dias, no caso de certidões. 

§ 3' _ As certidões poderão ser expedidas sob a forma de fotocópia do 
processo ou de documentos que a compõem, conferidas confonoe o 
original e autenticadas pelo agente que as fornecer. 

§ 4' _ Através de atos normativos, a Mesa Diretora, fixará prazos para a 
expedição de certidões, considerando: 

I - a natureza do documento requerido; 

11- a necessidade de requerimento; 

IJI- a possibilidade do órgão responsável pelo fornecimento . 

§ 5' - Em nenhum caso os atos a que se refere O parágrafo anterior poderão 
exceder os prazos contidos no § 2' . 

TíTULO XIII 
DA SEGURANÇA LEGISLATIVA 

Art. 218 - O policiamento do edificio da Câmara, externa e internamente, 
compete privativamente à Mesa Diretora, sob a direção do PresIdente, sem 
intervenção de qualquer outra autoridade. 

Arl 219 - No edificio da Câmara é proibido o poite de.annas por qualquer 
pessoa, inclusive Vereadores, exceto pelos elementos do corpo de 
policiamento. 

OU 

~
. Arl 220 _ É vedado aos 'espectadores manifestarem-se sobre o .que se 
, passar no Plenário. . 

. Paráarafo Único - Pela infração ao dispQsto neste artigo. deverá 
, , ri Presidente de7enninar ao corp'o de policiamento a retirada do infrator ou 

O () infratores do edificio da Câmara: 

OU 
OU 

Art . . 221 - Poderá a Mesa mandar prender em flab .... nte qualquer pessoa 
que perturbar a ordem dos trabalhos ou que desacatar a Câmara ou 
qualquer dos seus membros . úU 
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Parágrafo Único - O auto do flagnilite será lavrado pelo 

Primeiro Secretário, assinado pelo Presidente e duas testemunhas, e a 
seguir, encaminhado. juntamente com o detido. à autoridade competente 
para instauração de inquérito. 

TiTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Arl 222 - O Regimento Interno da Câmara somente poderá ser alterado, 
reformulado ou substituído através de resolução. 

§ I' - O Projeto de Resolução destinado a alterar, refonoar ou substituir o 
Regimento Interno, sofrerá 02 (duas) discussões obrigatórias em que 
pennanecerá na Ordem do Dia, pata recebimento de Emendas, no mínimo 
por 02 (duas) sessões, obedecendo, o mais,.ao rito a que estão sujeilos os. 
projetos em regime de tramitação ordinária 

§ 2' - O projeto somente será admitido quando proposto: 

1- por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara; 

11 - pela Mesa Diretora; 

l1I - pela Comissão de Justiça e Redação Final; 

IV - 'pela Comissão Especial para esse fim constituida. 

§ 3' - O projeto será aprovado pelo voto favorável da maioria absoluta dos 
Vereadores. 

Art 223 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. . 

Sala das Sessões da Câmara Jlfunicipal de Major.Izidoro/AL., em 9 de 
'"bril de 1999 ' -
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GEN)VALDp~i~~n~U~RQUE ALVES 

,--- ~;;?,---"r.> 

JOSÊ' OSA SIMÃO 
, Vice- residente 

Iv~Jfrv~'~ 
) 0 Secretário 

' -rY1{\''Úo.- t""U W~ o...u.a.vJL 
MARIA lZABEL RODRIGUES AMARAL 

2° Secretário 

q;~.ItW:c r/r,,1' 0r;; 
FRANCISc DE MORAES RREIRA 

-~<-_._----_. 

~B HEBER PITA 
Vereador 

, .f.-,'(,f-~'-~ 
MARCELO AMARAL WANDERLEY 

Vereador 

~r~~', 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

Vereador 

~~ ' ,,/, 0,/0 
iI,r- oV--{;>.--c,...o.- -J f i1 

N' ONJO FLORIANO BISPO 
Vereador 
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DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 

Mapa com a condição preliminar de abastecimento de água do 

Município de Major Izidoro 
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ANEXO 4 

Análises de Água 

Vigilância Sanitária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

Análises realizadas pela Vigilância sanitária na área urbana do Município de Major Izidoro no período de 01/05/2017 à 
31/12/2017 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

02/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA SENADOR TEOTONIO 
VILELA/RES. DO ANTONIO 

DA CEAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA WALFRIDO JERONIMO 
DA ROCHA/RES. DO 

CHININHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

04/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DO ALDO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

04/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA HENGENHEIRO LUIS 
COSTA/RES. DA MARINES 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

04/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

04/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

10/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SENADOR TEOTONIO 

VILELA/RES. DO DENIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

04/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA DA JUVENTUDE Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

10/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA DELMIRO 

GOUVEIA/RES. DA NAZARE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

10/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

10/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CONJINTO ARTHUR LEITE Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

10/05/2017 16/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/05/2017 30/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

LOTEAMENTO DONA 
DIVA/RESIDENCIA DO 
CICERO DEFENSOR 

Ausente Ausente 0,5 0,44 0,0 7,4 

02/05/2017 30/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Ausente Ausente 0,8 0,26 0,0 7,4 

02/05/2017 30/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA DA JUVENTUDE Ausente Ausente 1,0 0,09 0,0 7,5 

02/05/2017 30/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA DELMIRO 
GOUVEIA/RESIDENCIA DA 

NAZARE 
Ausente Ausente 1,0 0,34 0,0 7,4 

02/05/2017 30/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,09 0,0 7,5 

09/05/2017 31/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA TERTULIANOSOARES 
DE MELO/CAPELINHA/RES. 

DA MARIA DAS GRAÇAS 
Presente Ausente 0,2 0,09 0,0 7,4 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

09/05/2017 31/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CARRO PIPA DO JOSE 
REINALDO SA SILVA 

Presente Presente 0,3 0,09 0,0 7,6 

09/05/2017 31/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA 16 DE 
SETEMBRO/CAPELINHA/RES. 

DA MARGARIDA BEZERRA 
Presente Presente 0,2 0,08 0,0 7,7 

09/05/2017 31/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA PRESIDENTE 
VARGAS/RESIDENCIA DA 

JEANE 
Ausente Ausente 1,0 0,38 0,0 7,4 

09/05/2017 31/05/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Ausente Ausente 1,0 0,44 0,0 7,4 

16/05/2017 14/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA DELMIRO 

GOUVEIA/RES. DO BELANIO 
Ausente Ausente 0,8 3,34 0,0 7,3 

16/05/2017 14/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MARIA CACIANO DE 

OLIVEIRA 
Ausente Ausente 0,8 3,24 0,0 7,3 

16/05/2017 14/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PAULO LEITE DE 

MORAIS 
Ausente Ausente 5 3,60 0,0 7,5 

16/05/2017 14/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
BAIRRO DE FATIMA Ausente Ausente 0,3 0,68 0,0 7,4 

16/05/2017 14/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
LOTEAMENTO DONA 

DIVA/RES. DO ROBERIO 
Ausente Ausente 0,5 0,77 0,0 7,4 

23/05/2017 20/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

MANOEL  FERREIRA DE 
SOUZA/RES. DO CICERO 

FOTOGRAFO 
Ausente Ausente 0,3 22,0 44,0 7,4 

23/05/2017 20/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/RES. 

DO BEBETO 
Ausente Ausente 0,5 22,0 45,5 7,5 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

23/05/2017 20/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA DIVALDO 

SURUAGY/RES. DA ELEN 
Ausente Ausente 0,3 22,3 41,9 7,5 

23/05/2017 20/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/RES. 

DO ANDRE 
Ausente Ausente 0,5 25,2 70,3 7,5 

23/05/2017 20/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA VEREADOR OLAVO 
MENDES/RES. DO ITALO 

Presente Ausente 0,5 10,0 38,5 7,4 

07/06/2017 27/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 
DA ROCHA/RES. DA MARIA 

Ausente Ausente 1,5 2,99 
Não 

realizada 
8,28 

07/06/2017 27/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA 

ROCHA/RES.DO VANIO 
Ausente Ausente 1,0 1,47 

Não 
realizada 

8,19 

07/06/2017 27/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Ausente Ausente 1,0 2,15 

Não 
realizada 

8,15 

07/06/2017 27/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Ausente Ausente 1,5 1,79 

Não 
realizada 

8,09 

07/06/2017 27/06/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Presente Ausente 1,0 1,81 

Não 
realizada 

8,10 

04/07/2017 10/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUAAMELIA PEDROSA Presente 

Não 
realizada 

0,5 65,6 361,7 6,1 

04/07/2017 10/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUAWALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Presente 

Não 
realizada 

0,5 68,1 352,3 6,9 

04/07/2017 10/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Presente 

Não 
realizada 

0,3 68,4 351,0 7,0 

04/07/2017 10/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
AVENIDA DEP ANTONIO 

GUEDES DO AMARAL 
Presente Ausente 0,2 67,5 352,8 7,1 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

04/07/2017 10/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA ROCHA Presente Ausente 0,5 69,2 321,1 7,0 

14/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Ausente Ausente 1,0 1,11 

Não 
realizada 

8,03 

14/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Ausente Ausente 1,5 0,19 

Não 
realizada 

8,13 

14/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Ausente Ausente 1,5 0,86 

Não 
realizada 

8,06 

14/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA DELMIRO 

GOUVEIA/RES. DA LANE 
Ausente Ausente 1,5 0,78 

Não 
realizada 

8,03 

14/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO 

BENEVIDFES MONTE 
Ausente Ausente 1,0 0,56 

Não 
realizada 

8,00 

21/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Presente Ausente 0,5 0,56 

Não 
realizada 

8,00 

21/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PAULO LEITE DE 

MORAIS 
Presente Ausente 0,3 1,02 

Não 
realizada 

7,95 

21/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MARIA DAS GRAÇAS 

FRANÇA/RES. DO MANOEL 
Ausente Ausente 0,5 0,01 

Não 
realizada 

7,94 

21/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
BAIRRO DE FATIMA Ausente Ausente 0,2 0,01 

Não 
realizada 

7,94 

21/06/2017 27/07/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA HENGENHEIRO LUIS 
COSTA/RES. DA MARINES 

Ausente Ausente 0,3 0,83 
Não 

realizada 
8,00 

05/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Presente Ausente 0,3 24,51 

Não 
realizada 

7,83 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

05/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SENADOR TEOTONIO 

VILELA 
Presente Presente 0,5 22,24 

Não 
realizada 

7,89 

05/07/2017 08/08/2017 
Torneira após 
a reservação 

RUA AMELIA ALVES Presente Ausente 0,2 9,99 
Não 

realizada 
7,79 

12/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MARIA CASSIANO DE 

OLIVEIRA 
Presente Ausente 0,2 7,70 

Não 
realizada 

8,61 

05/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Presente Presente 0,3 23,74 

Não 
realizada 

7,78 

05/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Presente Ausente 0,5 23,10 

Não 
realizada 

7,87 

12/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRACA LEOPOLDO AMARAL Presente Ausente 0,2 7,37 

Não 
realizada 

9,00 

12/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Presente Ausente 0,3 8,92 

Não 
realizada 

8,50 

12/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRACA DIVALDO SURUAGY Presente Ausente 0,3 7,63 

Não 
realizada 

8,70 

12/07/2017 08/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Presente Ausente 0,3 8,41 

Não 
realizada 

8,50 

17/05/2017 15/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

LOTEAMENTO DONA 
DIVA/RESIDENCIA DO 
CICERO DEFENSOR 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

17/05/2017 15/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
LOTEAMENTO DONA 

DIVA/RESIDENCIA DO ELIAS 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

17/05/2017 15/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

17/05/2017 15/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MARIA CASSIANO DE 

OLIVEIRA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

17/05/2017 15/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO 

AMARAL/FONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

30/05/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

30/05/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

30/05/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA SANTO 
ANTONIO/RESIDENCIA DO 

ANDRE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

30/05/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA WALFRIDO JERONIMO 
DA ROCHA/RESIDENCIA DO 

CHININHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

30/05/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUAIZABEL DA ROCHA Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

05/06/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

05/06/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

05/06/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA PRESIDENTE 
VARGAS/RESIDENCIA DO 

ALDO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

05/06/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

05/06/2017 16/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/06/2017 28/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA PRESIDENTE 
VARGAS/RESIDENCIA DA 

JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/06/2017 28/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA CICERO FERREIRA DE 
SOUZA/RESIDENCIA DO 
CICERO FOTOGRAFO 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

16/06/2017 28/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/06/2017 28/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/06/2017 28/08/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,32 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

26/07/2017 16/09/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Ausente Ausente 0,5 1,02 

Não 
realizada 

7,81 

26/07/2017 16/09/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Presente Ausente 0,5 2,66 

Não 
realizada 

7,95 

26/07/2017 16/09/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA PRESIDENTE 
VARGAS/RESIDENCIA DA 

JEANE 
Ausente Ausente 0,5 2,67 

Não 
realizada 

7,74 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

26/07/2017 16/09/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Ausente Ausente 0,3 2,38 

Não 
realizada 

7,80 

26/07/2017 16/09/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA DIVALDO 

SURUAGY/RES. DA ELEN 
Ausente Ausente 0,3 2,85 

Não 
realizada 

7,73 

02/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA HENGENHEIRO LUIS 
COSTA/RES. DA MARINES 

Ausente Ausente 0,5 2,16 
Não 

realizada 
8,34 

02/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA ROCHA Presente Ausente 0,8 2,31 

Não 
realizada 

8,06 

02/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Ausente Ausente 0,8 2,37 

Não 
realizada 

8,14 

02/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA JOSE ANTONIO DE 

FRANÇA 
Ausente Ausente 0,5 1,92 

Não 
realizada 

7,92 

02/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Presente Ausente 0,3 1,68 

Não 
realizada 

7,82 

22/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

CARRO PIPA DO JOSE 
FERNANDO VIEIRA DE 
MELO/ PLACA MUI 2246 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 0,01 

Não 
realizada 

8,01 

22/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS / 

RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

2,0 0,01 
Não 

realizada 
7,87 

22/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA  SENADOR TEOTONIO 

VILELA/ RES/. DO DENIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,01 
Não 

realizada 
7,85 

22/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,02 
Não 

realizada 
7,91 

22/08/2017 03/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 1,22 
Não 

realizada 
7,80 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

26/09/2017 09/10/2017 
Torneira antes 
da reservação 

AV DEP ANTONIO GUEDES 
DO AMARAL POSTO BR 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 4,24 2,5 7,0 

26/09/2017 09/10/2017 
Torneira antes 
da reservação 

RUA MARIA DAS GRAÇAS 
FRANÇA RES DO MANOEL 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 5,44 5,0 7,2 

26/09/2017 09/10/2017 
Torneira antes 
da reservação 

RUA AMELIA ALVES DR LIVIA 
PEDROSA 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 4,34 2,5 7,1 

26/09/2017 09/10/2017 
Torneira antes 
da reservação 

RUA SEN TEOTONIO VILELA 
RES SR ANTONIO 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 4,66 2,5 7,2 

26/09/2017 09/10/2017 
Torneira antes 
da reservação 

RUA PRESIDENTE VARGAS 
RES SR ALDO 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 5,19 5,0 7,3 

27/06/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

27/06/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
LOTEAMENTO TERRA DO 

LEITE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

27/06/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTINIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

27/06/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/ 

RESIDENCIA DO ANDRE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

05/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/RES. 

DO ITALO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

05/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
BAIRRO DE FATIMA Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

27/06/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

05/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA DIVALDO 

SURUAGY/RES. DA ELEN 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

05/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 
DA ROCHA/RES. DA MARIA 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

05/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA ROCHA/RES. 

DO VANIO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

13/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA ROCHA Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

13/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

13/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

13/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

13/07/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DA CIBELE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/RES. 

DO BEBETO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DO ALDO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

02/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

02/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

07/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MANOEL SOUTO 2 Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

07/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA DIVALDO 

SURUAGY/RES.DA ELEN 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

07/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

07/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SENADOR TEOTONIO 
VILELA/RES. DO ANTONIO 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

15/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

07/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

15/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

15/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

15/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/RES. 

DO BEBETO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

15/08/2017 17/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
ROA ANTONIO SOARES DA 
ROCHA/RES. DA CARMINHA 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

22/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA DELMIRO GOUVEIA/ 

RES. DA NAZARE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

22/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

22/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA HENGENHEIRO LUIS 
COSTA/RES. DA MARINES 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

22/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 
DA ROCHA/RES. DA MARIA 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,5 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

22/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MARIA DAS GRAÇAS 

FRANÇA/RES. DO MANOEL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

31/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

31/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA MANOEL FERREIRA 
DESOUSA/RES. DO CICERO 

FOTOGRAFO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

31/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

31/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

31/08/2017 19/10/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

06/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

06/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
BAIRRO DE FATIMA Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

06/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PAULO LEITE DE 

MORAIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

06/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS / 

RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

12/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

06/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

12/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA OLAVO MENDES / RES. 

DO ITALO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

12/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MANOEL FERREIRA DE 

SOUZA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

12/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS / 

RES. DO ALDO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

12/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

22/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PAULO LEITE DE 

MORAIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

22/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

22/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

22/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

22/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

25/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CONJUNTO ARTHUR LEITE Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

25/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MANOEL FERNANDO 

SOUTO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

25/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
BAIRRO DE FATIMA Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

25/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SENADOR TEOTONIO 

VILELA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

25/09/2017 22/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA SENADOR TEOTONIO 
VILELA/RES. DO ANTONIO 

DA CEAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

04/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA PRESIDENTE 
VARGAS/RESIDENCIA DA 

JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 4,14 
Não 

realizada 
0,0 

04/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,78 0,0 7,4 

04/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 4,17 0,0 7,5 

04/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA ROCHA Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 3,10 0,0 7,4 

04/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 0,10 0,0 7,5 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

10/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PAULO LEITE DE 

MORAIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,64 0,0 7,5 

10/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 
DA ROCHA/RES. DA MARIA 

Não realizada 
Não 

realizada 
1,5 0,92 0,0 7,6 

10/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIOA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,60 0,0 7,6 

10/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,74 0,0 7,6 

10/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CONJUNTO ARTHUR LEITE Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,86 0,0 7,6 

16/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CARRO PIPA PLACA HZU 

5282 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,35 2,5 7,5 

16/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRASIDENTE VARGAS / 

RES. DO ALDO 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 3,16 2,5 7,4 

16/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,64 0,0 7,4 

16/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA DIVALDO 

SURUAGY/RES. DA ELEN 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,08 0,0 7,3 

16/10/2017 28/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA MARIA DAS GRAÇAS 

FRANÇA/RES. DO MANOEL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,42 0,0 7,4 

21/11/2017 29/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,10 
Não 

realizada 
7,6 

21/11/2017 29/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
MAJOR ISIDORO Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,10 
Não 

realizada 
7,9 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

21/11/2017 29/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBSERALINA AMARLA Não realizada 

Não 
realizada 

2,0 0,42 
Não 

realizada 
7,6 

21/11/2017 29/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTES 
Não realizada 

Não 
realizada 

2,0 0,73 
Não 

realizada 
7,6 

21/11/2017 29/11/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PAULO LEITE DE 

MORAIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,32 
Não 

realizada 
7,6 

02/05/2017 13/12/2017 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO BENEVIDES 

MONTE 
Ausente Ausente 0,8 0,26 0,0 7,4 

18/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 0,09 0,0 7,7 

13/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA ROCHA Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,60 0,0 7,5 

13/12/2017 09/01/2018 
Cavalete  

/Hidrômetro 

RUA RESIDENCIA ANTONIO 
VALFRIDO JERONIMO DA 

ROCHA/ 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,81 0,0 7,7 

18/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA HENGENHEIRO LUIS 
COSTA/RES. DA MARINES 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 0,08 0,0 7,7 

18/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CARRO PIPA DO 

NIVALDO/PLACA HTY 2098 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,62 2,5 7,7 

18/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA VER. OLAVO 

MENDES/RES. DO ITALO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,09 0,0 7,7 

18/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,10 0,0 7,7 

13/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,38 0,0 7,7 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR (UH) PH 

13/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,89 0,0 7,7 

13/12/2017 09/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,54 0,0 7,7 

13/09/2017 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,01 
Não 

realizada 
7,37 

13/09/2017 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,01 
Não 

realizada 
7,44 

13/09/2017 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES.; DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,66 
Não 

realizada 
7,30 

13/09/2017 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA HENGENHEIRO LUIS 

COSTA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,01 
Não 

realizada 
7,20 

13/09/2017 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 2,19 
Não 

realizada 
7,41 

  Fonte: Prefeitura Municipal / Vigilância Sanitária, 2018. 

Análises realizadas pela Vigilância sanitária na área urbana do Município de Major Izidoro no período de 11/01/2018 à 
17/04/2018 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

11/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELÇIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CONJUNTO ARTHUR LEITE Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

11/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

11/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

11/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA SENADOR TEOTONIO 
VILELA/RES. DO ANTONIO 

DA CEAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

11/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA MARIA DAS GRAÇAS 
FRANÇA/RES. DO MANOEL 

DA BAMBU 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO 

AMARAL/FONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/RES. 

DO BEBETO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/01/2018 31/01/2018 Cavalete/Hidrômetro PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 
Não 

realizada 
0,2 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

23/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

23/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
AVENIDA DEP. ANTONIO 

GUEDES DO AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

23/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

23/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DO ALDO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

23/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
AVANIDA DEP. ANTONIO 

GUEDES DO AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

29/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA VEREADOR OLAVO 
MENDES/RES. DO ITALO 

Não realizada 
Não 

realizada 
0,3 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

Não 
realizada 

29/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

29/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

29/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA ROCHA Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

29/01/2018 31/01/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA ANTONIO SOARES DA 
ROCHA/RES. DO BENEDITO 

BRAS 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

08/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA ANTONIO SOARES DA 
ROCHA ABATEDOR 

CENTRO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,84 0,0 7,7 

08/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS 

RES. DO SR JOSA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,93 0,0 7,6 

08/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CENTRO Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,87 0,0 7,7 

08/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,51 0,0 7,7 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

08/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA DELMIRO GOUVEIA 

RES. DA SR NAZARE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 0,10 0,0 7,7 

18/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CARRO PIPA DO JOSE 

WILSON FELIPE 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,08 0,0 7,4 

18/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,83 0,0 7,4 

18/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DO ALDO 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,56 0,0 7,4 

18/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA VER. OLAVO 

MENDES/RES. DO ITALO 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,09 0,0 7,4 

18/01/2018 02/02/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA/RES. DO FELIPE 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,08 0,0 7,5 

23/01/2018 08/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 2,42 
Não 

realizada 
6,40 

23/01/2018 08/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO GERONIMO 

DA ROCHA RES.FATIMA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,01 
Não 

realizada 
6,94 

23/01/2018 08/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELI ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,01 
Não 

realizada 
7,21 

23/01/2018 08/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA DELMIRO GOUVEIA 

RES.NAZARE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 1,59 
Não 

realizada 
7,40 

23/01/2018 08/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA MARIA DAS GRAÇAS 
FRANÇA RES. MANOELDA 

BAMBU 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 1,58 
Não 

realizada 
7,60 

06/02/2018 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

JOSE NILDO 
TENORIO/CARRO PIPA 

PLACA KJW 6843 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 6,16 
Não 

realizada 
7,65 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

06/02/2018 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

LOTEAMENTO DONA 
DIVA/RES. DO CICERO 

DEFENSOR 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 1,69 
Não 

realizada 
7,46 

06/02/2018 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 2,58 
Não 

realizada 
8,13 

06/02/2018 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEOUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,01 
Não 

realizada 
8,17 

06/02/2018 13/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CONJUNTO ARTHUR LEITE Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 3,34 
Não 

realizada 
8,22 

20/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMALIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,02 
Não 

realizada 
7,79 

20/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 0,01 
Não 

realizada 
7,72 

20/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA SEWNADOR 
TEOTONIO VILELA/RES. DO 

ANTOMIO DA CEAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

2,0 2,22 
Não 

realizada 
7,81 

20/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DO JOSA 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 0,01 
Não 

realizada 
7,83 

20/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA JOSE LOPES DE 

FARIAS/RES. DO JOCELIO 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 1,56 
Não 

realizada 
7,80 

28/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA IZABEL DA 

ROCHA/RES. DO VANIO 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 2,75 
Não 

realizada 
8,25 

28/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 
DA ROCHA/RES. SA FATIMA 

Não realizada 
Não 

realizada 
1,0 1,85 

Não 
realizada 

8,20 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

28/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SENADOR TEOTONIO 

VILELA/RES. DO DENIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 2,23 
Não 

realizada 
8,09 

28/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 2,35 
Não 

realizada 
8,15 

28/02/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA HENGENHEIRO LUIS 

COSTA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 2,82 
Não 

realizada 
8,12 

06/03/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA MARIA DAS GRAÇAS 
FRANÇA/RES. DO MANOEL 

DA BAMBU 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,86 
Não 

realizada 
7,95 

06/03/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 1,38 
Não 

realizada 
7,79 

06/03/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO 

BENEVIDES MONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 2,08 
Não 

realizada 
8,16 

06/03/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 161 
Não 

realizada 
8,08 

06/03/2018 26/03/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CARRO PIPA DO JOSE 

PLACA 6604 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 1,71 
Não 

realizada 
8,16 

08/02/2018 06/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SARGENTO 

BENEVIDES MONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

08/02/2018 06/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

08/02/2018 06/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO 

AMARAL/FONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

08/02/2018 06/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

08/02/2018 06/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

RUA ANTONIO SOARES DA 
ROCHA/RES. DO BENEDITO 

BRAS 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/02/2018 12/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/02/2018 12/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA OLAVO MENDES Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/02/2018 12/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/02/2018 12/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO 

AMARAL/RES. DO ITALO 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

16/02/2018 12/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

20/02/2018 24/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE 

VARGAS/RES. DA JEANE 
Não realizada 

Não 
realizada 

1,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

20/02/2018 24/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
AV. DEPUTADO ANTONIO 

GUEDES DO AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

20/02/2018 24/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

20/02/2018 24/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADO 
ANTONUIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,2 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 

20/02/2018 24/04/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 
Não 

realizada 
Não 

realizada 
Não 

realizada 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

06/03/2018 03/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PLACA MUR 6604 Não realizada 

Não 
realizada 

1,0 1,71 
Não 

realizada 
8,16 

20/02/2018 03/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SENADOR TEOTONIO 

VILELA 
Não realizada 

Não 
realizada 

2,0 2,22 
Não 

realizada 
7,81 

14/03/2018 09/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 2,25 
Não 

realizada 
7,08 

14/03/2018 09/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA ANTONIO SOARES DA 

ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 1,06 
Não 

realizada 
7,55 

14/03/2018 09/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
PRAÇA LEOPOLDO 

AMARAL/FONTE 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 1,74 
Não 

realizada 
7,39 

14/03/2018 09/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES/RES. 

DA ANA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 1,25 
Não 

realizada 
7,68 

14/03/2018 09/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO/RES. 

DO HENRY 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 1,11 
Não 

realizada 
7,80 

17/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
AV. DEPUTADO ANTONIO 

GUEDES DO AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 0,93 
Não 

realizada 
7,81 

14/05/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMALIA ALVES Ausente Ausente 0,5 0,10 2,5 7,2 

14/05/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Ausente Ausente 0,5 0,46 2,5 7,4 

14/05/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA VERADOR OLAVO 

MENDES 
Ausente Ausente 0,5 0,09 2,5 7,4 

21/03/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PRESIDENTE VARGAS Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,64 
Não 

realizada 
8,12 

03/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA PAULO LEITE DE 

MORAIS 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 1,94 
Não 

realizada 
8,15 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

17/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA DEPUTADP 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 1,77 
Não 

realizada 
6,85 

14/05/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA VALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Ausente Ausente 0,5 0,09 2,5 7,4 

21/03/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SANTO ANTONIO Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 0,90 
Não 

realizada 
8,12 

03/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

AVENIDA  DEOUTADO 
ANTONIO GUEDES DO 

AMARAL 
Não realizada 

Não 
realizada 

0 0,40 
Não 

realizada 
8,11 

03/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
CONJUNTO ARTHUR LEITE Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 0,97 
Não 

realizada 
8,20 

03/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 0,63 
Não 

realizada 
8,50 

21/03/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,3 0,56 
Não 

realizada 
8,14 

21/03/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,69 
Não 

realizada 
8,18 

21/03/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA SENADOR TEOTONIO 

VILELA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 1,60 
Não 

realizada 
8,04 

03/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA LIBERALINA AMARAL Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 2,39 
Não 

realizada 
8,32 

17/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA AMELIA ALVES/LULA Não realizada 

Não 
realizada 

0,5 0,00 
Não 

realizada 
7,91 

17/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 
RUA WALFRIDO JERONIMO 

DA ROCHA 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 1,57 
Não 

realizada 
7,94 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

DATA DA 
COLETA 

DATA DE 
REGISTRO 
SISAGUA 

PONTO DE 
COLETA 

DESCRIÇÃO DO LOCAL 
COLIFORMES 

TOTAIS 
E. COLI 

CLORO 
RESIDUAL 

LIVRE 
(MG/L) 

TURBIDEZ 
(UT) 

COR 
(UH) 

pH 

17/04/2018 22/05/2018 
Cavalete 

/Hidrômetro 

CARRO PIPA DO OZIAS 
FERREIRA DA SILVA/PLACA 

HZP 9985 
Não realizada 

Não 
realizada 

0,8 1,19 
Não 

realizada 
8,02 

Fonte: Prefeitura Municipal / Vigilância Sanitária, 2018. 

 

 

 

 

 



                        

 

 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 5 

Lista de Presença 

Reunião de Trabalho nº 02 
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ANEXO 6 

Lista de Presença 

Audiência Pública nº 01 
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ANEXO 7 

Ata 

Audiência Pública nº 01 



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE AO DIAGNÓSTICO DA 

SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO EM MAJOR IZIDORO – PLANO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - REALIZADA NO DIA 25/05/2018 

 

No dia vinte e cinco do mês de maio do ano de dois mil e dezoito foi realizada, 
no Hotel Terra do Leite, a primeira audiência pública referente ao Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Major Izidoro, com o objetivo de 
apresentar, discutir e consolidar, junto à sociedade civil, as informações do 
diagnóstico da situação do saneamento básico em âmbito municipal. A 
abertura com as boas vindas foi feita pelo representante da Prefeitura 
Municipal, o Sr. Sandreanio Ferreira, o qual destacou que o PMSB 
proporcionará um grande ganho aos serviços de saneamento básico do 
município. Em seguida, o representante do Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Rio São Francisco, o Sr. Antônio Jackson Borges Lima, informou aos presentes 
como se desenvolve os trabalhos do Comitê e a importância do Plano 
Municipal de Saneamento Básico para Major Izidoro. Na sequência, o 
representante da Empresa Premier Engenharia (Consultora responsável pela 
elaboração do PMSB), o Eng. Rafael Meira Salvador, apresentou, junto ao 
público participante, informações preliminares aos dados específicos dos 
serviços de saneamento básico, compreendendo a importância da prestação 
de forma adequada dos serviços, aspectos da legislação correlata ao tema, a 
constituição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco e sua 
finalidade, as atividades ainda previstas para conclusão do Plano e os recursos 
disponibilizados pela Consultora para comunicação acerca do PMSB junto à 
população local. Logo após, o Eng. Pablo Rodrigues Cunha, também da 
Empresa Premier Engenharia, explanou rapidamente sobre o levantamento de 
dados primários e secundários relativos à caracterização geral do município, os 
quais, dentre todos os itens que compõem o referido tema, contemplou 
aspectos físicos do município (como cobertura vegetal, clima, hidrografia, entre 
outros), aspectos econômicos, demográficos e sociais, além de análise do 
arcabouço legal municipal, normas de regulação/fiscalização e a identificação 
de redes, órgãos e estruturas de educação formal e informal. Dando 
continuidade na audiência, o Eng. Pablo Rodrigues Cunha apresentou os 
dados dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário de 
Major Izidoro, abordando a abrangência do atendimento, avaliação dos 
serviços prestados, dados operacionais, comerciais e financeiros, bem como 
projetos e investimentos previstos para os setores. Para a complementação da 
apresentação, o Eng. Rafael Meira Salvador expôs o conteúdo relativo aos 
serviços de manejo de resíduos/limpeza urbana e de manejo de águas 
pluviais/drenagem urbana, contemplando para o primeiro tema a população 
atendida, frequência de coleta, lacunas na prestação do serviço, situação do 
gerenciamento dos diversos tipos de resíduos sólidos gerados no município e 
aspectos financeiros, de gestão e legais atrelados ao setor. Quanto aos 
serviços de manejo de águas pluviais/drenagem urbana apresentaram-se 
basicamente as deficiências diagnosticadas, as áreas problemas identificadas 
no município quanto a pontos de alagamento e os responsáveis e as 
respectivas ações desempenhadas quanto à operação e manutenção dos 



serviços correlacionados às aguas pluviais. Após a exposição de todo o 
conteúdo, os engenheiros Rafael Meira Salvador e Pablo Rodrigues Cunha se 
colocaram à disposição do público para responderem questionamentos e 
dúvidas acerca dos assuntos apresentados. Assim, alguns participantes 
pediram o uso da palavra, dentre eles representantes da Associação de 
Desenvolvimento Sustentável dos Agricultores de Major Izidoro (ADESAFAMI), 
da Prefeitura Municipal, do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 
e da sociedade civil em geral. A representante da Associação de 
Desenvolvimento Sustentável dos Agricultores de Major Izidoro (ADESAFAMI), 
a Sra. Ângela Brandão Cavalcanti de Souza, comentou que já houve uma ação 
no município para reunir catadores autônomos em forma de associação, mas 
que tal encaminhamento não prosperou. Uma representante da sociedade civil, 
a Sra. Tânia Albuquerque, comentou que é a favor da formação de associação 
de catadores recicláveis e da cobrança dos serviços prestados pela Prefeitura 
quanto à coleta, transporte e destino final dos resíduos sólidos coletados no 
município. A representante da Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. Keli 
Cristine Cruz, expôs sua preocupação com a ausência de coleta de lixo na área 
rural, o que pode estar relacionado com o alto índice de doenças identificados 
nas regiões mais periféricas do município. A representante da Prefeitura e 
Chefe de Gabinete, a Sra. Sara Mariano Pereira, informou que realmente existe 
o encaminhamento de resíduos da construção civil para o aterro sanitário, 
explanou ainda que há a necessidade de cobrança de coleta dos resíduos de 
construção civil quando realizados pela Prefeitura em edificações particulares e 
esclareceu que não há um controle pelo Município quanto aos gastos oriundos 
dos serviços de drenagem urbana executados pela Prefeitura. O representante 
da Secretaria Municipal de Agricultura, o Sr. Sandreanio Ferreira, informou que 
em município vizinho a Major Izidoro existe legislação municipal que prevê, por 
meio de taxa, a cobrança da coleta de resíduos da construção civil gerados por 
particulares quando realizada pela Prefeitura. O presidente da ADESAFAM, o 
Sr. José Alves Arcanjo, explanou que não é viável trabalhar na gestão dos 
sistemas de dessalinização que servem para abastecer determinadas 
comunidades rurais do município. O representante do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco, o Sr. Antônio Jackson Borges Lima, 
mostrou em sua fala a preocupação que nós brasileiros temos que ter ao 
escolher nossos representantes quando exercemos nosso direito do voto. Um 
representante da sociedade civil, o Sr. Mariano, comentou que a população só 
sabe o que tem de direito, mas que os deveres a serem cumpridos ficam de 
lado. Ainda informou que tem a intenção de plantar mais de um milhão de 
árvores nativas na região. Um representante da Secretaria de Educação, o Sr. 
Kleber da Silva, expôs que o trabalho de educação ambiental dever abranger 
toda a família, sendo introduzido pelo aluno que recebe tal orientação na 
escola. Por último, o representante da Empresa MYR Projetos Sustentáveis, o 
Sr. Arthur Oliveira Hilário, realizou um depoimento da importância de se 
preservar os rios e corpos d’água do município. Para conhecimento, além dos 
representantes já informados, registra-se que a audiência em lide contou com a 
presença também de representantes da Câmara dos Vereadores, Defesa Civil, 
entre outros representantes da sociedade civil organizada. Por fim, o 
Engenheiro Rafael Meira Salvador, da Empresa Premier Engenharia, 
agradeceu a presença dos participantes e ratificou que o processo de 
elaboração do Plano deve ser participativo em todas as suas fases de modo a 



se alcançar um planejamento de excelência para os serviços de saneamento 
básico de Major Izidoro.  
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ANEXO 8 

Cartaz 

Audiência Pública nº 01 



Investir	em	saneamento	é
	investir	na	qualidade	
de	vida	da	população.

Participe!	

Etapas	de	elaboração	
Levantamentos:	 são	 reunidas	 as	 informações	 das	 principais	
características	do	município	(diagnóstico);

Análise:	com	base	na	leitura	técnica	dos	levantamentos	realizados,	
são	identificadas	as	realidades	locais;

Prognóstico:	 com	 base	 nas	 informações	 do	 diagnóstico	 serão	
elaboradas	as	tendências	de	crescimento	dos	quatro	setores	(água 		
esgoto  drenagem	urbana	resíduos	sólidos)	com	a	indicação	dos		 	
aspectos	importantes	a	serem	considerados	nas	propostas;

Propostas:	a	partir	de	sugestões	e	análise	técnica	são	definidas	as	
principais	soluções	para	saneamento	básico	do	município;

Projeto	de	Lei:	após	a	definição	das	propostas,	é	criada	uma	lei	para	
colocar	em	prática	as	soluções	adotadas;

Aprovação	 da	 Lei:	 o	 projeto	 é	 encaminhado	 à	 Câmara	 de	
Vereadores	para	aprovação.	Depois	da	publicação	da	 lei,	o	plano	
pode	ser	executado;

Implantação	do	Plano:	a	Prefeitura	se	organiza	para	possibilitar	a	
execução	do	Plano.
 

Quando:                 Horário:                                                            

Onde:

O quê:	1ª	Audiência Pública referente à fase de diagnóstico dos serviços de saneamento básico.

O	 Plano	Municipal	 de	 Saneamento	 Básico	 (PMSB)	
surge	 para	 valorizar,	 proteger	 e	 realizar	 a	 gestão	
equilibrada	 dos	 recursos	 ambientais	 municipais,	
a s s e g u r a n d o 	 a 	 h a rm o n i z a ç ã o 	 c om 	 o 	
desenvolvimento	local	e	setorial,	por	meio	de	ações	
nas	 áreas	 de	 abastecimento	 de	 água,	 sistema	 de	
esgoto,	drenagem	urbana	e	destino	de	resíduos.	O	
PMSB	inclui	o	Plano	Municipal	de	Gestão	Integrada	
de	Resíduos	Sólidos	(PMGIRS),	instrumento	este	que	
norteará 	 ações 	 especí f i cas 	 re lat ivas 	 ao 	
gerenciamento	dos	resíduos	gerados	no	município.	
A	sociedade	civil	poderá	conhecer	e	contribuir	para	
este	 processo	 através	 das	 audiências	 públicas.	
Participe!

Esgotamento	Sanitário												Drenagem	Urbana

										Resíduos	Sólidos										Abastecimento	de	Água

Realização: Apoio	Técnico: Execução: Apoio	Institucional:

PMSB	Major	Izidoro

Telefone:	(48)	3333‑6825	ou		Whatsapp	(48)	99911‑5686	
Email:	premiereng@premiereng.com.br
Acesse	nossos	produtos	nos	sites:	www.cbhsaofrancisco.org.br
www.majorizidoro.al.gov.br
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ANEXO 9 

Panfleto 

Audiência Pública nº 01 



    Plano	Municipal	de	Saneamento	Básico
O que é Saneamento Básico? 

Saneamento	 básico	 é	 o	 conjunto	 de	 medidas,	
infraestruturas	 e	 instalações	 que	 visam	 preservar	 ou	
modificar	as	condições	do	meio	ambiente,	com	a	finalidade	
de	prevenir	doenças	e	promover	a	saúde.

Os	 serviços	 de	 saneamento	 são	 por	 definição,	 públicos,	
essenciais	e	vitais	ao	funcionamento	das	cidades,	para	a	
determinação	das	condições	de	vida	da	população	urbana	
e	 rural,	 à	 preservação	 do	 meio	 ambiente	 e	 ao	
desenvolvimento	da	economia.	

O	saneamento	básico	no	Brasil	ainda	não	é		adequado.	Mais	
da	metade	da	população	não	possui	redes	para	coleta	de	
esgotos	 e	 80%	 dos	 resíduos	 gerados	 (efluentes)	 são	
lançados	 diretamente	 nos	 rios,	 sem	 nenhum	 tipo	 de	
tratamento	.	

O	Plano	Municipal	de	Saneamento
O	que	é?	Por	que	elaborar?	

O	 Plano	 Municipal	 de	 Saneamento	 Básico	 é	 o	 principal	 instrumento	 para	 o	 planejamento	 e	 a	
gestão	do	saneamento	básico	em	âmbito	municipal	(exigido	pela	Lei	Federal	11.445/07).

Sua	implentação	possiblitará	a	universalização	do	atendimento,	a	viabilização	na	obtenção	de	
recursos	 e	 a	 definição	 de	 programas	 de	 investimentos.	 O	 objetivo	 é	 proporcionar	 melhores	
condições	de	vida	às	populações	nos	municípios,	bem	como	a	melhoria	das	condições	ambientais.

O	Comitê	da	Bacia	Hidrográfica	do	Rio	São	Francisco	(CBHSF),	a	empresa	Premier	Engenharia	e	
Consultoria	Ltda	conjuntamente	com	a	Prefeitura	Municipal	e	a	população	irão	desenvolver	 	o	
Plano	Municipal	de	Saneamento	Básico.

O	 PMSB	 está	 sendo	 elaborado	 com	 recursos	 advindos	 da	 cobrança	 do	 uso	 da	 água	 na	 Bacia	
Hidrográfica	do	Rio	São	Francisco,	sem	contrapartida	finaceira	do	município.

Investir	em	saneamento	é
	investir	na	qualidade	

de	vida!

Telefone:	(48)	3333‑6825	ou		Whatsapp	(48)	99911‑5686	
Email:	premiereng@premiereng.com.br
Acesse	os	produtos	no	site:	www.cbhsaofrancisco.org.br

Realização: Apoio	Técnico: Execução:

Participe!

Participe!

Esgotamento	Sanitário Drenagem	Urbana

			Resíduos	Sólidos Abastecimento	de	água
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ANEXO 10 

Divulgação pelo Facebook 

Audiência Pública nº 01 
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ANEXO 11 

Convite 

Audiência Pública nº 01 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Audiência	Pública	para	elaboração	do	Plano	Municipal	de	Saneamento	Básico	‑		PMSB	

O	Comitê	da	Bacia	Hidrográfica	do	Rio	São	Francisco,	juntamente	com	a	Prefeitura	Municipal	de	
Major	Izidoro,	convida	a	população	para	participar	da	1ª	Audiência	Pública	do	PMSB,	a	ser	
realizada	no	dia	25	de	maio	de	2018,	às	9:00	horas,	no	Hotel	Terra	do	Leite.
A	 	1ª	Audiência	Pública	do	PMSB	tem	como	objetivo	divulgar	os	resultados	do	Diagnóstico	da	
Situação	Atual	dos	Serviços	de	Saneamento	Básico,	bem	como	fortalecer	a	participação	social	 	
através	de	opiniões,	críticas	e	sugestões	para	a	construção	do	PMSB.

Realização:

O encontro contará com a participação do Grupo de Trabalho , sociedade civil, lideranças 
comunitárias, integrantes do poder público, executivo, legislativo e judiciário, técnicos das 
diversas áreas e membros do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco.

Apoio	Técnico: Execução: Apoio	Institucional:
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